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SAÚDE

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE

Andréia Vieira dos Santos

A-DFD

OBJETO:

Registro de preço para prestação dc serviços de locação de aparelhos de Raio-X. sein
operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e
de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

JUSTIFICATIVAS

Faz-se necessário a contratação de empresa especializada na locação de aparelhos de Raio-X e na execução
de exames diagnósticos para suprir uma lacuna do Sistema Único de Saúde do Município, uma vez que a
municipalidade tem seu foco voltado para a atenção básica e primária da saúde dos seus munícipes. A
própria lei de criação do Sistema Único de Saúde (Lei 8080/1990) já prevê a possibilidade de
contratualizaçâo do setor privado para complementar a abrangência daquilo que a saúde do setor público
não consegue, por si só. abarcar. Todos os exames listados nesse termo de referência são essenciais para
diagnóstico e tomada de conduta e decisão terapêutica mais abalizada para os pacientes que deles farão uso.
contribuindo para uma melhor efetividade no tratamento e acompanhamento da saúde dos nossos
concidadãos de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO - FORNECIMENTO

ITEM DESCRIÇÃO

Serviço de locação de aparelhos de Raio-X. sem operador, incluindo
insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços
de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos:

• RX de 500 mA

* Cr Digital

* Conjunto Com 4 Cassetes

♦ Nobreak 3 Kwa UND

♦Impressora tipo Dry
♦Paes Para Laudos Telemedicina Móveis Para Instalação (Conforme
Necessidade)
♦Paes Para Rede Interna

♦Fornecimento de materiais de consumo, (média de 250 (duzentas e
cinqüenta) impressões mensais) conforme demanda. MENSAL.

PRAZO DE

ENTREGA:

QTD.

02 (dois) dias úteis

PRAZO DE .

SUBSTITUIÇÃO:

Dom Pedro - MA, 20 de novembro de 2023.

ASSINATURA:

tà'á

ndréia Vieira dos Santos

Praça Teixeira de Freitas, n® 28. Centro,
CEP: 65765-000- Dom Pedro/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 1-1.415.535.0001-40

■ECRETAIUA MUNICmU. DE

SAÚDE

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 20 de novembro de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raío-X, sem operador,
incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnóstico
por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

tfJDREIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data; 20/11/2023

Sw^WWvík/.x
SÔNIA LOPES F^UOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freítaa n«. 72, Centro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ: 11.415.535.0001-40

eeCRETARIA HUNiCmu. DC

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.1120.001/2023 - SEMUS

A Assessora Administrativa

Sra. Maria Erivaida Araújo Lima

{■'ÍFh.N«_ÍÍ5-§\

Dom Pedro/MA, 20 de novembro de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para prestação de serviços de iocação de aparelhos de Raio-X, sem operador,

incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços

de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipai de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

neste sentido, considerando a necessidade de orientação regular do processo, solicito

providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;
3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços.

Reaiizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente,

Andreia Vieira dos Santos

Secretária Municipal de Saúde

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP; 65755-000 - Dom Pedro/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N" 2023,1120,001/2022-SEMUS

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de

serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA,

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa especializada na locação de aparelhos de

Raio-X e na execução de exames diagnósticos para suprir uma lacuna do Sistema Único de
Saúde do Município, uma vez que a municipalidade tem seu foco voltado para a atenção
básica e primária da saúde dos seus municipes, A própria lei de criação do Sistema Único de
Saúde (Lei 80Õ0/1990) já prevê a possibilidade de contratualização do setor privado para
complementar a abrangência daquilo que a saúde do setor público não consegue, por si só,

abarcar, Todos os exames listados nesse termo de referência são essenciais para diagnóstico

e tomada de conduta e decisão terapêutica mais abalizada para os pacientes que deles farão

uso, contribuindo para uma melhor efetividade no tratamento e acompanhamento da saúde
dos nossos concidadãos de Dom Pedro.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso,
2.3. Justificativa da adjudicação do objeto de forma GLOBAL:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si;
b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de

maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior
competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não
despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;
e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração, Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TGU. 4®,
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita execução, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas do ramo no mercado, trazendo interesse de um número
maior de licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número
de fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes á licitação e às contratações posteriores
reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n" 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para mícroempresas, empresas de pequeno
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e
obras no âmbito da administração pública do Municipio de Dom Pedro - MA;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, com alto custo de Implantação para atuação no

mercado local, em área distante dos grandes centros, fatores que afastam a possibilidade de

aplicação da subcontratação compulsória previstas no artigo 48, inciso II, da Lei
Complementar n° 123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo

49, incisos II e III, da citada Lei.

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos às
Mícroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, conforme normas previstas no Edital.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Doni Pedro (MA)
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6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
6.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ ( ) e teve
como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, ata de registro
de preço e a empresa do ramo, conforme mapa de preços, acostado aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das

seguintes fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

quando das eventuais e futuras contratações.

8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2°, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços serão prestados mensalmente, de acordo com a necessidade demandada

pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência do Contrato a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços ofertados.

9.2. Os serviços deverão começar no prazo de 02 (dois) dias úteis do recebimento da

respectiva Ordem de Serviço.

9 2.1. A CONTRATADA obriga-se a refazer os serviços que forem impróprios ou

inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, observado
o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do conhecimento do fato pela
CONTRATADA.

9.3. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

9.4. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais

9.5. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA

9.6. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o prestador de serviços ás
aplicações das penalidades cabiveis previstas em lei. v
9.7. Os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado pela Secretaria o

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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Municipal de Saúde - SEMUS e atender ás exigências, principalmente para as prescnções*^
contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.2.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, por pessoa jurídica de direito público ou
privado, contendo nomeda empresa, endereço, nome do profissional responsável, telefone
da entidade atestadora e a descrição dos serviços, comprovando que a empresa presta ou
prestou os serviços de acordo com objeto deste certame, ATESTANDO A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS CONSTANTES NO OBJETO. O atestado deverá ser apresentado em

papel timbrado, original ou cópia autenticada assinada por autoridades ou representantes.

Sendo que as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações

necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica

apresentados;

10.2.2. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina e Conselho

Regional de Radiologia;

10.2.3. Responsável Técnico da empresa, registrado no Conselho competente (CRM), e

Supervisor (a) das Aplicações das Técnicas Radiológicas (SATR), com as devidas

comprovações, acompanhadas ainda da comprovação de vínculo do profissional que
poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de

trabalho, ou do contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado,

ou outro documento correspondente, e comprovante de quitação dos mesmos com

seu respectivo conselho;

10 2.4. Apresentação de contrato ou promessa de compromisso (assinado por

ambas as partes) com empresa regularizada e apta a realização de Levantamento

Radiométríco das saias e Controle de Qualidade dos equipamentos do setor de

Radiologia, haja vista que dever ser feito por peritos que analisam as salas que tem

equipamentos que emitem raios-x, para saber se esses aparelhos estão de acordo com
exigências da norma CNEN-NN-3.01, comprovando que o local está seguro e com os
níveis aceitáveis de radioatividade, e seqüencialmente se os equipamentos estão aptos a

atender o paciente com segurança;

10.2.5 Alvará de localização e funcionamento em plena validade emitido pela sede da

LIcitante (conforme decreto n® 7240/67 e lei 6.437/77), com relatório fotográfico do local da
instalação e dos serviços pleiteados:

^ãça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA) ^
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10.2.6. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde da sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo de
validade, considerar-se á o prazo de 12 (doze) meses;
10 2.7. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual, seguindo as normas e exigências da SUVISA para
empresas que prestam serviços dessa complexidade;

10.2.8. Contrato com empresa regularizada e apta ao atendimento de manutenção
preventiva e corretiva firmado entre a empresa proponente e seu prestador de serviços
para o atendimento aos equipamentos vinculados ao objeto visando organização,
celeridade e o melhor atendimento aos municipes;
10.2.9. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES da empresa licitante
(conforme Portaria n° 1.646/2015);

10.2.10. Relação de equipamentos e softwares a serem fornecidos (RX, CR, Servidor
e PACS), bem como o número de registro dos mesmos na ANVISA (conforme RDC
40/2015 e Lei n® 13.709/2018), com exceção da necessidade para o servidor.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67. Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art, 70 da Lei n" 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade

competente para as providências cabíveis.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

12.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12

(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.
12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até

o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II. da Lei Federal n°
8.666/1993.

12.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos: A . ^

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão:
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
6) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) refazer os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
no todo ou em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas, contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento:
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

1) manter, durante a vigência do Contratos, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1.0 Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e
subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações:
Í2) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;
ç) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do
serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
^g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

I) prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

^j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e a ,
trabalhista, INSS e FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por ^

/
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da CONTRATANTE.
15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federai n° 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado
na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento). .

^4^
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16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções;

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidòneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a

Lei n» 9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice

que vier substituí-lo.

17.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado

a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65765-000-Dom Pedro (MA)
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17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusâo do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
18.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do
processo de reajuste de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções administrativas
previstas.

18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERISVALDA ARAÚJO,
assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde.

18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA). 20 de novembro de 2023.

MARIA ERISVALDA ARAÚJO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000—Dom Pedro (MA)
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
■  ■

Serviço de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, incluindo insumos e a manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos, e de
serviços de diagnóstico por imagem, com
emissão de laudos médicos:

RX de 500 mA

*  Cr Digital
*  Conjunto Com 4 Cassetes
*  Nobreak 3 Kwa

•Impressora tipo Dry
*Pacs Para Laudos Telemedicina Móveis Para

Instalação (Conforme Necessidade)
•Pacs Para Rede Interna

•Fornecimento de materiais de consumo, (média
de 250 (duzentas e cinqüenta) impressões
mensais) conforme demanda. MENSAL.

UNO.
QUANTA

VALOR ESTIMADO

MENSAL

"ÜNÍT; I TOTAL^»/

Praça Teixeira de Freitas n<>. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000 ^

SOUCITACÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Prezado Senhor Fornecedor.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n®
06.137,293/0001-30 com sede na Praça Teixeira de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP:
65.765-000, vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS
para o registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, Incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de
serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, tudo em
conformidade com os itens, quantidades e condições a seguir:

"Com fito em facilitar o dimensionamento do objeto, vai em anexo Termo de Referência com a
descrição detalhada do objeto.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preços assinada para a Comissão Permanente
de Licitação - CPL.

Dom Pedro - MA, 18 de dezembro de 2023.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessor Administrativo



ESTADO DO MARANHÃO \ ■
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

^-.1. —rJ
v\ RuSncâ 0/

ANEXO

I
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Serviço de loceção de aparelhos de Raio-X,
sem operador, incluindo insumos e a

manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por
imagem, com emissão de laudos médicos:

RX de 500 mA

Cr Digital
Conjunto Com 4 Cassetes

Nobreak 3 Kwa

Impressora tipo Dry
Paes Para Laudos Telemedicína Móveis Para

nstalação (Conforme Necessidade)

Paes Para Rede Interna

Fornecimento de materiais de consumo, (média
de 250 (duzentas e cinqüenta) impressões
mensais) conforme demanda. MENSAL.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

VALIDADE DA PROPOSTA:



M Gmail Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedronv[@g

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
2 mensagens

Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail.com>
Para: daicomsaude@gmail.com

Bom Dia!

Prezado fornecedor,

DAICOM SOLUCOES MÉDICAS LTDA

CNPJ: 28.693.876/0001-80

18 de dezembro de 2023 às 10;24

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro, vem respeitosamente solicitar o envio da proposta comercial para
Contratação de empresa para prestação de serviços na área de radiologia e diagnóstico por imagem, com
emissão dc laudos médicos, supervisor técnico da radiologia e cessão em comodato de aparelhos, incluindo
manutenção preventiva e corretiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Dom Pedro/MA, conforme anexo.

Atenciosamente,

ANTT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE DOM PEDRO/MA
(99)98427-8414

Setor de Compras
(99)99165-2703
Dom Pedro - MA

® Solicitação de Proposta de Preços.pdf

Dalcom Soluções Médicos <dalcomsaude@gmall.com>
Para; Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmaíl.com>

I Olá, segue em anexo a proposta.

Grato.

18 de dezembro de 2023 ás 17:06

Calebe Aguiar Viana Gonçalves
[Texto das mensagens antenores oculto]

A DOC-20231218-WA0340..pdf
469K



DAICOM
soluções médicas

PROPOSTA/COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

SECRHARIA MUNICICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa "PROPOSTA DE PREÇOS referente ao registro de
preço para prestação de serviços na área da radiologia e diagnóstico por imagem,
com emissão de laudos médicos, supervisor técnico da radiologia e cessão em

comodato de aparelhos, incluindo manutenção preventiva e corretiva, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.,
tudo em conformidade com os itens, quantidades e condições a abaixo:

Razão Social; OAICOM SOLUCOES MÉDICAS LTDA

CNPJ: 28.693.876/0001-80
Endereço: R. Magalhães Almeida, 547, Centro, Bacabai/MA, CEP 65700-00
(DDD) Telefone: (98) 99149.0465

Descrição da Prooosta/Cotacão:

IffiSCRlÇÃ

Prestação de ser^ço para operacionalização
do serviço de Raio-X.

Incluindo laudos, supervisor técnico do serviço de
radioiogia. insumos e cessão etn comodato de

aparelhos:

•RXdeSOOmA

• Cr Digital

• Conjunto Com 4 Cassetes

• Nobreak 3 Kwa

•Impressora tipo Dry

•Paes Para Laudos Telemedicina Móveis Para

Instalação (Conforme Necessidade)

•Paes Para Rede Interna

•Fornecimento de materiais de consumo, (média de

250 (duzentas e cinqüenta) impressões mensais)

conforme demanda. MENSAL.

LOR TOTAL MENSAL

LOR TOTAL 12 MESES

m k?

R$42.000.00 RS 84.000.00

(quarenta e dois (oitenta e qu^ro
mil reais) mil reais)

R$ 84.000.00

R$ RS 1.008.000,00

Conforme o proposto apresentamos um valor mensal para o serviço de R$ 84.(X)0,00

(oitenta e quatro mil reais) e anual de R$ 1.008.000,00 (hum milhão e oito mil r^s).



soluções médicas

Validade: 60 (sessenta) dias.

Declaramos para os devidos fins que nos preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Bacabal/MA, em 18 de dezembro de 2023.

DAICOM SOLUCOES MÉDICAS LTDA

CNPJ: 28.693.876/0001-80
CALEBE AGUIAR VIANA GONÇALVES

Diretor Administrativo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.693.876/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DAICOM SOLUCOES MÉDICAS LTDA

TITULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | rpc
DAICOM SOLUCOES MÉDICAS El

ICODIGO E DESCRIÇÃO OAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-24)5 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radíaçSo lonizante, exceto tomografia

CÔDISO E DESCRiÇiO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
66.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.4Q-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-O7 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso da radiação lonizante, exceto ressonância magnética

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAGALHAES OE ALMEIDA
NUMERO

547

I COMPLEMENTO

CEP

66.700-000

BAIRROaDISTRtTO

CENTRO

município

BACABAL

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 9149-0465

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

21/09/2017

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

f DATA QA SITUAÇÍO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2023 ás 14:03:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

SENADOR
ALEXANDRE
COSTA ^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 14/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, sediada na Rua-Gênero
Aderson, SN- Centro, Senador Alexandre Costa - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n" 01.566.688/0001-
34, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. FRANCISCO WILAS MOURA
MACHADO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 606.145.863-05, RO n" 039845522010-0, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante designado simplesmente ÜRGÀO GERENCIADOR, considerando o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO
n" 14/2023. RESOLVE registrar os preços da empresa BIOCENTRO LTDA, CNPJ n."
18.746.153/0001-48, com sedo na Rua Eduardo Falcão, n" 186. Centro. Presidente Dutra/MA, neste ato
representada pelo Sr. EVANDRO LEAL DE ABREU, brasileiro, empresário, portador do CPF n"
915.836.913-91, e RG n" 2.166,294 .SSP^PI, e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA
REGISTRADA, atendendo as condiçòcs previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro dc Preços, cuja minuta íbi previamente examinada c aprovada pela Procuradoria do
Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n" 38/2023, "ex vi" do disposto no
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, ludo com fulcro nas disposições LEI 10.520/2002;
DECRETOS N" 9.507/2018; DECRETO N" 10.024/2019, c. LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamcntc pela LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e
DECRETO MUNICIPAL n" 13, DE 15 DE MARÇO DE 2021, c mediante as seguintes cláusulas c
condiçòcs:

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
prevalecerão as disposições do primeiro.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa BIOCENTRO LTDA, nas quantidades estimadas,
de acordo com a classificação por elas alcançada, POR ÍTEM, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro dc Preços, sujeilando-sc as partes às normas
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21 dc Junho dc 1993. na Lei Complementar 123/2006 e na Lei n" 10.520,
de 17 de Julho de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual
Contratação dc empresa para Prestação de serviços na área da radiologia e diagnóstico por imagem, com
emissão dc laudos médicos c cessão cm comodato dc aparelhos, incluindo mão de obra e manutenção
preventiva e corretiva, para atender as necessidades do município de Senador Alexandre Costa, para atender
as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
N° 14/2023 - PMSAC/MA, que passa a fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e proposta
de preços apresentadas pelas licltantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n" 38/2023 -
CPL.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições dc
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade dc 12 (do?c) meses, contados a partir dc sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO — CPL. do Município de Senador Alexandre Costa.

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

EVANDRO deforma

LEAL DE
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e,
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se eiencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
de Preços. , oA ̂

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante, o qual é de responsabilidade da Contratada.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidad?"d5'
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem dc Serviço" ou "Nota de Empenho", dc
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A(s) empresa{s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata dc Registro dc Preços será convocada a firmar
contratações dc prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital c
legislação pertinente.

ÇLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados mantcr-sc-ão inalterados pelo período dc vigência da presente Ata, admitida a revisão
no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financcira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços dc mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomcccdor(cs). mediante correspondência, redução do preço registrado,
dc forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata dc registro dc preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem
fazer uso da ata dc registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade dc adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador c órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do in,stnimento convocatório c
registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitantc vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais Iicitantcs será exigido á análise das
documentaçòc.s de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitantc vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1" (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitantc vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços;

EVANDBO íí\ , TEVANDBO
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4 — S
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser canceiada de pleno direito, p^ ^
ÓRGÀO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra^o estabelecido peia Administra
ção, sera justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. T da
Lei 10.520/2002.

c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas c justificadas pelo(s) ÓRGÃOfS) PAR-
TICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomcccdor(es) será(âo)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processa administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro — No caso dc recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Estado, considcrando-sc cancelado o preço registrado a partir
dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-sc à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ala no Diário Oficial, após sua assinatura,
nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que sc fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamcnlo, a presente Ata dc Registro dc Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 14/2023 - PMSAC/MA
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 dc Junho dc
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 dc Julho de 2002.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Governador Eugênio Barros. Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre
sente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Senador Alexandre Costa, 04 de setembro de 2023.

EVANDRO LEAL DE
Assinado de forma digital por

EVANDRO LEAL DE

ABREU-91583691391rtD«CU.y I DODOy I d;? I ^23.09.04 16:11:51 -03W

FRANCISCO WILAS MOURA MACHADO

SECRET.ÁRIO DE SAÚDE
EVANDRO LEAL DE ABREU

BIOCENTRO LTDA
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ANEXO ÚNICO

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 14/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N." 14/2023 - PMSAC/MA

PROCESSO N," 38/2023 - CPL

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento integra a Ata de Registro dc Preços n° 14/2023, celebrada perante a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes o Município de Senador Alexandre Costa e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico n® 14/2023 -
PMSAC/MA.

OBJETO; Registro dc Preços para futura e eventual Contiataçào de empresa para Prestação de serviços na
área da radiologia e diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos e cessão em comodato de
aparelhos, incluindo mão de obra e manutenção preventiva c corretiva, para atender as necessidades do
município de Senador Alexandre Costa.

QUADRO I - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRESA; BIOCENTRO LIDA

CNPJ: 18.746,153/0001-48 I Telefone; (86)99968-0110
Endereço: Rua Eduardo Falcão, n° 186, Centro, Presidente E-mail: administrativo@grupobiocentro.com
Dutra/MA.

QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

ITEM DESCRIÇÃO

Prestação de Serviço para
operacionalizaçào do Serviço de
Raio-X do Hospital Municipal dc
Senador Alexandre Costa,
incluindo cessão em comodato de

aparelhos;
•  RX de 500 mA

•  Cr Digital

• Conjunto Com 4 Cassetes
•  Nobreak 3 Kwa

"Impressora tipo Dry
"Paes Para Laudos Telemedicina

Móveis Para Instalação (Conforme

Necessidade)

UND MESES ^ VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

SERV I  RS 37.125,00 RS 445.500,00

EVANOROlíAL

DE a4ioc

ABfi€U:9158369
Oadokroí o«iM
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•Paes Para Rede Interna

•Fornecimento de materiais de

consumo, (media dc 250 (duzcntas

c cinqüenta) impressões mensais)
conforme demanda.

FU.N*_

Proc. N» ■

\lr-É^c

Prestação de Serviço para
operacionalização do Serviço de

Raio-X da UBS Municipal de
Senador Alexandre Costa, incluindo

cessão em comodato de aparelhos:
•  RX de 500 mA

•  Cr Digital
• Conjunto Com 4 Cassetes

•  Nobreak 3 Kwa

•Impressora tipo Dry
•Pacs Para Laudos Tctcmedicina

Móveis Para Instalação (Conforme

Necessidade)

•Paes Para Rede Interna

•Fornecimento de materiais dc

consumo, (media dc 250 (duzcntas c

cinqüenta) impressões mensais)

conforme demanda.

SERV

Valer total Registrado - RS 891.000,00 (oltocentos e noventa e um mil reais)

Senador Alexandre Costa - MA, 04 de setembro de 2023.

FRANCISCO WILLAS AssiMaod«famndigiuipoi
fRANaSCOWILUVSMOURA

tVWJUKA MACHA[X)íO6U5a6305

MACHADO:60614586305 o.id<M:20:j(»06U.4!i.i3^i300'

FRANCISCO WILAS MOURA MACHADO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

FVANDRf) I FAI DF de for™ digital poruu»-»u evANOHOLEALDE

ABREU:9I 583691 3 ABRE1J:91583691391
Q, Dados: 2023.09.04 16:12:34
yi 433'00'

EVANDRO LEAL DE ABREU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

REFEREnOA EXTERNA:

PARAMETROIS);

CONCLUSÃO:

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NA AREA DA RADIOLOGIA E OIAGN(>STíCO POR WAGEM, COM
EMISSAO DE LAUDOS MÉDICOS, SUPERVISOR TÉCNICO DA RADIOLOGU E CESSÃO EM COMODATO DE APARELHOS,
WCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. PARA ATBIDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE 00 AMJNICiPIO DE DOM PEDRO/MA.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

OR^AMCHTO #7«243'0Cr243

RÍ^PONSivfL MAAA CRIVAIO* *»AUJQ UPMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000- DOM PEDRO/*AA

i/ ^

■ b-—

B1 • DADOS DO ORÇAMENTO

UHIO. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA;

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA OA RADIOLOGIA E UAGNÓSTICD POR IWAGEAA, COM EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS
26243/0029]

REGISTRO 0£ PREÇO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, COM EMISSAO DE
LAUDOS MÉDICOS, SUFÍRVISC» TÉCNICO DA RADIOLOGIA E CESSAO EM COMODATO DE APARELHOS, INCLUINDO MANUTENCAO
PREVENTIVA E CORRETIVA, PARA AT^DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE DOM
PEMO/MA.

SEMUS

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

2 ■ PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/ DESCRiÇAO
ÍTEM

01/000 LOTE 01 - 1

01 /001 PftESTAÇÃO OE SERVIÇO PARA OPERACIONAUZAÇiO DO SERVIÇO DE
RAIO-X INCLUINDO LAUDOS, SUPERVISOR TÉCNICO DO SERVIÇO DE
RADIOLOGIA, INSUMOS E CESSÃO EM COMODATO DE APARELHOS: '
RX DE 500 MA'CR DIGITAL ' CONJUNTO COM 4 CASSETES '

NOBREAK 3 HWA 'IMPRESSORA TIPO DRY 'PACS PARA LAUDOS

TELEMEDICINA MÓVEIS PARA INSTALAÇÃO /CONFORME NECESSIDADE)
'PACS PARA REDE INTERNA 'FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

CONSUMO, (MÉDIA DE 250 (DUZENTASE CINQÜENTA) IMPRESSÕES
MENSAIS) CONEORMEDfMANDA. MENSAL.

UND.DE

FORNEC

QKT PREÇO
imn*. (R$)

2.00 54.000,00

PREÇO
TOTAL (R$)

IOÉ.000,00

tcu.000,00

VALOR GLOBAL 108.000,00

OftCAMfMTO fH24)/002t3
RESKWSiVEL MáMA EAWALO* AlUÚJO LlM*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

■I O

II 04-
Vi Buhi-URublia

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/irEM 01/001 DESVIO PAORAO COEFiaCNTE DE VAMAÇAO O.OOS MÉTODO
matemEtko NiOSEAPUCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PRESTAÇÃO OE SERVIÇO PARA OPBIACIONAUZAÇAO DO SERVIÇO DE RAIO-X INCLUINDO LAUDOS. SUPERVISOR TÉCNICO DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA.
INSUWOSE CESSÃO EM COMODATO DE APARELHOS: ■ RX DE SOO MA'CR...

AMosnus

ORGAO / UP /
FORNECEDOR

PREOAO/
UVt
PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL
DE
IMPERATRIZ<br>|UASG
<53204)

UNIVEN HEALTHCARE
5.A,

09.420.486/0001-91

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 54.000,0000

srruAçAo

MENORPREÇO RS54.000,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$S4.000,IX) MECMANA RS 54.000.00 CHTÉnO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 01/03/2023 - Diártooflcisl - Edl(io: - Código: N. PregSo: 152023/UASC:4S3204.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
ucrrAÇÁo e do setor oe compras do município de dom pedro/ma

UNK DA AAAOSTRA 01: hCtp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletro(ilco.aso?co^_uasg-453204&uasg>4532[)4&rHj(Tiprp>1S20230codiBOModalldíde-S

ORÇAMENTO Iir2i343/0|S»
RCtf ONSÁVElJ MàAIA EftiVALDA ARAÚJO UMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LÕTÊÒrn

paruopaçAo no custototal

100. òòx

partkipaçAo acumulada fadca
.. íõbTõox Ã

LOTE 01-1

DESCRIÇÃO

01 /001 • PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
operacionalizaçAo do serviço de raio-x
INCLUINDO LAUDOS, SUPERVISOR TECNICO DO SERVIÇO
DE RADIOLOGIA, INSUMOS E CESSAO EM COMODATO DE
APARELHOS:' RX DE 500 MA • CR DIGITAL • CONJUNTO

COM 4 CASSETES ' NOBREAK 3 KWA "IMPRESSORA TIPO

DRY -PACS PARA LAUDOS TELEMEDICINA MOVEIS PARA

INSTALAÇÃO (CONFORME NECESSIDADE) "PACS PARA
REDE INTERNA -FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

CONSUMO. (ítóDIA DE 250 (DU2ENTAS E CINQÜENTA)
IMPRESSÕES MENSAIS) CONFORME DEAAANDA. MENSAL.

PARTiaPAÇAO NO CUSTOTOTAL

100,õo*
paruopaçAo ACUMULADA fadca

100,0056 A

oAÇjutfwTo n6243/mn
KSPONSAVEL: MAWA CRIVALOA 4RAÚJ0 UMA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/MA

Ruína» o/

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA OA ORÇAMENTAÇÀO
S. t. KASC LEGAL E JURISPRUOEHCIAL. A mrloOologiA para claBoração cto orçameno «timaOvo lAitlzaía pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada como
aderência A Lei n' 14.133^2021, ao Manual de onentacAo de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021) e a Lei n' 8.666/93.
5.2. DETALMAMEMTO DA METODOLOGIA. S.2.1. Da compelínda par» elaboração do orçamenta estiraativo; os nomiailvos Internos do ente público devem deflnir o
responsável pela eiaboracao do orçamento (doravante designado 'orçamenltsta'), com as respectivas competência 5.2.2. Do respeito ao principio da segregação das
íunçOes: O otçamentista não pode esercer, no âmbito do órgão pesqutsante, a lunção de crdenador de de^sesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de camíssáo de Itdtacãc, pregoeiro, membro de apoto ao pregoeiro. Eundamaito- Lei n' 14. t33/2t, art. 5*. caput, e Acordãos n' 2829/2015-P/TCU e n' 686/2011-

P/TCU. S.2.3. Dos parãmatros da pesquisa utilizados pele SCP: de acorda com o art. 23, 5 1*. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa; 5.2.1.1.
contrMaçAes similares feitas pela Administração Pública (Inciso li), retirada de fontes oOclals IComprainet, Banco de Preços da Saúde e outras repositórios
PL^IIcos) com Indicação especiriCB para validação da Inlormacóo. bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário: 5,2.3,2. pesquisa dirata
com fornecedores llncNo III). mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3. sítios
aletrãnlcos especializados ou de domínio amplo IIV), incluídos peto usuáno, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orcamentlsta, em suas pesquisas, priorize a utiliução da conlratatóes similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.5. A eventual (ndicação de marca ou fabricante de referência par# o item pesoulsado. salvo parecer técnico em contrário, serve apenas ceano forma ou
parâmetro de qualidade para fadUtar a descrição do abjeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melHor qualidade (conforme Acórdão n'
80B/20I9 do Plenário do Trfeunal de Contas da União). 5.2.6. Na etaboração do orçamento estimallvo, deve-se utilizar amostras aluais, assim entendidas; 5,2.6.1. para
contrataçBas similares feitas pela Administração Prlbllca, os contratos ou atas de rejlslro de preços devem estar eirecução ou concluídas no período de 1 |tm| ano
anterior á data da realização da coleta das amostras (Lei n' I4.133/2i, art. 23, i 1*. II), tomando-se por rnarco temporal a data de pulsilcação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homol^ação; 5,2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as coiBcóes devem ter, no máximo, 6 |sels| meses Oe antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art. 23, I i'. (V). 5.2.7. A amplitude da pesquisa e assegurada pela utilização de crês amostras válidas. Caso náo seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar Justiflcativa Idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenárlo). 5.2.ã.. O SCP realiza automaticamente lan Juízo critico
sobre o plano amostrai coletado pelo orcamentlsta, saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
Inexequrvet, na seguinte ordem; S.2.g.1. primeiro, ordena ai amostras em ordem crescente (população amostrai inicial), 5.2.g.2. seju/xto, exclui as amostras
Inexequlvals, assim consIdCTadas aquelas cujo valor seja 70X (setenta) Infenor a mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor: 5.2.g.3. terceiro, exclui as

rom sobrepreço, assim cocuideradai ai^as cujo valor seja 30* (tnnta por cento) superior a mediana da população amostrai Inicial, exciusl-.* teu valer;
S.2.t.4. O SCP usa o método adoudo pelo Manual deOflantaçao de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a medlarm ao Invés da média, por
entender ter uma metodologia mais comservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. S.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o preço lie

Pi* ni^lo da escolha da medida de tendência central (média ou med(ana) mais ajustada ao perfll das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de vartaçao
como cntéfio de esccáha a partir dos padrões Indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicada pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber;
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25» (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);
5.2.9.2. se ocoeflclentedevaiieçáo for maior que 25* (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamenltsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES 00 SCP. 5.3.1. O SCP responsablllza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.1.1.2. Pela veraadadedas amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas". Já que somente se utiliza de dados capturadas a partir de licitações
cujos resuludos foram publicados em diário oficial e não são cditãvris pelos usuários. 5.3.2. O SCP náo se f esponsabiliza; 5.3.2.1. Pela nigidez dos procedimentos
Ucltatórios que deram origem aos preços registrados e publlcadoi, sendo de reponsaPllidade dos respectivos órgãos púbifcos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. PeU
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos e^eclallzados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5,4. DA5 RESPONSABILIDADES DO USUARIO.
5.4,1. O orçamentlsta ê responsável por; 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os Itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada: 5.4.1,3. solicitar esclarecimento à Unidade Interessada sempre que observar qualquer tmpropriedade nos dados
constantes da sollcnação ou da descrição dos Itens a serem orçados; 5,4,1,4, selecionar amostras que, dentro do eixo de variação corntante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quanUlallvo total, unitário, distância dos centros
distribuidores eU: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamenltsta é responsável por solicitar (ormalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafé, e-mall ou AS) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultadas, mediante Justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional á complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de soUcItacão,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7, rubricar toda a
documentação quesiAsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A MetodologlB utilizada na elaboração dc presente orçamento esllmacivo tem aderência á Lei n ■ 14.113, de 1' de abril de 2621 (Lei de Ltcltações e Contratos
Administrativos), art. 23, especialmente no que twige às fontes de pesquisa admitidas (5 1'|,

MARIA ERJVAIOA ARAÚJO LIMA

CPE/Matricula 3062-1

Porcaria n* DCOOOO/OOOO

Ette orç«m«nto foi fondo com o «unllo do Sistema Cesta de troços.

ORÇAMCNTO nMfdom
•eÚONSáVEL: MMUA OUVáLCA ARálJjD UMA



DOM PEDRO

ESTADO DO UARANHSO

Prefeitura Munidpal de Dom Pedre
CNPJ: 06J37.293/0001-30

Praça T^lra d« FreitM. 72, Centro, Dom Pedra - MA -CEP: 6S.76S-«n

PftEFEmjRA MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA

CATEOORIA

de locaçlo de iparalhoa de ReloJC, aam

UNIO. OTD

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

Ti Incluindo Inaumoeee ininulençEo preventiva e corraUva doa apeTOlhoe, a de eerviçoe dedliandetlco por IrniBeni, cora emleaSo d» laudo» m*dlc<a,

ATAOEREfflSTMDÊ | DACOMSOlUCOES MEDCASI H | [
PREÇOS N.,«0°23 «ETOOOLOGIaI I •

=  1 j aplicada
valor imrr valor total valor uNrr valor total

I daicou solucoes medcasi
ltda cmpjn°

2S.8U,S7«0001-M
VLR, TOTAL

Vllí'ri>«I»'il

Serviço de locação de ̂ larelhoe de Ralo-X. sem operador, indulndo

Insuiros e a manutenção preventiva e corretiva doe apareinoa. e de

serviços de diagnostico por imagem, com emissão de laudos mOdlcos:

•RXdeSOOmA

•CrOIgltaf

' Conjunto Com 4 Cassetes

* Nobreak 3 Kwa

•Impressora tipo Dry

•Pacs Para Laudos Telemedcina Mdvels Para instalação {Conforme

Necessidade)

•Paes Para Rede Inlama

•Fometímemo da maienals de consumo, (média de 250 (duzentas e

Unquenta) impressúes mensais) conforme demanda. MENSAL

ícaa^B

^Tvv.

R» 37.12S.0O RE 74.250,00 RE 42.000.00 RE 84.000,00 RS 54.000,00 RS 106.000,00 RS 44.37S.X RS

rr"* sz a EXCE3Q V«orMw>Mf I Ri

Valor globil „

12(doze) mesas-- A*".- • rji

DomPedro-UA. 1S de dezembro de 2023

MARUL ER^ALOA ARAÚJO LIMA

Assessixa Administrativa



-jfc"c7
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO "

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Contábil

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição

Dom Pedro - MA, 19 de Dezembro de 2023

Prezado.

Em atenção á determinação legal, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2®, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

OBJETO:

VALOR

ESTIMADO:

Registro de preço para prestação de serviços de locação de
aparelhos de Ralo-X, sem operador, incluindo insumos e a
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços de
diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA.

R$ 1,065.000,00 (hum milhão e sessenta e cinco mil reais).

Após a indicação, que os autos retomem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessor Administrativo



I

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

Memo N° 018.12/2023 Dom Pedro (MA), 18 de dezembro de 2023.

Sra. MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação para Registro de preços para
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X,
sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e
de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA,
estamos enviando conforme segue abaixo:

02 05 00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

10 122 0056 GESTÃO DE SAÚDE PUBLICA

10.122.0056.2012.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE SAÚDE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGAO 10 ■ FMS ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0056.2031.0000 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE .
3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

MarotaraaHIqe F-reltãs
CRCn®. MA-4b82841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.1120.001/2023-SEMUS

Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Saúde

Dom Pedro - MA, 19 de dezembro de 2023

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

MARIA ERIVÁLDA ARAÚJO Lll

Assessor Administrativo



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO V

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP. 65.765-000

AUTORIZACAO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
Processo administrativo n° 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de
Raio>X, sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar n®
101/00, art. 98, inciso II, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPI para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 20 de dezembro de 2023.

^ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10,915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.099.440.47
(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO: Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou convenlados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por:JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 362ebfBfa7f6Ibb6eáfcbf57834aae73

EXTRATO DO CONTRATO N<> 016/2022-SEMUS

CONTRATO N» 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n° 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n" 026/2021, Pregão Presencial n°

34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA /

SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO; PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e

cinqüenta e nove centavos); OBJETO: Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA

ASSINATURA; 02 de maio de 2022.

Publicado ponJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0alaf:83b3c2e639c5540e98a2f935af

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 114/2022 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficial, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso XVll da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA pela presente,
Resolve;

Art, 1® - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n" 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n® 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de
Pregoeiro Substituto.
Art. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art- 4® - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n° 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5®- Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 02 de maio de 2022.

P^ILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

PubJicodo por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 2a4a580974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIP/U. DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PUBLICA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - M/L através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para

conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÚBLICA
001/2022, para o OBJETO; CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO

MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09:I5hrs
FICA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022

as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das

08:00 as 13:00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYACO PAZ DA SILVA
Código identíficadar: aJ0e3]hcaa6366eb283c6I3bba5fac^

à
CÊRTIRCAOO 0I61TALMÊMTE
C COM CARIMBO K T6MP0

www.famein.org.br 37/98



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ J

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

Rubítf* W

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n° 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Dom Pedro - MA. 20 de dezembro de 2023.

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

rJ
Rübiici o/

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(PROCESSO N° 2023.1120.001/2023 - SEMUS)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e. subsidiariamente, da Lei

Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

•  ■ ú 9M
Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Ralo-X, sem
operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços
de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:
Até _/_/2024 ás 23h59mín pelo sistema: www.comDrasdomDedro.com.br
Início da Sessão Eletrônica: _/_/2024 às : hs
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: vwvw.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.brr ou "www.comprasdompedro.com,br"
VALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

NATUREZA

DO OBJETO:

PARTICIPAÇA

0-MEI/ME/

ÍEPP

laValor Estimado: R$ 1.065.000,00 (hum milhão e sessenta e cinco mil reais).

□Orçamento Sigiloso

ISMáximo

□Referência

□AQUISIÇÃO
HSERVIÇO/LOCAÇÂO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n® !
123/06.

□ Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP :
- Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06.
El Licitação de Ampla Participação.
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INFORMAÇOE ~ ~~ ~
g  A pnncipio, na licitaçao para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
l^j^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2", art. 7°. do Decreto n° 7,892/2013.

Prazo para env o de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS; Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www,comDrasdomDedro.com.br e no portal do Município: httD://domDedro.ma,Qov.br e
vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: es.765-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE ESPECÍFICA ' ■

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte ^ ^ _ ~
Definições da Parte Especifica

MODO DE 26 nABERTO
DISPUTA HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE
FORMA DE

APRESENTAÇÃO 2
DA PROPOSTA ° POR l-OTE, e POR ITEM

B GLOBAL
CRITÉRIO DE 2 HMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo

JULGAMENTO HMAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

B GLOBAL
HMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

GONSORCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

ISI Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame Justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.
LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

42.1.

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

unidade, quantidade, marca, fabricante e modeio do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

la Comprovante, na forma da iei, de registro ou arquivamento na

Junta Comerciai ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

iSlpatriniônlo líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e

Liquidez Corrente OU

^capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor

total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante

que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez

Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa Jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência na prestação
de serviço com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papei timbrado

constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada

por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

1. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de
Medicina e Conselho Regional de Radiologia;

2. Responsável Técnico da empresa, registrado no Conselho

competente (CRM), e Supervisor (a) das Aplicações das

Técnicas Radíológicas (SATR), com as devidas comprovações,

acompanhadas ainda da comprovação de vinculo do profissional

que poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se

sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato de prestação

de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro

documento correspondente, e comprovante de quitação dos

mesmos com seu respectivo conselho;

3. Apresentação de contrato ou promessa de compromisso

(assinado por ambas as partes) com empresa regularizada e

apta a realização de Levantamento Radiométrico das salas e

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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Controle de Qualidade dos equipamentos do setor de Radiologia,
haja vista que dever ser feito por peritos que analisam as salas

que tem equipamentos que emitem raios-x, para saber se esses

aparelhos estão de acordo com exigências da norma CNEN-NN-

3.01, comprovando que o local está seguro e com os níveis

aceitáveis de radioatividade, e seqüencialmente se os

equipamentos estão aptos a atender o paciente com segurança;
4. Alvará de localização e funcionamento em plena validade

emitido pela sede da Licitante (conforme decreto n® 7240/67 e lei
6.437/77), com relatório fotográfico do local da instalação e dos
serviços pleiteados;

5. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária da Secretaria de Saúde da sede do fornecedor. Caso

o alvará não conste o prazo de validade, considerar-se á o prazo

de 12 (doze) meses;

6. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, seguindo
as normas e exigências da SUVISA para empresas que prestam

serviços dessa complexidade;

7. Contrato com empresa regularizada e apta ao atendimento

de manutenção preventiva e corretiva firmado entre a empresa

proponente e seu prestador de serviços para o atendimento aos

equipamentos vinculados ao objeto visando organização,

celeridade e o melhor atendimento aos munícipes;

8. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES

da empresa licitante (conforme Portaria n° 1.646/2015);

9. Relação de equipamentos e softwares a serem fornecidos

(RX, CR, Servidor e PACS), bem como o número de registro dos

mesmos na ANVISA (conforme RDC 40/2015 e Lei n®

13.709/2018), com exceção da necessidade para o servidor.

APRESENTAÇÃO

DE AMOSTRAS;

VISITA TÉCNICA:

ANEXOS

BINÂO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
ENAO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
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87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES
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SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação è a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem,
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM,

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta,

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País. que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comDfasdomDedro.com.brl-
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GU Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-maii: comercial@gmcontato.com.br ou através do sitio:

www.comorasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n" 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:
7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n°

8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n°

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que náo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário),
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-lider que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos indices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resuitados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV • DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçâo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classifícado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante Importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Atè a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Editai, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.
10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,

bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V • DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasdompedro.com.br.
13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
inicio dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da

sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divuigação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

13.4. O licítante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe á licítante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.*' 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
(Acórdão TCU n,® 934/2007- 1,^ Câmara).

SEÇÃO VII • DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as iícitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasdompedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
28.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo

de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.® 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais llcitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais llcitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A llcitante classificada provisoriamente em primeiro iugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada peia Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado peia Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licítante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço frnal
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Iicitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;
32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitanle para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
soiicitação justificada do licítante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,

destacam-se os que contenham as características do materiai ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulteríor envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Editai,

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licítante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habiiitação do licítante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
33.1. Consuita Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

cu.aov.br/T

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licítante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O llcitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o llcitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.
34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo llcitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de inabílitação.
34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados para á Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça

Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o llcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

llcitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, peta própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de llcitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio vww.portaldoempreendedor.gov-br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2® do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:
40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Proeuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante.

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n"
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n®
8.538/2015.

41. Qualificação EconômIco-FInanceira;

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de inabilitação. devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitação.

41.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Cfiat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item.
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es). cuja retírada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações minimas exigidas neste editai.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h ás 12h, locaiizada á Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devoivida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados peio Órgão Requisitante, que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da
qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que;
a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Projeto Baásico ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para

execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e pecuiiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - 00 RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto

à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A ilcitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei Federal n." 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV • DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classifícado ou quando o Ilcitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei

Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mall, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n" 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1** do art. 65
da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços.
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:
63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à

Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e obsen/adas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.

63.3. Caberá á empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar peta aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nâo poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Nâo
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII ■ DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, veríficar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição

a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comorasdomoedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

69. Acolhida a impugnaçâo contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min. no horário oficiai de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esciarecimentos e o juigamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comprasdomDedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência /Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII • DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/Minuta do Contrato.
Anexo I, do presente Editai.

SEÇÃO XXIV • DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de quaiquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

77.2. As llcitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória r\° 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11.488/2007,
todas as disposições relativas às mícroempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n.® 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos

www.comprasdompedro.com.br e portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br.
sítios

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatòrios, indicando que qualquer indício de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divísível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de mícroempresas e

empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Editai, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital;

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo li - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo 111 - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato:

SEÇÃO XXVI • DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e Julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, de 2023

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N<»_/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPUDP

1.OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Ralo-X, sem
operador, incluindo ínsumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de
serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa especializada na locação de aparelhos de
Raio-X e na execução de exames diagnósticos para suprir uma lacuna do Sistema Único de
Saúde do Município, uma vez que a municipalidade tem seu foco voltado para a atenção básica
e primária da saúde dos seus municipes. A própria lei de criação do Sistema Único de Saúde
(Lei 8080/1990) já prevê a possibilidade de contratualização do setor privado para
complementar a abrangência daquilo que a saúde do setor público não consegue, por si só,
abarcar. Todos os exames listados nesse termo de referência são essenciais para diagnóstico
e tomada de conduta e decisão terapêutica mais abalizada para os pacientes que deles farão
uso, contribuindo para uma melhor efetividade no tratamento e acompanhamento da saúde dos

nossos concidadãos de Dom Pedro.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
2.3. Justificativa da adjudicação do objeto de forma GLOBAL:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si:
b) para uma maior atratívidade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior
ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do

objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,

aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4°,

Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);
f) garantir uma melhor operacionalizaçâo, consequentemente, sua perfeita execução, pois

a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência

de várias empresas do ramo no mercado, trazendo interesse de um número maior de

licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número de
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fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR

PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federai, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação e às contratações posteriores
reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável;

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente, Lei Federal n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006. e suas alterações;

d) Decreto Municipal n" 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e

sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens. serviços e obras no âmbito da

administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

f)Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,
pertencentes ao mesmo nicho de mercado, com alto custo de implantação para atuação no
mercado local, em área distante dos grandes centros, fatores que afastam a possibilidade de
aplicação da subcontratação compulsória previstas no artigo 48, inciso II, da Lei
Complementar n° 123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo
49, incisos II e III. da citada Lei.
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5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, conforme normas previstas no Edital,

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
6.1, Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de
Saúde • SEMUS, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 1.065.000,00 (hum milhão e sessenta e cinco mil reais)
e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, ata de
registro de preço e a empresa do ramo, conforme mapa de preços, acostado aos autos.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das
seguintes fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
quando das eventuais e futuras contratações

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n" 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços serão prestados mensalmente, de acordo com a necessidade demandada

pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência do Contrato a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços ofertados.
9.2. Os serviços deverão começar no prazo de 02 (dois) dias úteis do recebimento da
respectiva Ordem de Serviço.
9.2.1.A CONTRATADA obriga-se a refazer os serviços que forem impróprios ou inadequados

ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até

24 (vinte e quatro) horas, contado do contiecimento do fato pela CONTRATADA.

9.3. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

9.4. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
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contratuais.

9.5. Nâo serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
9.6. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o prestador de serviços às
aplicações das penalidades cabíveis previstas em lei.
9.7. Os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado pela Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS e atender às exigências, principalmente para as prescrições contidas no
art. 39, VIII, da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais
dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste Instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

10.2.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, por pessoa jurídica de direito público ou
privado, contendo nome da empresa, endereço, nome do profissional responsável, telefone
da entidade atestadora e a descrição dos serviços, comprovando que a empresa presta ou
prestou os serviços de acordo com objeto deste certame, ATESTANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONSTANTES NO OBJETO. O atestado deverá ser apresentado em papel
timbrado, original ou cópia autenticada assinada por autoridades ou representantes. Sendo

que as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica

apresentados:

10.3. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina e Conselho

Regional de Radiologia;

10.4. Responsável Técnico da empresa, registrado no Conselho competente (CRM), e
Supervisor (a) das Aplicações das Técnicas Radiológicas (SATR), com as devidas

comprovações, acompanhadas ainda da comprovação de vinculo do profissional que poderá

ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou

do contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro

documento correspondente, e comprovante de quitação dos mesmos com seu

respectivo conselho;

10.5. Apresentação de contrato ou promessa de compromisso (assinado por ambas as

partes) com empresa regularizada e apta a realização de Levantamento Radiométrico das

salas e Controle de Qualidade dos equipamentos do setor de Radiologia, haja vista que dever
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ser feito por peritos que analisam as saias que tem equipamentos que emitem raios-x, para
saber se esses aparelhos estão de acordo com exigências da norma CNEN-NN-3.01,
comprovando que o local está seguro e com os níveis aceitáveis de radioatividade, e
seqüencialmente se os equipamentos estão aptos a atender o paciente com segurança:
10.6. Alvará de localização e funcionamento em plena validade emitido pela sede da
Licitante (conforme decreto n® 7240/67 e lei 6.437/77), com relatório fotográfico do loca! da
instalação e dos serviços pleiteados;
10.7. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria
de Saúde da sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo de validade, considerar-

se á o prazo de 12 (doze) meses;

10.8 Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria
de Saúde Estadual, seguindo as normas e exigências da SUVISA para empresas que prestam
serviços dessa complexidade;
10 9. Contrato com empresa regularizada e apta ao atendimento de manutenção
preventiva e corretiva firmado entre a empresa proponente e seu prestador de serviços para
o atendimento aos equipamentos vinculados ao objeto visando organização, celeridade e o
melhor atendimento aos munidpes;

10.10. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - ONES da empresa licitante
(conforme Portaria n® 1.646/2015);
10.11. Relação de equipamentos e softwares a serem fornecidos (RX, CR. Servidor e
PACS), bem como o número de registro dos mesmos na ANVISA (conforme RDC 40/2015 e
Lei n® 13.709/2018), com exceção da necessidade para o servidor.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.
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12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
12.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federai n" 8.666/1993.
12.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução

processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração

não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem e funcionamento;

e) refazer os serviços que forem Impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no

todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
1) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes:
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j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados á Administração ou a terceiros;

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração:
I) manter, durante a vigência do Contratos, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do
serviço;

fjnotificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços:

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
j)propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l)a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e

FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no editai referentes à regularidade fiscal.
15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a

CONTRATADA a ampla defesa.

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possiveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n*^ 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, faíhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da apíícação das muitas previstas neste item e das demais cominações íegais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaíízar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.

Praça Teixeira de Freitas n**. 72» Centro, CEP: 65.76S-000-Oem Pedro (MA)



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
19.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice
que vier substituí-lo.

17.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado
a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostílamento ao Contrato vigente.
17.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERISVALDA ARAÚJO,
assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde.
18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 20 de novembro de 2023.

MARIA ERISVALDA ARAÚJO

Assessora

Autonzo o Tepno de Refer^ia^

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS]
%'Wí^

'A*

3kl>

QUANT./

MESES

VALOR ESTIMADO

MENSAL

"UNrr 1 TOTAL kM1

Serviço de locação de aparelhos de Raio-X, sem

operador, incluindo insumos e a manutenção

preventiva e corretiva dos aparelhos, e de

serviços de diagnóstico por imagem, com

emissão de laudos médicos;

RX de 500 mA

*  Cr Digital
•  Conjunto Com 4 Cassetes

Nobreak 3 Kwa

•Impressora tipo Dry
•Pacs Para Laudos Telemedicina Móveis Para

Instalação (Conforme Necessidade)
•Pacs Para Rede Interna

•Fornecimento de materiais de consumo, (média
de 250 (duzentas e cinqüenta) impressões

mensais) conforme demanda. MENSAL. |
"  VÃLÒ^ÕT^jrMENSÃL"

R$

44.375,00

R$

88.750,00

■MRS 88.7CT:ÕÕ"
1.065.000.00
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PREGÃO ELETRÔNICO N® miZ - CPUDP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPUDP
e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ { ) .

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do locai onde serão executados os serviços;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data finai prevista para sua entrega;
d) Prazo de execução: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento

da Ordem de Serviço;

Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto
deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Editai.

Dom Pedro/MA, em de de 2024.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Locai, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legai, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dofn Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" I202Z - CRUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". /2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n° , vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

, portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INÍDÒNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como;

(  ) Microempreendedor Individual (MEI):

(  ) MIcroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
ftjncionamento no endereço citado acima, sendo o locai adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
Instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso líl, art. 9°. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabiíidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da
Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
I da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritârio(s)
o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n°

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local / UF, de 2024.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n®. e CPF n®.

Obs.; Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dem Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 - CPUDP
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE(

Ata de Registro de Preços n" I /2023 - CPL/DP
Processo Administrativo n" 2023.1120.001/2023 - SEMüS

Pregão Eletrônico n" /2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com
sede á Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® /2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n"
2023.1120.001/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n°. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da

BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021;

EMPRESA:

ICNPJ:

[ENDEREÇO:
' REPRESENTANTE LEGAL:
i CPF N®.
! RG N®.
DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

j CNPJ:
' ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Frelta» n". 72, Centre, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N®.

RG N«.

DADOS BANCÁRIOS:
I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos rtens registrados no Sistema de Registro de Preços do Municipio de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da
Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÀO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n**
2023.1120.001/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,
de 21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023;

9) Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federai n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-íhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a Indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.
7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão

encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa

e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das

sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabiveís.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por Intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no arí. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no

art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente

comprovado e Justificado.

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido

apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do

certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto á possibilidade de adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICiPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto
Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente. a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) Incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

e) advertência;

f) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidòneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das muitas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo deciinadas, em 02 (duas) vias de iguai teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

SECRETÁRIOS MUNICIPAiS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2023 - CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO H° /2023 - CPL/DP
Processo n° 2023.1120.001/2023 - SEUUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® /2024 - CPL/DP,

celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO;

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA;

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL;

CPF H".

RG N".

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

xxxxxxx- TIdc -

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
VALOR VALOR

UNITÁR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2024.
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06 137.293/0001-30

Rfl

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° /2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2024, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil.

profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.®

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por . portador do RG n® . residente e

domiciliado á . doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO.
EDITAL n®. f2023 - CPL/DP, através do Processo Administrativo n®.
2022.1120.001/2023 - SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de

junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos .dias do mês de _do ano de dois mil e vinte e quatro,

na sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHAO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Serviços , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo de acordo com a sua necessidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão executados em conformidade com a previsão contida no item 9 (nove)
do Termo de Referência, anexo deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante Justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que
vier substituí-lo.

5.3. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a
partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto

fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os sen/iços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão:

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
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c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA • DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, assim classificada:

xxxxxxxxxx

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações:

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização:

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabtelecídas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços:

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1, Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:
a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

c) prestar todos os esciarecimentos que forem soiicitados peia CONTRATANTE, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) refazer os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no

todo ou em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

contado do conhecimento do fato peia CONTRATADA;

f) possuir todas as condições de habilitação e quaiificação exigidas, devidamente
atuaiizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

9) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
i) comunicar imediatamente quaiquer aiteração no seu estatuto sociai, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, teiefone, e-maii e outros dados que forem importantes;
j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados á Administração ou a terceiros;
k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

I) manter, durante a vigência do Contratos, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e quaiificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de quaiquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federai n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n" 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes muitas de mora;

a) muita moratória diária de 0,6% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
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11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidóneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais comínações legais.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos

sen/iços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
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12.1.4.Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de;

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2.A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou Judiciais nos termos da

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n®. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Artigos 7® e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explicites e informados ao titular;
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b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alinea c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará compietamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos

princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula,

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo,
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
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instnjções documentadas pela CONTRATANTE ou confomie exigido pela Lei Federal n"
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

RG n".;

CPFn":

2.

Nome:

RG n°.:

CPF n".
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PREGÃO ELETRÔNICO NO /2023
INTERESSADO: SEMUS

Processo Administrativo n** 2023.1120.001/2023

EMENTA: Pregão eletrônico para registro de preço para
prestação de serviços de locação de aparelhos de Ralo - X,
sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva
e corretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnósticos por
imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as
nec^idades da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n® 8.666/93. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo n® 2023.1120.001/2023, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observânda das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrôniro n® /2023, visando registro de preço para prestação de

serviços de locação de aparelhos de Raio - X, sem operador, incluindo insumos e a

manutenção preventiva e cxirretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnósticos por

imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referênda deste edital.

2. MÉRITO

2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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PGM
PROCURAOOflIA

OERAL DO município
■A-at-l

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNP]: 06.137.293/0001-30

As especificidades decorrentes da Lei Complementar 0° 123/2006 alterada
posteriormente pela Lei Complementar n" 147/2014, são observadas pela minuta do
edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas,
posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância
obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se promova o
certame llcitatório.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais
sobre procedimentos licttatòrios, quais seja a Lei no 10.520/2002 e a Lei r\° 8.666/93.
Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei r\° 10.520/2002, informa o objeto no
art. 1°, assim descrito:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e
serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de
menor preço global, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando
propostas esaitas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,
possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o
que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o registro de preços para prestação
de serviços de locação de aparelhos de Raio - X , visando atender as necessidades da
prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está
correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla
competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais
procedimentos lidtatórios, tendo em vista a celeridade processual.

Praça Teixeira tJe Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

NO instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço
global. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da Lei no 10.520/2000 e
o inciso V do Artigo 8° do Deaeto no 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art 80 A fase preparatória do pregão observará as ̂ uintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de "lenor pr^,
observados os prazos máximos para fornecimento, as
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade
demais condições definidas no edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbuio do edital, conforme determina
O art. 40, inciso VII da Lei 8.666/93.

2.4 DO EDHAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduáda à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n- 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993, Le,
Complementar n» 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e a
Empresa de Pequeno Porte, alterada pda Lei Complementar no 147/2014. Decreto n»
3 555/2000, Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal 008 e 009/2021.

importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tao somente, a
questões reiabvas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá obse^ar a legislação supracitada, pnncipalmente no tocartte a
prazos e atos essendais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mento da
presente contratado e da discridonariedade da Administração Pubüca ao traçar o
parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma d
execução O art. 40 da Ui n» 8.666/1993 estabelece aitérios mínimos de exigenoas que
deverão ser contemplados na minuta do editai, além da Modalidade e Cnteno de
Julgamento que já foram mendonados anteriormente, destacamos os seg^ntes

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende as
exlgêndas da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Eletrorvco
como sendo a adotada por e^ editai; adanais o critério de julgamento ou hpo de Irotaçao
menor preço global e faz menção a legislação aplicável ao presente edrtal.

praça Teixeira de Preltaa, n- 72, Centro, CCP-. 6S7eS-000, Oom Pedro - MA.
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Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareiB^t^

objeto desta licitação, qual seja, registro de preços para prestação de serviços de locação

de aparelhos de Raio - X, sen operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e

corretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnósticos por imagem, com emissão de laudos

médicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Dom Pedro/MA, de acordo com as condições e especificações ora discriminados, e no seu

termo de referência informa, detalhadamente, a especificação do bem que será licitado,

bem como a quantidade exigida pela solícitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto no edital item

o acesso às Informações, e esdaredmentos relativos à licitação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para participação do certame e

credenciamento, constante na seção III.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens: seção XI - Da habilitação;
39 - Da Habilitação jurídica; 40- Da regularidade fiscal e trabalhista; 41- Da qualificação
econômico-financeira; 42 - Da qualificação técnica; - Outras comprovações. Estando,

portanto, respeitadas as exigências do indso XIII, do art. 4° da Lei no 10.520 e arts. 27

a 31 da Lei de Licitações.

Está mencionado também o atendimento do art. 14, da Lei n° 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão
acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de
cláusulas contratuais, estando presente no termo de referência no item "16", que trata

das sanções administrativas, obedecendo ao inciso III, do art. 40 da Lei n° 8.666/93.
Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei n°
8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, Lei n° 8.666/93, Decreto 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008 e

Decreto Municipal 009/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo,
o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame
lidtatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem
como objeto o acima descrito, apenas com as observações que não impedem o seu
andamento, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital
e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 21 de dezembro de 2023

Thíago Alvu Carneiro
Assessor jurídico
OAB/PI 1B.498

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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lÊKímx.

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(PROCESSO N° 2023.1120.001/2023 - SEMUS)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n" 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®, 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para prestação de sen/iços de locação de aparelhos de Raío-X, sem
operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corjetiva dos aparelhos, e de serviços
de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicojS^para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:
Até 08/01/2024 às 23h59min pelo sistema: www,comprasdomDedro.com.br

Início da Sessão Eletrônica: 11/01/2024 às 9h30min

Sistema Eletrônico Utilizado; BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Editai: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdompedro.com.br"
I VALOR
ESTIMADO,

MÃXIMO, DE
REFERÊNCIA

OU SIGILOSO
I

NATUREZA

DO OBJETO:

PARTÍCIPAÇÃ
O-MEI/ME/

EPP

BValor Estimado: R$ 1.065.000,00 (hum milhão e sessenta e cinco mil reais).

□Orçamento Sigiioso

SMàximo

□Referência

□AQUISIÇÃO
hserviço/locaçAo
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n®
123/06.

□ Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP
-Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06.
BI Licitação de Ampla Participação.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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INFORMAÇOE ^ ^ , . ..g  A pnncipio, na licitaçao para registro de preços não è necessário a indicação de

ORCAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro Instrumento hábil, conforme § 2°, art, 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

informações

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mail: licitacaodompedro@gmail.com
OBS; Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comprasdomDedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma,Qov.br e

vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (IMA)
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J v; =. . PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte i _ „ . _ ! I ^ I
D

Geral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

efinições da Parte Especifica

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

la GLOBAL
laMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o minimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econòmico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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41.3.2.

42.1.

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,

em moeda corrente nacional;

SI Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

Slpatrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a

licitante que apresentar índice econômico Igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e

Liquidez Corrente OU

Scapital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante

que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez

Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência na prestação
de serviço com caracteristicas semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada

por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes

ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

1. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de

Medicina e Conselho Regional de Radiologia;

2. Responsável Técnico da empresa, registrado no Conselho

competente (CRM), e Supervisor (a) das Aplicações das

Técnicas Radioiógicas (SATR), com as devidas comprovações,

acompanhadas ainda da comprovação de vínculo do profissional

que poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se

sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato de prestação

de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro
documento correspondente, e comprovante de quitação dos

mesmos com seu respectivo conselho;

3. Apresentação de contrato ou promessa de compromisso

(assinado por ambas as partes) com empresa regularizada e
apta a realização de Levantamento Radiométrico das saias e

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)
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Controle de Qualidade dos equipamentos do setor de Radiologia,
haja vista que dever ser feito por peritos que analisam as salas

que tem equipamentos que emitem raios-x, para saber se esses

aparelhos estão de acordo com exigências da norma CNEN-NN-

3.01, comprovando que o local está seguro e com os níveis

aceitáveis de radioatividade, e seqüencialmente se os

equipamentos estão aptos a atender o paciente com segurança;
4. Alvará de localização e funcionamento em plena validade
emitido pela sede da Licitante (conforme decreto n" 7240/67 e lei

6.437/77), com relatório fotográfico do local da instalação e dos

serviços pleiteados;

5. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária da Secretaria de Saúde da sede do fornecedor Caso

o alvará não conste o prazo de validade, considerar-se á o prazo
de 12 (doze) meses;

6. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, seguindo
as normas e exigências da SUVISA para empresas que prestam
serviços dessa complexidade;

7. Contrato com empresa regularizada e apta ao atendimento
de manutenção preventiva e corretiva firmado entre a empresa
proponente e seu prestador de sen/iços para o atendimento aos

equipamentos vinculados ao objeto visando organização,
celeridade e o melhor atendimento aos munícipes;

8. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - ONES

da empresa licitante (conforme Portaria n° 1.646/2015);
9. Relação de equipamentos e softwares a serem fomecidos

(RX, CR, Servidor e PACS), bem como o número de registro dos
mesmos na ANVISA (conforme RDC 40/2015 e Lei n®

13.709/2018), com exceção da necessidade para o servidor.

APRESENTAÇÃO

DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

ANEXOS

HNÂO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
SNÃO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte Integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta:

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de Itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao llcitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu Interesse, devendo oferecer proposta para todos os Itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu Interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e Itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o llcitante deverá oferecer proposta para
todos os Itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO 111 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, Inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
fwww.comprasdompedro.com.brl.
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabtiíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@Qmcontato.com.br ou através do sítio:

www.comprasdompedro.com.br.

8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação

homologado em juizo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário)-

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular

de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da

empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidaríamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasiieiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO ÍV ■ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçâo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n® 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.
10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as lícitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital. Implicará na plena aceitação, por parte dos

interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta

adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada

fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoelra, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.compra8dompedro.com.br.
13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer legados e aguardando o

inicio dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para Início da

sessão. Após esse prazo não havendo Inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão Irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoelra.

13.4. O licítante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoelra e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licítante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
15.1. É obrigação do licítante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoelra deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes Informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima

do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances

(Acórdão TCU n.® 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.
18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ela ofertado e registrado no sistema e confoime as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n® 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente apôs comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comDrasdompedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



PREFCrrUNA MUNICIPAL 0€

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

um lance finai e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sígiíoso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO Vlil - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEUPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que. atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito:

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais

como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado

a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

originai ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela

Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço

ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado {Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequívei.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat". sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estat)elecído poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou á

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

oes-aof.aDDS.tcu.aov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamt>ém

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n'' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digitai, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seíam solicitados, deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça

Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EíRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art, 107 da Lei n® 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar; Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4°, §2® do Decreto n° 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.
39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da llcitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar

123/2005, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n°
8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de ínabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalízador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma;

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitaçâo.
41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou

Capital Social;

42. Qualifícação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.
42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por mícroempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.

45. A não-regularizâção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es). cuja retirada(s) seja(m) suficíente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h às 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais;

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Projeto Baásico ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto

à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceítando-a ou. motivadamente,

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

llcitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei Federai n.® 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados peia Pregoeira serão

apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso impiicará a invaiidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PtJBUCA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que ieve a anulação de atos anteriores á

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei

Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-maii dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços;
61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ftcando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição

dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da

licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por melo de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65
da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.
63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições neta estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®^
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII • DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX • DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo 1, do
presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comorasdomoedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)



PRCrü irUKA «VIUNICIPAI OE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

lr-»Ês~°7

70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeíra até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficiai de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada peia Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXi - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência /Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII • DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Editai.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

77.2. As llcltantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento ticitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fè de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.** 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488/2007,

todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

EDITAL

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da

Lei Federal n.M 0.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos
www.compra8domDedro.com.br e portal do Município: http://dompedro.ma.QOv.br .

sítios

85. Os licítantes ficam informados sobre os termos da Lei n.'' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivei, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instaimento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato;

SEÇÃO XXVI • DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e Julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 21 de dezembro de 2023

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - CPUDP
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0BJET0

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, Incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de
serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessário a contratação de empresa especializada na locação de aparelhos de
Raio-X e na execução de exames diagnósticos para suprir uma lacuna do Sistema Único de
Saúde do Município, uma vez que a municipalidade tem seu foco voltado para a atenção básica
e primária da saúde dos seus munícipes. A própria lei de criação do Sistema Único de Saúde
(Lei 8080/1990) já prevê a possibilidade de contratualização do setor privado para
complementar a abrangência daquilo que a saúde do setor público não consegue, por si só,
abarcar. Todos os exames listados nesse termo de referência são essenciais para diagnóstico
e tomada de conduta e decisão terapêutica mais abalizada para os pacientes que deles farão

uso, contribuindo para uma melhor efetividade no tratamento e acompanhamento da saúde dos

nossos concidadãos de Dom Pedro.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto de forma GLOBAL:

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si:

b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior
ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade:

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para
que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja.
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);
f) garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita execução, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência
de várias empresas do ramo no mercado, trazendo interesse de um número maior de
licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número de
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fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de

contratação.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR

PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros minimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇOS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação e ás contratações posteriores

reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável;

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;

d) Decreto Municipal n" 008, 26 dejaneiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e

sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, sen/iços e obras no âmbito da
administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

f)Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
ME!

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,
pertencentes ao mesmo nicho de mercado, com alto custo de implantação para atuação no
mercado local, em área distante dos grandes centros, fatores que afastam a possibilidade de
aplicação da subcontratação compulsória previstas no artigo 48, inciso II, da Lei
Complementar n® 123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo
49. incisos II e III, da citada Lei.
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5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, conforme normas previstas no Edital.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
6.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS. e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1, As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 1.065.000,00 (hum milhão e sessenta e cinco mil reais)
e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, ata de
registro de preço e a empresa do ramo, conforme mapa de preços, acostado aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das

seguintes fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
quando das eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços serão prestados mensalmente, de acordo com a necessidade demandada

pela Secretaria Municipal de Saúde • SEMUS, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência do Contrato a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços ofertados.

9.2. Os serviços deverão começar no prazo de 02 (dois) dias úteis do recebimento da
respectiva Ordem de Serviço.

9.2.1 .A CONTRATADA obriga-se a refazer os serviços que forem impróprios ou inadequados

ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até

24 (vinte e quatro) horas, contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA.
9.3. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

9.4. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
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contratuais.

9.5. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

9.6. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o prestador de serviços às
aplicações das penalidades cabíveis previstas em lei.

9.7. Os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado pela Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS e atender ás exigências, principalmente para as prescrições contidas no

art. 39, VIII, da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais

dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa Jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.2.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, por pessoa jurídica de direito público ou

privado, contendo nome da empresa, endereço, nome do profissional responsável, telefone

da entidade atestadora e a descrição dos serviços, comprovando que a empresa presta ou

prestou os serviços de acordo com objeto deste certame, ATESTANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS CONSTANTES NO OBJETO. O atestado deverá ser apresentado em papel

timbrado, original ou cópia autenticada assinada por autoridades ou representantes. Sendo

que as licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações

necessárias á comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica

apresentados;

10.3. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina e Conselho

Regional de Radiologia;

10.4. Responsável Técnico da empresa, registrado no Conselho competente (CRM), e
Supervisor (a) das Aplicações das Técnicas Radiológicas (SATR), com as devidas
comprovações, acompanhadas ainda da comprovação de vinculo do profissional que poderá
ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou
do contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro

documento correspondente, e comprovante de quitação dos mesmos com seu
respectivo conselho;

10.5. Apresentação de contrato ou promessa de compromisso (assinado por ambas as
partes) com empresa regularizada e apta a realização de Levantamento Radiométrico das
salas e Controle de Qualidade dos equipamentos do setor de Radiologia, haja vista que dever
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ser feito por peritos que analisam as salas que tem equipamentos que emitem raios-x, para
saber se esses aparelhos estão de acordo com exigências da norma CNEN-NN-3.01,
comprovando que o locai está seguro e com os níveis aceitáveis de radioatividade, e
seqüencialmente se os equipamentos estão aptos a atender o paciente com segurança;
10.6. Alvará de localização e funcionamento em plena validade emitido pela sede da
Licitante (conforme decreto n® 7240/67 e lei 6.437/77), com relatório fotográfico do local da
instalação e dos serviços pleiteados:
10.7. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria
de Saúde da sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo de validade, considerar-
se á o prazo de 12 (doze) meses;

10.8. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria
de Saúde Estadual, seguindo as normas e exigências da SUVISA para empresas que prestam
serviços dessa complexidade;
10.9. Contrato com empresa regularizada e apta ao atendimento de manutenção
preventiva e corretiva firmado entre a empresa proponente e seu prestador de serviços para
o atendimento aos equipamentos vinculados ao objeto visando organização, celeridade e o

melhor atendimento aos municipes;
10.10. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES da empresa licitante

(conforme Portaria n® 1.646/2015);

10.11. Relação de equipamentos e softwares a serem fornecidos (RX, CR, Servidor e

PACS), bem como o número de registro dos mesmos na ANVtSA (conforme RDC 40/2015 e

Lei n® 13.709/2018), com exceção da necessidade para o servidor.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para

as providências cabíveis.
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12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

12.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fuicro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução
processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
c) comprovação de que o vaior do Contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;
b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;

d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem e funcionamento;

e) refazer os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no

todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
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j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos

danos causados á Administração ou a terceiros;

k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;

I) manter, durante a vigência do Contratos, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1, O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do
serviço;

fjnotificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j)propor a aplicação das sanções administrativas e demais comínações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
l)a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e

FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente. a Lei Federal n° 8.666/1993

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

16.3. Diante da ínexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°
9.784/1999.
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16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
19.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice
que vier substituí-lo.

17.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado

a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
17.6. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas

18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERISVALDA ARAÚJO,
assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde.

18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 20 de novembro de 2023.

MARIA ERISVALDA ARAÚJO

Assessora

nrizo o Termo de Referência.
^  ̂

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERENCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
QUANT./

MESES

VALOR ESTIMADO..
MENSAL ^

UNIT. ^ TOTAL
Serviço de locação de aparelhos de Raio-X, sem

operador, incluindo insumos e a manutenção

preventiva e corretiva dos aparelhos, e de

serviços de diagnóstico por imagem, com
emissão de laudos médicos:

RX de 500 mA

*  Cr Digital

*  Conjunto Com 4 Cassetes

*  Nobreak 3 Kwa

•Impressora tipo Dry
*Pacs Para Laudos Telemedicina Móveis Para

Instalação (Conforme Necessidade)

•Pacs Para Rede Interna

"Fornecimento de materiais de consumo, (média

de 250 (duzentas e cinqüenta) impressões

mensais) conforme demanda. MENSAL.

•  VALOR TOTAL MENSAL"
^LOR TOTAL ANUAL

R$

44.375,00

R$

88.750,00

RS 88.750,00

R$ 1.065.000,00
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - CPL/DP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MÜNÍCÍPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos
prestar os serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ ( ) ,

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão executados os serviços;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento

da Ordem de Serviço;

Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA. em de de 2024.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n° da conta coirente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).
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ANEXO 11!

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N». 023/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

sob o n" vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n°, 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatóho.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);
(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n® 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEPs 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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Rabíto

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder

Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n®. 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambientat, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da

Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

i da instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Juridica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local / DF, de de 2024.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n®. e CPF n®.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licitante.
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP
Processo Administrativo n" 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n** 023/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n» 06,137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MüNICiPiO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,

enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qüalificada(s). doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão

Eletrônico n*^ 023/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n''

2023.1120.001/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiartamente, no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da

BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS;

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO;

FONE/FAX:

FONE/FAX;
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N^

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Municipio de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n**
2023.1120.001/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2023 - CPUDP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023;

g) Edital do Pregão Eletrônico n® 023/2023 - CPL/DP e seus anexos;
h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serâo decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo

município, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.
5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3°. inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
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7,4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO,

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, náo apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor,

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das

sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata,

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório,

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação,

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no arl, 12, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021,

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8,1, A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art, 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1,1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,

para as medidas cabíveis,

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICIPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado:

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licítantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licítantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata. sem justificativa aceitável;

0) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7» da Lei Federal n° 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,

ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse púbiico; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, conciuído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vaiidade, poderá ser utiiizada por órgãos e
entidades da Administração Púbiica ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consuita à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totaiidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4**, do Decreto
Municipal n® 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n" 10.520/2002, apiicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federai n" 8.666/1993.

12.2. Apiicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçáo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

O multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo ínidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as parles a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14,1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na Imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2023 - CPL/DP
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 - CPUDP
Processo n" 2023.1120.001/2023 - SEUUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" /2024 - CPL/DP.
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n" 023/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO:

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAJ(:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N».

DADOS BANCARIOS:

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

xxxxxxx - Tipo -

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
VALOR VALOR

UNITÁR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - CPUDP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTFIATO N® ^/2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2024, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
á Praça Teixeira de Freitas n". 72. Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n."

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado. a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste
ato representada por portador do RG n® residente e
domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
EDITAL n®. 023/2023 - CPL/DP, através do Processo Administrativo n®.

2022.1120.001/2023 • SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de
junho de 1.993. e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA
2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de _do ano de dois mil e vinte e quatro,
na sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHAO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, a execução pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber; Serviços , conforme descrições e especificações

no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo de acordo com a sua necessidade.
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CLAUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

4,1, Os serviços serão executados em conformidade com a previsão contida no item 9 (nove)
do Termo de Referência, anexo deste instrumento contratual,

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1, O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA,

5.2, Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que

vier substituí-lo.

5.3, Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização,
5.4, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a

partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido,

5.5, Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito,

5.6, O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente,

5.7, É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6,1.1, A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empentio, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido;

6,1,2,0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS,

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acametando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério da CONTRATANTE.
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.

7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
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c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

7,3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, assim classificada:

XXXXXXXXXX

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

J) propor a aplicação das sanções administrativas e demais comínações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLAUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a;

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência:
b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

c) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;
d) prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) refazer os serviços que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no
todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fíns de instrução do processo de pagamento;

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos

danos causados á Administração ou a terceiros;
k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;

I) manter, durante a vigência do Contratos, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal r\° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
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11.3. Diante da inexecuçào total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsen/ando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;

Praça Teixeira «le Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal:

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou Judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICiPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,

da Lei n®. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Artigos 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

Praça Teixeira de Preíta* n'. 72, Centre, CEPs 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atíngimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;
f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA Interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n®
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante. exceto nas
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instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI, da Lei Federal n®
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.:

2.

Nome:

RG n®.;

CPF n®.

Praça Talxelra de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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PUeUCAÇiO:2V12/2D23-T1PO;M«norPmço
negaliij de preço para presiaçSo de serviço de locaçAa de vefcuto llpo hatâi ou teden, picape, miciodnibus, vaiv
ônibus, cammhao 3/4. caminUo trucado, cammhSo toco e carrirhSo basculente, para atender as necessidades da
PrefeitM Munlc^l de Dom Pedio/MA.

PUBUCAÇto 21/12/2023 • TIPO: Menor Preço m BBBajBEiBga
Registio de preço para fomeamerto de umas tunerdriss, com e sem serviços funediios acessdnss, visando atender
as demandas das tamOias carentes do Munidpio de Dom Pedro/MA.

15/01/2024

ABStTA

12/01/2024

ABERTA

PUBUCAÇto:21/12/2023-TIPO:MwafPraçe C3UUlülUUSI
Registro de preço para prestaçio de serviços de locsçio de aparetios de Rmo-X sem operador, incWndotnsisnose 11/01/2024
amanuiençSopreveniiveecarTellvaâosiç»tePios.edeserviçosdedisgnastleoperimsgerncomemissêode MSTA
laudos médicos, para atender as necessidades da Secretsna Municipsi de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

PUeLICAÇiO;21/12/2023-'nPO:M«iorPraço l"ngSfflSHTBW!a
RegisTo de p<e\;os para Drp';tà<:i3o do servicjs do mar>ute<^<áo cefltai. de jntfesse da Sf-crolafa Mijricical de i0'0ir'2024
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ESTADO DO MARANj lÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELE IRÔNICO N°. 023/2023 - CPI7DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pregoeira, toma público aos imeressadtís que realizará às
9h30min do dia 11 de janeiro de 2024 (horário de Brasilia/DF), através do Portal de Compras Dom Pedro
www.coTnDrasdomDedro.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, objelivando o registro de
preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva
e corretiva dos ̂sorelhos. e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n" 2023. i 120.001/2023
- SEMUS c na legislação pertinente. D Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.domDeciro.ma.eov.hr. no Portal de Compra.s Dom Pedro www.comDrasdompcdro.com.br e na sede da Comissão Permanente
de Licitação - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas. n° 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2' a 6" feira,
das 08h às I2h. onde poderão ser consuilados e obtidos gratuitamente, e romecidos cicmemos. informações e outros
esclarecimentos sobre a licitação.

Dora Pedro - MA. 21 dc dezembro de 2023

GEORÜIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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I - Presidente do Instituto para o Desenvolvimento de colinas - IDC,
como membro nato.

II - O secretário de Educação
III • O secretário de Produção
IV • O secretário de Saúde e Promoção Social;

Art. 7*. 0 Conselho de Administração tem sua competência definida no
Regime Interno.

Art. 8*. A presidência que serã exercida por um presidente, nomeado
em comissão peto Prefeito Municipal, compete genericamente, a
direção, articulação Institucional, supervisão, e gerencia das atividades
programáticas e instrumentais do lOC.

Art, 9<. O Presidente do IDC será nomeado, em comissão pelo Prefeito
Municipal e o Secretário Executivo, por indicação do Presidente do IDC.
capítulo III
DO PATK1M0NI0 E DA RECEITA

Art. IQB. Constitui O Patrimônio do IDC os bens e direitos que lhes

forem transferidos ou que vierem a ser por ele adquiridos.

Art. lie. Serão receitas do IDC

- O valor recebido em razão de convênios, acordos e contratos que
^^^lebrar com entidades públicas ou particulares nacionais ou

in'.emaclonals.

II - As doações orçamentárias e os créditos que forem abertos em seu
favor;

III- A remuneração recebida pelos serviços que prestar;
IV - Os rendimentos de bens, depósitos e Investimentos, o produto de

venda, arrendamento ou locação de seus bens, Inclusive legados e
doações,

CAPÍTULO IV

00 PESSOAL

Art. 12>. Lei especial disporá sobre a criação de cargos e funções do
quadro de-pessoal do IDC

Art. 13>. O regime Jurídico de pessoal do lOC será o vigente na
administração Municipal,

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 14<. Fica extinta a partir da posse da Diretoria do IDC. a fundação«para o desenvolvimento de colinas - FUNDEC
) 10- Passam ao IDC todos os direitos, competência, atribuições e

responsabilidades da Fundação para o desenvolvimento de colinas -
FUNDEC

ã 20- Fica o IDC autorizado a arrendar a terceiros ou bens destinados à

exploração das atividades Industriais e comerciais exercidas pela
fundação extinta.

§ 3^ Os atuais servidores da fundação para o Desenvolvimento de
colinas - FUNDEC. sem alteração do regime jurídico passarão compor os

quadros do pessoal do IDC ou serão relatados em outros órgãos de
acordo com as necessidades e conveniência da administração.

S 49- O atual acervo da Prefeitura Municipal à disposição da fundação
para o desenvolvimento de colinas- FUNDEC e desta, bem coo o acervo
documental existe em qualquer órgão da Administração Municipal
relacionado com o patrimônio do extinto órgão serão transferidos ao
IDC.

S S^- Ficam incorporados ao patrimônio do IDC todos os imóveis e
demais bens patrimoniais da extinta Fundação, ficando a autoridade
administrativa autorizada a promover as matrículas e registros dos
respectivos títulos de domínios, inclusive o teste legal que determinou a

transferência domlnial em nome da FUNDEC, assegurada a gratuidade,
nos termos de Lei.

Art. 15B. Fica o poder Executivo autorizada a abrir crédito especial no
valor dos saldos das lotações orçamentárias apuradas no balanço de
encerramento da Fundação para o Desenvotvimento de colinas - para
atender ás despesas de Implantações e funcionamento do IDC neste

§ Único - O Orçamento do lOC será elaborado de acordo com a
legislação federal e estadual especificas e aprovado por Decreto do
poder Executivo.

Art. 16fi. No prazo de 90 (Noventa) dias da publicação da presente Lei.
o poder Executivo baixará por Decreto Executivo digo por Decreto.
Executivo o regulamento geral do IDC.

Art. 17S. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHA0,22 de maio DE 1984.

Francisco Everton Macedo Costa /a i Ç. c
Prefeito Municipal /?Fb,N*J5LL

^
Publicado por: CARLJ&DOSskm^S

Código /dent/ficador; 6a7341014d7cl8d644ie^?e9858307^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICfTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 022/2023 •
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEnURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 022/2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoeira, torna público aos interessados que realizará ás 9h30min do

dia 10 de janeiro de 2024 (horário de 6rasllla/0F), através do
www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço

para prestação de serviço de manutenção predial, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação, com base no que consta no Processo
n» 2023.1101.001/2023 - SEMED e na legislação pertinente. O Edital

está à disposição dos interessados no Portal do Município
www,dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro

www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2' a 6' feira, das 08h às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 21 de dezembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Lima • Pregoeira.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídenWfrcador 3dl27018d65e88324cfa070236d723S9

AVISO OE UCITAÇAO • PREGAO ELETRÔNICO N® 023/2023 '
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

â ■  Tr',"Po
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AVISO OE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N». 023/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoelra, torna público aos Interessados que realizará às 9h30mln do
dia 11 de janeiro de 2024 (horário de Brasflla/DE), através do
www.comprasdompedro.com.br, llcitaçáo na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço
para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador. Incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de
laudos médicos, para atender para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de /MA. com base no que
consta no Processo n« 2023.1120.001/2023 - SEMUS e na legislação

pertinente, O Edital está à disposição dos interessados no Portal do
Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro,com.br e na sede da Comissão Permanente de

Licitação • CPL situada na Praça Teixeira de Freitas, n^ 72. Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2> a feira, das OSh às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidas
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 21 de dezembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Uma • Pregoeira.

Publicado por: JOEL mHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 7bb422cf643dd6bl4e58Bf2c4f95e5c9

AVISO DE LICrTAÇÃO - PREGAO ELETRÔNICO N* 024/2023 -
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE UCfTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N*. 024/2023 - CPL/DP
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoelra. toma público aos interessados que realizará ãs 9h30mln do

dia 12 de janeiro de 2024 (horário de Brasília/DF), através do
www.compra5dompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por Item, objetivando o registro de preço
para fornecimento de urnas funerárias, com e sem serviços funerários

acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do
Município de Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n*>

Í023.1130.001/2023 - SEMAS e na legislação pertinente. O Edital está à
isposição dos Interessados no Portal do Município

www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro

www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de

Ucitação - CPL situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808. de 2* a 6« feira, das 08h ãs 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 21 de dezembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira

Uma - Pregoelra.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 8f7cd3570c538SlfBeb86ecea7e24b25

AVISO DE LICTTAÇAO - PRECAO ELETRÔNICO N« 025/2023 -
CPL/OP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFETTURA MUNIQPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 025/2023 - CPL/DP
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoelra, toma público aos Interessados que realizará às 9h30mln do

dia 15 de Janeiro de 2024 (horário de Brasília/DF), através do

www.compfasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por Item, objetivando o registro de preço
para prestação de serviço de locação de veiculo tipo hatch ou sedan.
picape, micro-õnibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado,
caminhão toco e caminhão basculante, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com base no que consta no
Processo n® 2023.1204,001/2023 - SEMAFIN e na legislação pertinente.
O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.or e na sede da Comissão Permanente de

Licitação • CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2® a 6' feira, das OBh às 12h.

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outras esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 21 de dezembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Uma - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador e89ae9d0abbab8fa7011b9bd4dl7e826

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DUQUE

EXTRATO DE CONTRATO N» 24ll.l/2023/P^pg_ ^
EXTRATO OE CONTRATO N» 2411.1/2023/PE/SRP Rj^í"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 081/2023: PARTES: PfefeltuS>àdijnicipal.
de Duque Bacelar - MA, através da SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO. CULTURA
ESPORTE E LAZER e a empresa N GUIMARÃES CONSTRUÇÕES EIRELI,
Inscrita no CNPJ sob o n®. 29.264.503/0001-56: OBJETO: Serviços de

Manutenção Predial e Conservação de Prédios públicos (Escola Paulo
Januário), pertencentes ao domínio público do Município de Duque
8acelar/MA. Conforme especificações contidas no processo llcitatório

modalidade Pregão Eletrônico N® PE-14/2023 -SRP, Ata de Registro de
Preço n® 012/2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n®
10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019. Decreto Municipal n®
01/2021 e subsidíariamente. no que couber, as disposições da Lei n®
8.666/93. a Lei Complementar n® 123/06 e demais normas
regulamentares pertinentes ã espécie. VALOR GLOBAL: R$
161.377.48 (Cento e sessenta e um mil trezentos e setenta e sete reais

e quarenta e oito centavos): VIGÊNCIA: 24/11/2023 ao dia 24/11/2024.
OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02 02 05 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO.
CULTURA, ESPORTE E LAZER; 12.122.0003.2019.0000 Manutenção e

Func. da Sec. Municipal de Educação. Cult, Esporte e Lazer: 12 0020
2064 0000 Manutenção do QSE; 12 0019 2125 0000 MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE: 020207 SEC. MUNICIPAL OE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL: 08.122.0027.1009.0000
Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos: 020206 FUNOEB
-FUNDO DE MANUT. E DESENV, DA EDUCAÇÃO BASICA;
12.361.0019.2057.0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%:

12.361.0029.2116.0000 Construção. Ampliação e Reforma de Escolas.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros -

Pessoa Jurídica: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação
Cultura, Esporte e Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Baslca. SIGNATÁRIOS: Sr. Bismarck
Sauala Guimarães, CPF n ° 306.032.181-72. pela contratada e o Sr.
Jaies Moura de Freitas Carvalho, CPF n® 375.125.443-91, Secretário
Municipal de Educação pela contratante. Duque Bacelar - MA, 24 de
novembro de 2023.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor jurídico.

Publicado por NAYARA CRISTINA Al£NCAR COMES
Código identificador 5b3«b33e86c2c7/6aS4SeJ0l3eí>4M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE UCOAÇAO
MESAO EUTIldNICO Nt 2V2023- CUJOt

OftJETO; R«fi$Vo de preço pari prestaçlo de lervkço de menutençio predkel,
de kntereue da Secratana Munkipel de Educeçfo. DATA DA SE&^O: 10/01/2024.
HORÁRIO; 9h30min 3ittema EletrdnKo Utsllzado.
http»7/www compresdompedro.com.br/.

O Edftil eeU i dk>pc«iÇlo dos Interessadoi r>o Portal do Munkdpko
wwMr.dompedro.ma«ew.br, rvj Portal de Compras Dom Pedro
www.ecmprisdompadreeem br e na sede da Comksale Permarwnte da Ucitaçlo • CPL.
sicuede na Praça Tdieira de FrePtai. na 72. Centro, Oom Pedro/MA. telefone (99) 9U7-
3808. de 2' a 6* feira, das OSh is 13h. onde poderio ser eonsuKedos e obtidos
fratoltamente. e forneeldoi elameritos. informações e outros esclareclmantos sobre a
Hdtaçfo.

Dom Padfo - MA 21 de deaembre de 2C23

GEOHGiAN* TROVÁO MOREIRA UMA
Prefoeire

AVISO OE UOTACAO
PRCâAO ElfmÔMlCO H» 21/2029- CPI/DP

OBJETO: Ra^istro de preço pere prestaçlo da serviços de locaçio de aperaibos
de Ralo-X, sem operador. Incluindo Insumot e a manutençle preventiva e corretiva dos
aparemos, a de servScos de dielnóstico por ima|em, com emisslo de Laudos médicos, pera
atender as rweuUades d» Saeratirla Municipal de Sadde do MunUipto de Dom
Pedro/MA. DATA OA SESSÁO; 11/01/2024 HORÁRIO. 9hl0mln. Sistema EletrdrMco
UblUado: httpsV/www.comprasdompedro.com.br/.

O Edital estd 4 dtspeslçlo dos Intereesadoe no Porta! de MunIdpiG
MTvrw dompedro.me«oy.br. no Pofial de Compras Dom Pedro
wenv.eomprasdompedro.com.br e na sede da Comissio Permanente de Liciteçio - CPL
situada nt Pmça Telaeira da Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro/MA telefone (99) 9t37*
3808, de 2* a 6* feire, dia Q8h is 12h. onde poderio ser consurtedos • obtidos
iretunamente, e fomeddas elimantos. Informações e outros eadaredmentos sobre a
liQtaçio,

Dom Pedro • MA. 21 da dezembro de 202S
GEORGIANA TROVÁO MOREIRA ÜMA

Prefoeiri

AVaO DE ÜOTAÇlO
PRCGAO eLETRÒNICO NI 24/2023- CPt/DP

OBJETO. Registro de preço pari fornecimento de umas funerérias. com e sem
serviços funerénos Kessdrios. visando atender es demandas das famílias carentes do
Munidpto de Dom Pedre/MA. DATA DA SESSiO: U/Ol/3034. HORÁRIO 9filOmin. Sistema
EM/õrice UtllUado; httpa://wwwxomprasdompedro,com.br/,

O Edital está é disposHio dos Irrtaresaedos no Portal do Município
www,dompedro.ma«ov.br. no Portal de Compras Dom Pedns
www.cemprasdompedro.cem.br e na aedi da Comissio Permanente de Ucftaçlo • CPU
situada ris Praça Teiiekra de Freitas, nt 72. Centro. Dom Pedro/MA telefone (99) 9137>
3S08. de 2* i 8* feira, dti 08h 4s 13A onde poderio ser consultados e obtidos
iratuitamenta, e fornecidos etementos. irrformaç&es e outrtss eadaieclmentos sobre a
llcitaçio.

GEOHGlANA TROVÁO MOREIftA ÜMA
Pragoeira

AVISO OE UOTAÇAO
PREGÃO EinHÕNICO NI 25/2029- CPiyOP

OBJETO: Registro de preço para prestaçlo de serviço de loceçlo de veiculo ttpc hateb eu
ledan. plcape. mkro-dnlbus. van. ônibus, caminhio 3/A. caminHSe trueade, caminhio toco
e camir>h4o baseulante. para atender ss neeessidaòM da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. DATA DA SESSÃO: lS/Ol/2024. HORÁRIO: 9K30mln. Sistema ElitrOnIco
UQlliJdo, httpsy/wwvr.comprasdompedrokom.br/.

O SdKai está i disposiçlo dos Intefesaados no Portal do Munidplo
«<ww.dempedro,ma«ov,br, r>o Portal de Compres Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e r>a sede da CemitsAQ Permanente de Ucftacio • CPU
situada r^a Praça Teixeira de Fraitas, nt 73. Centro, Dom Pedro/MA telefer>t {99} 9137-
3808. de 3* • 8* fase. das 08b is I2b. ertde pcderie ser consultados e ebtidos
eratuRemente, t fornecidos elamentoi, Informações e outros ecciartdmentos sabre a
llOtiçlo.

GEORGIAKA TROVÃO MOREIRA UMA
Prefoairi

PR€FEmjRA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISOS DE UCrTAÇÃO
PBE6A0 EinHÔNlCO SftP N* 61/2023

Processo Admb«istraUva nft 181301/2023
A Prefeitura Municipal da Fortuo» • MA. através de seu Pregoeiro. toma

público pare conhecimento dos interessados que está realisendc lícltaçio r>a modalidade
Pre^. rta forma ELETRâNiCA. do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS,
objetivando a Corrtrataçle de emprtea para o future e ewantual fornecimento de cernes
divenai. frutas e verduras para atertder ai necessidedes da Secretarie Municipal de
Saúde, em confomldade com o Termo de Refaréncle disposto no Anexo i de edtel. o
quai serd precesaada e iulgedo em conformidade com ■ Lai n« IC.530/03. Decreto Federal
nt 10.024/2019, Decretos Municipels n* 004 e 005/2021. de 04 da Janeiro de 2021. leis
eempiamentares nt 123/2008, alterada pela Le1 n« 147/14. Decreto Federa! n« 8.538/lS
e alterações e lubsldianemente no que couber as disposições da lei ni 8.666/93 e suas
alterações e as condições do Edital i reeliiar>se is lO OO horas do die 09 de ianuro de
2034.

A sessio pública de julgamento seré realizeda eletronicimente no stw
http.//www.cemprasfo^namaxom,br/ nc dia e horirio marcados O Edital está
disponibinzedo. na Integra, no Portal de Transperpncia do Munidpio nc endereço:
hRo'//w^.fertuna.ma«ov.br/porul/lnd«H.php/traniperencia. no site de compres
hctp/Zwww.comprasfortuname.com.br/ e também poderá ser consultado « obtidos ri»
Bla da Comissio Permanente da ücrtaçlo-CPU localiieda no Prédio da Prefeitura i Praça
da Ubeidade. a/n. centro. Fonuna/MA. de 2> e das 08:00 is 12:00 hora», podendo
linde ser solicitado através do E-mail epIfertunaiihotiTtall.eom., Esclaracimento adicional
no mesmo andereçe e e-mal1 citados e provisoriamente no número 455 99 9107-4748

PBSGÃO ELfTNÔMCO Nt 62/2823 • SAP

Proeeaao Admmistratnre n* 181202/2025.
A Prefeitura Mumcipel de Fortuna • MA através de seu Pregoeiro. toma

públlcD paie conhecimento dos Interesaadoa que esté realizando licitaçlo ns modalldada
pre^o. na forma ElfTRâNiCA do t^o Menor Preço per Item, para re6I?tro de PREÇOS,
o^edvende a Centnaçie da empresa pare o futuro e eventual fornecimento de
dtsptttttvos p^moidados dhonos (poste, banco de concreto, estrutura para cana d igua
e outros) para atender as necesskiedei da Secretarie Munidpal de Admtnistraçlo. em
conformidade com o Termo de ReNrénda dbpceto no Anexo l do edital, o qua! seré

procewdo e Julgado em conformidade com » Lei n* 10.520/92. Decreto Federal nt
10,024/2019, Decretos Municipais na 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leii
eomplementares na 123/2006. alterada paia Lei nt 147/14. Decreto Federal n> B.538/1S
t alterações e subsitf«riamente no Que couber as disposições da Lei nS 8-666/93 e suas
alterações a as condições do Editai i realltsr-se às 14:00 horas do dia 09 de ianeiro de
3034

A sessio pública de julgamento terá realiiada eletronicamente ne site
hTtp://www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário mareados.

O Edital está disoonibiUsado, na Integra, no Portal de Transparência do
Município no endereço: hctpt/Zwww.fortuna.ma gev.br/portai/index.php/transparencla. ne
sJte de compras: http://www.comprasfortunama cem br/ e também poderá ser
comvitedo e obtidos na sela da CemiasJo Permarwite de Ucteçâo-CPL lecalizada nq
Prédio de Prefeitura i Praça da liberdade, s/n. centre. Fortuna/MA de 2i a 6*. da» 08 00
ás 13:00 horas, podendo ainda ser solldtado através do E-mail; cplfortuna^hotmajj^BV
Esclarecimento adicionai r>o mesmo endereço e e-mall citados e provlsoriamdfi^lS
número +55 99 9l07-674a

PWGtO CUntôNICO Nt 63/M21 - 91P /níf
Ua^lre, torna

Processo Administrativo n« 181203/2023. rtti +* —
A Prefeitura Municipal de Fortuna • MA. através de teu Piaspelre, torna

público pari conhecimento dos interessados qiM asté realizando kitaçlo aüailiiJJT
Pregio, na forma ELETRÔNICA de tipo Menor Preço por riem. para REGiSTw^ prePNI
objetivando a ContrataçJo de emprese para o futuro e tventuai íernecime^o de pneus
e baterias diversas para atender es necetsidadei das Secretarias MunTt^ais. crn
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexe i de editai, o
processada * julgada em conformidade com a lei n* 10.520/02, Decreto Federaf^
10.024/2019. Decretos Municipais n* 004 a 005/2021, de 04 de Jan«ro da 2021. laIs
eomplemtnttres ná 125/2006. alterada pela lei nt 147/14, Decreto Federal nt 8.538/15
e ahtiaçõet e subsidlartamente rso que couber as disposições da lei nt 8.666/93 e suas
alterações a as condições do Edital ê raeliiar-ae às 10:00 hons do dia 10 de janeiro de
2024, A aessio pública de julgamento será ratlltada eletronicamente no site
http://www.comprasfortunama.eom.br/ no dia a horário marcados.

O Edital está diaponlbUUado. na Integra. r>o Portai de Transparência do
Município ne enderaço: http://www.fortuna.ma«ev.br/porta]/lndex,php/transparanela. no
site de compras; http://www.cemprasfortunamB.eem.br/ e também poderá ser
consultado e obtidos ne sala da CofnBsIo Permanente òa UcHaçio-CPL localizada no
Prédio da Prefeitura á Praça da Ubenladt, s/n. centro, fortuna/MA. de 2' a 6*. das 06:00
ás 12:00 heras. podendo ainda ser solldtado através do E-mail:
colfortuna9hotmall.com..

Eidaraclmento adioenal no mevno endereço e e-mal! citados a
provisoriamente ne número +55 99 9107^748.

PBEGÃO nCTRÔMCO Ni 64/2028 • SAP

Processo Administrativo nt 161204/2023.
A Prefeitura Munklpil de Fortuna • MA através de mu Progeeire. tome púbflee

pare conhedmento dos Interessados que esté raaüzando lleitaçgo na modalidade Pre^. na
forma ELETRÔNICA, do dpe Menor Preço por item, pare REGISTRO de PREÇOS, objethando
a Contrataçõo de ampresa para o futuro e eventual Fornecimento de combustíveis pera
Ktnder u nectssidades da Secretaria Munklpil de Obras, em conformidade com o Termo
dé Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será precesaedo e julgado am
cenformldeda com a Lei n» 10.520/03. Decreto federal rt« 10.034/2019, Decretos
Munidpik n» OOá e 005/2031. da 04 de janeiro de 2021, Leis complementar»! nt
125/2006. eiterada pela lei nt J47/14, Decreto Federai nt 8.558/15 e abereções a
subaidiartamente no que couber as disposições da Lei n' 8.666/93 e suas iflerações e aa

condlç^ õo Edital á reelizar-se às 14.00 horas do dia 10 de jeneiro de 2024
A Mssêo pública de julgamento seré reallieda eletronicemente no sKa

http //www.comprasfortuname.com.br/ no die e horário marcados
O Edita! está disponibiltudo, na integra, no endereço eletrônico:

hTtpy/www.eomprasfortuname.com.br/ no Portal de Transparência do Munidpie no
enderaço; http://www.fortune.ma.gov.br/ponal/lndex.phpArarisparencla. e também
poderá ser consultado a obtidos na saia da Comissio Permanente de Ueltaçfo-CPl.
localizada no Prédio da Prefeitura i Praça de Liberdade, s/n. centro. Fortuna/MA. de 2>
e 6*. das 08.00 és 121X1 horas, podendo ainda ser soliertado através do E-mail
epifortuna^hotmalLcom..

Esclarecimento adicional no mesmo endereço e a-mall citados e
provisoriamente no número +55 99 9107-4748.

Fortune-MA 21 de dezembro de 2025.
J0NA$ ALMEIDA NASOMENTO SILVA

Prvgoeiro

PREFEITURA MUNiaPAt DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DC REGISTRO DE PREÇOS

ATA D€ PEGISTRO DE PREÇOS N* 35/2023.PREGÃO ELfTRÔNICD SAP St 24/2023,PROCESSO
ADMINISTRATIVO M 41/2025

Prefeitura Mumcipel de Govarnedor Archer, Inscrita no CNPl sob o n« 06.138.150/0001-42
registrou o preço dt empreu G. DE A. LINHARES, Inscrita rig CNPJ Ná 25.011.560/0001-ID,
cujo objeto é; O SRP para coritrataçgo de empresa especializada para prestaçlo de semçoa
de Buffet (sistema Séf service). pera eventos e cerlmônies a seram realizadas piHa
Prefettura Municipal de Governador Archer • MA. VALOR GLOBAL OA ATA RS L11.75S.10
(cento e onze mil. setecentos e cinqüenta e cirsco reais e det centavos}.DATA OA
ASSINATURA. 22/12/2025.VIGENCíA:12 Meses

6XTIUTO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 24/2025.PREGÃO ElfTSÔNICO SRP N» 37/2023.PROÇESSO
ADMINISTRATIVO St 60/2025

Prefeitura Munldpe! de Governador Archer, Inscnta no CNPj sob o nt 06.138.150/0001-42
registrou o preço da emprwa F. A. ROCHA COMEROO LTDA. inscrita no CNPJ N*
05-986 214/0001-31. cujo objeto é. A contretaçlo de empr«i e^ecialUada para o Registre
de Preço de Serviços técnkoa especializados de telecomunkaçáo pare fornecer eonexie de
flbra õptke e tranvnisalo de dedos simérrico de eeesso à internei de forme cofttlnueda.
opefaetonalizeçlo. fornecimento de equIpamcnTos. manutençle e gerenciamento da rede.
para Prefeitura Municipal de Governador Archer • MA.VALOR GLOBAL OA ATA. RS
116 922.96 (cento e dezesseis mil, nov«eenU)s e vinte e doia reeis e noventa e lek
centavos).DATA DA ASSINATURA 2^12/2023 VIGÊNCIA:12 Meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE íTAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE TERMO ADfTTVO

5E6UNOO TfBMO ADmVO DÉ PRAZO AO CONTRATO N« 130/Z0Z1 DO PREOAO
ZLFnWNlCO N» 1Z8/Z0Z>. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 20Z3.12 14.0015. PARTES:
Munidplo d« lupACuru.MIr.m «trvvé. dá SMrvUn. MunIcipAl d« Educaçlo • l
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOU" DE ITAPECURU MIRIM.ITACOOP OftinO. 4
aditivtçlo de prezo e supressio de valor ao Contrato nt 130/2021. Preelo Eletrônico
nP 128/2021, cujo objeto é a contretaçlo de pessoa jurkliea para prestaçlo de serviços
de transporte escolar do município dé itapecuru-Mirim nes Unidades Edueeeionais da
rede oúbttca municipal. VALOR 7 680 100,27 (sete milhões, seiscentoi e oitenta mil,
cem reeis e vinte e sete centavos) DATA OA ASSINATURA: 34/11/3035. BASE LEGAL' A
Lei Federal ná 8666. de 21 de junho de 1995 e suas aheraçõés. DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA UNID ORÇAM. 14 - FUNDO OE MAOT.DES.EOUC.BAS.VAl-PROF.EjDUC-

FUNDEe^ROJETO/ATiVlDADE 12.361.0049. 2052- MANUTINÇAO DO ENSINO

bcciMM MAM» ««kMM emfitmrm U» t« <» 3VM/»n
«M ■w«ui a M Oiww »fXa»a • o-atc
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TRIBUNAL DE CONTAS
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EXTRATO DE ENVIO

PtKIOUÜ: 2ív I :.':()23 - 26' 12'20:3

KNTID.AOE, KUNIX) MUNICIPAL Dt SAUDb (KMS) - 114155350(10140

OATA DL CRI ACÃO: 26 12 2023 13:52:09
CÓDIGO DK Ali TENTICIDADE: cX9bc57a-2Oca-4365-b6c0-61b94Oca3d74

Procedimento
1

cnpl ug Ui 1
eontratacM 1

cod

procedimento
numero

procedimento
ano

procedlrrtento
cpf envio data envio

11415S3S000140 PE0232Ú23 23 2023 D0312803311 26/12/2023

■  I aiaiuB I
axcluMO exclusão

gNVIADO 1
Total Procedimento; 1
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PrtgSo ElilrãiSee
025/2023

PragleBenMBO
024/2023

ftigloQMiMeo
023/2023

PngisElMrtniee

Pesquisar Otoii» os Termos

PUeUCAÇto: 21/12/2023-TIPO: MenorPrepo
Registro de preço (nrapresUçOo de seivlqo de locação de ve/ciio tipo hatch ou sed3n,picape.mcroOriibiis,vBn, 1&/01/2ta4
finibus. carmMo 3/4. caminhão trocado, caminhão toco e caninhão basculame, para alertder ss necessidBdeg da ABERTA
Pre/eitura Munidpal de Dom Pedro/MA.

PUBUCAÇiO;2I/12/2023-TIPO:MenorPieçe 12/01/2024
Registro de preço para fomeomento de Lsnas lunerénas, com e sem serviços (uneráríos ecessórios, visando atender
as demandas das famüas carentes do Município de Dom Pedro/MA

PUauCAçAO:21/12/2023 -T1PO: Menor Preço BPWBffnig!»
Registrodepteçopar8prestaç3odeserv<çosdeiocaçkideaparet>osâeRa<o-l(.semoperador,indtBndoineumMe 11/01/2024
a manutençSo prerentiva e cwretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnásiico por imsgem, com emissão de ABERTA
laudos médicos, para atender ss necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom PecPo/MA.

RJBUCAÇAO;21/12/2023-T1PO:MenorPraço
Registre de p<ecosparâ presfáCco do serric:':. co df oj S-'rrT'ir>:,« M.inc.caMe

P Pesquisar
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tê lnfo d» preço P*'* pmtsção de w^^vtço de íocjícm> <1« veicdo tipo

02V2fl?3 CPL/OP ou «Mm. p^cepe. rnKfo õoibus, '«mn. òfi»bu^, cAntinhéo i'4.v« 4MÍ* wr»,.v fpíirtnhèD tnieedo, ceminhêo loco r r»m«hào beutjíenle. o*fe ewidee ^ '202< 09 30

es «wccsMMe d* ̂«fenura Mun«clpel de Dom F^o/UA.

<le^Uni de prtc» pM foméckiwrrio de umá& fwevlia. com e wm
024/2013 * CR/OP «•rrtcQ^^wifAr^ aceHÔrio^ idunde «undcr Md»maAd«dfe» lanãtis l2/<^/2a400;30

«WHMde MiMdpfQ d» OWB Pedro/MA.
negHnro dr prvco pu» pmiecêe de lerr^m de Uimçto de epeietfw de
ftetp-X, sem Dp^edo*. nclutndo imumos e é merutençâo p^eveMhe e

923/7913 CPl/OP ceirevvé dos apvellios, e de serviçot de diegnóstko po# tmegem. com 1^/01/2024 09:30
emluêo de laudos médtcos, par» atender as necessidades da Seeretiirta
Murddpd de Saúde do d« Oom |ivdit)/M4
Aeotfiro d9 preços para presuçao de «ervKvs de nstnuteriçlo predM*
de tntertw dl Secretaria Mietícipal de Cduiaçie. COS: 05

aa/»i3-<7in» oocuNEtnosouccAuvdCMAwsTAncNiot-ANeaitKiuinM., ift/ot/aMWrie
ESrAO OtSPONÍVEIS. MRACOHSW.TA E OOWMICM). NOSrTt OA

H/01/ÍC04 0»:»

Ift/Ot/BIMWTie

A^olhiroenUi de

Propostas

4£aUiMeModt

9nçcnt%

/^htrwMo de

^opostas

ACDUdmerfto de

Propostas

P Pesquisdr eailii



n« 'r

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DF. DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua Pregocira. toma público aos interessados
que a sessão pública do Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço para prestação
de serviços de locação de aparelhos de Raio-X. sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA. anteriormente marcada para às 9h30min do dia 11 de Janeiro de 2Ü24. fica
ADIADA até uiterior deliberação.

Dom Pedro - MA. 10 de janeiro de 2024

.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS municípios
L'D • v'H . !'«,

SãO LUÍS, QUINTA ' 11 DE JANEIRO DE 2024
ISSN 2763-860X

ANO XVIII * N? 3266

Corforme Art. 65, parágrafo da Lei 8.666/93 e alterações. O
MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de
Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ n« 12,081.691/0001-84.
sediada na Praça Alíplo Carvalho, n« 50, Centro. CEP: 65.980-000
- Carollna/MA, através da Secretária Municipal de Administração,
Finanças, Planejamento e Urbanismo, ANDRÉIA MOREIRA PESSOA

ANTONIOLLI, CPF n' 819.836.383-15, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ALUANCA CONSULTORIA CONTABIL

MUNICIPAL EIRELI, CNPJ n« 35.536.498/0001-96. estabelecida na
Rua Seroa da Mota, ns 464. Centro. Barão de Grajaú/MA. CEP:
65.660-000 representada por Wanderson Felllpe Almeida.
Representante da ALLIANCA CONTABILIDADE MUNICIPAL EIRELI.
RG n" 3309681 • SSP/PI. CPF n® 054,105,903-33. doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato de Prestação de serviços de Consuitoria e
Assessoria Contábil, decorrente do Tomada de Preços nt
002/2021-PMC/CPL. formalizado nos autos do Processo

Administrativo ns 018/2021-PMC. formalizado nos autos do

PROCESSO AOMiNiSTRATiVO H' 051/2019-PMC. PRAZO OE

VIGÊNCIA: sendo Prorrogado a vigência até 31.12.2024,
contados a partir da data de sua assinatura. OATA DE

ASSINATURA: 29.12.2023, Carolina/MA, 29 de dezembro de 2023.

Publicado por: AMILTON FERREIRA GUIMARêES
k  Código Identifícador. 82al0ca951efe55c5dl504348907a085

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

PORTARIA N> 07/2024

PORTARIA N« 07/2024

Dispõe sobre a exoneração de servidor público para desocupar cargo de
provimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA
e dá outras providências. O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE CENTOO NOVO
00 MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. 1«. EXONERAR o
senhor WALLAS SILVA E SILVA, CPF N» 046.867.493-44, do cargo de
provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA.
IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS do Município de Centro Novo
do Mararthão/MA. Art.2° A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação. Publique-se, registre-se e cumpre-se. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO/MA, 02 DE JANEIRO DE
2024.

^EDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PuMcarfo por; VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador b5ace2789943242443c894113bbee96e

PORTARIA Nfi 08/2024

PORTARIA N« 08/2024

Dispõe sobre a nomeação de servidor público para ocupar cargo de
provimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA

e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO
DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. 1®. NOMEAR o

senhor PAULO RENATO SILVA MELO. CPF N® 607.844,383-66. para
ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL

DE CULTURA, IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS (CCl) lotado r»a
Secretaria Municipal de Cultura, Igualdade Racial e Povos indígenas do
Município de Centro Novo do Maranhão/MA. Art.2». As funções,
atribuições e prerrogativas do cargo constam em Lei Municipal que
dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, bem como a

remuneração, que será feita em forma de subsídio, conforme lei retro
mencionada. Art. 3®. A presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. Publique-se, registre-se e cumpre-se.
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, O 2 ds^ e I r o
2 0 2 4. • /o i-y.n

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS \-1 J
Prefeito Municipal y*"', huenci j'J

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO MSeWÊffTO
Código Identifícador 4lüab69õ6916Fttí)4d3ü76fflS07eIbc

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2023 -
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N®, 023/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoelra, torna público aos interessados que a sessão pública do
Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço global, objetivando o
registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos
de Raio-X, sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva
e corretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem,
com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA,
anteriormente marcada para às 9h30min do dia 11 de janeiro de 2024,
flca ADIADA até uKerlor deliberação. Dom Pedro/MA, 10 de janeiro
de 2024. Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoelra.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 2bb34a312d020767525f68defcb4fí73

PORTARIA N® 001/SEMED, DE 09 DE JANEÍRO DE 2024

PORTARIA N> 001/SEMED, DE 09 de JANEIRO DE 2024.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79®,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matrícula n® 1597. para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO

ADMINISTRATIVO N® 001/2024 • SEMED, originário do Pregão
Eletrônico N® 003/2023 - CPL/DP, sob o Sistema de Registro de Preço,
Edital n® 010/2023 - SEMAFIN. através do Processo Administração n®
2023.0130.001/2023 - SEMAFIN, que tem como objeto a contratação
de empresa para fornecimento de água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa SOARES
GÁS LTDA. Inscrita no CNPJ: 32.076.778/0001-70, com o período de
vigência de: 03/01/2024 a 31/12/2024.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Oê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Gutfiyerres Lemos Sampaio

â
:ai VkPiit
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www.famem.org.br 34/123
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA DESIGNADO

PARA PREGÃO ELETRÔNICO N> 023/2023 - CPL/DP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(PROCESSO N* 2023.1120.001/2023 • SEMUS)

Ref. Pedido de Impugnação que

apresenta CENTRAL DE LAUDOS E

SERVIÇOS LTDA - ME.

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n.s 11.897.718/0001-49, com
sede e foro nesta cidade e comarca de Timon/MA a Rua Dezesseis, 1186, Bairro Parque Piauí
II, CEP.: 65.636-430, por seu representante abaixo assinado, vem, mui respeitosamente

apresentar por seu representante abaixo assinado, vem tempestivamente à presença de

V.Exa., para, com fundamento no inciso i do Art. 109 da Lei 8.666/93 e na SEÇÃO XX do Ato

Convocatório em apreço, à honrosa presença de Vossa Senhoria, apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

ao EdRal do Pregão Presencial em referência, peias razões de fato e de direito que passa a

expor.



I
KuAttM

l-DATEMPESTIVIDADE

A presente Impugnaçlo tem por objeto apontar alguns dos equívocos contidos no

Instrumento convocatório cuja prévia correção se mostra indispensável à formulação de

proposta para o certame em apreço.

Conforme previsão expressa do artigo 12 do Decreto Federal n5 3.555/20CX), bem

como estabelecido no item 9 do Edital, o prazo decadenclal para oferecimento de

Impugnação é no prazo de até 03 ttrésl dia útil anterior ã data fixada para abertura da sessão

pública.

Conclui-se, portanto, pela inequívoca TEMPESTIVIDADE desta impugnação.

II-DOS FATOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, instaurou procedimento licitatório, na

modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2023 - CPL/DP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP (PROCESSO N* 2023.1120.001/2023 - SEMUS), visando O

Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador.

Incluindo Insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnóstico

por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

interessada em participar da licitação, a ora Impugnante denotou a presença de

alguns vícios de legalidade no Edital, cuja prévia correção se mostra indispensável para

abertura do certame e formulação de propostas.

Requerendo para tanto sua apreciação, julgamento e admissão. A presente

impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita em



Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo cláusulas que

comprometem a disputa, a Administração fica inviabiliíada de analisar uma oferta

extremamente vantaiosa. imoosslbllitando até mesmo aue uma das emoresas mais

capacitadas para esta contratacõo possa ser selecionada à contratação.

Com efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece urgente reparo

pela autoridade administrativa elaboradora do Instrumento convocatório, pois cria óbice à

própria realização da disputa, limitando o leaue da llcitacõo a openos um aruoo seleto do

segmento.

RuDrka

extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito

inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do universo de possíveis e capacitados

competidores, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA.

Face à importância evidente do procedimento em voga para a Administração, por sua

amplitude, a CENTRAI DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA • ME, SOLICITA URGÊNCIA na análise

do mérito desta Impugnação pelo Sr. Pregoeiro, a fim de evitar prejuízos sérios para o erário,

o qual certamente será lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se

passa a demonstrar.

111 - DOS MOTIVOS

Registre-se de plano, que a Impugnante, detém total e irrestrita capacidade estrutural

e tecnológica de oferecer os serviços ora licitados no certame em tela, necessários ao DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

A bem da verdade, em razão de sua solidificação no mercado público, a Impugnante

possuí plena capacidade técnica e financeira para fornecer os serviços e mais diferentes

tipos de equipamentos de mercado.
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Nesse sentido, impende salientar à queima-roupa aue a matéria-obieto da

resente impugnaçõo é auestõo pacificada no âmbito do Tribunal de Contas da

União, cabendo lembrar que segundo a Súmula STF n' 347, 'o Tribunal de Contas, no

exercício de suas atribuições, pode apreciar a constltucionalldade das leis e dos atos do

ooder público' - podendo, assim, declarar a nulidade de qualquer ato e procedimento

adotado em uma licitação que esteja em dissonância com seus preceitos, com a lei e, em

especial com o art. 3°, § 1*, inciso I da Lei n° 8.666/93.

Nessa esteira, cabe lembrar que o órgão licitante, como do Governo Federal, se

regência pelos preceitos ditados pela Corte de Contas da União, titular do poder de "exercer

o controle de ieaaiidade dos atos praticados pela Administração, em especial, decorrentes

de licitações públicas processadas."

Sob esse enfoque, oportuno destacar que o direcionamento em certames lícitatóríos

é assunto diuturnamente tratado pelo Tribunal de Contas da União, que em sua função maior

de fiscalizador da atividade administrativa. Já decidiu reiteradas vezes a respeito do assunto.

Nesse sentido, vale trazer à baila um de seus Julgados sobe a matéria, In verbis:

9. Postos esses fatos, em especial os que demonstram

slbilidade de direcionamento da concorrência em teia, é de

reconhecer o fumus boni iuris nas ponderações apresentadas pela

Unidade Técnica. De notar aue o prosseQU/mento do certame poderá

causar oreiuízos ao Erário, hoia visto que. em princípio, o editai nõo

observa os orincioios da seleção da proposto mais vantaiosa oara

Administração e da isonomia entre os licitantes. uma vez aue há

indícios dl resa Politec Ltda. Ressalta-se.

adicionalmente, o elevado valor envolvido - cerca de RS 8.670.000.00

oito milhões, seiscentos e setenta mil reais)." I Decisão 819/2000 -

Plenário) "Assim, em suma, observamos que não foram



suficientemente ilididos os questionamentos em teta, podendo-se

concluir pela responsabilidade da presidente (como de todos os

membros) da CLP, por agir de forma ao menos omissiva. permitindo

aue houvesse o direcionamento, os sobrepreços e o favorecimento

questionados. Por isso, sujeita-se a responsável à multa prevista no

art. 43, parágrafo único, da Lei n' 8.443/92, na proporção, opinamos,

de 15% ( RI-TCU, art. 220, inc. lll).''(ACÓRDÃO N' 105/2000 - TCU -

Plenário AC-0105-20/00-P)

Quanto à ação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no caso de

possível direcionamento, colacionamos decisão n* 153/98, in verbis:

"O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

3. Cortsiderando os Indklos descritos de direcionamento da aludida

licitacõo: e que tal procedimento iicitatório não se conformaria à

atual política de confençõo de gastos impostos à Administração

Pública, solicita que este Tribunal se digne a:

al liminarmente, determinar ao Ministério da Justiça o

Sospenrfo do mencionado procedimento Iicitatório. uma vez que

a matéria indica a abertura de propostas para o dia 11 do mês

corrente:

b) determinar, com fulcro no art. 41. inciso 11. também da Lei n*

8.443/92. a realização de insoecão no Ministério da Justiça, com

vistas ao cumprimento dos misteres supra-assinalados e, se for o

caso, identificar os responsáveis pelos atos eventualmente

irregulares.

5. Em resposta ò diligência desta Secretaria, oor meio do oficio n*

68/SE/MJ. de 03/02/98 (fis. 121. o MJ prestou as seguintes

informações:



a) os atos referentes ao processo licitatório da Tomada de

Preços n' 12/97 foram suspensos por intermédio da Portaria do

Gabinete do Ministro/MJ n' 1.215, de 02/12/97 Ifis.lA);

b) a mesma Portaria desconstituiu a Comissão Permanente de

Licitação, dispensando os seus membros;

c) Comissão de Avaliação, constituída mediante Portaria do

Gabinete do Ministro/MJ. de 18/12/97. (fis. 161 oara analisar a

matéria, concluiu oela existência de irregularidades na licitação

que comorometeriom todo o procedimento até então praticado,

ante a inobservância do disposto no art. 3*. inciso I. da Lei

8.666/93 (fls.221"

Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei n.^ 8.666/93 está carregada

de tópicos de preocupação, acerca da responsabilização de eventuais responsáveis da

disputa por: a) imposição de restrições indevidas à ampla concorrência; b) elaboração

imprecisa de editais e c) inclusão de cláusulas que denotam o direcionamento do

procedimento licitatório.

Dando respaldo a esse poder de cautela, o art. 82 ordena que, os agentes

administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, além

das sanções próprias administrativas previstas, "suieltam-se à responsabilidade cMI e

criminal".

Acrescente-se, por adequado, que restrições indevidas e preferências injustificáveis

podem ser enquadradas criminalmente no artiao 90 do Estatuto Licitatório {frustrar

mediante auaiauer expediente, o caráter competitivo da licitação. Pena de 2a A anos, além

de multai.

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal

perante a sociedade brasileira, operadores do direito, e PRINCIPALMENTE
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AGENTES PÚBLICOS, pois constituem proteção ao sagrado interesse público maior - razão

esta suficiente a proclamar a retificação do edital no tocante à exiaências aue

extrapolam os comandos leaais. como será demonstrado a seauir:

IV - DOS VÍCIOS DO EDITAL

DA ESPEaFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS

O exame acurado do edital revela que, não obstante o órgão licitante tenha se

apoiado em requisitos usuais do mercado para garantir a prestação de serviços com

eficiência, veio inserir no rol de especificações técnicas, exigência incompatível com os

próprios limites impostos pela 8.666/93 - o que acaso não revista poderá cercear o direito de

participação de inúmeras empresas interessados.

E tal conduta certamente não se coaduna com os princípios básicos das licitações,

contidos no Art. 37, XXI, da Constituição Federal e no Art. 3^ da Lei das Licitações, tais como

os da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade administrativa, e

seleção da proposta mais vantajosa.

O procedimento licitatório, como regra, é obrigatório para a Administração Pública no

intuito de assegurar a moralidade administrativa e conceder um tratamento isonõmico a

todos os interessados na participação do certame, conforme o artigo 3®, §1® da Lei 8666/93.

Hely Lopes Meirelles deixa claro que o princípio entre a igualdade entre os llcitantes;

"(...) é princípio impeditivo da discriminação entre os participantes do

certame, quer através de cláusulas que, no Edital ou convite,

favoreçam uns em Detrimento de outros, quer mediante julgamento



faccioso, que desiguale os iguais ou iguale os desiguais (artigo 3s,

§1^}. O desatendimento a este princípio constitui a forma mais

insidiosa de desvio de poder, com que a Administração quebra a

isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem anulado

editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o

favoritismo administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem do

interesse público." (Direito Administrativo Brasileiro, 27^ ed.,

Malheiros Editora, 2002, p. 262) A Lei 8.666/93 ainda dispõe em seu

artigo 7* §S°, que é vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e

especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente

justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto

e discriminado no ato convocatório."

No Edital, em momento algum existe a motivação da efetiva razão de ordem técnica

para tal discriminação.

A especificação inclui requisitos, que direcionam o equipamento, tais como:

RX de 500 mA • Cr Digital * Conjunto Com 4 Cassetes * Nobreak 3 Kwa 'Impressora tipo Dry

'Paes Para Laudos Telemedicina Móveis Para Instalação (Conforme Necessidade) 'Paes Para Rede

interna 'Fornecimento de materiais de consumo, (média de 250 (duzentas e cinqüenta) impressões

mensais)

Que precisam ser revisto, para ampliar a competição.

Abaixo, colocamos uma especificação ampla de forma que todos possam participar

do certame, como sugestão.



DESCRITIVO DE RXA

Gerador de ralos X: Equipamento radiodiagnõstico fixo microprocessado de 800 mA ou
maior com indicação de erros e nível de kV, mA e mAs, Programa anatômico de órgãos com

no mínimo 60 técnicas pré-programadas. Comando e gerador de alta tensão; Gerador de
raios X microprocessado de alta freqüência; Potência de 60 kW ou maior; Seleção de 40 a 150
kV; Faixa de mAs de 0,1 ou menor a 800; Tempo de exposição de 1 ms até 5 segundos;
Obrigatoriamente instalado debaixo da mesa; Proteção térmica do tubo de raios X; Possuir
display LCD multicoíorido para seleção e indicação dos parâmetros radíológicos. Cabos: Par
de cabos de alta tensão. Deve ser fornecido quadro de força específico para o equipamento
licitado. As características de funcionamento do gerador de RX devem estar disponíveis no

comando de operação, permitindo a seleção dos parâmetros de exposição da maneira
mencionada acima.-Tubo de raios X: Foco fino de no máximo 0,6 mm; Foco grosso de no
máximo 1,2 mm; Rotação do anodo de no mínimo 9000 rpm; Capacidade de resfriamento
mínimo de 300 KHU. «Estativa porta tubo: Tipo chão-chão; Movimento vertical de 140 cm ou

maior; Freios eletromagnéticos; Rotação da coluna/ braço de 360*. «Mesa com tampo
flutuante: Movimento transversal e longitudinal; Com grade antidifusora fixa de pelo menos
40 Ip/cm; Capacidade de carga de no mínimo 200 kg; Freios eletromagnéticos para os
movimentos do tampo; Dimensões do tampo (C x L) de no mínimo 200 cm x 80 cm; Foco
variável de 100 a 180 cm; deslocamento longitudinal do bucky de no mínimo 55 cm.^Bucky
mural: Com grade antidifusora fixa de pelo menos 40 Ip/cm; Deslocamento vertical de 130

cm ou maior; com cruz de localização/ centralização Impressa no tampo do bucky; Freios

eletromagnéticos ou mecânicos; Foco variável de 100 a 180 cm. •Observação: As
especificações técnicas são as mínimas necessárias, equipamentos com capacidades

superiores também serão aceitos. Caso haja a necessidade de autotransformador de Tensão

de 220 Volts /380 Volts para o equipamento de RX, o mesmo deverá ser fornecido pela
empresa vencedora. Todas as características técnicas relacionadas ao equipamento estão de

acordo com a Resolução RDC N» 611, de 9/3/2022, e Instrução Normativa N« 90 , de

27/05/2021. Ter assistência técnica comprovada em território nacional. Registro na ANVISA.
•Garantia mínima: 12 (doze) meses integral; mão de obra, parte e peças, incluindo o tubo de

RX

Sistema de radiografia computadorizada (CR> monocassete de digitalização de imagens para

radiologia geral com capacidade de leitura de cassetes de no mínimo três tamanhos: 18x24

cm, 24x30 cm e 35x43 cm (ou tamanhos aproximados); Tamanho do pixel de no mínimo 100

micrômetros para radiologia geral; O sistema deverá ser composto pelo digitalizador,

cassetes e estação de aquisição para cadastramento de dados e ajuste de imagens; O



equipamento deverá ser de piso, ou seja, para sua instalação náo poderá ser necessário

suporte, prateleiras ou mesas. Características Técnicas; Reconhecimento automático do

tamanho e tipo do cassete; Identificação eletrônica e por código de barras dos cassetes;

Processamento de no mínimo 61 cassetes por hora no tamanho 35x43 cm; Escala de tons de

cinza de no mínimo 12 bits.

Estação de aouIslcSo: Console com processador Core i3 (superior ou similar), 500GB de

armazenamento Hard DIsk e 4GB de memória RAM ou maior; Monitor de no mínimo 21

polegadas, sensível ao toque; Permitir a gravação de imagens em CD/OVD; Ferramentas de

processamento das imagens adquiridas com os seguintes recursos: Configuração pelo usuário

dos protocolos de aquisição e processamento manual ou automático por diferentes regiões

anatômicas; Visualização em tela cheia; Ajuste de latitude, contraste e brilho

independentemente; Recorte da imagem no tamanho e na posição especificado pelo usuário;

Inserção de textos fixos e editados pelo usuário; Magnificação da imagem para visualização;

Impressão de no mínimo 4 imagens por película; Rotação e inversão da imagem; Eliminação

das linhas de grade; Pacote de conectividade DiCOM 3.0: Storage; Print; Modality Workiist.

•Cassetes: 02 cassetes com placa de fósforo 18x24 cm para Raios X; 02 cassetes com placa de

fósforo 24x30 cm para Raios X; 02 cassetes com placa de fósforo 35x43 cm para Raios X

Impressora laser 2 gavetas para RX: Sistema laser de impressão de filmes radiológicos a seco

para uso em radiologia geral e demais modalidades médicas. Carregamento dos filmes a luz

do dia em magazine com capacidade entre 100 a 125 fiimes; 02 (duas) gavetas com

capacidade de impressão de mínimo dois tamanhos simultâneos. Resolução mínima de 50

microns. Capacidade de impressão mínima de 70 filmes por hora no tamanho 35x43cm,

capacidade de memória mínima de 1 GB. Resolução de Impressão de no mínimo 500 dpi;

Resolução output de contraste de no mínimo 14 bits; Controle automático da densidade do

filme; Conexão por meio do protocolo DICOM 3.0 com ou sem a necessidade de acessórios

externos (print server) para conversão do sinal ao padrão Dicom 3.0; Alimentação elétrica

110 V/60 Hz ou 220 V/60 Hz; Nobreak compatível com o sistema. «Observação: As

especificações técnicas são as mínimas necessárias, equipamentos com capacidades

superiores também serão aceitos.

•Documentação que deverá acompanhar o equipamento no ato da entrega:

Manual de Operação; Catálogo do produto; Registro do produto na ANViSA; Montagem e

treinamento inclusos.

Além disso, verificamos a ausência do Sistema PACS para armazenamento e

distribuição das imagens com Computador, com as seguintes funções do PACS:



- Armazenamento das imagens geradas;

- Visualizador WEB de imagens para o corpo clínico e médicos solicitantes;

- Distribuição WEB interna para consultórios ou departamentos;

- Visualizador HTML nos consultórios;

- Busca on iine de exames simplificada nos consultórios por nome ou números de

identificação ou data do procedimento;

- implantação do sistema com integração com o CR/DR;

- Gravação de CD/DVD (manual/não automatizado)

Ora Sr. Pregoeiro, de plano se torna evidente a Inobservância da igualdade de

condições entre os licitantes, dado que o teor da exigência retro exposta impede que

Ucitantes que fabriquem ou que sejam sublicenciadas de fabricante de produto diverso

participem da licitação em tela.

Denota-se assim o total descumprimento do quanto determinado em nossa Carta

Magna nos arts. XXXIII e 379, xxi no que diz respeito à isonomia e igualdade entre as

partes licitantes.

Importante observar ainda a legislação própria dos pregões que categoricamente

impõe que as normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa, desde que não comprometam o interesse da licitação.

Decreto NS S.4S0/20O5

Art. So A licitação no modalidade de pregão é condicionada aos

arindolos básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade.

Igualdade. robidade administrativa.

inculacao ao instrumento convocatório e do iulaamento obietív

bem como aos princípios correlatas da razoabilidad

competitividade e oroporclonalidad



Parágrafo ártico. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre

interpretadas em favor da ampliação do disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da

administração, o orincÍDio da isonomia. a fínalidade e a segurança

da contratação.

Da forma como está, o i. Pregoeiro, encontra-se em total desacordo com o

entendimento pacífico do Tribunal de Contas da União, bem como de encontro com a mais

conceituada doutrina, estaria inciuíndo no editai disposição capaz de beneficiar alguns

licitantes em prejuízo de outros, sem qualquer justificativa fundamentada em nota técnica.

E infere-se, ainda, do artigo 3^, que é vedado à Administração ultrapassar esses

limites, por meio da inclusão de condições que restrinjam a participação no procedimento ou

oue maculem a isonomia das licitantes. verbis:

KuMKt f ,

Art. 3 o A licitação destina-se a garantir a observância do

rincíplo constitucional da Isonomia e a selecionar a proposta mais

vantaiosa para a Administração e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralid3de._da igualdade, da

ubiicidade. da probidade administrativa, da vincuiacão ao

Instrumento convocatório, do julgamento obietivo e dos oue

lhes são correlates.

o t vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocado.

cláusulas ou condições que comprometam, restriniam ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções



em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos lidtantes

ou de qualquer outra circunstância Impertinente ou irrelevante

oara o específico objeto do contrato:

II • estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,

legal, trabalhista, prevídenciária ou qualquer outra, entre

empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a

moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando

envolvidos financiamentos de agências Internacionais, ressalvado o

disposto no parágrafo seguinte e no art. 3 o da Lei n o 8.248. de 23

de outubro de 1991.

Interpretando as disposições do artigo 3^, o ilustre especialista na área de licitação, o

doutor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera;

'Os dispositivos restantes, acerca da licitação, desdobram os

princípios do art. 3^. que funciona como norteador do trabalho

hermenêutico e de apiicacão da Lei das licitações. Nenhuma

solução, em caso algum, será sustentável guando coiidentecom

o art. 39. Havendo dúvida sobre o caminho a adotar ou a

ODcão a preferir, o intérprete deverá recorrer a esse dispositivo.

Dentre diversas soluções possíveis, deverão ser rejeitadas as

Incompatíveis com os princípios do art. 3»' (in 'Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos', Ed. Dialética, 5$ edição, fis.

O Edital aqui impugnado deve necessariamente ser modificado, isto para que se

respeite o princípio da legalidade contido no Artigo 3" da Lei 8.666/93.



V', KubHC* .■*')

DA LOCAÇ&O DE EQUIPEMErTTOS NOVOS

Imperioso destacar que: o edital é omisso quanto a situação dos aparelhos a serem objeto do

contrato, pois não há especificação se aparelhos novos ou usados, o que compromete a formulação

do preço a ser objeto da disputa vindoura.

Esclarece-se que o RDC 15/2CX}1 da ANVISA veda a comercialização de produtos para a saúde

usados, e se o feito sem observância das normas sanitárias constitui infração sanitária e crime

conforme a lei 6.437/1977; lei 6360/1976, decreto 8.077/2013 e artigo 273 do código Penal, sem

prejuízo de possíveis demandas do detentor do registro.

Desta forma, a fim de atendimento aos princípios norteadores dos processos llcitatórios, bem

como primando pela legalidade deste procedimento em questão, necessário se faz o ajuste urgente

deste instrumento convocatório, a fim de sanar a ilegalidade quanto ao regime contratual, com

Intuito de evitar a violação o Princípio da Legalidade.

Evidente razão de impugnação se faz então o aqui argüido que denota firme motivo

para cancelamento da licitação por ser encontrar eivado de vícios, tudo para o bem dos

princípios da Isonomia e legalidade que, ao final, se fazem JUSTIÇAI

Os fundamentos apresentados são suficientes para demonstrar nitidamente o direito

da CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME no pleito abaixo, situação que nos leva a

crer, que o remédio jurídico perfeito para o caso, consubstanciado na harmonia e

estabilidade das relações jurídicas, da boa fé e outros valores necessários a perpetuação do

estado de direito, é a Reforma do Edital nos itens ora impugnados.

vm-coNausAo



Conforme explicitado, os fundamentos jurídicos que fundamentam a presente peça

têm a musculatura necessária para direcionar esta r. autoridade à retomada da lisura do

processo.

Assim, cabe à Administração ir ao encontro das determinações do Tribunal de

Contas, que detém determinado feixe de competências e atribuições para examinar

todos os editais lançados pela Administração. O norte traçado pelos Tribunais torna-se

Inalterável, de aplicação erga omnis, por força do Princípio da Segurança Jurídica, base

mesma do Estado Democrático de Direito.

Desse modo, face à remansosa jurisprudência aplicada e vasta doutrina

administrativista que apóia a ampla competitividade, outra solução não há senão o

acolhimento das razões acima eiencadas, para que o certame seja CANCELADO para

reformulação do Edital com a sua nova publicação excluindo as exigências demasiadas as

quais estão direcionado o certame e o ajuste das demais solicitações mencionadas, o que

ampliará a competitividade e a eficiência do novo certame.

iX-DO PEDIDO

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer,

com supedâneo na Lei ns. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais

legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta oeca. para aue oseía

CANCELADO o certame, bem como a retificação do novo ato convocatório nos assuntos ora

Impugnados, sendo a única forma de se recuperar a característica essencial da disputa, sem

os graves Indícios de diredonamento do certame. Caso não entenda pela adequação do

edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os fundamentos legais que

embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro.



Informa, outrossim, que na hipótese, ainda que remota, de não modificado o

Evidente razão de impugnação se faz então o aqui argüido que denota firme motivo

para modificação dos termos do edital, tudo para o bem dos princípios da isonomia e

legalidade que, ao final, se fazem JUSTIÇAI

Termos nos quais.

Pede e espera deferimento.

Coxias, 04 de janeiro de 2024.

CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ n.° n.897.718/0001-49
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AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - ESTADO DO

MARANHÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - CPL/DP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ELITE LAUDQ^ LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrito

no CNPJ sob o n° 38.468.746/0001-05, sediada à Rua Orlando Domingues Alonso, n°

45, Jardim Novo Mundo-Bragança Paulista/SP, CEP) 2,906-261, endereço eletrônieo:
contato@eliteiaudos.com.br. por intermédio seu representante legal infra-assinado, com

fulcro no art. 24 do Decreto 10.024/2019, vem respeitosamente apresentar

i.k',

Pelas razões de fato e direito abaixo delimitadas.

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,

que tem por objeto o Registro de preço para prestação de serviços de locação de

aparelhos de Raio-X, sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de

laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Dom Pedro/MA.

Quanto à insatisfação do Impugnante, foram constatados vícios na

elaboração deste Edital, carecendo de retificação, conforme passará a expor.

li

No tocante a impugnação ao edital do procedimento licitatório, este

tem como fundamento legal a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
que dispõe:

"Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do

m

ELITE LAUDOS LTDA

Orrir-ia;' r.'C

38.468.746/0001-05 I (11)94530-4645 ((11) 94630-7603contoto®>elilelQudos.com.br
;• -J - ■: '-'...ndo' BRAGANÇA PAULISTA-SP t CEP' 12906-261
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direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

XXXJV - são a todos assegurados, independentemente do

pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de
provocação da Administração Pública para o exercício do direito de petição, de maneira

que impugnação instrumentaliza o referido exercício jimto a esta Administração,
visando aclarar os fatos abaixo delimitados, pelos motivos a seguir expostos.

InsusíTilKHTTwí!

Como regra geral, a exigência de documentação de habilitação aos

licitantes é a forma utilizada nas contratações públicas com o fito de verificar sua

aptidão, a fim de celebrar contrato administrativo que atenda ao interesse público. Nesse

sentido, a Lei de Licitações n" 8.666/93, aqui utilizada de modo subsidiário, traz em seu

bojo a necessidade de análise da documentação relativa à habilitação, a qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, declaração

de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição da República,

para a seleção do prestador que atenda integralmente a estes pontos elencados.

Neste norte, das exigências acima mencionadas, dar-se-á ênfase a

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, de modo que tal exigência pela Administração Pública
se destina a aferir se os licitantes interessados em contratar reúnem as condições

técnicas necessárias e suficientes para que se execute dc modo satisfatório o objeto
contratual.

Feito o breve introito acerca da qualificação técnica, o ato

convocatório do procedimento licitatório em apreço assim exigiu, observe-se:

■■42.2[...]

ELITE LAUDOS LIDA I 30,460.746/0001-05 I (11) 94530-4645 I (11) 94S30-7603contato@elite1audos.com.br
Ruq Orlondo Dominques Alonso. 4S Jd No.o '■■■ijrH,-» A [-Ai,; '
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J-Registro ou Inscrição da empresa no Conselho

Regional de Medicina e Conselho Regional de

Radiologia;

Ora, os est^elecimentos (pessoas Jurídicas) devem ser registrados

apenas no Conselho Profissional que fiscaliza a sua atividade fun, deste modo, a
exigência de registro no CRR é descabida. Em função disso, enfaiizar-se-á, os

Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos fiscalizadores da atividade da

impugnante, portanto, a inscrição da pessoa juridica deverá ser feita apenas nessa

entidade. Essa a regra contida no artigo 1° da Lei Federal n" 6.839/80:

"Art. I" - O registro das empresas e a anotação dos

profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para a

fiscalização do exercício das diversas profissões em razão

da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros. "

Dessa forma, as clínicas de imagem que têm como atividade fim

(básica) o diagnóstico de doenças - atividade privativa dos médicos, por tal razão deve
ser inscrita/registrada apenas perante o Conselho Regional de Medicina da região de sua

atuação.

Neste norte os Tribunais tem decidido, qual seja, de que o registro do

estabelecimento deve ser efetivado apenas perante o Conselho profissional que fiscaliza

a atividade fim, colaciona-se;

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.
EXIGÊNCIA DE REGISTRO PERANTE O

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA. VEDAÇÃO À DUPLICIDADE DE
REGISTRO. Estando o profissional registrado no
Conselho Regional de Química, incabível que dele se
exija o registro, também, perante o Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia, uma vez que é vedada a
exigência de duplicidade de registro em órgãos de
fiscalização profissional por uma mesma atividade

básica.

ELITE LAUDOS LIDA I 38.468.7A6/0001-05 1 (11) 94530-4645 i (11) 94S30-7603contoto(c!)elitelaudos.com.bf
RuQ Orlondo Domingues Alonso. J i jd
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(TRP-4 - APL; 50045657520214047003 PR 5004565-

75.2021.4.04.7003, Relator: VÂNIA HACK DE
ALMEIDA, Data de Julgamento; 12/04/2022,

TERCEIRA TURMA).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. MULTAS.
NULIDADE. INSCRIÇÃO EM OUTRO CONSELHO
PROFISSIONAL. VEDADA A DUPLICIDADE DE

REGISTRO, 1. O ari. 1" da Lei 6.839/80 prevê que as

empresas estão obrigadas a inscrever-se nas entidades

fiscalizadoras do exercício dc profissões. A inscrição,
quando for o caso, é obrigatória em apenas um conselho

profissional, sendo vedada a duplicidade de registro

( AMS 0002223-I2.2010.4.01.3200/AM, 8" Turma, Rei.

Des. Fcd. Maria do Carmo Cardoso, e-DJFl de

28/10/2011). 2. A autora c registrada no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia, portanto, indevida

a exigência de registro no Conselho Regional de Química

e a contratação de químico responsável. 3. Apelação e
remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF-I - AC: 00033301120034013500, Relator; JUIZ

FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS,

Data dc Julgamento; 28/02/2012, 7® TURMA
SUPLEMENTAR, Data de Publicação; 30/03/2012).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
REGISTRO. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.
INEXIGIBILIDADE. DUPLO REGISTRO. VEDAÇÃO.
1. A exigibilidade de inscrição junto ao Conselho

Profissional é determinada pela atividade básica ou pela

natitfeza dos serviços prestados pela pessoa jurídica (art.
1° da Lei n" 6.830/1980). 2. Demonstrada a ausência de

correlação da atividade desempenhada pelo profissional e
aquela objeto de fiscalização pelo Conselho, dcscabc a

ELITE LAUDOS LTDAl 3e.468.7A6/0001-OS I (11)94530-4645 1 (11) 94530-7603contato(?)elitelaudos.com.bf
Rua Orlondo DominquesAionsc. id -dc d.K-. n i •' C- ■ it.'vC25



<p ELITE LAUDOS
Telemedicino

obrigatoriedade de inscrição. 3. É vedada a
obrigatoriedade da duplicidade de registros em entidades
de fiscalização profissional. Precedentes desta Corte.

(TRF-4 - AC: 50444974120194047100 RS 5044497-

41.2019.4.04.7100, Relator: CLÁUDIA MARIA

DADICO, Data de Julgamento: 25/02/2021, PRIMEIRA

TURMA).

Há vedação expressa dos tribunais da exigência de duplicidade de

registros. Carece, portanto, de supcdânco fáiico e legal exigir cumulativamente o

registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina e o de Radiologia. Até
porque o registro no CRTR é voltado especificamente ao exercício das profissões de

Tecnólogos, Técnicos e Auxiliarcs cm Radiologia.

E não param por ai as inconsistências do instrumento convocatório, o

mesmo ocorre com a exigência lançada no item 42.2, item 2:

"2. Responsável Técnico da empresa, registrado no

Conselho competente (CRM), e Supervisor (a) das

Aplicações das Técnicas Radiológicas (SATT^), com as

devidas comprovações, acompanhadas ainda da

comprovação de vínculo do profissional que poderá ser

comprovado por intermédio do contrato social (se sócio),

ou da carteira de trabalho, ou do contrato de prestação de

serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro

documento correspondente, e comprovante de quitação

dos mesmos com seu respectivo conselho;".

Decorre que tal imposição é descabida, pois entre as obrigações

elencadas e atribuídas ao (a) futuro (a) contratado (a), não há a ali a realização de

exames, mas tão somente o fornecimento de laudos por teiemedicina, juntamente com

os equipamentos.

Ainda no quesito qualificação técnica, vislumbra se a necessidade de

apresentação do Alvará de localização e funcionamento:

"4. Alvará de localização c funcionamento em plena
validade emitido pela sedo da Licitanle (conforme decreto
n° 7240/67 e lei 6.437/77), com relatório fotográfico do
local da instalação e dos serviços pleiteados;".

ELITE LAUCX>SLTDA
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Acontece que, conforme exarado em linhas ulteriores, a qualificação
técnica consiste tSo somente em demonstrar que o licitante dispõe de condições técnicas
necessárias para cumprir à integra o pretendido pela douta administração. Neste norte, a
Lei de Licitações n" 8.666/93 dispõe de um rol taxativo de documentos a serem
exigidos, mas não faz qualquer menção acerca da obrigatoriedade de Alvará de
Localização e Funcionamento na fase de habilitação.

E mais, a exigência de tal documento nesta fase claramente frustra o
caráter competitivo do certame.

A jurisprudência é assente, veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E
CONTRATO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTO NÃO
PREVISTO NOS ARTS. 27 E 28 DA LEI N" 8.666/93.

DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA AMPLA
CONCORRÊNCIA. A Lei 8.666/93 dispõe, em seu
artigo 27, que, para a habilitação nas licitações será
exigido dos interessados, exclusivamente, documentação
relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal c
trabalhista e o cumprimento do disposto no art. 7",
XXXIII, da Constituição Federal. De outro lado, o artigo
28 da Lei 8.666/93 dispõe quais os documentos relativos
à habilitação jurídica. Da leitura do artigo supra, verifica-
se que o Alvará de Localização e Funcionamento não
está previsto no rol taxativo do respectivo artigo. A
exigência, no Edital, de documentos não elencados nos
artigos da Lei 8.666/93 acaba por ferir o princípio da
ampla concorrência, princípio este norteador da
respectiva lei, visto que o objetivo máximo é o de primar
pela acessibilidade c competitividade. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento
N° 70077334019, Primeira Câmara Cível, Tribunal de

Justiça do RS, Relator: Newton Luís Medeiros Fabricio,
Julgado cm 13/07/2018).

(TJ-RS - AI: 70077334019 RS, Relator: Newton Luís
Medeiros Fabricio, Data de Julgamento: 13/07/2018,
Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 20/07/2018).
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À vista disso, considerando o rol taxativo da Lei de Licitações n"
8.666/93 e Decreto 10.024/2019, medida que se impõe é o alijamento da referida
exigência como critério de habilitação - qualificação técnica.

üflLlH.Hlltllli

Por fim, da detida análise das condições de execução dos serviços,

percebe-se pois o prazo exíguo de 02 (dois) dias úteis para início dos préstimos,

colaciona-sc:

"9.2. Os serviços deverão começar no prazo de 02 (dois)
dias úteis do recebimento da respectiva Ordem de

Serviço".

Todavia, a contratação do objeto deste processo licitatório c de alta

complexidade técnica, bem como de exacerbado custo. Assim, o prazo estipulado de

tão somente 02 (dois) dias úteis para execução deve ser reanalisado,

alterandconformidade com o objeto, visto que não fora apresentada qualquer

justificativa técnica para tal, sob pena de comprometer o caráter competitivo.

A jurisprudência é assente, veja-se:

Licitação. Edital. Violação ao caráter competitivo.
Exigência de entrega de bem em prazo exíguo. A previsão
em edital licitatório de prazo exíguo para entrega de
produtos ou pre.stação de serviços, para atendimento da
frota municipal, prejudica o caráter competitivo do
certame, contrariando o art. 3", § 1", inciso 1, da Lei n"
8.666/93, tendo em vista que privilegia os fornecedores
locais e restringe a participação de potenciais interessados,
que ficam impossibilitados de cumprir as obrigações
previstas devido à distância entre suas sedes e o município
licitante. (Denúncia. Relator: Conselheiro José Carlos
Novelli. Acórdão n'' 13/2015-TP, Julgado em 24/02/2015.
Publicado no DOC/TCE-MT em 13/03/2015. Processo n"

17.880-2 2014).

Assim, a manutenção do prazo retro contrariará o art. 3", § 1", I da Lei

n® 8.666/93, visto que privilegia uns prestadores, em detrimento de outros. Portanto,
apropriado que seja retificado o prazo para inicio dos serviços, fazendo-se constar 30
(trinta) dias após o recebimento da ordem dc serviço.

ELITE LAUDOS LTOAl36.46fl.746/0001-OS I (11) 94630-4645 1(11) 94530-7603contato(í\)e!itelaudos.com.br
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Por fím, considerando ainda que tais correções influenciarão

diretamente na elaboração da proposta comercial, há que se aplicar o comando do § 4'^
do art. 21 da Lei n° 8666/93 que diz:

'•Árt.21 [...]

§ 4° - Qualquer modificação no edital exige divulgação
pela mesma forma que se deu o texto original, reahrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas."

Esta é inclusive a orientação jurisprudencial, analise-se:

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - EDITAL -
PREVISÃO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E

IMPUGNAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE RESPOSTA
PRECISA E MOTIVADA - INDÍCIOS DE OFENSA

AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IGUALDADE E

COMPETITIVIDADE - SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO
- I. Prevendo o Edital a possibilidade de requerimento

administrativo para esclarecimentos, providências ou

impugnações do ato convocatório, não pode a

Administração Pública se escusar de responder estrita e

motivadamente aos termos do pedido, quando houver

questionamento pertinente e relevante. 2. Havendo

dúvidas sobre a legalidade, igualdade e competitividade na
licitação, o interesse público recomenda a suspensão do

procedimento licitatório, para melhor instrução e análise

judiciais, em especial pelo expressivo montante da futura

contratação. 4. Agravo desprovido. (TRF 1" R, - AI

2004.01.00.029867-5/MT - 6^ T. - Rei. Juiz Carlos

Augusto Pires Brandão -DJU 24.10.2005 -p. 79).

De rigor, portanto, o que se busca com a presente Impugnação é

salvaguardar que o certame transcorra de forma cristalina, pautado na legalidade.

DOS PEDIDOS
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Com base nos fatos e fundamentos expostos, o Impugnante vem mui

respeitosamente requerer o quanto segue:

a) Seja a presente recebida e provida, republicando o edital,
escoimando das inconsistências e vícios apontados.

b) Que seja reaberto novo prazo para inicio da sessão púbica,

respeitando o prazo mínimo legal, ante a inegável influência sobre
a formulação dos preços.

Termos em que.

Pede Deferimento

Bragança Paulista 08 de Janeiro de 2024.

OociimmtD Mstrade difthjirntnte

• JONASCMt SILVAOUVMA

04U: 98/0V2024 13,20:29-0300

Ver^fÍQiM em hnotV/vMider.ib EDV.far

ELITE LAUDOS LTDA - 38.468.746/0001-05

JONAS DA SILVA OLIVEIRA

PROPRIETÁRIO

CPF: 397.506.498-69
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À ILMA. SRA. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA - PREGOEIRA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

Assunto: IMPUGNAÇÀO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 - CPL/DP-

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP - PROCESSO N° 2023,1120.001/2023 -

SEMUS

_VM1 TECNOLOGIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n® 02.659.246/0001-03, com sede na Rua Prefeito Eliseu Alves da Silva, n° 400, Distrito

Industrial Genesco Aparecido Oliveira, em Lagoa Santa, estado de Minas Gerais, atuante no

mercado de fabricação de aparelhos eletromédicos, eletroterapêuticos e equipamentos de

irradicaçào, vem, por seu representante legal, apresentar IMPUGNACÃO AO PREGÃO

ELETRÔNICO em epígrafe, com sustentação ao item 68 do instrumento convocatório, pelos

fatos fundamentos, que ora passa aduzir.

I. DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, comprova-se a lempestividade desta impugnação, dado que a

sessão pfibíica eletrônica está prevista para 11/11/2024, tendo sido, portanto, cumprido o prazo

pretérito de 03 (três) dias úteis previsto no instrumento convocatório.

Sendo assim, encontram-se preenchidos os requisitos para o recebimento e

processamento da presente impugnação.

n. DOS FATOS

o Impugnante pretende participar do procedimento licitatório cujo objeto é o

Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos dc Raio-X, sem operador,

incluindo ínsumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços de

diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

VMI Tecnologias Ltda

CNPJ: 02.659.246/0001-03 I.E 062.862.693.00-45

End. Adress; Rua Prefeito Elizeu Atves da Silva, 400

Distrito Industrial Genesco Ap. De Oliveira

Lagoa Santa/MG Brasil CEP:33.400-000

o ESTADO OA ARTE EM RAOIOLOSIA DIGITAL

www.vmimadica.com.br
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Alheio a isso, a equipe técnica da empresa retro mencionada rèlítizoiranálise

minuciosa do texto do edital e dos manuais dos possíveis fabricantes, atualizados e vigentes

junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e atestou que o texto editalício,

ao discorrer sobre o julgamento Tipo Menor Preço Por Lote, acabou por restringir a

competitividade, em clara violação aos princípios constitucionais da isonomia, economicidade,

vantajosidade e competitividade.

Na tentativa de repelir a conduta praticada, a empresa VMI TECNOLOGIAS

LTDA apresenta Impugnaçào ao Edital, levando ao conhecimento desta ilustre Comissão de

Licitação suas considerações a respeito da restrição do certame decorrente do julgamento tipo

Menor Preço Por Lote, que conduziria à contratação apenas por distribuidores.

Dessa forma, com o objetivo de impedir a flagrante ilegalidade perpetrada

pela Administração, a Impugnante vem. em homenagem á proteção dos princípios licilatórios

da isonomia, vantajosidade, economicidade e competitividade, bem como, orientações dos

Tribunais de Contas, mormente, o Tribunal de Contas da União, apresentar impugnaçào pelos

fatos e Andamentos a seguir.

III. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÀO:

111.1 - DO LOTE ÚNICO - DO JULGAMENTO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE -

ILEGALIDADE - OFENSA AOS PRINCÍPIO DA ISONOMIA E

COMPETITIVIDADE:

Primeiramente, é pertinente realizar uma breve conceituação a respeito do

instituto do julgamento por lote e por item quando se trata de procedimentos licitatórios.

Na licitação por itens, o objeto c dividido em partes espccífícas, cada qual

representando um bem de forma autônoma, razão oeia oual aumenta a competitividade do

certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores.

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que

formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote a Administração deve agir com cautela,

razoabilidade e proporcionalidade para identificar os itens que o integrarão, pois os itens

agrupados devem guardar compatibilidade entre si. observando-se, inclusive as regras de

mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária

á disputa. Em determinados casos não é adequado o agrupamento de itens que, embora possuam

VMI Tecnologias Ltda

CNPJ: 02.659.246/0001-03 I.E 062.662.693.00-45

End. Adress: Rua Prefeito Elizeu Alves da SUva. 400 O ESTADO DA ARTE EM RA0t0t.06IA DIGITAL

Distrito Industrial Genesco Ap. De Oliveira www.vmimedica.com.br

Lagoa Santa/MG Brasil CEP:33.400-000
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O mesmo gênero, são produzidos e comercializados por diversos fabricantes. Embora possam

ser comercializados pela mesma empresa (mercados, distribuidoras de alimentos, etc.), podem

ter fabricantes específicos para cada produto, sendo oportuna a divisão cm itens distintos,

propiciando a participação fabricante, distribuidores, etc., de modo a ampliar a competitividade

e obter o menor preço possível.

Nesta seara, o edital ora impugnado apresenta como objeto, em seu Lote

Único, a aquisição de 09 (nove) equipamentos distintos cm conjunto.

licitados no lote:

Neste ponto, toma-sc dc suma importância diferenciar os vinte c seis itens

1) Locação de Aparelho de Raios-x Fixo Analógico: É um equipamento

radiológico para atendimento geral que permite realizar exames de crânio,

tórax, coluna, abdome e extremidades com o paciente deitado ou em pé

no Bucky vertical. Sua movimentação ampla permite exposição lateral e

perpendicular.

2) Locação com emissão de laudos médicos: Ao preparar o relatório

médico de paciente, é importante seguir as exigências do Conselho

Federal de Medicina (CFM). que determina que o laudo médico só pode

ser assinado por profissionais especialistas na área do exame. Ou seja, um

ecocardiograma, por exemplo, deve ser laudado por um médico

cardiologista.

3) Locação de DigitaUzador CR Multlcassete: A Radiologia

Computadorizada - também chamada de Radiologia Digital Indireta - foi

a primeira forma dc digitalização na área. Implementada na década de

1980, esse tipo de tecnologia utiliza chassis com placas de fósforo em vez

do ülme radiográfico convencional, que são expostos a radiação e depois

digitalizados cm aparelhos de scanner. A partir desse processo, as

imagens são transferidas para os computadores, onde podem ser

armazenadas, visualizadas e editadas para aumentar contraste, brilho ou

nitidez, por exemplo.

4) Locação de Conjunto Com 4 Cassetes: Os filmes dc raio-x ficam dentro

de um chassi radiográfico. também conhecido por cassete, que é capaz de

VMi Tecnotogíâs Ltda

CNPJ: 02.659,246/0001-03 I.E 062.862.693.00-45

End. Adress; Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva. 400

Distrito Industrial Genesco Ap. De Oliveira

Lagoa Santa/MG Brasil CEP;33.400-000

O ESTADO OA ARTE EM RADIOLOGIA DIGITAL

www.vtnlmedlca.com.br
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proteger o material fotosseosível da luz até o momento em que ele será

exposto.

5) Locação de Nobreak 3 KVa: O nobreak 3kVA com onda senoidal na

saída é indicado para cargas não criticas. Esses modelos regulam a tensão

de acordo com as baixas demandas elétricas. Depois repassam a energia

para as próprias baterias ou aos equipamentos protegidos. As linhas

senoidais possuem tempo de transferência

6) Locação de Impressora tipo Dry: Impressora a laser DRY (a seco) para

impressão de imagens radiológica. Arquitetura de profundidade de pixels

de 14 bits; Solução ideal para as aplicações de imaginologia de radiologia

computadorizada (CR), radiologia direta (DR), tomograíia

computadorizada (CT) e ressonância magnética (RM).

7) Locação de Paes Para Laudos Tclemcdícína Móveis Para Instalação

(Conforme Necessidade): É uma plataforma digital que possui uma

Central de Laudos, ferramenta que possibilita radiologistas a emitirem

laudos médicos, otimizando e automatizando os laudos de Radiologia,

muitas vezes com o uso de inteligência artificial, com benefícios para os

pacientes, para os médicos e para a equipe de atendimento.

8) Locação de Paes Para Rede Interna: O Sistema de Comtmicação e

Arquivamento de Imagens. Sua principal função é armazenar imagens e

fazer a comunicação entre os setores de clinicas, hospitais e centros de

diagnósticos.

9) Fornecimento de materiais de consumo, (média de 250 (duzentas e

cinqüenta) impressões mensais.

Dito isto, a adoção do JULGAMENTO POR LOTE, pode ferir os princípios

que norteiam à Administração Pública, bem como, pode causar prejuízos ao erário público,

resultando em uma má contratação, visto que, em um universo de fabricantes/fornecedoras

atuantes no mercado em comento, NENHUMA é capaz de fornecer os 09 (nove)

equipamentos em conjunto, havendo cabal restrição a participação do certame.

Importante mencionar que, NÀO existe no mercado de aparelhos de

radiodiagnóstico, empresas com condições e expertlse para fornecer uma Emissão de Laudos

VM( Tecnologias Ltda

CNPJ; 02.6S9.246/0001-03 I.E 062.862.693.00-45

End. Adress: Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva, 400

Distrito Industrial Genesco Ap. De Oliveira

Lagoa Santa/MG Brasil CEP:33.400-000

O ESTADO DA ARTE EM RADIOLOGIA DIGITAL
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e Paes Para Laudos Telemedicina Móveis Para instalação. No mercado de raios-x, os

principais fabricantes possuem o CNAE para FABRICAÇÃO DE APARELHOS

ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊLTICOS E EQUIPAMENTOS DE

IRRADIAÇÃO e não para criação de ferramenta para emissão de laudos médicos.

A escolha realizada pela Administração apenas eleva o risco de comprometer

o processo de seleção das empresas aptas a executar determinado objeto (ex.: fabricantes do

aparelho de raios-x). e assim, estaria abrindo mão de que a ferramenta para emissão de laudos

médicos, fosse prestada com maior eficiência e qualidade, visto que. NÃO HA NO

MERCADO EMPRESA QUE ATUE NOS DOIS RAMOS (Ferramenta para Emissão de

Laudos Médicos + Fabricação de Aparelhos Médicos).

Assim, ao adotar o julgamento POR LOTE, a Administração estará

afastando TODAS as empresas fabricantes do aparelho dc raios-x. posto quc. esta

modalidade não é usualmente utilizada na aquisição de equipamentos médicos.

Prcclara Pregoeira, as justificativas apresentadas para opção adotada

(JULGAMENTO POR LOTE) não condizem com a realidade, conforme analisaremos uma por

a) por integrar itens de uma mesma natureza que guardam relação entre si:

NÃO HÁ QUALQUER RELAÇÃO ENTRE UM FABRICANTE DE

RAIOS-X E UMA EMPRESA QUE FAZ EMISSÃO DE LAUDOS.

b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da

possibilidade de maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior

competitividade: PELO CONTRÁRIO, O JULGAMENTO POR LOTE AFASTARÁ

MUITAS EMPRESAS. PRINCIPI.AMENTE, FABRICANTES DE EQUIPAMENTOS.

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por

não despertarem o interesse dos licitantes: AS CHANCES DO LOTE SER FRUSTADO É

MAIOR, VISTO QUE, NÃO HÁ NO MERCADO EMPRESAS QUE FABRIQUEM

RAIO-S X E ATUEM COM EMISSÃO DE LAUDOS.

d) para reduzir as despesas com logística e transporte: TODAS AS

COMPRAS PÚBLICAS, O FRETE É POR CONTA DA CONTRATADA.

v/Ml Tecnologias Ltda
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e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor

atentar-se para que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração.

Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou

seja, aumento de preços" {Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4°.

Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010): NO CASO AQUI DISCUTIDO,

NÃO CABE INSERIRMOS O ENTENDIMENTO DO TCU. O PROCESSO EM

EPÍGRAFE, AFASTA O PRINCÍPIO DA ECONO.MICIDADE E COMPETITVIDADE.

f) garantir uma melhor operacionalizaçâo, consequentemente, sua perfeita

execução, pois a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da

existência de várias empresas do ramo no mercado, trazendo interesse de um número maior de

licitantes para o certame, considerando ainda que lidar com um menor número de fornecedores

diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: A OPÇÃO

ADOTADA RESTRINGE A COMPETIVIDADE. E NÃO HÁ VÁRIAS EMPRESAS NO

MERCADO QUE ATUEM COM OS EQUIPAMENTOS EM CONJUNTO.

Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete à

Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, modo de

comercialização e preços praticados no mercado, a fím de delimitar os procedimentos que

serão desenvolvidos na licitação.

Quando a Administração concluir pela necessidade de instauração de

licitação deve verificar a possibilidade técnica e econômica de dividir o objeto em vários

itens/lotes, permitindo que um número maior de interessados participe da disputa, o que, em

decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de melhores propostas.

como um fabricante de Aparelho de Raios-x Fixo, ir#

iltuar com Emissão de Laudos e possuir CRM?

^  O julgamento por lote torna a disputa onerosa, por afastar a

participação de fabricantes, permitindo ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE a

oartlcipação de distribuidores.

Preclara Pregoeira, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação

seja procedida por itens/lotes sempre que econômica c tecnicamente viável, cabendo a
VMl Tecnologias Ltda
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Administração, justifícadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita. A justificativa

apresentada no referido processo, não há é plausível para unificação dos itens em um

único lote.

De acordo com a súmula 247 do TCU, "éobrieatóría a adjudicação por item,

e não por preço elobal. nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto

ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de liciíantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação se adequarem a essa

divisibilidade

Essas orientações evidenciam que nas contratações de objetos divisíveis a

regra geral é que a contratação seja feita por item, a fim de propiciar a ampla participação de

interessados e seleção da proposta mais vantajosa. A contratação por lote ou preço global deve

ser vista como medida excepcional, que necessita dc robusta motivação (Acórdão n° 2901/16-

Plenário, TCU).

Frise-se que o desmembramento dos Itens não causará prejuízo à

Administração, pelo contrário, ao licitar os itens separadamente, estar-sc-é ampliando a

concorrência, uma vez quc as empresas especlali/adas cm Itens individuais poderão

concorrer.

Face ao exposto, vem respeitosamente perante V.Sa., para melhor atender ao

interesse público, em respeito à competitividade, vantajosidade, economicidade e eficiência,

que seja o Lote Único separado em 09 (itens) itens distintos, conforme entendimento do

Tribunal de Contas da União.

III.2 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - RESTRIÇÃO AOS FABRICANTES DE

RAIOS-X:

A Impugnante como fabricante nacional de equipamentos de imagem e com

mais de 37 anos de participação no mercado, acredita estar capacitada para contribuir com uma

discussão técnica que beneficie os pacientes cm primeiro lugar, os órgãos provedores de saúde

e os fabricantes de equipamentos.

VMl Tecnotogias Ltda

CNPJ: 02.659.246/0001-03 I.E 062.662.693.00-45

End. Adress: Rua Prefeito EUzeu Alves da Silva, 400

Distrito Industrial Genesco Ap. Oe Oliveira

Lagoa Santa/MG Brasil C£P;33.400-000

O ESTADO DA ARTE EM RADIOLOGIA DIGITAL

www.vmimedica.com.br



Dessa forma, gostaríamos de explorar alguns pontos que acreditamos, depois

de uma importante avaliação com a área responsável, ser significativa para ampla

competitividade.

Pois bem, o edital exige a apresentação dos seguintes documentos, no

Capitulo QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.3. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de
Medicina e Conselho Regional de Radiologia;

10.4. Responsável Técnico da empresa, registrado no Conselho
competente (CRM), e Supervisor (a) das Aplicações das Técnicas
Radiológicas (SATR), com as devidas comprovações, acompanhadas
ainda da comprovação de vínculo do profissional que poderá ser
comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira
de trabalho, ou do contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro
de empregado, ou outro documento correspondente, e comprovante de
quitação dos mesmos com seu respectivo conselho;

10.5. Apresentação de contrato ou promessa de compromisso (a.ssinado
por ambas as partes) com empresa regularizada e apta a realização de
Levantamento Radiométríco das salas c Controle de Qualidade dos
equipamentos do setor de Radiologia, haja vista que dever ser feito por
peritos que analisam as salas que tem equipamentos que emitem raios-
X, para saber se esses aparelhos estão de acordo com exigências da
norma CNEN-NN-3.01, comprovando que o local está seguro e com os
níveis aceitáveis de radioatividade, e seqüencialmente se os
equipamentos estão aptos a atender o paciente com segurança;

Preclara Pregoeira, as empresas fabricantes de equipamentos de

Radiodiagnóstico, possuem Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA) c NÃO no Conselho Regional de Medicina e Radiologia.

As exigências são pertinentes para os licitantes que irão fornecer c competir

para Emissão de Laudos, desta feita, solicitamos que os documentos dispostos nos itens 10.3,

10.4 e 10.5, sejam exigidos para o segmento correto ou que sejam excluídos do edital.

IV. DOS REQUERIMENTOS:

Ante o exposto requer:

a) que a presente impugnação seja conhecida por ser tempestiva, bem como provida

vez que fundamentada nos preceitos legais vigentes;

VMi Tecnotogias Ltda

CNPJ: 02.659.246/0001-03 I.E 062.B62.693.00-45

End. Adress; Rua Prefeito EUzeu Alves da Silva. 400

Distrito Industrial Genesco Ap. Oe Oliveira

Lagos Santa/MG Brasil CEP:33.400-000

O ESTADO DA ARTE EM RADiOLOOlA DIGITAL

www.vniimedica.com.br



huBK* >/

b) seja provida a impugnaçào relativa aos fundamentos do tópico 111.1, a fim de que

seja desmembrado o Lote Único, posto que consiste cm restrição a competitividade

e fuga aos princípios constitucionais e orientações do TCU.

c) seja provida a impugnaçào relativa aos fundamentos do tópico 111.2, a fim de que

seja alterado e/ou excluído as exigências especificas para Qualificação Técnica,

para evitar danos à administração, primando pelo atendimento ao interesse público,

face ao afastamento de empresas participantes.

r. deferimento

Lagoa Santa (MG), 08 de janeiro de 2024.

»iiAD/-ci c ncDciDA AssioadodcformadígrtalMARCELE PEREIRA po,MARCELE PEREIRA
VIEGAS:10110042 viegas:ioiioo42670

Dadosi 2024.01.08

15:08:24-03'00'

VMI TECNOLOGIAS LTDA

CNPJ 02.659.246/0001-03

MARCELE PEREIRA VIEGAS
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OAB/MG 204943

TECNOLOGIAS LTDÃI
CNPJ: 02.659.246/0001-03
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ERRATA

(JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÕES)

REF.: PREGÃO N® 023/2023 - CPUDP

A PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, comunica aos

interessados acerca das impugnações aos termos originais do edital da licitação em
epígrafe, apresentadas tempestivamente, e o com base em manifestação do setor
técnico da Secretaria interessada, as conclusões que se seguem:

1. Primeiramente, fica alterada a descrição do objeto da licitação, sem que

isto importe na mudança da natureza dos serviços pretendidos, passando o "Objeto"
dos "DADOS DO CERTAME", constante do corpo principal do edital, o item 1 - DO

OBJETO, constante do Termo de Referência - Anexo I do edital, e na "DESCRIÇÃO
DOS SERVIÇOS" da Planilha Orçamentária - Anexo I - A do Termo de Referência, à

seguinte redação:

"Registro de preço para operacionalização de serviços na área da radiologia

e diagnóstico por imagens, com emissão de laudos médicos, supervisor

técnico da radiologia e cessão, em regime de comodato, dos equipamentos,

incluindo os aparelhos de Raio-X, sem operador, os sistemas, os insumos e

a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom

Pedro/MA".

2. Depois, seguem as razões das impugnantes apresentadas na ordem

abaixo, acompanhadas da resposta a cada uma delas;

QUESTÃO 01

As especificações técnicas dos equipamentos direcíonariam o resultado

da licitação e restringiriam a competição;

RESPOSTA:

A descrição dos equipamentos constante do Anexo l-A - Planilha
Orçamentária, do edital, retrata o conjunto de especificações técnicas
mínimas necessárias à execução dos serviços, podendo os licitantes

cotarem aparelhos com configuração igual ou superior à prevista no edital,

independentemente da procedência, marca ou demais especificações. Ao
contrário do que afirma a Impugnante, a escolha da Administraçàq^ç^

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000—Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

descrever somente as especificações técnicas essenciais para a
execução dos serviços licitados só amplia a competição e acirra a disputa,
favorecendo a obtenção de preços mais vantajosas para a
municipalidade.

QUESTÃO 02

Na descrição dos equipamentos que compõem o objeto da licitação,
estaria faltando Sistema Paes para armazenamento e distribuição das
imagens.

RESPOSTA:

Ao prever "Paes Para Rede Interna" na descrição dos equipamentos
constante do Anexo l-A - Planilha Orçamentária, do edital, a

Administração contemplou o objeto da licitação de Sistema Paes para
armazenamento e distribuição das imagens.

QUESTÃO 03

Não caberia exigir o registro da empresa no Conselho Regional de

Radiologia, mas apenas no Conselho Regional de Medicina;

RESPOSTA:

Com a reformulação do objeto da licitação para "serviços de imagem", e

sendo atividade sob regulamentação e fiscalização do Conselho Regional

de Medicina, fica suprimida a exigência de registro no Conselho Regional

de Radiologia, passando o item 1 do tópico "DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA", da PARTE ESPECÍFICA do edital, à
seguinte redação:

"1. Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de

Medicina"

QUESTÃO 04

Não caberia exigir responsável técnico registrado no CRM. nem
Supervisor das Aplicações das Técnicas Radiológicas, porque os serviços
não incluem a realização de exames, mas somente o fornecimento de
laudos por telemedicina,

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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RESPOSTA:

Com a reformulação do objeto da licitação para "serviços de imagem", e
sendo atividade sob regulamentação e fiscalização do Conselho Regional
de Medicina, fica mantida a exigência do registro do responsável técnico

no CRM, mas suprimida a exigência de Supervisor das Aplicações das
Técnicas Radioiógicas, justamente porque a contratação dos serviços de
imagem pretendida não inclui operador do aparelho de Raio-X, passando
o  item 2 do tópico DEMAIS DOCUMENTOS QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA", da PARTE ESPECÍFICA, que corresponde ao Item 42.2 do
edital, à seguinte redação:

"2. Responsável Técnico da empresa, registrado no Conselho

competente (CRM), acompanhado da comprovação de vínculo do

profissional com o licitante, que poderá ser comprovado por intermédio

do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou

do contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro de

empregado, ou outro documento correspondente;

QUESTÃO 05

Não caberia exigir Alvará de Localização e Funcionamento na habilitação,

pois careceria de previsão na Lei n° 8,666/93;

RESPOSTA:

O art, 29, inciso II, da Lei n® 8.666/93, que rege a presente licitação, prevê

a possibilidade de exigência, dentre a documentação relativa à

regularidade fiscal, de prova de inscrição no cadastro de contribuinte
municipal. Mas ao contrário do que faz entender a Impugnante, o Alvará

de Localização e Funcionamento integra sim, juntamente com as

Certidões Negativas ou Positivas, com Efeito de Negativas, de Débitos ou

de Débitos Inscritos na Dívida Ativa junto ao Fisco Municipal, o limitado

rol de provas de inscrição no cadastro de contribuinte municipal.

QUESTÃO 06

Pede dilação do prazo de 02 (dois) para 30 (trinta) dias, para o Inicio da
prestação dos serviços.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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RESPOSTA:

Revendo o prazo de que trata o item 9.2, do Termo de Referência - Anexo
I do edital, a redação do referido item passa à seguinte redação:

"9.2. Os trabalhos de instalação deverão ser Iniciados no prazo de 02
(dois) dias úteis, com prazo de 30 (trinta) dias para o início de sua
operacionaiização, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Serviço em ambos os casos".

QUESTÃO 07

Pede pelo fracionamento do objeto em 09 (nove) itens, pois possibilitaria
a participação de vários fornecedores, visto que a opção adotada
restringiria a competitividade já que não haveria várias empresas no
mercado capaz de fornecer todos os equipamentos em conjunto;

RESPOSTA:

Cabe lembrar que a Municipalidade que promove a licitação é cidade do
interior do Estado do Maranhão, com população de pouco mais de 20 mil

habiiitantes, distante 262km, por estrada, da Capitai do Estado, e baixa

arrecadação. Razão pela qual o quantitativo licitado é de apenas duas
unidades, ou seja, dois conjuntos. Mesmo para apenas estes dois

conjuntos, falta à Prefeitura mão de obra especializada para fiscalizar

nove contratos distintos possíveis, para uma mesma solução, dentre

tantos outros contratos firmados pela Secretaria de Saúde do Município,

caso a licitação fosse organizada em 09 (nove) itens, como sugere a

Impugnante. Mesmo que não haja multas empresas com qualificação para

atender ao Município de Dom Pedro, como afirmou a Impugnante, isso

em nada mudaria a necessidade da Administração por uma solução

Integral para o problema que motivou a instauração do certame llcitatório

em questão. Ainda mais para uma necessidade somente uma vez maior

que o mínimo possível (duas unidades). Assim, há de prevalecer a

necessidade do Município para a organização do objeto da licitação,

ficando mantida a organização e o critério de julgamento já estabelecidos

nos termos originais do edital, independentemente dos nichos de

mercados que serão agraciados com a demanda do Município.
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Comunica, ainda, que a sessão de recebimento e abertura dos envelopes de
propostas de preço e documentos de habilitação do pregão em referência fica
remarcado para as 9h30min do dia 04 de março de 2023, ficando inalterados e válidos

todos os demais termos do edital.

Dom Pedro/MA, 15 de fevereiro de 2024.

ROVAO M^GEORGIANA TROVÃO M

Pregoeira

EIRA LIMA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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LS I AI)() IX) MARANHAO
{'RliFKITURA MUNICIPAI, OI- DOM PEDRO

AVISO DE LlCi l AÇAO - PREGÃO LLE l RÒNiCO N°, 023/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE RIXIIS PRO DE PRlvGOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhao. ptir meio da sua Prcgoeira toma público aos interessados que a sessflo pública
do Pregão Elctrôniw em referência, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço para operacionalizaçâo de serviços
nu área da radiologia e diagnóstico por imagens, com emissão de laudos módicos, supervisor técnico da radiologia c cessão, em
regime de comodato, dos equipamentos, incluindo os aparelhos de Raio-X. sem operador, os sistemas, os insumos e a manutenção
prcventiva e corretiva dos aparelhos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom
Pedro/MA. antes adiada até ulterior deliberação. Hca MARCADA para às 9h30min do dia W de março do corrente ano. O Edital
segue à disptisição dos interessados no Portal do Município www.domtvedro.ma. eov-hr. no Portal de Compras Dom Pedro
www.comDrasdompcdro.com.br c na sede da Comíssto Permanente de l.icitaçâo - CPL. situada na Praça Teixeira de Freita.s. n"
72. Centro. Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808. de 2' a 6' feira, das 08h is I2h. onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente, e fornecidos elementos, informações c outros esclarecimentos sobre a licitação. Dom Pedro/MA. 15 de fevereiro de

2023. Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.
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SaO LUÍS, SEGUNDA 19 DE FEVEREIRO DE 2024 * ANO XVili * NS 3290

I5SN 2763-860X

PORTARIA n» 368/2024
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 001/2024 - SEMED

NOMEAR A CARGO DE BOMBEIRO CIVIL DA COORDENADORIA

MUNICIPAL DE PROTEÇAO E DEFESA CIVIL, DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURIU - MA.

A prefeitura Municipal de Buriti - Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais e, em conformidade com o que determina a Lei
707/2022 do Município:

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR o(a) Senhor(a): MATHEUS BORGES
VIEIRA, inscrlto(al no CPF: 622.237.923-08. e no RG sob o n°.

0565992820150, SESP/MA, para exercer o cargo de BOMBEIRO CIVIL,
Setor opereclortal da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil, conforme Lei 707/2022 deste Município, a partir desta
data.

Art. 2B. Esta portaria entrará em vigor a partir desta data. revogadas
as disposições em contrário.
DÈ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

^^uriti - MA 07 de fevereiro de 2024.
Jose Arnaldo /Vaujo Cardoso
Prefeito Municipal

Publicado por FMNCISCOJáDSON NASCIMENTO DA SILVA
Código Went/flcatfor: S7f74ec7a42d0cObc2a4O4S5B0f643fd

-«tEFEiTURA MUWigPAl DE DOM PEDRO

AVISO DE LICrrAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO H' 023/2023 -
CPL/DP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE OOM PEDRO

AVISO DE UCrrAÇÃO- PREGAo eletrônico N*. 023/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO M PREÇC»

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por melo da sua

Pregoeira, toma público aos interessados que a sessão pública do

Pregão Eletrônico em referência, tipo menor prego global, objetivando o
^^gistro de preço para operacionalização de serviços na área da
^Bdiologla e diagnóstico por imagens, com emissão de laudos médicos,

supervisor técnico da radiologia e cessão, em regime de comodato, dos

equipamentos. Incluindo os aparelhos de Raio-X, sem operador, os
sistemas, os Insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Dom Pedro/MA, antes adiada até ulterior
deliberação, fica MARCADA para às 9h30min do dia 04 de março do
corrente ano. O Edital segue ã disposição dos interessados no Portal do
Município www.dompedro,ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2' a 6» feira, das OSh às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 15 de fevereiro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Uma - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 8cl5cl2cd49S6ccd9à32de50e?a0e34a

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 001/2024 - SEMED

Ata de Registro de Preços n' 001/2024 • SEMED; Processo:

2023.1101.001/2023 - SEMED: Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Educação, CNPJ n» 06.074.712/0001-31; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de
preços para prestação de serviços de manutenção predial, de
Interesse da Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA: Empresa Beneficiária: J JACKSON PEREIRA LEITE - ME, CNPJ
N« 00.319.607/0001-39: Valor total registrado: R$ 969.287,47

(novecentos e sessenta e nove mil. duzentos e oitenta e sete reais e

quarenta e sete centavos): Data da assinatura: 16 de fevereiro de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador, c4al364aa85801663394a3d333c2d629

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO • AUDIÊNCIA PÜBLICA 3»
QUADRIMESTRE DE 2023,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS E RELATÓRIO DA SAÚDE DO 3^ QUADRIMESTRE
DE 2023

A Excelentíssima Senhora LÚIZA COUTINHO MACEDO. Prefeita

Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, em
cumprimento aos princípios Constitucionais, bem como Art. 9*. § 4< da
Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c Art. 36, § 5* da Lei Complementar n°
141/2012. convoca todos os municipes para participar da Audiência
Pública de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais e Relatório da

Saúde do 3< Ouadrimestre do exercício de 2023, a ser realiZAdgiSeB^s.
22 de fevereiro do corrente ano, às 09:30 horas, no^úitório da^^
Secretaria Municipal de Educação. ■ •' ii.
Feira Nova do Maranhão - MA. 16 de fevereiro de 2024. { ' ' ' t. • — ̂ i
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal >/

Publicado por JACKSON MACEDO ROOTÃ
Código identificador d0e3921f779c31e7139849076b9db416

EXTRATO DE CONTRATO N» 0024/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 0024/2024

Extrato de contrato N» 024/2024, entre o Município de Feira Nova do
Maranhão - MA. através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA CNPJ sob O n° 01.516.041/0001-70, e a empresa:
INSTITUTO POSITIVE DE EDUCACAO TECNOLÓGICA LTDA, inscrita no

CNPJ: 32.776.412/0001-04. OBJETO: O presente termo de contrato tem

como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços com programa abrangente de capacitação para os servidores
públicos da saúde, através dessa capacitação, que compreende:
palestras, treinamentos e mentorias, visamos aprimorar as habilidades

e conhecimentos dos funcionários, para atender as necessidades da
secretária Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme termo de referência. FONTE DE RECURSO: 05 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, 10.122.0052.2096.0000 - CAPACITAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DA SAÚDE, 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS • PESSOA JURiDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: O
valor do presente Termo de Contrato é de uma parcela única no valor
de R$ S.000,00 (cinco mil reais) em parcela única. No valor acima
estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato será a partir da data da assinatura em 23/01/2024,
com vigência de 02 (dois) meses, nos termos do artigo 105 a 107 da Lei

â
. (R! IFICAOO OIGiTALMENTE
I  rnrtrftOii.ilpriOÇTFMDO
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Rubno oj

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2023- CLP/DP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 35.688.028/0001-48, com sede em AV. SANTA

CATARINA, 1211, SALA 02 E 03, TABULEIRO, CAMBORIÚ - SC, neste ato representada por sua sócia
administradora PATRÍCIA HUTH, inscrita sob o RG 3075097331 e CPF: 000.377.270-52, apresenta sua
proposta de preços:

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT./

MESES

VALOR ESTIMADO MENSAL I

UNITÁRIO TOTAL

Serviço de locação de aparelhos de Raio-X,
sem

operador, incluindo insumos e a manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos, e de
serviços de diagnóstico por imagem, com

emissão de laudos médicos.

*RX de 500 mA

* Cr Digital
■ Conjunto Com 4 Cassetes

* Nobreak 3 Kwa 2

"Impressora tipo Dry
"Paes Para Laudos Telemedicina Móveis

Para

Instalação (Conforme Necessidade)
"Paes Para Rede Interna

"Fornecimento de materiais de consumo,
(média

de 250 (duzentas e cinqüenta) impressões
mensais) conforme demanda. MENSAL.

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

44.375,00 R$88.750,00

R$ 88.750,00

RÍ
1.065.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 1.065.000,00 (UM MILHÃO, SESSENTA E CINCO MIL REAIS)

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, encargos
trabalhistas, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem

O wwwcKnicamedimagemcom
Q adininl5tratívo'g)clinicamedimagem.com

Av. Santa Catarina, 121^
Tabuleiro, Cambonú - SC



quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o Contrato no prazo
determinado no documento de convocação

Validade da Proposta: 120 dias

Prazo de Execução dos Serviços: Conforme edital

Prazo de Pagamento: Conforme editai

Local Entrega/Execução: Conforme Edital

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Endereço: AV. SANTA CATARINA, 1211, SALA 02 E 03, TABULEIRO, CAMBORIU - SC CEP:88348-006

Telefone: (55) 99112-0419

E-mail: administrativo(S)clínicamedimagem.com

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: Unícred -136

Agência: 1315

Conta: 154825-5

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: PATRÍCIA HUTH

Endereço: AV. SANTA CATARINA, 1211, SALA 02 E 03, TABULEIRO, CAMBORIU - SC CEP:88348-006

CPF: 000.377.270-52

RG: 3075097331 SSP/RS

Cargo/Função: Sócia Administradora

E-mail: administrativo@)clinicamedimagem.com

Camboriú/SC, 01 de março de 2024

patrícia Assinado deforma
digitai por PÁTRIOA

HUTH:000 HUT>I«X)37727052
OadoST2024.03.0l

37727052 1515,55.0300

PATRÍCIA HUTH

000.377.270-52

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

35.688.028/0001-48

Q www clinicamedimagem com
Q administrativo ©clinicamedimagem.cQm

9 Av. Santa Catarina, 1211,
Tabuleiro, Cambonú - SC



OtTAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S0Cía(|^^^;^
DA EMPRESA CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU 1-TDJK—

v  ®
Pelo presente instrumento particular. PATRÍCIA HUTH, brasileira, engenheira civil, staUgirg^
nascida em 01/11/1982, portadora do RG sob o n° 3075097331, expedida pela SSP/RS e
CPF 000.377.270-52, residente e domiciliada na Rua Delfim Mario Pádua Peixoto, n® 350,

Apto 1201, Condomínio Brava Home Resort, Torre 03, Praia Brava, Itajai/SC, CEP 88.306-
806, sendo única sócia quotista da sociedade que gira sob a denominação social de

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

35.688.028/0001-48, com sede ã Avenida Santa Catarina, n° 1211, Salas 02 e 03, Bairro

Tabuleiro em Camboriú/SC, CEP 88.348-006, conforme contrato social registrado na

JUCESC sob n" 42206045101 em 03/12/2019, decide alterar e consolidar o seu contrato

social como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É alterado o nome empresarial passando a ser: MEDIMAGEM
DIAGNÓSTICOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Em virtude das mudanças havidas, ficam alterados e consolidados os termos do Contrato

Social primitivo e das alterações posteriores, passando consequentemente a vigorar com
a seguinte redação:

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE. OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO

Cláusula 01 - A sociedade gira sob a denominação social de MEDIMAGEM

DIAGNÓSTICOS LTDA.

Parágrafo Único - A sociedade terá a forma de Sociedade Limitada, obedecendo às
normas que lhe são próprias e o disposto neste CONTRATO SOCIAL, regendo-se

supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima excetuando-se a publicação de

balanços para o qual fica dispensado.

Cláusula 02 - A sociedade tem sua sede e foro na Avenida Santa Catarina, n° 1211. Salas

02 e 03, Bairro Tabuleiro em Camboriú - SC, CEP 88.348-006.

Cláusula 03 - A sociedade poderá abrir filiais em qualquer ponto do território nacional,
desde que. de conformidade com a legislação em vigor.

Cláusula 04 - A sociedade tem como objeto social Serviços de: Prestação de serviços
médicos de atendimento hospitalar e ambulatória! na área de radiologia; Serviços de
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante; Serviços de tomografia; Serviços de
ressonância magnética; Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante;
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de exames complementares; Serviços de exames de
Ecocardiograma Transtorácico, Ecocardiograma Transesofágico, Ecocardiografia de
Estresse, Ergometria (esteira), Holter 24h, Eletrocardiograma e Angiotomografia coronária.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 15/02/2024
Cerlillcoo Regisini em 15/02/2024 Daiadus Efeitos 08/02/2024
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA EMPRESA CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA/g ^{0} \

Cláusula 05 - A sociedade iniciou suas atividades em 03 de dezembro de 2niffie seufjw
prazo de duração é indeterminado. Rutw <

DO CAPITAL SOCIAL. COTAS. COTISTAS E RESPONSABILIDADE

Cláusula 06 - O capital social é de RS1.000,00 (mil reais), dividido em 1.000 (mil) cotas no
valor unitário de R$1,00 (um real) cada uma, já devidamente subscritas e integralizadas em

moeda corrente do pais, ficando assim distribuída para a sócia:

PATRÍCIA HUTH 1.000 quotas. • RS 1.000,00

Parágrafo Primeiro - As cotas de capital são indivisíveis, e não poderão ser transferidas,

cedidas ou alienadas a qualquer título, sem o cumprimento da forma e prazo previstos para

a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado

Imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá
perante esta pelo pagamento de mora.

Parágrafo Segundo - Verificada a mora, poderá, por decisão majoritária dos demais sócios,
tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o

primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as
prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.

Parágrafo Terceiro - A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação
do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a
estes e à sociedade.

Cláusula 07 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUIÇÃO DE CAPITAL

Cláusula 08 - Em caso de aumento de capital social, terão preferência os cotistas para
subscrição, em Igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possuírem.

Cláusula 09 - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas.

Cláusula 10 - Os sócios são obrigados ã reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se
distribuírem com prejuízo do capital.

Cláusula 11 - O falecimento, a interdição, ou ínabilitação de sócio e qualquer outra

situação que implique em dissolução da sociedade permitirão aos sócios remanescentes

admitirem novos sócios para a continuação da empresa.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 15/02/2024
Ceiti tico o Registro em 15/02/2024 Data dos Rfeiiiw 08/02/2024
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QUINTA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAll^Ra.N^Ji
DA EMPRESA CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTdM

Kubria

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento, a sociedade continuará

remanescentes, passando as cotas do falecido para os herdeiros legais.

Parágrafo Segundo - No caso de falecimento do sócio majoritário, a administração da
sociedade passará para a sócia remanescente que ficará responsável por toda a
administração da sociedade até que os herdeiros obtenham a maioridade, época em que

lhes será prestado contas de sua administração.

Cláusula 12 ' Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade

comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo
aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.

Parágrafo Único - Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o

sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS

Cláusula 13 • O exercício social encerrar-se-á em 31 de Dezembro de cada ano.

Cláusula 14 • Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, quando serão
levantados o balanço patimoníal e o balanço de resultado econômico e será efetuado a

apuração e a distribuição dos resultados com observância das disposições legais

aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados

pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

Parágrafo Primeiro - Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

Parágrafo Segundo — A distribuição dos lucros poderá não obedercer a participação dos
sócios desde que aprovada pelos sócios quotistas.

Cláusula 15 - Fica decidido entre os sócios que poderá haver distribuição de lucros,

desproporcional desde que aprovado por todos os sócios, em reunião de sócios

devidamente registrada em Ata. Fica também decidido que poderá haver distribuição de

lucros nos termos acima, em qualquer mês, mediante apuração contábil.

Cláusula 16 - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos em conta

especial, para serem amortizados em exercícios futuros de conformidade com a legislação

em vigor, e não sendo, serão suportados pelos cotistas, proporcionais ao capitai de cada

DAS REUNIÕES DE QUOTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 15/02/2024
Certifico o Registro em 15/02/2024 Data dos [ífeilos 08/02/2024
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL |i?FbiN° 5^J
DA EMPRESA CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA^_j^j^___^ ̂

Cláusula 17 - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, conf^me
estabelecido no art. 1.072 da Lei 10.406/2002. As decisões ou resoluções serSír""'
registradas no "Livro de Atas e Reuniões". Para deliberação válida será observado o
disposto no art. 1.010 c/c os artigos. 1.071 e seguintes da Lei 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro - Quando os sócios deliberarem em unanimidade assuntos do

interesse da sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto no art.
1.072 da Lei 10406/2002.

Parágrafo Segundo - Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

ADMINISTRAÇÃO. REMUNERAÇÃO, CONTABILIDADE E RESPONSABILIDADE
TÉCNICA

Cláusula 18 - A administração da sociedade é exercida por prazo indeterminado pela
sócia PATRÍCIA HUTH, a quem compete uso da denominação social individualmente,
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicíalmente.

Parágrafo único: A responsabilidade técnica dos serviços médicos fica a cargo da Dr.
PAULO ROGÉRIO NOVACK, brasileiro, solteiro, nascido em 16/05/1975, médico,
portador da cédula de identidade n° 8.276.680, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF

sob o n° 161.137.538-08. residente e domiciliado na Rua Delfim Mario de Pádua Peixoto,

n" 1100, Apto 801, Bairro Praia Brava, ItaJai/SC. CEP 88.306-806, registrado no Conselho

Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina sob o n" 24.317.

Cláusula 19 - A sócia na administração da sociedade poderá nomear procuradores,

outorgando-lhes poderes sempre por instrumento de procuração e com prazo
determinado.

Cláusula 20 - No exercido da administração, a administradora poderá retirar valor mensal
a título de pró-labore.

Cláusula 21 - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 22 - 0(s) signatário(s) do presente ato deciara(m) que o movimento da receita bruta
anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3" da lei complementar n®
123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada iei.

Cláusula 23 - Fica eleito o foro da Comarca de Camboriú - SC, para as questões oriundas

do presente instrumento.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 15/02/2024
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QUINTA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA EMPRESA CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTD>

Cláusula 24 — A administradora declara sob as penas da lei, que não está impedidS«ds^
exercer a administração da sociedade por motivo de lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, crimes falimentares, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, a

fé pública ou a propriedade, previstos no parágrafo primeiro do Art. 1011 da Lei 10.406/02.

E por estarem de pleno acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumpri-lo fielmente por si. seus herdeiros e/ou sucessores,

assinando-o em uma via.

Camboriú - SC, 08 de Fevereiro de 2024.

PATRÍCIA HUTH
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SANTA CATARINA 24S703217

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO
ATO

EVENTO

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA
24S703217 - 08/02/2024

002 ■ ALTERACAO

020 - ALTERACAO OE NOME EMPRESARIAL

NIRE 4:206045101
c:NPJ 35.688.028/0001-48
CERTIFICO O RF.fllSTRO RM 15/02/2024
SOBN: 20245703217

EVENTOS

051 -CONSOUDACAODnCONTRATO/FiTATUTG AROinVAMFNTO: 2024.5703217

REPRESENTANTES QCE ASSINARAM mcilTALMENTE

(. pf O0U37727052 - patrícia HUTH - Auiiudo em üKA)2/2024 In 10:21): 11
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

35.688.028/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 03/12/2019

NOME EMPRESARIAL

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) | pQRTE
MEDIMAGEM EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOe ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 • Atividades da atandimanto hospitalar, exceto pronto-socorro a unidades para atendimento a urgências

CCDiQOE DESCRIÇÃO das atividades econCmicas secundarias
86.30-5-Q2 • Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementam
66.30-5-03 - Atividada médica ambulatorial restrita a eonsultaa
86.40-2-04 - Serviços de tomografla
66.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografla
66.40-2-06 • Serviços de reasonãncla magnética
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por Imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-06 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

CÓOiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empreeária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTA CATARINA

NUMERO

1211

COMPLEMENTO

SALA 02 E 03

CEP

66.346-006

BAIRRCMOISTRITO

TABULEIRO

município

CAM80RIU

IUf I
SC I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FÍNANCEIROeCLINICAMEDIMAOEM.COM
I TELEFONE

(55)9811-2041

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

fSlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/12/2016

MOTIVO OE SrrUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02/2024 às 14:46:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http;//www.pgfn.gov.far>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:58:42 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasilía>.

Válida até 19/08/2024.

Código de controle da certidão: F297.4797.AFCB.1C56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA f^EDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

35.688,028/0001-48

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LT

AVENIDA SANTA CATARINA 1211 / TABULEIRO / CAMBORIU / SC / 88348-
006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 10/02/2024 a 10/03/2024

Certificação Número; 2024021001493928929670

Informação obtida em 21/02/2024 15:51:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABAI.HCi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Rubrta

Nome: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Certidão n°: 11895434/2024

Expedição: 21/02/2024, às 15:49:50

Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA (MATRIZ B FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.688.028/0001-48, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.bt



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO iCMS

Sr(a). contribuinte.

Não existe registro de inscrição Estadual na Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina para
o CNPJ 35.688.028/0001-48 informado.

Modelo aprovado pela Portaria SEF n" 375, de 26/08/2003.
Emitido em 21/02/2024 15:62:45 (data e hora de Brasília).



Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

C«m^iÁ Secretaria de Finanças
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BOLETIM INFORMATIVO DE DÉBITOS

Prefeitura Municipal de Camboriú, 22/02/2024 13:45:52

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

Contribuinte: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

Usuário: ENZO MEDEIROS DUQUE

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Pigir^a 1 Se 1

CMC: 194263

CMC 194.263

Rua: AV SANTA CATARINA

Bairro: TABOLEIRO

E-mall: F!NANCÊmO@DIGIWAXDIAGNOSTICO.COM.BR

N": 1211 Compl.: SALA02E03

Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88348006

Telefone: 4732475041

DADOS DA EMPRESA

Inicio de Atividade.; 22/07/2020

Sítuagao da Empresa: Empresa ATIVA

Porte: Médio

Atividade Principal: 16.10-1/01-00 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO
E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

A Empresa possui mais 8 atividades.

CONTRIBUINTE NÃO POSSUI DEBITOl

MS
m
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome irado social); MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LIDA

CNPj/CPf: 35.688.028/0001-48
(Solicitante sem inscrlfio no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima Identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certIdSo:

Data de emIssSo:

Validade (Lei rX 3938/66, Art. 158);

Lei n» 3938/66, Art.lS4

240140051755948

19/02/2024 09:35:02
17/08/2024

A autentMdade desta carUdío deveri ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fatenda na Internet, no endereço;
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado dlgitaliMmg,,-^
Impresso em: 28/02/2024 Wlsoiíl |



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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SECRETARIA DE FINANÇAS

CNDM • CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNIOPAL

, Niímro dl Certldio

1554/2024

Emissio

21/02/2024

Código Veriflodor

BVD8YVZB

Requerente: 12216026913 - BERNARDO GARDINIZUCHI

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTMIO

Contribuinte: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA C7P/CNPJ: 35.688.028/0001-48 CMC 194.263

Rua: AV SANTA CATARINA

Bairro: TABOLEIRO

E-mail: FINANaiRO@DIGIMAXDIAGNOSTICO.COM.BR

N": 1211 Compl.: SALA 02 E 03

Cidade: CAMBORIU/ CEP: 88348006

Telefone: 4732475041

FINALIDADE DA CERTIDÃO NEGATIVA

Finalidade: DOCUMENTAÇÃO PRÓPRIA

Observações:

Situaçáo da Empresa; ATIVA

CERTIFICO que, INEXISTE DÉBITO IMPEDITIVO da expedição desta certidão em NOME do CONTRIBUINTE acima identificado,
ressalvado a Prefeitura Municipal de Camboriú o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada devida.

Esta certidão é válida apenas para o CONTRIBUINTE acima Identificado, por 30 (trinta) dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet no endereço;
http:/Aimple.camboriu.sc.gov.br9982/etnbMob/AutCNDCVVeb.html

Código Verificador. BVD8YV7B

quarta-feira. 21 defevereipó de202417:20:13



Número do pedido: ̂777103
FOLHA: 1 / 1 .
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PODER lUDICIARiO

TRIBUNAL DE lUSTlÇA
de Senta Catarina

CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N»; 1777103
Comarcas e Turmas Recursaís (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA
Raiz do CNPJ: 35.688.028
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : CAMBORiU
Endereço da sede : AV SANTA CATARINA, 1211, SALA 02 E 03, TABULEIRO, CAMBORIU - SC

Certidão emitida às 16:31 de 28/02/2024.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) soiicitante, inexistíndo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessadoíal ou destinatárioía)

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNj n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

•r-L

Mm
A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no enriereco httD5://certidQe5.tlsc.lus.br/down)Qad



BALANÇO PATRIMONIAL
f-/

EnUdsa» CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEUCAMBORIULTOA

PwiOdodsEtcmuratéO: 01/0112022 a 31/1212022 CNPJ: 3S

Númeio de Ordem do Uvro: i

Período Selecionado: Oi da Jarwo de 2022 a 31 da Dezembro da 2022

CNPJ: 3S.M$028«»1-4e

RuürKi f

iwaeniB

ATIVO CiRCm^KTE

MPOMIBILOAM

aANCM COMTA MOVMBNTO

BANCO UNKABO

QUPLICATABA RECEBER

C1J8NTES orvEireoB

ournoBCREDiroe

AObMTMIENTO 06 ORO^iADOB

ADWM<rAM£'rO DE FERIA»

AOIANTAMENTQ 06 13* BALARIO

AOIANTAMENTOA PORNSCEDOR

nUPCBTOB A RECUPERAR

IRAP S/ PRESTADOR OE SERVIÇOS

ISS A RECUPERAR

ATIVO CIRCUI.AIVTE

nVESTlUENTOS A LONGO PRA20

APIJCACOES PINMCEIRAB

6ANC0 UNICR6D COTA CAPITAL

VALORES OROMAlS CCARtOOOS

MAQL<NAa E EOU^JtflENTOS

OEPRECMCAO ACUMULAM

(•) OEPRECIACte MA0UII«A8 E
EQUIPAMENTOS

PASSIVO • PATRIMÔNIO ÜQÜlOO

PASSIVOCIRCULANTE

OBRIGAÇÕES

OeRlGAÇÔES TRABALHISTAS

SAcARiOS 6 ORDENADOS A PAGAR

FERIAS APAGAR

irSALARiOAPAGAR

OBRIGAÇÕES SOCM«

INSS A RECOLHER

F9TS A RECOUte»

OBRIGAÇÕES TR [BOTAR lAS

PACOFiN&iCeu.A RECOLHER

IBSQN A RECOLHER

COFlNS A RECOLHER

ÇONTRGÜIÇAO 9CC(Al A RgCOUlER

HONORÁRIOS COKTAB6IS A PAMR

PflO-LARORE A PAl^

CIRUROCA STA CATAR WA COMERCIO
ATAÇAOiSTA CC MED

QÉ HEALTHCARE DOBRASfl. COM

SERV PlEQUiP MED HOSP CTtM

PAPERSUL MATERAI0 06 ESCRITÓRIO

E LIMPE2A LtQA

PASSIVO NAO CIRCULANTE

oenIGAÇÔE6 A lONGD PRA20

EMPRESTBMS DE TERCEMOS

PRN SERVIÇOS OE RAQlOLCiaiA lTdA

patriwOnio iJOlhdo

CAPITAL SOCIAL ajSSCniTO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESERVAS « LUCROS

RESERVAS PARA AUMENTOOC

CAPITAL

RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL

RESERVA DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS

RESULTADO 00 EXERCiClO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO exercício

eus üuiAiniSiRS s WS ttWSQfSíRs M» ssttHufssSo OJIS mjtsnScoçBc as qgwpryvs (wWo iscioc « Wisf^
24.Cn62.C7 6C 28 00.CE82B4 &4C1.0E £7â6 7AF4 65 £9 09-4 nos wttios do Decrste rP 6 683/20t6

Este rslBiòno foi gwBdo pelo SisismB púdiico os EscniurBçéo Oi^iai - Sped

versdo 1013 do VisuaiizBOor peglre i de 1



Entidade;

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2O22 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

MiW' í-

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

42206045101

CNPJ 35.666.028/0001-46

jmero de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário

Município CAMBORIU

Data do arquivamento dos atos 03/12^019
constitutivos

I Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

T

^me Empresarial

ERMO DE ENCERRAMENTO

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte Integrante de escrKuração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
24.D1-B2.C7.5C.28.00.CE.82.B4.54.C1.0E,E7.65.7A,F4.85.E9.08-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visuallzador Página 1 de 1



DEMON^Vi.ÇAO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNWLÍQUIDO

Entidade: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNP

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

IHMiIob ' J. j^^TAÓOOO

CNP

fí/HtHK

35.688.028/0001-48 Número de Ordem do Livro: ' 5

SM Iricial wn 01.01^2
Aumene) de Capital

SaUoRnalatn 31.12.^
Notas

-m
i.wo.oo :

HIt liam fnriim i*« Pwirlni^ilii I ̂ ili»t - -

.TAÓOOO «SaTAOOOO "" 'á«ai»flÚfeuÍeRÕ8'

0.00 , 3.320J6 , 148.794,58 0,00
_  9231,a_l 1_ 3-320.86

0.00 ' 12.591.94 j 149.794,58 | 3.320,66

-  '

rmm

154115,24

12.551.94

166667.18

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 1 de 1



deKnstração de resultado do exetocio

Entidade: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 5

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

.Úescrição

Receita Operacional

RECEITA BRUTA COM VENDAS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) Deduções

(-) IMPOSTOS S/ VENDAS DE
MERCADORIAS

Receita Liquida

Lucro Bruto

(-) Despesas Administrativas

(-) COM PESSOAL

(-) COM OCUPAÇÃO

(-) COM UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) COM DIRETORES

<-) GERAIS

(-) Despesas Tributarias

(-) IMPOSTOS E TAXAS

{-) Resultado Financeiro

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

Resultado operacional liquido

Resultado Antes do IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Saldo anterior

RS 92.209.74

RS 92.209,74

RS 92.209.74

RS (13.213.60)

RS (13.213.60)

RS 78.996.14

RS 78.996.14

RS (74.093.07)

RS (8.719.44)

RS (34.000,00)

RS (1.646,21)

RS (0,00)

RS (29.727.42)

RS (102,14)

RS (102,14)

RS (1.480.27)

RS (1.660.89)

R$180.62

RS 3.320.66

RS 3.320.66

RS 3.320,66

Saído atual

RS 276.676,04

RS 276.676,04

RS 276-676.04

RS (24.482.99)

RS (24.482,99)

RS 252.193,05

RS 252.193,05

RS (226.025,24)

RS (51.779.27)

RS (86.220,31)

RS (53.213,84)

RS (2.908,60)

RS (31.903.02)

RS (9.217,69)

RS (9.217.69)

RS (4.398,18)

RS (4.541,33)

R$143.15

RS 12.551.94

RS 12.551.94

RS 12-551,94

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niimero
24.D1.B2,C7,5C.28.00 CE 82.B4.54.C1.0Ê.E7.65.7A.F4.85.E9.08-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este leiatório foi gerado pelo Sistema Pijbllco de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visuaiizador Página 1 de 1



Empresa:
CNPJ:

CUNICA DE RADIOLOGU IMAGEM CAMBORIU LTDA
3S.688.02a/0001-4e

WÕ c^í

Folha:

N jmero livro;

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA é uma sociedade empresária limiiada, com sede na cidade de
Camboriu/SC, tendo como objeto social Serviços de; Ressonância Magnética (8640-2/1)6); Consultas Médicas (8630-5/03);
Serviços de Tontogralla (8640-2/04); Serviços de Raio X; Serviços de Ultrassom; Serviços de Mamografia (8640-2/05) e (8640-
2/07); Serviços de Diagnostico por Métodos Ópticos Endoscopia e CoJonoscopia (8640-2/09); Participação em Outras Empresas
Como Sócia ou Acionista (6463-8/00), com início de atividades em 03/12/2019.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendi mentits proptwcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
^^tstão demonstrados pelos valores históricos, ob.servando o regime de competência;

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa participa do capital social de outras sociedades, sendo Sócia Ostensiva da empresa; SCP MEDIMAGEM CAMBORIU
inscrita no CNPJ; 48.916.223/0001-20 sendo seu capital social de R$5.000,00 (cinco mil reais), no valor de R$1,00 (um real) cada,
assim distribuídas!

CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU R$2.5()(),<)0 equivalente a 50%
EDUARDO BISPO DE PAULA R$825,00 equivalente a 16,5%
VINÍCIUS F DE MENDONÇA R$ 850,00 equivalente a 17.5%
SANDRO F DE MENDONÇA RS 825,00 equivalente a 16,5%

3.5) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não conta com empréstinros e financiamentos em instituições bancárias nacionais.

•5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de
seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 1.000,00, dividido em quotas de RSI.OO, apresentando a seguinte composição;
- Patrícia Huth - 750 quotas;
- José Chaves Ortiz - 250 quotas.

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
Até o presente momento a empresa não possui nenhuma propriedade para investimento.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos (Korridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham
a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

Curitiba/PR. 31 de dezembro de 2022.

PATRiaA HUTH

SÓCIA ADMINISTR/iDORA
CPF: 000.377.270-52

^  Assinadodeformsdlgttilpct
PA I KICIA patrícia HUTH:00037727052

CELSO DE MELLO PORTELLA

CRC/RS 42.956

CPF; 448.338.570-49

CELSO DE MELLOLtLiU Ut WltLLU

PORTELLA;448338570
AQ Dàóoi. 203a 0*iB \fafM -Cl^lO



Nom Empresarial:

CMPJ;

Período de Escrituração

Forma de Escrtiuração Contábli:

Natureza do üvro:

Identincaçao do ̂ulvofhash)

SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

aiNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMSORtU LTDA

Mire 4220604510136.688 028/0X1-48 Mire

01/01/2022 a 31/12/2022

Uvre Dlãtlo (Com^elo - sem etoituraçâo AuxMIer)

24.D1.B3.C7.SC.28.00CE.e2 84.S4 C1.0E.E7 6S.7A F4.BS E9 08-

Consulta Realizada em; 28/CM/2023 13:25:00

RMudadoda V^rlflceiçio

A esotluração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SRED.

uaçSoAbal

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos lermos do Decreto n^ 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos tennosdo art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo
dispersada qualquer outra aut»iticação {art.39-A da Lei n" 8,934/1994),

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

10.1.3 Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

42206045101 35.688 028/0001-48

NOME EMPRESARIAL

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escfituraçâo Auxiliar)

NATUREZA 00 LIVRO

Jvro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

24,D1.B2.C7.5C.28 OO.CE 82.B4.54.C1.0E.E7.65.7A.F4.85.E9.08

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a ,31/12/2022_

NÚMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPP/CNPJ

contador

Procurador

de Substituição da ECD

44833857049

44833857049

44833857049

NOME N» SÉRIE 00NOME CERTIFICADO

CELSO DE MELLO 609377011524861751

PORTELLA:44833857049 7

CELSO DE MELLO 609377011524861751

PORTELLA:44833857049 7

CELSO DE MELLO 609377011524661751

PORTELLA:4483385r049 7

VALIDADE

19/09/2022 3

19/09/2023

19/09/2022 3

19/09/2023

19/09/2022 3

19/09/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

NÚMERO DO RECIBO:

24.01.B2.C7.5C.28.00.CE,82.B4,54.C1.

OE.E7.65.7A.F4.85,E9.08^

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

28/04/2023 16:18:09

18.8D.FD.B7.9F.7B.8B.C7

B9.05.6C.C0.D3,EC.61.D0

Considera-se autenticado o llvfo contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n» 1.800/1996, com a alteração do Deaelo n" 8.683/2016. e arts. 39.39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Compiemeniar n® 1247/2014.
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Empresa: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Coeficientes de Análise em; 31/12/2022

Coeficiente

índice de Liquidez Geral
Formula

Ativo Circulante + Realizável

Longo Prazo /

Passivo Circulante Exigivel a

Longo Prazo

Valor Resultado

147.786,88

131.699,39 1,12

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante /
Passivo Circulante

145.584,01

42.739,23

índice de Solvência Gerai Ativo Total /

Passivo Circulante * Exigivel a

Longo Prazo

303.366,57

131.699,39

índice de Endividamento Passivo Circulante + Exigivel a

Longo Prazo /

Patrimônio Líquido

131.699,39

171.667,18

Patrimônio Líquido:

/-Cl cr\ i-\r Siri i Assinado de forma digital
CELSO DE MELLO p^cELsoDEMELLo
PORTELLA:44833 PORTELLA:44833857049

Dados: 2023.04.28

16:30:08-03'00'

Celso de Mello Portelia

Contador

CRC/RS 42956

CPF: 448.338.570-49

31/12/2022

171.667,18

patrícia Assinado de forma digitai

HUTH:00037727 HUTH;00037727052
Dados: 2023.04.28 16:29:43

052 -0300'

Patrícia Huth

Administrador

CPF: 000.377.270-52



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

/o'- •

Versãor^^O.e

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL
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Este recibo comprova a autenticação.
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Entidade: CLINICA DE RADIOLOGI

Período da Escrituração: 01/04/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 4

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

CNPJ: 35.688.028/0001-48

•ti—
Sfi Rulnx» cj /

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

42206045101

CNPJ 35.688.028/0001-48

tmero de Ordem

Natureza do Livro Livro DIáilo

Município CAMBORIU

Data do arquivamento dos atos 03/12/2019
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
,  oZd*

digital

Nome Empresarial

TERMO DE ENCERRAMENTO

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/04/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
46.92.85.7F.DC.89.68.D9.71.8E.CE.B8.A7.89.ED.33.49.78.11.27-2, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM GAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/04/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 35

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Saldo inicial Saldo Rnal

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIDADE

CAIXAS

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO UNICRED

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO

ADIANTAMENTO A FORNECEDOR

IMPOSTOS A RECUPERAR

IRRF 5/ PRESTADOR DE SERVIÇOS

ISS A RECUPERAR

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS A LONGO PRAZO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BANCO UNICRED COTA CAPITAL

PASSIVO ♦ PATRIMÔNIO ÜQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS

SAlARIOS E ORDENADOS A PAGAR

i3°sAlarioapagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

PIS/COFINS/CSLL A RECOLHER

ISSS/NF

ISSQN A RECOLHER

R$ 31.408,97

RS 39.408.97

RS 20.908,09

RS 1.000.00

R$1.000,00

RS 19.900,09

RS 19.900.09

R$10.00

R$10,00

RS 10,00

RS 8.570,80

RS 8.570,88

R$ 0,00

RS 8.570,88

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 2.000,00

RS 2.000,00

RS 2.000,00

RS 2.000,00

RS 31.408,97

RS 792.094,39

RS 792.241,96

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 112,40

R$91.61

RS 0.00

R$0,30

RS 6.170,17

RS4.110.45

R$4.110,45

RS 439,35

RS 439,35

R$3.671,10

R$ 3.671,10

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

R$2.059,72

R$2.059,72

R$ 2.059,72

R$ 2.059,72

R$6.170,17

R$ 033.224.99

R$ 796.473,09

RS 1.563,51

RS 1.563,51

RS 0,00

RS 765.09

RS 600.91

RS 156,98

RS 2.014,13

RS 104,10

RS 13,98

RS 46,21

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/04/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 35.688.028/0001-48

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

IRRF A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

IRRF SI NF

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

ADIANTAMENTO DE CLIENTES A PAGAR

FORNECEDORES

ALTHIS COM. DE MEOlC. E MATERIAIS

MEDICO HOSPITALARES EIRELI

ASAMEDIMP E DISTRIB DE PROD

MÉDICOS FARM LTDA

CAMBIRELA AR CONDICIONADO INO

CIRÚRGICA STA CATARINA COMERCIO

ATACADISTA DE MED

CLARIFIL RHEISS SANEAMENTO

AMBIENTAL LTDA - ME

IDALECIO EDUARDO EPP

IDELFONSO PEDRO PINTO ME

LOJA DO GUARDA PO LTDA -

BALNEÁRIO

LOJAS MILIUM LTDA

NELSON PEREIRA SATURNINO

PAPERSUL MATERIAIS DE ESCRITÓRIO

E LIMPEZA LTDA

PNS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

PRADO HOSPITALAR LTDA

PRAIANA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA EPP

VICELL CONDOMÍNIO COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMOS DE SOCIOS

EMPRÉSTIMOS DE SOCIOS

(•) PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

Saldo Inicial Saldo Final

R$ 19,35

R$ 0,37

R$0,00

R$ 0,46

R$0,29

R$0,00

R$ 792.129,56

RS 1.859,04

RS 790.270,52

R$0,00

RS 0,00

R$0,00

R$0,00

RS 0,00

R$0,00

R$0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 452,43

R$ 452,43

RS 452,43

RS (761.205,42)

RS 1.000,00

RS 1 000,00

RS 1.000,00

R$19,35

RS 348,13

R$ 75,43

RS 868,79

R$521,27

RS 16,87

RS 792.129,56

R$1.859,04

RS 790.270,52

R$31.299,47

RS 2.322,78

R$ 3.738,20

RS 5.290,00

RS 14.340,16

R$130,00

R$110,00

R$191,50

R$94,00

RS 484,30

RS 119,95

RS 2.750,70

R$ 97.38

R$150.00

R$1.269,90

RS 210,60

Ft$ 5.452,43

R$ 6.452.43

RS 5.452,43

RS (827.054,82)

RS 1.000,00

RS 1.000,00

RS 1.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/04/2021 a 31/12/2021 CN

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNPJ: 35.688.028/0001-48

Descrição

(-) RESERVAS DE LUCROS

(-) RESERVA DE LUCROS

Saldo Iniciai Saído Final

(-) (-) prejuízos acumulados

prejuízos acumulados

resultado 00 EXERCÍCIO

resultado do exercício

resultado do exercício

RS (762.205,42)

RS (762.205,42)

RS (762.205,42)

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS (828.054.82)

RS (762.205.42)

RS (762.205,42)

RS (65.849,40)

RS (65.849,40)

R$ 0,00

RS 0.00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador Página 3 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO^^?"^^ %

Entidade: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/04/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 35.688,028/0001-48

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

Receita Operacional

RECEITA BRUTA COM VENDAS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) E)educoes

(-) IMPOSTOS S/ VENDAS DE
MERCADORIAS

Receita Líquida

Lucro Bruto

(-1 Despesas Administrativas

(-) COM PESSOAL

(-) COM OCUPAÇÃO

(-) COM UTILIDADES £ SERVIÇOS

(•)GEftAIS

(-) Despesas Tributarias

(•) IMPOSTOS E TAXAS

(-) Resultado Financeiro

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

(•) Resultado operacional liquido

(-) Resultado Antes do IR

(-) prejuízo do exercício

Saldo anterior

R$ (0.00)

R$0.00

R$0.00

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0.00)

RS (0.00)

R$ (0.00)

R$ 0.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

Saldo atual

RS 92.205,74

RS 92.209,74

R$92.209,74

RS (t3.2t3.60)

RS(132t3,60)

RS 78.996.14

R$78.996.14

RS (143.263.13)

R$ (8.719.44)

RS (34.000.00)

RS (1.646.21)

RS (98.897,48)

RS (102,14)

R$ (102,14)

RS (1.480.27)

RS (1.660.89)

RS 180,62

RS (65.849.40)

RS (65.849,40)

RS (65.849.40)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital ~ Sped
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Emeressnd: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

3S.6BS.028/0001-4B Nire 42206045101

Período da Escnturaçéo: 0110412021 a 3111212021

Forma da Escrituração ContIAII: Üvro Diário (Com^o - sem escfituraçáo Auxiliar)

Natureza do Livro: Livro Oário

Identificação do arqulvo(t)ash): 46.92.85.7F.DC.B9.6a.D9.71.aE.CE.B8.A7 69,ED.33.49.78.11,27-

Consulta Realizada em: 16/03/2023 13:06:31

Re»ultado da Verificação

A escrituração visualizada ã a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Kuação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e consIdera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996. com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.663/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-Bda Lei n°S.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (8rt.39-A da Lei n° 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

10.0.2 Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA

Período da Escrituração: 01/04/2021 a 31/12/2021

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

CNP 35.688.028/0001-48 Número de Ordem do Livro: 4

Nstórtoo

Cédgo tfe AglutinAçfio da9 Cortas de Pabimânio Uquícto

CAPrTALSO^SUBSCRrrO REsaTADO DO exercício (R» RESULTAOODOÊXERdCiOff»» (•) PREJUÍZOS AOJMULADOS
(fW

ínloal em 01 04.2021

Aumento de CapKel

Saldo Rnal em 31J2.^1_
^a»""

1.000,00

0.00

(-)6S.S4g.40

(-)6S.849.40

:-)762.205,42

(•)752.205,42

TCMI

(•)761.205.42

(-)65.S49.40

(-)027.O54,82

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 1 de 1



Empresa:
CNP]:

CUNICA DE (U0I0L06U IMA6EM CAMBOUU LTDA

35.686.028/0001-48
TT--, 0001

■" ^0^.^0001

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 \i lubrk» oV

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede na cidade de
Camboriu/SC. tendo como objeto social Serviços de Ressonância Magnética (8640-2/06); Consultas Médicas (8630-5/03);
Serviços de Tomogratla (8640-2/04); Serviços de Raio X: Serviços de Ultrassom; Serviços de Mamografia (8640-2/05) e (8640-
2/07); Serviços de Diagnostico por Métodos Ópticos Endoscopia e Colonoscopia (8640-2/09); Participação em Outras Empresas
Como Sócia ou Acionista (6463-8/00)os serviços de diagnósticos por imagem com e sem o uso de radiação íonizante, exceto
tomografia e ressonância magnética CNAE 86.40/2-05 E 86.40/2-07, com início de atividades em 03/12/2019.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos c obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, observando o regime de competência;

13.3) Ajuste de avaliação patrimonial
.A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.5) Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não conta com empréstimos e financiamentos em instituições bancárias nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmenie, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de
seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de RS 1.000,00. dividido em quotas de RSI.OO, apresentando a seguinte composição:
- Patrícia Huth - 344 quotas;
- Future Participações Ltda - 342 quotas;
- Rafael Valadares - 171 quotas:
- José Chaves Ortiz - 143 quotas.

f 7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO
Até o presente momento a empresa não possui nenhuma propriedade para investimento.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham
a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados
futuros.

Curitiba/PR, 31 de dezembro de 2021.

p Axpj^j A Assinado de forma digital
por PATRtCIA

HUTH:00037727 HUTHfl0037727052
DadOK 2023X13.1617:1430

052 -osw

PATRÍCIA HUTH
SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF; (K)0.3 77.270-52

CELSO DE MELLO A"'n.Oo<leter>Mdi9lI.lV-d-OW UC IV1CI.I.V.; po, CELSO DE MELLO
PORTELLA;44833 POKTEaA:4483i»57049
ocmAci Daiíos:20J}.03.!616«JS857049 -oyoo

CELSO DE MELLO PORTELLA
CRC/RS 42.956

CPF: 448.338.570-49
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JUCESC

Secretaría da Mtao e Pequena Empresa

Secretarfa de Raaonalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

as

Certificamos que as Informaçães abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data
de sua expedição.

:■ • ? liTiiT iwrtiiãiviiitnMMii
Nome Empresanal: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTOA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) I CNPJ
*2206045101 j 35.668.026/0001-46 | 03/12/2019

Errdereco'

AVENIDA SANTA CATARIfW, 1211 SALA:02 E 03, TABULEIRO, CAMBORIlJ, SC - CEP: 88348006

Arquivamento do ato
Constitultivo

03/12/2019

Inido da atividade

03/12/2019

-i;,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULÃfÕRÍÃL NA AREA DE RADIOLOGIA;

ERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇAO lONIZANTE: SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA; SERVIÇOS DE:
ESSONÃNCIA MAGNÉTICA; SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE: ATIVIDADEÍ

MÉDICA AMBüLATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; ATIVIDADE MÉDICA AM8ULAT0RIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇAO
DE EXAMES COMPLEMENTARES, SERVIÇOS DE EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA TRANSTORACICO, ECOCARDIOGRAMA
TRANSESOFAGICO, ECOCAROIOGRAFIA de estresse, ERGOMETRIA (ESTEIRA), HOLTER 24H, ELETROCARDIOGRAMA E
angiotomografia coronAria.

R$ 1.000,00

MIL REAIS Empresa de pequeno porte XXXXXX

RS Capital Inlegrallzado:
1,000,00

MIL REAIS 1

Nome/CPF Participação RS Cond,/Admlnlstradw Tétnlno do mandato

PATRÍCIA HUTH 1.000,00 SÓCIO XX/XX/XXXX

000.377,270-52

|4TRICIA HUTH 0,00 ADMINISTRADOR xx/xx/xxxx

RoO.377,270-52

Data Número

23/05/2023 20239734203

Ato; 002-ALTERAÇAO
Evento: 0S1 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

REGISTRO ATIVO
SEM STATUS

NIRE, XXXXXX

Endereço: XXXXXX
CNPJ: XXXXXX

Observação

pAQlrui t/2

246017112

CONTROLE: 20242531552742 CPF SOLICITANTE 446 338.570-49 NIRE- 42206045101 EMITIDA; 19/01/2024 PROTOCOLO: 246017112



Seaetarla da Miao e Pequena Empresa N. y

Secretaria de RactonaiizaçSo e Simplificação i»""^
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informsçdes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data
de sua expedição.

Nome Empresarial; CUNiCAOE RA0I0L06IA IMAGEM CAMBORtU LIDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NiRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato
Constitultivo

422060*5101 35.666.026/0001-46 03/12/2019
Endereço;

AVENIDA SANTA CATARINA. 1211 SALA;02 E 03. TABULEIRO. CAMBORIÚ. SC - CEP; 88346006

Inicio da atividade

03/12/2019

FLORIANÓPOLIS - SC. 19 de Janeiro de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKl

246017112
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa DA SILVA FILHO CLÍNICA CONSULTORIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EIREU,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 01.079.562/0001-35, com

sede na Av. Coronel João Fernandes, n^ 68, Centro, Araranguá/SC, CEP 88.900-000;

atesta para os devidos fins que a empresa CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM

CAMBORIU LTDA, inscrita no CNPJ 3.5688.028/0001.48, realiza serviços de exames de

diagnóstico por imagem (tomografia, ressonância, mamografia e raio -x) com comodato

de equipamentos para realizar os exames, fornecimento de mão de obra técnica e

laudos (através de sistema de pacs- telerradiologia) com armazenamento das imagens

e laudos, desde março de 2021, tendo realizado aproximadamente:

DESCRIÇÃO

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

MAMOGRAFIA

RAiOX

QUANTIDADE

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

01
Araranguá, 13 de MARÇO de 2023.

.079.562/0001-35'
DA SIÍ.V4 FILHO CLINICA CONSULTORIA

LENON PONTIN Mslnsdo de forma digitai MPri /A C nnnàlT/vi
pofiíNONPcwnND6 E ODONTOLOCICA EIflELI

, „ M£L(>07»476*09jr
MELO:O78476409 D»dos:2023.03.IS
q? 16;1U6q)31Xr

AV CORONEL JOÃO FERNANDES 68
CENTRO - 88900-005
àSâflANGUA • SC

DA SILVA FILHO CLÍNICA CONSULTORIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EIREU

CNPJ 01.079.562/0001-35

NOME: LENON PONTIN DE MELO CPF: 078.476.409-37

FUNÇÃO: DIRETOR EXECUTIVO

Av. Coronel Joõo fcmondcs, CS 1 Centro 1 Aroronguó/SC | (-18) 3522 0819 | (48) 352.7 2487 (4R) QÍW27-7RRR
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Camboriú

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

O Município de Camboriú, pessoa jurídica de direito público interne, com sede à Rua

Getúlio Vargas, 77. Centro, Camboriú SC, CNPJ/MF 83 102 293/0001-45; atesta para

os devidos fins que a empresa CUNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIÚ LTDA,

inscrita no CNPJ 3.5688.028/0001.48, realizou serviços de exames de diagnóstico por

imagem (tomografia, ressonância) em estabelecimento próprio, conforme CONTRATO

DE CREDENCIAMENTO N" 002/2021, desde março de 2021, tendo realizado conforme

contrato:

DESCRIÇÃO

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

QUANTIDADE

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Camboriú, 21 de MARÇO de 2023.

i  t o . í

b de Camboriú

CNPJ/MF 83 102 293/0001-45

Elizama de Freitas Schulie

Secretaria de Saúde



Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Região da
Foz do Rio Itajaí CIS-AMFKI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIS-AMFRI, pessoa

jurídica de direito público, com sede à Rua Luiz Lopes Gonzaga, 1655, São Vicente, Itajaí/ SC,

CNPJ/MF 07.510.376/0001-95; atesta para os devidos fins que a empresa CLINICA DE RADIOLOGIA

IMAGEM CAMBORIU LTDA, inscrita no CNPi 35.688.028/0001.48, realizou serviços de exames de

diagnóstico por imagem: TOMOGRAFIAS, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E ULTRASSOM, conforme

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 003/2021, desde março de 2021.

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Itajaí - SC, 14 de março de 2023.

MONICA MARCIA

CAMPOS DE MENEZES

SILVA:01290257710

Assinado de forma digital por

MONICA MARCIA CAMPOS DE

MENEZES SILVA:01290257710

Dados; 2023.03.14 10:33:21 -03'00'

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIS-AMFRI

CNPJ/MF 07.510.376/0001-95

Mônica M. Campos de Menezes Silva

Diretora Administrativa

9 WiM LMlt Lim Bilijl. >1*11 Ml

C3 iw<ifm —

-itajaMC
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa DA SILVA FILHO CLÍNICA CONSULTORIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 01.079.562/0001-35, com

sede na Av. Coronel João Fernandes, n^ 68, Centro, Araranguá/SC, CEP 88.900-000;

atesta para os devidos fins que a empresa CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM

CAMBORIU LTDA, inscrita no CNPJ 3.5688.028/0001.48, realiza serviços de exames de

diagnóstico por imagem (tomografía, ressonância, mamografia e raio -x) com comodato

de equipamentos para realizar os exames, fornecimento de mão de obra técnica e

laudos (através de sistema de pacs- telerradioiogia) com armazenamento das imagens

e laudos, desde março de 2021, tendo realizado aproximadamente:

DESCRIÇÃO

TOMOGRAFÍA COMPUTADORIZADA

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

QUANTIDADE

MAMOGRAFIA

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

01.079.562/0001-35
Araranguá, 13 de MARÇO de 2023. .

W SIIVA FILHO CLIftlIM CONSüLTOfIiALÊNON PONTIN M£C,.A £ ODONTOLOGICA EIREtI
DF pwUNONPOWTtND€

MELOfl7B476«0937
MELO:078476409 osdosr 2025.03.15
Í7 16:1126 ̂)3'0er

AV CORONEL JOÁO FERNANDES 68
CENTRO . 88900-005
AfiARaNf.tiA . sç

DA SILVA FILHO CLÍNICA CONSULTORIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EIREU

CNPJ 01.079.S62/0001-35

NOME: LENON PONTIN DE MELO CPF: 078.476.409-37

FUNÇÃO: DIRETOR EXECUTIVO ^

Av. Coronel Joüo rciriondc5. GS | Centro | Araranguá,'SC | C^S; (4ft) QRR77-7R8R



PLADiSA
planos de saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O PLADISA PLANOS DE SAÚDE S.A.. pessoa Jurídica de direito privado, com sede à Rua Co

ronel Fagundes, N° 100, sala 02, Centro. Videira/ SC. CNPJ 17.897.995/0001-38; atesta para os

devidos fins que a empresa CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA,

inscrita no CNPJ 35.688.028/0001.48, realizou serviços de exames de diagnóstico por imagem

TOMOGRAFIA, RESSONÂNCIA E UI.TRASSOM, conforme CONTRATO PARTICULAR DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, desde maio de 2021.

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, nâo existindo em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assu

midas.

Camboriú, 13 de MARÇO de 2023.

MARCELO Assinado de forma
Al i-wAAirvriA^ digital por MARCELOALEXANDRO alexa^ro
MATOS:0168

Dados; 2023.03.14

7914982 !4;23;28-03W

PLADISA PLANOS DE SAÚDE

CNPJ 17.897.995/0001-38

MARCELO ALEXANDRO MATOS

DIRETOR DE MERCADOS

Rua Coronel Fagundes | 100 | Térreo j Sala 02 | Ed. Or. Ary Daiasen | Centro | Videira | SC | 89.560-156
www.pl3(fisa.com.l^ | (^diS3@pladisa.coin.te | Fone: (49) 3ã6&-()811 j CNPJ 17.897.995/0001-38
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ESTADO DE SANTA CATARINA
município de balneário camboriú
FüNSERVIR - FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÜDE DO SERVIDOR PÚBLICO
GESTÃO 2021 -2024

BALNEÁRIO
CAMBORIÜ

:  2
10 O/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 902,
N" 566, Centro, Balneário Camboriú - SC., CNPJ: 14.674.100/0001-08; atesta para os devidos
fins que a empresa CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA, inscrita

no CNPJ 35.688.028/0001.48, realizou serviços de exames de diagnóstico por imagem
TOMGGRAFIA, RESSONÂNCIA, E ULTRASSOM, conforme CONTRATO DE

CREDENCIAMENTO N° 181, desde Abril de 2021.

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Camboriú, 13 de março de 2023.

...-" ' /''' LL<Ci3na N. N. Farias
/  Mst. 28305

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÜDE DO SERVIDOR PÚBLICO
DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

CNPJ; 14.674.100/0001-08

NOME: Luciana Nathalia Nantes de Farias
FUNÇÃO: Assistente Administrativo - Faturamento

FÜNSERVIR - Fundo O» Assistência è Ssúúe do Ssrvidor Público do Município de Balneirlo Camboriú
Rua 902, n* S86, Centro, Bilneirio Camboriú (ao lado do COL) - (47) 39eT-4403 - WbatsApp: (47) 99982-2230



MEDPREV
UNIDADE Balneário Camboriú

^(47)3047-9191 0(47)3047-9191
Avenida do Estado 1451 • Sala 05 - Pioneiros - Balneário Camboriú/SC

1—fcsrf/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Medprev pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. do Estado, N° 1451, sala 05,

Balneário Camboriú, SC. CNPJ 19.258.530/0005-96; atesta para os devidos fins que a empresa

CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA, inscrita no CNPJ

35.688.028/0001,48, realizou serviços de exames de diagnóstico por imagem TOMOGRAFIA,

RESSONÂNCIA E ULTRASSOM, conforme CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, desde fevereiro de 2021.

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros,

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade cora as obrigações

assumidas.

Camboriú, 12 de MAIO de 2023.

MEDPRÈV
19.258.530/0005-96

Samila Araújo Saban
Gerente Adiministrativo

medprev.onUne
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

\rh.rr.

A empresa DA SILVA FILHO CLÍNICA CONSULTORIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EIREU

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 01.079.562/0001-35, com

sede na Av. Coronel João Fernandes, ns 68, Centro, Araranguá/SC, CEP 88.900-000;

atesta para os devidos fíns que a empresa CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM

CAMBORIU LTDA, inscrita no CNPJ 3.5688.028/0001.48, realiza serviços de exames de

diagnóstico por imagem (tomografia, ressonância, mamografia e raio -x) com comodato

de equipamentos para realizar os exames, fornecimento de mão de obra técnica e

laudos (através de sistema de pacs- telerradiologia) com armazenamento das imagens

e laudos, desde março de 2021, tendo realizado aproximadamente:

DESCRIÇÃO

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

MAMOGRAFIA

RAIOX

QUANTIDADE

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas. ^

01.079.562/0001-35
Araranguá, 13 de MARÇO de 2023.

LENONPONTIN AialnMtod.brmadl<iKal llllt.. • a r '-wi.PurMX

- • — w, «r V V I Vi

Araranguá, 13 de MARÇO de 2023. _.
DA SILV4 FILHO CLINICA CONSULTOR!

LENONPONTIN Assinado OctormadlçKal MFr .a C nnnaiTm
nc (XKL£i«oNpoffTiNDE c ODONTOLOGICA flREU

MEia078476a«37
MELOÍ)78476409 o»tos;202j.03.i5 AV CORONEL JOÁO FERNANDec; 00
37 CENTRO - 88900.005

L  ARARarjr.i iA , gj-

DA SILVA FILHO CLÍNICA CONSULTORIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EIREU

CNPJ 01.079.562/0001-35

NOME: LENON PONTIN OE MELO CPF: 078.476.409-37

FUNÇÃO: DIRETOR EXECUTIVO ^

Av Coronel Joõo Tcrnondcs, 6S ] Centro | Araranguá,'SC | i-üí; 0819 ] [-18) 3523 2483 (48)



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - SC

CERTIFICADO

de Regularidade de inscrição de Pessoa Jurídica

Vnájoãifr0mo sob CRM n"
8096-SC

Data de Inscrição;
20/12/2021

Validade:

20/12/2024

CNPJ

35688028000148

Razão Social: CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LTDA Nome Fantasia:

Endereço
AVENIDA SANTA CATARINA, N® 1211, SALA 02 E 03, TABULEIRO

Município
Camboríú

CEP

88348006

Responsável Técnico: paulo rogerio novackcrm n® 24317

Classificação

SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição neste Conselho Regional de Medicina da prestadora de serviço de saúde
supra identificada, conforme legislação e normatização vigentes.

Este certificado deverá ser afixado em locai visível ao público e acessível à fiscalização.

JULIANO PEREIMA de OLIVEIRA PINTO

Vice-Presidente

Cermcado emRIdo no dia 15A12/2023. Válido atá odia
20/12/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada na págma do
CRMSC, na Internet, no endereço:
https://servico6.crmsc.org br/Vaüdador/validar.tttml por
meio do cddigo MSDI^Q ou diretamente em um .
dispositivo mdvei pelo aplicativo CRMSC • VaHdador,
de Orcumentos disponivel peta GooglePIty. - .c' i
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular, de um lado a RAIOS, IMAGEM, COMÉRCIO,

MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, com

sede na Av. Wenceslau Escobar, n® 2808, casa 04, bairro Tristeza, em Porto Alegre/RS,

CNPJ 31.158.844/0001-99, Inscrição Estadual 096/3743724, neste ato representada

por seu proprietária JULIANO DA COSTA DE OLIVEIRA, 029.518.060/94, CPF

501.824.000-00, doravante denominada CONTRATADA, e de outro lado, o

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direto público, com sede à

Av. Catarina n** 1211 salas 01 e 02 bairro Tabuleiro, cep 88348-006 Cidade de

Camboriú, CNPJ 35.688.028/0001-48, neste ato representada pelo sr. PATRÍCIA

HUTH, CPF 00037727052 denominado simplesmente CONTRATANTE, ajustam a

execução do presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva dos equipamentos pertencentes a empresa Medimagem Diagnósticos Ltda.,

em todo território nacional, incluindo a reposição de peças quando necessário;

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Para os efeitos deste contrato, considera-se manutenção preventiva aquela que visa

manter os equipamentos dentro de condições normais de utilização, de acordo com o

manual do fabricante disponível no site da ANVISA e "Kits de Preventiva" quando

obrigatórios do fabricante. Tem por objetivo reduzirem-se as possibilidades de que

ocorram defeitos por desgastes ou envelhecimento de seus componentes,

constituindo tais serviços em ajustes de partes mecânicas, revisões com paradas

programadas e verificação funcional, acompanhada de checklíst detalhado e

padronizando as ações técnicas.
Raios, Imagem, Comércio, Manutersçéo e Locacâo de Equipamentos Hospitalares Eireli.

CNPJ 31.158.8*4/0001 -99 | I.E.: 096/3743724

Av, Wefícesiau Escobar, n" 2808 - casa 04 j Bairro Cristal | CEP 91900-000 | Porto Alegre/RS
Fone; (51) 3574 2215 | ®(51) 99250.56351 comercial@r3iosimagem.com.br | www,raíosimageoi.com.br
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§ 1® - Considera-se como manutenção corretiva os serviços de reparos para eliminar

defeitos ocorridos sob condições de utilização adequada dos equipamentos, a fim de

promover o perfeito funcionamento dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

A fim de possibilitar a execução dos serviços objetivo do presente contrato, caberá a

CONTRATANTE:

1) Assegurar aos técnicos credenciados pela CONTRATADA, livre acesso aos

equipamentos;

2) Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que forem observadas as

irregularidades e ou defeitos, no funcionamento dos equipamentos.

3) Colocar à disposição da CONTRATADA as informações técnicas que dispões os

equipamentos, incluindo dados técnicos sobre os serviços anteriormente executados.

4) Comunicar por escrito ou por telefone imediatamente a CONTRATADA a ocorrência

de qualquer defeito ou deficiência que venha constatar no equipamento.

5) Realizar o pagamento devido no prazo estabelecido no contrato, sob pena de

interrupção do serviço em caso de inadimplência superior a 30 dias.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

As manutenções preventivas serão agendadas pela CONTRATADA com o

responsável indicado peia CONTRATANTE, e serão feitas exclusivamente pelo

técnico da CONTRATADA, ou quem ela indicar.

§ 1® - A manutenção corretiva pela CONTRATADA deverá ser iniciada em até 72h

após a abertura do chamado pela CONTRATANTE.

§ 2® - Prestar os serviços ora contratados através de seus técnicos que não terão

nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese.

§ 3® - Emitir um relatório de manutenção do equipamento, bem como todas as

'"'"""isêf íffjEfSftTôíi Jg.,,» eí,.ií.
CNP>- 31.158.844/0001-99 | I.E.. 096/3743724

Av Wencesiau Escobar, n° 2808 - casa 04 | Bairro Cristal! CEP 91900-000 | Porlo Alegra/RS
Fone: (51) 3574.2215 1 ®(51) 99250.5635) comercial@raiosimagem.com.br) iivww.raiosimagein.coin.br ^
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CLASULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor mensal referente ao objeto deste contrato Base é por equipamento no valor

mínimo de cada equipamento de R$ 1.500.00 sem peças para rato x fixo e móvel, R$

800,00 reais para equipamentos de DR (placas de digitalização) R$ 1.500,00 para
equipamentos de CR. R$ 2.000.00 para equipamentos de Mamografia e Densitometria

e R$ 3.500,00 para equipamentos de Tomografia computadorizada. Pagamento após

30 (trinta) dias a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura, renovando-se automaticamente por igual período, caso não haja

manifestação expressa e por escrito por qualquer parte, com antecedência minima de

45 (quarenta e cinco) dias de prazo.

§ 1** - No caso de prorrogação do contrato, os valores serão reajustados conforme o

índice anual do IPCA (acumulado no período de 12 meses).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

O reajuste ocorrerá a partir da renovação do contrato, por igual período ou inferior, em

acordo a ser celebrado entre as partes, ao término deste.

O documento que firmar os novos valores desta prestação de serviços, será parte

integrante deste Contrato, e deverá ser anexado a ele. para fins de comprovação dos

valores devidos e forma de pagamento.

Raios, Imagem, Comércio, Manuten^io e Locac^o de Equipamentos Hospitalares EirelL
CNPJ 31.15S.844/0001-99 | I.Ê.; 096/3743724

Av Wencesiau Escobar, n" 2808 - casa 041 Bairro Cristal | CEP 91900-0001 Pono Aíegre/RS
Fone; (St) 3574 2215 I ®(51) 99250.563S i cofnefdal@raiosifnagemxom.bf | www.raiosimageffl.conü)r
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CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

§ 1 ° - Requerimento de concordata ou decretação de falência de qualquer das partes

contratantes.

§ 2° - Não cumprimento das obrigações assumidas e ou descumprimento de uma ou

mais cláusulas contratuais, mediante aviso por escrito, com 30 (trinta) dias de

antecedência.

CLÁUSULA NONA - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Porto Alegre para dirimir qualquer dúvida oriunda da

execução deste contrato, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

£ por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Porto Alegre, 01 de fevereiro de 2022.

PATDir~IA Assinado de forma
digital por PATBICIA

H UTH :00037 HUTH:00037727052
Dados: 2024.03.01

727052 14:50:04-03'00

MEDiMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

PATRÍCIA HUTH

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por

JULIANO DA COSTA DE

OLIVEIRA:02951806094

RAIOS, IMAGEM, COM. MANUTENÇÃO

E LOC. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

CONTRATADA

lUios, Imagem, Comércio, Manutenção e Locaçéo de Equipamentos Hospitalares Eireil.
CNPJ: 3V158.B44/0001-99 | I.E, 096/3743724

Av. Wencesiau Escobar, n® 2808 - casa 04 | Bairro Cristal [ CEP 91900-000 | Porto Alegre/RS
Fone; (51) 3574.22151 ®(51) 99250.5635 1 comercial<araiosimagem.com br 1 www.raiosimagem.com.br
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Testemunhas:

Viagem
lOUlPAMCNTOS HOSPITALARES

k-4&^o4

Nome; Nome; Rossano Rodrigues Machado

CPF: 933.781.900/78

m
Ifp •

^Ir.
,v,

Ralos. Imagem. Comércio. Manutenção e LocaçSo de Equipamentos Hospitalares Eireli.
CNPJ 31-158.844/0001-99 j f.E.: 096/3743724

Av Wenceslau Escobar, n® 2808 - casa 04 | Bairro Cristal 1 CEP 91900-000 ] Porto AJegre/RS
Fone: (51) 3574.221S) 0(51) 99250.563S I comercial0raioslmagemxom.br | wwnM.raiosimagem.cem.br
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PREt"E:TonA DE

Camboriú

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA

ALVARÁ DE LICENÇA
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pvfodod«VilWad«

28/02/2025194.263 22/07/2020 2^/^
Concedido em conformidade com a Lei 30/Z010 ■ Art. 36fl a 407

N»fn« • Ruto Social

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 3S.688.02S/0001-48

santa catarina N"; 1211 Compl.; SALA 02 É 03 Bairro: TABOLÉIRO CEP:
86348006

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

86.10-1/01-00 ATIVIDAOES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

86.30-5/02-00 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REAU2ACA0 O
EXAMES COMPLEMENTARES

86.30-S/03-00 ATIVIOAOE h«DlCA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
86.40-2/04-00 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA

86-40-2/05-00 SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO
lONIZANTE. EXCETO TOMOGRAF1A

86.40-2/06-00 SERVIÇOS DE RESSONANOA MAGNÉTICA
EMPRESA POSSUI MAIS 2 ATIVIDADES

( ) Esiab«lecim«ntos industriais, comarciais e agropecuários
( ) H8bit8(;ío (Habite-se) ^
{ ) Estabelecimentos de saúde, educação, pré-escolar e ^ "s.
AUTORIZARA A FUNCIONAR CONFORME A "

DEZEMBRO DE 1983 E SEUS REgULAMENTOS I

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN

Prefeito Munklpal de CamboHÚ Secretáfloyu^pal
Obs Qualguer alteraçio referente ao presente alvar* comunicar * Prefeitura>r<«aai3l^e«^
da atividades, requerer baixa. Mangter Kocna

Siretora de (Apartamento
Sec Finanços



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORILtó ^ ■ I*-
SECRETARIA DA SAÚDE 11^ 5|J5

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA^;—bJSS^y
Pono Alegre. 698. Anexo ã Secretaria de Saúde. Centro. CAMBORIU - CEP 8fiM0-21S d» Saúde

Fone («7)3355-9411
■iTcieMo pof Clinica OE RAOlOlOGIAilAACeM CAMBOeiU L01A«m 2ftr)2,-?024 W 57 eRT iCQJt SaiMav] 1221 CEtJl SSTEMAS LTCU1

SUS
StÇfrm;»
Úfiko
d» Saúde

NUMERO ALVARA

131/2024

VALIDADE

28/02/2025

PARA

SAÚDE ALTA COMPLEXIDADE • ALTO RISCO

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

NOME FANTASIA

MEDIMAGEM

ENDEREÇO • LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA)
' AVENIDA Santa Catarina, 1211

I SETOR

CNPJ/CPF

35.688.028/0001-48

CEP

88348-006

AIRRO

abuleíro

COMPLEMENTO IFONE

PROPRIETÁRIO E/OÜ REPRESENTANTE LEGAL
Patrícia Hutti

CNAE PRINCIPAL

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CNAE(S) SECUNDÁRIO(S)
8640-2/08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
8630-5/02 • Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
8640-2/04 • Serviços de tomografia
8640-2/07 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

RESPONSÁVEL TÉCNICO [CPF REGISTRO | CC/UF
Paulo Rogério Novack 161.137.538-08 24317 SSP/SC161.137.538-08 24317

CC/UF

SSP/SC

Observação

LEI N° 1002/93
LEI N" 1706/06

LOCAL E DATA

CAMBORIU, 28/02/2024

AUTORIDADE DE SAÚDE

m.
rlL

m

PROTOCOLO: 187/2024

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PUBLICO
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1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM RADIODIAGNÓSTICO

CONTRATO QUE CELEBRAM A MEDIAAAGEM

DIAGNÓSTICOS LTDA £ A QUANTAC, VISANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DO
PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE,^5?«VX
RADIODIAGNÓSTICO. /-fA

13

ibfit*

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTbAr©NPJ
sob o n° 35.688.028/0001-48, com sede na AV SANTA CATARINA, 1211, TABULEIRO, CAMBORIÜ

. SC, CEP 88.348-006 , Brasil, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro
lado, QUANTAC FÍSICA MEDICA E RADIOPROTECAO, inscrito no CNPJ sob o n°
27.660.782/0001-41, com sede na Rua Nove, 39, Quadra 19, Bairro Cohatrac IV. São Luís,
MA, CEP 65.054-600, Brasil, neste ato representado pelo seu sócio diretor Moizés Coutínho
Bastos Filho, Brasileiro, Físico Médico, inscrito no CPF sob o n® 027.286.273-80, doravante
denominado CONTRATADO, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE
RADIODIAGNÓSTICO, mediante as condições inseridas nas cláusulas que seguem:

2. DATA DE INICIO DE VIGÊNCIA DE ADITIVO 04 DE CONTRATO

2.1 - A partir de 01 de FEVEREIRO de 2024. (Com duração de 12 meses).
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com inicio em 01 de
FEVEREIRO de 2024 e término em 31 de JANEIRO de 2025 . podendo ser prorrogado,
caso haja interesse das partes.
Na hipótese de renovação as partes, desde já, concordam que o preço estipulado na cláusula
3, item 3.2 do presente contrato, quanto da renovação poderá ser aplicado o índice ou
percentual estipulado por mútuo e expresso acordo entre as partes, formalizado por meio de
aditivo contratual.

Caso ocorram alterações conjunturais futuras que intervenham diretamente no Preço dos
Serviços avençados no presente Contrato, que possam influenciar ou afetar as condições
econômico-financeiras inicialmente ajustadas, a parte interessada poderá, a qualquer tempo,
solicitar à outra a renegociação do Preço, através de comunicação por escrito á outra parte,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o que será objeto de deliberação das partes por
escrito em comum acordo.

3. SERVIÇOS DE FÍSICA MÉDICA EM RADIODAGNÓSTICO

3.1 - O presente CONTRATO para execução de serviços de controle de qualidade em
Radiodiagnóstico, bem como cumprimento dos itens normativos pertinentes à radioproteção
em radiodiagnóstico, resolução - RDC N° 611, DE 09 de MARÇO DE 2022 e demais
resoluções vigentes.

3.2 - Para o período estipulado em 01 ano, a CONTRATANTE compromete-se a pagar para
realização dos serviços em equipamentos indicados.

3.3 - O pagamento será efetuado por meio de boleto ou transferência bancária para a
conta corrente da CONTRATADA, Banco BRADESCO, Agência; 1167-3 e Conta Corrente:
6894-2, a emissão e envio da nota fiscal deverá acontecer até o 5° dia do mês.

3.4 _ A realização dos serviços de controle de qualidade semestrais e anuais em
equipamentos radiodiagnóstico (RaiosX Fixos e Móveis, Mamógrafos, Tomógrafos
Computadorizados, Arcos Cirúrgicos, Hemodinâmicas, Ultrassom, Ressonância Magnétic^—
EPrs Plumbíferos) ocorrerá sob responsabilidade da CONTRATADA, tendo a mesma,

^  Péa. 1 d= 3



responsabilidade de entrega de relatórios de testes de controle de qualidade dentro dos
prazos previstos para cumprimento de normas e portarias passíveis de inspeção da vigilância
sanitária local, prazo máximo de entrega deverá ser em até 30 dias após a realização do
serviço.

A execução das atividades se dará da seguinte forma: Avaliação prévia da atual situação dos
projetos e equipamentos do serviço; Realização de Testes de Controle de Qualidade e
Levantamento Radiométrico nos equipamentos do serviço de radiodiagnóstico, levando
emconsideração a periodicidade e cumprimentos legais; A execução dos testes será feita por
profissionais capacitados e com vasta experiência. Físicos especialistas e certificados Junto a
CNEN e ABFM.

3.5 - A CONTRATADA se obriga a informar a Engentiaria Clinica da CONTRATANTE
sempre que estiver nas instalações dos locais acordados de serviço, antes de iniciar o serviço de
controle de qualidade. A CONTRATADA não poderá ceder à terceiros as obrigações
assumidas no presente contrato sem a anuência expressa da CONTRATANTE.

3.6 - O presente contrato não gera qualquer vinculo de natureza trabalhista entre as Partes,
ainda que funcionários de uma ou outra Parte prestem serviços em suas dependências,
respondendo as Partes pelos respectivos encargos trabalhistas, obrigações fiscais, para fins
fiscais, previdenciárias, sociais, securitárias e demais verbas cabíveis em virtude da lei.

Em nenhum caso a CONTRATADA será responsável por perdas e danos e/ou Lucros
cessantes da CONTRATANTE, decorrente de falhas e/ou paralisações dos "Equipamentos" .
A CONTRATADA é igualmente isenta de responsabilidade de eventuais perdas e/ou danos
ou lucros cessantes alegados por terceiros, quanto a danos a estes causados em razão da
utilização do equipamento pela CONTRATANTE.

3.7 - Qualquer das partes poderá rescindir o presente Contrato, mediante aviso prévio, por
escrito, nesse sentido, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ("Aviso Prévio") sem
quaisquer ônus para as Partes. Ocorrendo tal hipótese os direitos e obrigações das Partes
permanecem em vigor durante o período do Aviso Prévio.

3.8 - Este CONTRATO será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras, ficando
eleito como competente para a solução de litígios e controvérsias oriundas do presente o foro
da comarca de São Luís - MA , renunciando- se a qualquer outro. E por estarem assim justas
e contratadas, assinam as partes do presente contrato em duas vias de idêntico teor e para
um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

D ATDir"! A Assinado de forma
digital por patrícia

HUTH:000377 HUTH:00037727052
Dados:2024.03.01

27052 13:59:09-0300'

MEOIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

São Luís - MA, 01 de fevereira

Quantac Física Médica e Radioproteção

Testemunha 01 Testemunha 02

Pág. 2 de 3



ANEXO 01

VALORES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INDIVIDUAIS

Serviços Valor individual

Controle de Qualidade Semestral e Anual de Ralos X
R$ 1.500,00

Controle de Qualidade Anual de Mamógrafo R$1.500.00

Controle de Qualidade Anual de TomógrafoComputadorIzado RS 1.500.00

Controle de Qualidade Semestral e Anua! de Arcos Cirúrgicos e
Hemodinâmica

R$ 1.500.00

Controle de Qualidade Anual de Ressonância Magnética R$ 2.500.00

Controle de Qualidade Anual de Ultrassom
R$1.500.00

Controle de Qualidade Semestral e Anual de EPI Plumbiferos
R$ 250,00

Levantamento Radiométrico Radiação de Fuga de Cabeçote
Quadrianual

R$ 900,00

Projeto de Cálculo de Blindagens de Salas Radiológicas
R$1.300,00

Treinamento Anual da Equipe (CH 04h)

Controle de Qualidade Anual de Monitores

R$1.200,00

R$ 200,00

Esses valores individuais de serviços, serão utilizados para a verificação do valor total

de cada unidade.

Pág.3 de 3



CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

MmwModaSaúM (MS)

Seoelafia ds AtentSci E^MCtalzada da Saúda (SAES)

DepartamanK) da Regulação Asststdnaa a Comtola (DKACI

Coortanscdo-Gara de Geatto de Sistemas de Intsnriacdes em Saúde <CGSI)

Ficha de Estabelecimento Identificação

CNES 0547239 Nome Fantasia. CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMSORIU CNPJ 35.668.028/0001-48

Nome Empresarial CLINICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIULTDA Natureza jurídica ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradouro SANTA CATARINA Número 1211 Complemento: SALA 02 E 03

Bairro TABULEIRO Município 420320 - CAMBORIU UF SC

Data 2Bni2/2024

CEP 88348-006 Telefone 47 3228 0158 Dependência: INDIVIDUAL

Tipo de EstatKlecImento. CLINICAAOENTRO DE ESPECIAUDADE Sutitipo: OUTROS

Diretor CUnica/Gerente/Adminlstrador PAULO ROGÉRIO NOVACK

I

Cadastrado em 28/02/2021

Horéno de Fundonamenio

Caracterização

Mi^dade ensino/pesqute

UNIDADE SEU ATIVIDADE DE ENSINO

Infraestrutura

Atualização na base local 20/10/2023

Reg de Saúde: -

GestSc: MUNICIPAL

Ulliina atualização Nacional 06/02/2024

iCócfigo/natureza jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Atividade

Nenhum resultado para a consulta realizada.

AtMdade Nível da atenção

AMBULATORIAL MEDIA COUf^EXIDADE {MUNICIPAL

Esls 4 uma cúpia impresu do doaanenio atoai As irdormaçdes otoals aluaissdas ostáa disponives no s4a do CNES (httov/otes dalasus gov.br).



Atendimento

AMBULATORIAL

AMBULATORtAL

AMBUIATORIAL

Hpo de atendimento

I
CnwMo

PARTICULAR

PLANO DE SAUOE Pfln//U)0

Ruxo de clientela

□3 - ATENDIMENTO OE DEMANDA ESPONTÂNEA E REFERENCIADA

Endereço Complementar

Nenhum resultado para a cortsulta realizada.

Classificação Estabelecimento

Atividade Principal
01 - ASSISTÊNCIA A SAÚDE 002 - APOIO DIAGNOSTICO

GfXJpo > Atividade Secundária

01 - ASSISTÊNCIA A SAUOE > 001 - CONSULTA AMBULATORIAL

Classificação Estabelecimento Saúde

01B - UNIDADE DE APOIO DIAGNOSTICO

Estai uma cúpia imivessa do Oooinsmo ofiaai. Aainlormactes oíloals atualizadas esModispcniveisTO atado CNES (liRp Jfcnas daiasus gov br) P»g. 2(iee



t nk

InforrnaÇtJSSüerais

Instalações físicas para assistência

I
Serviços de

S«VÍQO

CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS

SAM.E. OU S.P.P.(Serviço de Prontuário de Paciente)

Serviços especializados

: - : Câcfigo

121

Comissões e

Servido

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

I
Serviços e Classificação

Códgp Serviço

121 - 004 SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

121 -003 SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Instalação QUe^Consultórío Leitos^quipamentos

AMBULATÓRIA.

OUTROS CONSULTÓRIOS NAO MÉDICOS 4  0

SALA DE REPOUSO/OBSERVACAO - INDIFERENCIADO 1 0

CwBCtertettcB

TERCEIRIZADO

PROPRIO

CaraciBrfstica

I PROPRIO

Descrição

Classificação

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

I
Ambulatorial Hospitalar

"sus Nãosüs I »js I tfosaa

Terceiro

NÃO

NAO

CNES

NAO INFORMADO

NAO INFORMADO

EM éumacApit Impmsa do Oocumento ofiaai. Ascnforma^sofiaaisatualizaaa&estdo disponíveis no site do CNES (irap^/oies datasus gov br]



SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM ULTRASONOGRAFIA

Nível de h'íêierciufa Tipo de unidade Turno de atendimento

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE lATENDIMENTOS NOS TURNOS DA MANHA E A TARDE

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS

Equipamentos/Rejeitos

Equipamentos

{Equipamento

EQUIPAMENTOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

Ressonância Magnética

Tomôgrafo Computadorizado

ULTRASSOM PORTÁTIL

Ulb'assom Ooppier Colorido

EQUIPAMENTOS DE INFRA-ESTRUTURA

AR CONDICIONADO

Resíduos/Rejertos

IRESIDUOSBIOLOGICOS

I REJEITOS RADIOATIVOS

Cdéta Sdefiva de Rejeito

Esta 6 ums cCpia mpressa do documerKo otaai. As mtannaçdas oGdsis stuahzadss estte disponcwis no sile do CNES (httpJ/cnes dstasus.gm br).

a
NAO INFORMADO

Exigente Em uso

I



IRESIDUOS COMUNS

Vínculo com Cooperativa

Diálíse

Quimioterapia/Radioterapia

Hemoterapia

Hospitalar - Leitos

Mantenedora

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Profissionais

Esta t uns c«piB impisua Oo documento ofUsI. As infonriacAes ctosis Blualuadts esido dtspaniuee no sita do CNES (tinp://aies.dataaia.pov.ar)' Pag Sdes



ALINE CANOVA DO

NASCIMENTO

ANA GABRIELA CORREIA

JULIANE DE OLIVEIRA

FURIATTI

PATRÍCIA HUTH

707805626789817

7050044904010S7

E\^RTON SAMUEL DA SILVA 706000837361340

705209427201677

LUAN DOMINGUES DE JESUS I 700209487996020

700009139411200

PAULO ROGÉRIO NOVACK | 708707154670692

RUBIA DE BRITO

SCHONARDIE
709502619402070

CX.Entrada CBO Descncão

225125 MEDICO CUNICO

142105 GERENTE ADMINISTRATIVO

322205 TÉCNICO DE ENFERMAGEM

TÉCNICO EM RADIOLOGIA E

MAQENOLOGIA

TÉCNICO EM RADIOLOGIA E

IMAGENOLOGIA

lAOMINlSTRADOR

MEDICO EM RADIOLOGIA E

DIAGNOSTICO POR IMAGEM

RECEPCIONISTA DE

CONSULTÓRIO MEDICO OU
DENTÁRIO

Vinculaça Portari CH CH CHSUS Tipo SuMpo 3,34 Total

PRIVADO

PRIVADOtna.T 1^:

PRIVADO•na.'.

VINCULO

NAO EMPREGATICI
O

VINCULO

NAO EMPREGATICI

O

VINCULO

SIM EMPREGATICI

O

VINCULO

N&O BrfPREGATICI
O

CONTRATO

POR PRAZO pR^AOO
DETERMINAD ^'^AUO
O
CONTRATO

POR PRAZO pR^.no
DETERMINAD ''«'VADO
O
CONTRATO

POR PRAZO

tffiTERMINAD

O
CONTRATO

POR PRAZO

DETERMINAD ►^'VAUU
O

I

mm

Ailígo2^ O

Habilitações

Habilitações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Esta é um* cópia mpressa do deoanamo oAcW As nfoímsçáes oliciait atualizadas estão disponíveis no sils do CNES <litBi7/cr««.dalssus gou.bfl.



ilJs

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais

Nenhum resultado para a cwisuita realizada.

Regras Contratuais - Histórico

Contrato Gestão

Contrato Gestão • Histórico

Incentivos

Incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Esla i uma cópia imprsaaa do dooimanlo ofiaal As inlorTnaçóes ofioais aiushzMas esiao disponíveis no srie do CNES (KKp /'cnes.daBsus.govtr) Pag 7 de 8



Equipes

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Residência Terapêutica

Gerência/Administração Terceiro/lnterveniente

Base Descentralizada

SAMU 192

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Oata desanvaçéo - Motivo desaln/açào -

Eata é una cOoia ImpresM do (Mcumefflo oficial As tnfomaçfias ofioaii atusfizadas estão dsoonivecs no sitadoCNES(nttp;//oasdat8Sus.oovt>r). Pag. eoes



CcMisultas Consultas I Produtos para Saúde Produtos para Saúde I Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa FUJIFILM DO BRASIL LTDA

CNPJ 60.397.874/0001-56 Autorização 8,00.220-6
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N* 164. quiolB-rein. 27 de agoao de 2UIS Diário Oficiai da União • seçie i
IU2K>l.(tCAO RDC DE 2« DE 4COKTO DE 2DI5

iSSN 16??-TfN2

Allen « fUsoluçlo 4* OinMnj Coíegiida • iUK tt' 29. de 21 de julho de 2oiS, que aptiitu e pmmwlía o R^imnie [nMrm da A^oa Kacacnl de Vipl^iê S«iAna - AKViSA

A Diraona Coleuiada rto uso da ainbuifloque ihe raufere o an IV inow Vtll da l.e rr' 'i 7X2, ile 2ii tie tsnarc* de 1^, k:uir a nova redttdo dada (wU La if I3{)97, de 19 dejaiaio òe 3»lV eonToniM
rtefislo do Cncuito Ddibemtivn CD DN Buion7ad8 na ROl iiV2iU4 e CD ON 194^21115. aduu a cegiante Rnoluçln da Dif^wna Coleuiada e eu. Direior-ftetideie, deunnno a sua pubhca^

Art 1' O» Anetos U e Ul ák JUealucdo da Dimona Colcçiada • RIX' n' 29, de 2i)l^ passam a vifti^ar na Ibrme dos Annot II e III dosie Rawtuçlo
An. 2" Esta RaoJuçAo crtra cm vigor na dsa de sua publicofiD

OniK» rr iTwnica

zrssac.

icoa^ tí ,
I  Situeilo Anicnor

JARBAS BARBOSA O A RIl.VA JR

5Mua(Áõ>^A

QLADRO DEMONSTRATIVO DE CAROOS EM COMJSSAO E DE CARÜÜS COMISSIONADOS TÉCNICOS

9 de Vigiláneie Sanitana de Ponot. Aeroporut. Kruntans e Rantoi {CVPAf/RI

lanetiD * Í^(einHi9

f  . feDC N* 4». 6S » M ACOm M 3B15

Define o» requisice do cadasiru de ce^ut^is m^ico*
A Chretnna Coicginda da Afsteaa Nacional de Vi^lacu

SaniUna nn uso da aoihiecAn qite lhe cnnrerem ot inctim Ifl e IV,
do i/1 15, da L» n' 9 7X2, de 2A de jurciro de I u inetiu} V e |l}
1* e 2" do on $X dn Rejpmenlo Imeirto ^ovado nos termos do
AnesD I da RcsoIucId da Dimana CnlegiMla • ROC n' 29. de 21 da
julho dc 2Cil5, publicada no D O U de 23 dejulho de 2cil$. landa em
vicBa u d«iuio AOS oasoa IN. do an 2*. Itl e IA. du on ^ da Lai
n* 9 782. As 19W. a o Pregim de MeDiona do Proeau de Re>
gidanmacfte da Agdneia insuiutde pce Purtana tf 42Í de 16 de
ibnl de 2008, na Rwilo Oi^iiru PúNica n" filV2oi$. rosúuada
om 20 de iQoeio de 301), adott a scaunie RmotucSo da Diraona
CdeKUidB e eu. Dtreiar-PreBdaaiB. dcsefnttno a sua publjca;in

CAPITULO l
DAS DISPOSIÇÕES INICAJS
SeçlD I
Otgcove
An 1* Eati Roducte poan o ohecivo de defisB oa

q um tos do regime dc cadastro pn o courolc saniidno dos praASM
médicos di^ensadns de repirm na fbmrn do 4 1° do vt 25 da l£i
n* A 1N1, de 23 de setembro de 1976

Seção II
AbrBA|t<Aaa
An 2* Esm Reooluido se aplica aos produto* mSdicos das-

tificadcc nas cltases de nseo I c II pela lUanIucAo do Oiteiano
Colegiada • RDC n* I8S. de 32 ik cHOubru ik 2U0I

PvdynTo ileuco Esia fouiuqlu nfci se aplica aos produA
pn Aagnouico de uso in viiro. regulimauadof poi /esolucdo a*
pediica

Eev doeumsno fiode ler venfiado ̂  cndoeço dard/WD tep '/u-uu ei |
peh) codigo 0CUIMI.Vqi27taiiU7

Soçio III
Definietes

An X Para lírte dona reaofuçAo aplicam^ is taipanles
deUniçôei

1 Culanre de produto do pnvotsvo da AN VIS A opOs ova*
lioqio e dapachú conoeesivu de oeu dingoue. denmodo a eonfsrovar
o 6r«iio de fhbricaçio e de tmponacAo de pradiao médico diipmedo
de/opatro na rorma do |l'do art 25 da La iT h )iai. de 1976. eom
a m^cacia do ocene, da fohncame. da Rnalidade e doa nutrre
mentos que o anoen/em. e

n Doss4 koiiCT* docitfncmo que davreva m olememos que
compOem o prodiao. indkecda m caneierfnwoa, a finalidade, u mo
do ae uso. o conuúdo, a cuidadm eapeciaa. c« pocaioaia nacos, o
processo produúva e as informações àlvoceiais

CAPlTlTLO lí
DA «M-ICITACAO iniciai. DO CADASTRO
A/i 4* Para eoliaiai o cadosm de prodttca medicot. e

ílabncanie ou o noportador drve apraaentar
I • formiUno de pebcAp pari cada cm dcvidomeme prf

atdado, diipenlNd no poital deonlrico da ANVISA <en mao im-
prcBso e elettdnsco (CD ou DVD),

II • cnmprotaroe dc pagjpnaUn da TteJi de Fiscili/aqaD de
Vigillnoa S«n8na ITPVS], medunie <iuia de Readhimemo da
LiniAo ICACI. ou giua dc leençdo, corrBsptxuknie a pedçlc pn>
locolada.

III • cdpia siacniicoda da Cemficado de Coníormulade emi*
odo no ambilo do Sieiema Bresilem de AvaliacOo da Cceiromiidide
ISBAC ). aplicável apenas pies os produtoe médicce com cerlilleaçto
cempulsona ralacsonados pde ANVISA em reipaafnailof eepeci»
flcsH

n hm««toleii. Docummto mne

IV • peri os produtos medico» impcinados. dedaraçtp cn^
sulanradik acompanhada tU (raducéo jjn/noitada. emi&da pelo<s)

is taipanles fabricailctal reoponsaveXis) ha no nkviimn das ms, queiidc nAo
AisDr validade evpresse indicada no doeumenlo, aiflurirando o In^

9 VIS A opôs ava> ponado/ o repraeoniar e comauelirar scUs] prudulofsl no Biwl A
nado a eonfsrovv dedaracks deve uaier lu segunia inrurmaqòe»
nédieo diipmado JD r«74o loaol e oídaeçu comdeia do fhhriaik raiparw
Ml. de 1976. eom
e doa Mdrrc nslo looai e eidereço ctmiplao dn tmponador,

e) autonraçAo cvpeena pen o importador Tepreenlar e oy
' 5* 7"^" meroali^er o* seus produtos no Bnml.finalidfloe. u mo- cunbecimen» e atenòintnio aos raqiasiv de Boas Pra-
ocnsiia nacos, o ^ Fabncack> de Produloi pans So^ elabelecidos oi R»

aalucdo da Diraioria Culesiade - RDC tf Io. de 28 de março de

STRO 2013
diKA nvdicoa o 11* Po» monvM idcnvcos, de forma • cpraprmn/ a «eyuwçs

e eAcacia do produto em nirfto de potoioa] rSco I seude puUicB ou

dcvidonme wf czmaideradus estmdípcoa ymt o Miraiiéno da
SA «eti nwo im- Saúde, a ANVISA podei determinar a opreeeoiacdo de documcnos e

informaçAm adicianiis

le Fiscili/açto de pesaivel dc e^i|(ArKia isOTca a pcoçíd som
ReodhiiiMmo da auskvla de documentos, fcirmularxis e docloicde promulndoe de
le a periçlfi pn> frirma uuompleu ou tnfoflnujdei roltontee. SKeiimdo o indefanmoh

Io íumano da petscdo
oníorrTwlack emi* An Aplica-sc nmbCm o conceito de femllia. nsiema e
da Canformidale corqverto dc produas ao lejnme üe codutio
B com «mlicito Parágrafo isuco O agagiainaiio de produioi. ecen finalidade
idaiMiiof eepeci' de cadasvanicniu. dat-a^a Msvitdo as legr* estaMeodas nn Re-

■duçte da ASVISA

Documoito MAado digitalmenic conforme htfi 2 2inj-2 de 244nv2ia>i que insliu a
InfiaesiTuim dc Chaves RuNicas Brasilera - K'R-Hnwl
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rApm]ix>m An i7 to

DA ALTYAAÇAO do CAOASTAO sejvn em)iiJc« cm I
An 6* Pv4 Miteiiar s allsi^ do ckUnm de fnAam 8^8 P^nw^ucM do (

meàicm. c tabnca^te m o inrofttdor deve aomenler _ Piu4gnU<i n
I • TemBdftno de pedçlo puni cadamo. disponlttí no poml F>^uijL«vi o« tdu

devdfBco A ANVISA. devtdsfneaie Huelirfadfi, dauteandcHM a al- ÜLi^. ^ ̂ ,
Wiiçto eoliaada, era meio )ai|ireew e eJeuflnico (CO ou DVDX (Vone ( '

U • edmpfpvç» de de Tta» 4e Piecabacio de um pr^oác lut
v«|ilAMie Svnianê rTTVS), mediaiile üuit de AcailhiraBnío da RtoolisAa sdI
Unuh) iGA(^ ou jiae dr lecnclo. eomspondeile á peiiçlo prc- An 1'/ 7ii
wcniida, ásu RaoÍ«

Hi - dedni^ coiHBile do Aneio < dena Reedi^te. VP>A • RTK n' M.
«nida pelo» lapemateu Mpii e Wonem, e A^'V1SA • IN n* I

IV- demai dccienonoe fnririft'?* no in que. em d^ inaij\AdA AWiSA
«rrèKta da alteraçlD loiiaudc necnaiem ter aueliaooft Reuducto da Direio

Pvagnire úruee hUe ccA paaiid de e^c^oa teouca a ^ ̂
peoçio com utâneia de docunsiiot. fonnuiftnoa e dociaraç^ pre- .
enchtdoa ét Temia lacompicu ou inTomsçde» Talwnet. ansejanae o '
indefenmenio lumàna da pRiçâo

An f" Vio» eaaea em que a aiienqdr» requerra s aecaudaúe
de ajtoiBnailo de eaoqiw da prediloa acabado» ura pcmiKia a
loqjortiçia • a cemeedét/a^ airaulifciea da vendes aivolvida»
pof Ale id(i iceno e oiasuai ám. coniadot a (wbt da «■o>B(do da DECLARA
almçlD pela ANVISA Dadnnu

Par^nfo únicD Aiiençte reili/iáls para tolumofui pro impretiw e dctiÃiic► '"«mu de le^iuraiiçA c cTicAaa üo pradme nèo «c meuaálnm na «ua At d
v^irmiuio do eaput deaie anigo. devendo ler ittiplemoiuiia» mba da _
comerríBlc^^do ou diflnbuiçto cio produio teüuniee álierBçdce

CAPhTJLO IV I
00 CONTROU DO CADASTIU) 2
An S* â msfivuAfaiiidada de fabncmia naoond ou im- \

ponadof marier o dceeié léemco asoaluadu, cuniendu lodcn os do- '
Lumenos e aiferraacOcB (nteadoa ao Aneu (I deala Keuiuçlo. para r -t
fim dt fíacaliraçlD per parte do Sifuria Nacional dr Viiptifaiaa
Stftiiãria

An "i* Oa oqiapamanot aob tegime de vrpUnaa »autffia * * *
cadetradoe deserto iv aAaada etiqueta indeldvsl, que iodiqur Curaüft l_

1 - ocnte comeraal do iroduia com indica^ do oíDddo,
quido Hlicá..! honnulí(itt*Sia«i-inn>i(lc^«K«poiua.d. ü,u dM DiuMin.

III - ncinero de cauaairo, e Ndia era de i
IV • nunwv de eíne ou ouov ideriifiaduf iiue penaea a i w* ra uravn wj

rm±iMaáe e >denur>aqlo <k> equipenHsiiu
41* ftra o» aquipameoloe de lamkdto redundo. 0n qvr ndo i?j3A_âfiHlll_B£lJ?

iqe paa#t<a a Axaçdo de ai níquetit «era ot^da raoreaç^ quento CmMrI
è lUi reme e liamanuia és raitreatabdade Dirameio ennaiga

42* Noa caaoi de eisieinaa, iodos na «ei» componenus dc> ÜHsrfik da BrfrtJ]
verto Ml idenuncados como imeipmca du «iiiema ao qual «e te- LíMLpracotíUk Fn)
*""" CAffTüLO V AmlMiiittCgiiliinn

0AVAÜDAni;iX>CA0AS11tü C<KlUiindiciâa-di
AR. la OI |Mia nADrtdof ID |«|M <b otUan aos HiBònee iilttti de

JiTHi*M»»m1Hiilr CmHiRii 3
I r A mafiuKftçiD do cadastro r>ca vmcdada ao cwnpn- ->;> p

mono dós lequuuto» dai Boaa Prttjcas de Pabncaçâo. de rurmas . „
lécnice apiicAveit e doa rvntenaRoe eaaactriboa ouendo esmj* IMBI M ftWwwM
rem ,U«4 da Nflun» Tíow» _ .

j?' D» oroduiM tiqeloa a ceftiAcaq&o de confomiidade nu Cem ficado de ConToindade SUAt
Imbiiu do SãA(. lomenie poderio ser inqionidm e comercieijaaius [Ncaa. apanaa fBfa p
«eni (eruGcado de CatTorrnidadc vAlcdo, rnspeiUda e deta de Ta- rnflPílIfJT*"

■"""■"rAÍmifíivi SnÕBiaaa^líM^NfEMMEVro DO TADA-STOO ^
An II A ANVISA caneelan o eadraim do ptodiAo médjco —i~z—

noi CIM on que .Uetaicte duSoItw> 1 • for comprovada a faMKle da inforn^^t pcsuda ou Tor UtffleBTitWdQ.da RP
w jiceladu quilquer vn doa ducumvtBae indicadua no «i ou .Daoitao traumida

II • Ter cunqtriHadn que o proáiio ou proceaau de CabnacAu ^mfltacfci e.valtdp
pode vreeotur ruco a taide do curaumidor, pecierle, operador ou
leream an>oiv>dos . u j t>

An 12 O deacnira do odawro do produto moiKo qi* AtalW» M BíkhIimender nlo nteis centefclaliA^lo no mercado bnuiletru deve >o>
icrau rv «eu canceUmcnio mediarite iqxeseneMén do Tonrul&no di«- /rrftltKtO 'Jc

ponhili^ado nu ponal elelrtnico da ANVISA. d^idAnvrMe preot* dt MBff
ehido e aascnado pelos rononsAvei» le^al e idcnicu i^r^i

Panpafu iciicd O eancdantamo do cadatcro rdb eume o iiairo*® ja nauí
dcisilor da raipmabilidaie «obre os produtos culvNadm no msr«
cado Jo&nadédLaadmi.

CAPmilD Vfl
DAS Dl^POSIÇftrS riNAIS r lUANSITOntAS LiiMe/a e Dramte
An. 1). Oa proMee refleoadea cooo Clnat ( p D peam Muar**^ v i'v-" w-

ft  M OMldoadee eariifadei. raaslode o BesDO irtoen de ids-
ltfiuc<« 4t nflnre. Mm • mwwtlMi» ile traiidKiD. I'inhiliiliilf ' Fqm

.Sn U Os produtos re^tuados como <'lav,«e I e II c o«
produlcu caduswkb ja ccivieriiis devem ve adequar no dispnalo nu Pn/o dc v|líd*la_â
an IT. stTcirme nori» definido nu' 1^. nlu havendo necessidade ida aivio do TurmdarTu a(uali/Mu ao processo cviiietic rva ASVISA. nzflT^fiirij jTT
eaceto rv» caau» dc ivulKkiacdes d< «Jincdo. uundo « dispuu(Aes
4oCM.tuluMlto.n,,«^üm

An if O ffataneme de cadaaoo «m cntTcndo 4» peoçOes .iiiWJg wj^anva
de produtos medieoi 6» Cla»*a I e II patdemes de ntáliie Mouca. iuleXUOAlim&Lls
devotdo a i iiiprr m peoeiunar iieiio i ANVISA <> aasuniu adtliunenin. L£iCÍlVlq.§
imlnjido com Tonnulftnu de peuçSn para cad8»ir<i, devidamente pte» ^tulaycn» do Proiii
andudo, diaponlvel no poiul eietrtniru da ANVISA. em mao tnt- IluuwCps d«preaio a dsoflruco iCD ou DVD) ^fanimin éAn 1<» Ao regime de cadastre se aplicam ai mesmas o- try*****
piTkacAea das infraçAra sarrttri* c B comm«rt<a a ^ aanciadae jWraClTBtMA ypff».
«ipOiiUa pan o re^me de regniro de preduua nMdtco» lta(9(nMi60PtJlS_RrQi

fine dociMHtto pode wr «onftcadD no aaiarapo tfeudnico hnp/Avuw ut ip» bnvmfettlvid.
péo ccdipo (■■)l2i)INB?7riHUR

An 17 Todos m divunien

vagnUii inirn ^lcaln òs

An IM M dispitiçCNs Jo

DECLARAÇÃO P.ARA AL

honnultliu iS .Sutauuk. Infenra

IStstcniB dotricDs Segurança, pote

AtBUatfc) ía BiocQtnpatihiíuiBik

ée èI lAcéQ de PiroaailCiáade
Sepewiea de Wariau de f>i»rtfii

Jb&natfédiaadml.

11 ! Fatarqi Hi

s Ftsdutdi

[Prvd ilê.v»{id»la-âB£(c<ltiw.qjLêi

[Bula I liwuwCqs d« Us« Matual d

ios ciUidos neui KetoiuçAo que
sejam emiiiJos cm linpua csiranj'cir3 «i^vcm ser iradundiH pura lín
gua PoncgucM do ritbii

P priisadra da inidis^ pva língua
Ponuyucvi o« rdalorim icoiiciv* que mieurim u Dosii ídcmco
indicado no An K". ojrilomie rourat dcliiudu ru HaolugAu da Ui-
rVona ColeginÜQ • R(X' if ^ i>f» dv nnvartbni <Je 2()li

que inieurim u Dosii tdcmco
at dcliiudu ru HaolugAu da Ui-

 an y devem ser cumpridas era
um pra/n de .V»5 (ire/enlos e seuano c oncol dias ap>V« a puNicapflo
dana RboIjcAo. ^ícandose para n» cariaum novns e mtípcn

An l'> Fioon rexoKadas, a penir da doa da eiHfida era
xtiM data RsoJieio, a Rsoti^i da Direione (^dessada da AS-
VP>A - RTK' n' M. de 31 de maio de 2i'F>. a Ji«strviçiuNunniiiva da
ANVISA > IN rt* 1). de 22 de ouiubm dc a IrnrniçbD Nor-
mauvA da AWISA • IN n" ii2. de )í de rrauo dr 2i'i 1 e o an T da
Retduçao da Direiona T Negiada da AWISA • RDC n* IR5, de 22
de oulubro de 2<>t|

An 2(1 Fju Raniurtfl enira em vigor riU (saatoita) dias
ipâa a data de sua pubJica^»

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR

THUÇÀO Df CADASTRO
Dadanniús que as aiieiap&s inaendB na» docunailaçãcB,

improtiaa e dctrdnica». aprvMniadat nena petição ccriespnndon ape-
«UH At dtcnpm pleiteada» peto asamo
_ , ReOcuda nas
teguniea álieraçâca

liiiamiB cicnWk que quaitquer nutras aJiaiaçdea. que mo
otqarii cobenaa pelo aasmu indscBio lerlu decoBidaad* e po-
deni resultar rte indefenmenio da peuç&>

Rorto Sociof da Fmpnsa - CNPJ
luscal e dala
Aaiinaliira do» revipün&ávav legal c idcnico da eirqreaa

DOSSIÊ TECNirO DF. PRUDirTClS MEmCOS
I O Dossiê TdoiKu ntu praosa ciwrespondg a um aiquco

fi»KU ou «tevOnicu contando ludai • inTormapta abaixo deeeniii.
podendo ser cumpueio por reTvAicias a docunienioa e inTonraieéei
que compflem nutras arquivo» ou negiuros do Sisama de Qualsdade
da empnn^ m quait deverto aur disponlvm pare tlKali/a^ do
Siticnu Niciimof de Ni^lfticu Sonilúna

2 Este Dostiê Téciiicu r>Bü deve «cr nrgtuciilado na Anvita
Como pa/te da tvlialaçãu de cadeatro do prudiao. devendu fkar tio
posta da empresa detentora do c^astro

2 I O dossiê lêcnco pudera ser alvo de fi icab/açéo rso»
lermcB desenlm nn \n 8" dsia Retoluçén

2 2 Fm catns aspcdriciB. quarvdo avmguoçdes c invou-
gaçAei foram neceasanas, podasl ver sdiaiado u ovvio du Douiê
Teouco a Anviu

) CompOBit o Dossiê rêmico de pruduiu» mOdicu» at uv-
Tomtaçée iiubcadB na tabda abaixo. conTorme apIjcabihdaiJe. vcrv-
fiderendt) a nalure/a da loenivlogia do pruduio e »ua dote de n«-
eo

3 I Datalhimeatos cobre aa inTurma^doi mdicaílai ivgu
vrasoiudoa em guut apecificai publicados ou referfftctadfl» pala
Anvisè

y 2 Todos os ndasonca que compdsn o Ooaê Têenco tlc
RSitfiadoa. poren ndatono» cnnipleto» pndern «er exigidos em u-
luaçda» cm que mass detilhamanlea «eyom isoccssínoa

iaci Admrualf»um;iMiijc«i
Lista doe Diiposibvos (inodHovcomponoiica^vvivtíci)

farta de Auuin/jqAo do Frtncanie
Nota Apatia Wfl BfWM? irttpunado
CRBtaúRa
DaOltlBjeEaBÜUjo Ili«iin«iin.i I- craanu d»
l>a£r£Av dl fljMíBcm diieuvuw.
LlKLiranduki. Fnodwo de uK..UcuSi9JBMiilidii. kidiMdsj

rnfHt,indicicaai de UMO
HiBòfiM Iilctn de cmreiattli/.flo _

cdo mecAticn e ■nbtcBbd. e eemprtibdidade Betramag-
dsAica
;Uaigich' du.5aR«an'Eunmirt
lüBonaçfc.de RsíiiBM.daS^ítt..
)DaoiçJo traumida do procraao do aclo de vuB do «oftCTe
[isnficKlci í.vRlidKAc.dp Sqllivue

BiulAuua
Vil>dBgle.di eneniiMcàL

-SfiyakdáyjM

uMbLjfoja^ EftsdgjtejanHlitUriC- -
Ifaniaitoa
|Re«umi> Garel da Ev idéncia CTiruca
Sola aolicivd apstat quando evidência dlraca Tor exigidê em éeconência de éotuevs
iraçAp de tegiama e eTlcAQa^ da inovirfa tacaQÍõprM e noxat mdicaeòeade utg_

i£4tílV|qJ J I

fl.roefldtír.
[lipiquoa
jinTírmauÕai Qgas de PrvduâU UM«1 d« RtVdUdP t ÚiM PTOdléUOl
ItaTflíiMfiCwjiRAww í DeMnvulv iniei»

Documonlo dipnlmarae conTorme M? n* 2 3(1^2 da 24r()RlAn, que msníui e
bilhKBtrutin da Cha«es Ptdtúou Bnsüeira • (CP-Brasil
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa TECNO-DESIGN INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

Autorização

74.451.378/0001-48

Produto APARELHO DE RAIOS X FIXO

TD500HF-C

ll.T^rT.T-.-TTTi. Arquivos Expediente, data e hora de inclusio

''^^DO^uâf&uf DO PRODU^ MANUAL_TD500HF-C_Rev_1_12.pdf 0972915231 -13/09/2023 15:48:26

{Nome Técnico {Aparelho Fixo para Raio-X

Registro 180176420003

{Processo 25351094733201310

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

ÍData de Publicação

TECNO-DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

-ALTO RSCO

22/04/2034

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 15 de janeiro de 2024 às 17h16 em "htlp://consullas.anvisa.gov.br/apt/consulta/downlo8dPOF/2535l09473320l3lO"
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ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa

CNPJ

Autorizaçfto

Produto

MOBiLEMED SOLUCOES EM TECNOLOGIA PARA MEDICINA LIDA

11.004.614/0001-68

8.20.832-5

PORTAL DE IMAGENS MÉDICAS MOBILEMED

MÓDULO I - PORTAL DE IMAGENS MÉDICAS MOBILEMED

MÓDULO 11 - APP MOBILEMED (ANDROID E IPHONE)

MÓDULO III - DICOM SERVER MOBILEMED

MÓDULO IV-MOBILEWORKLIST

MÓDULO IX - MOBILEPRINT

MÓDULO V- MOBILEROUTER

MÓDULO VI - MOBILEMED PORTABLE

MÓDULO VII - PORTAL DE ENTREGAS DE RESULTADOS MOBILEMED

MÓDULO VIII - MOBILERECEPTION

po de Arquivo 3
INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL MANUAL DE PROCEDIMENTOS DO

DO USUÁRIO DO PRODUTO USU ÁRIO MOBILEMED.pdf

ediente, data e hora de inclusio

0038937212-04/01/2021 17:17:17

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legal

Software

82083250001

25351594175202078

MOBILEMED SOLUCOES EM TECNOLOGIA PARA MEDICINA LTDA

Classificação de Risco II-MÉDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados}

Data de Publicação I /sem dados cadastrados}

\)à'
Impresso dia 27 de iulho de 2023 ás 161131 em'http://cansultas.anvisa.90v.br/apl/consulta/downloadPDF/253Sl 594175202078'
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SERVIÇO PLBIJCO FEDERAI.
CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM R.\DI0L0<;LV 11' REGlAO

CERTIFICADO DE StPERVISOR DAS APLICAÇÕES DAS TÉCNICAS RADIOLÓGICAS N" 466 / 2023

Certificamos que na Instituivào CLINICA DE radiologia imagem camboriu ltda

Localizada à avenida santa CATARtNA12n CNPJ n" 35.668.028/0001-46

Encomra-sc Credenciado o (a) FABIO DOS SANTOS LOPES CRTR n" 047451

como StPER\ ISOR DAS APLICAÇÕES DAS I ÉCNICAS RADIOI.ÓGICAS (SAIR). no Setor dc
Radlodlagrtòstfco

cm cumprimento à Lei Federal n" 7.304'85. artigo 10. e de acordo com a Resoluvüo CONTER n"l I, de II de novembro dc 2011

Vilido até: 14 / 4 / 2024 Florianópolis . u de Abril dc 2023\ élldo até: 14 / 4 / 2024 FLORIANÓPOLIS

DIKKfOR PhKSIDKNTK DIRtri

K$tc Ortifkadn drtrrá %tr •ll\ado rm local >i»ivrl ao pCtriico.
Tcffl talldadc dc 01 (um) uno. detcado ter requerida a retpectita renotafilo ao» .10 (trlnia) dlai que antecvdeoi o teu teacimeala

Código do Cortificado CRTR11 • 7816514657



ATO DE ALTERAÇÃO N" 18 DA PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGWgjDA^^
CNPJ n" 08.646.447/0001-44

PAULO ROGÉRIO NOVACK. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/05/1975.
Solteiro, Médico, CPF n° 161.137.538-08, Carteira de identidade n° 8.276.680, órgOo
expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Delfim Mario Pádua Peixoto, n"
350, Apto 1201, Condomínio Brava Home Resort, Torre 03. Praia Brava, Itajai/SC,
CEP 88,306-806.

Titular da empresa de nome PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA, registrada
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42600539622, com

sede Avenida Delfln Mario de Pádua Peixoto, n° 1100, Apto 801-E1, Condomínio
Reserva Aroeira, Balneário Santa Clara, Itajaí/SC, CEP 88.306-806. devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n" 08.646.447/0001-44.

delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É alterado o endereço da Matriz passando a ser: Rua Delfim
Mario Pádua Peixoto, n° 350, Apto 1201, Condomínio Brava Home Resort, Torre 03,

Praia Brava, Itajai/SC, CEP 88.306-806.

Em face das alterações acima, consollda-se o ato constitutivo, nos termos da

Lei n" 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Á vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

1". A empresa adota o nome empresarial de PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA
LTDA.

2". A sede da empresa é na Rua Delfim Mario Pádua Peixoto. n° 350, Apto 1201,

Condomínio Brava Home Resort, Torre 03, Praia Brava, Itajai/SC, CEP 88.306-806.

3". O objetivo da empresa é: Prestação de serviços médicos de atendimento

hospitalar e ambulatorial na área de radiologia; Serviços de diagnóstico por imagem

com uso de radiação ionizante; Serviços de tomografia; Serviços de ressonância

magnética; Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante;

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de exames complementares; Serviços de exames de

Ecocardiograma Transtorácico, Ecocardiograma Transesofágico, Ecocardiografia de

Estresse, Ergometria (esteira). Holter 24h, Eletrocardiograma e Angiotomografia

coronária.

4". A empresa iniciou suas atividades em 05.02.2007 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina l5/02fl024
Certifico o Registro cm 15A)2/2ü24 UaUí dos Kleiios Ü8/Ü2/2024
Arquivamento 2024570141 d Prmncoln 245701419 de 08/02/2024 NIRt: 42600539622
Nome da empresa PRN SERVIÇOS OE RAIMOLOÜIA L IDA
Este documento pode ser verificado em http //reginjucesc.sc gov br/auicnticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx
C1»ncel8 74290012538282

Esta cdpia foi autenticada digitaJmcnte e assinada cm 15/02/2024LLÍCIANO i.EITE KOWAl.SKi - Sccrelâno-Geral
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S*. O capital é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), totalmente integrai!^
moeda corrente do País.

6". A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a PAULO ROGÉRIO
NOVACK com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre
de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR.

7". A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante ato de alteração do ato constitutivo.

8". Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-â a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico.

9". O titular poderá fixar uma retirada mensal a título de lucros distribuídos observando

os resultados demonstrados através do balanço ou balancete mensal.

10". O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

11". A empresa tem as seguintes filiais:

- Filial de n". 01. inscrita no Nire sob o n® 42901183959 e CNPJ sob o n°

08.646.447/0003-06, com endereço na Rua Xavier ARP 330, Anexo ao Hospital

Regional Hans Dieter Schmidt, Bairro Boa Vista, na cidade de Joinville/SC, CEP

89.227-680. com o ramo de atividade de: Serviços de diagnóstico por imagem com

uso de radiação ionlzante; Serviços de tomografia; Serviços de ressonância

magnética; Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionlzante.

- Filial de n®. 02, inscrita no Nire sob o n® 35920257096 e CNPJ sob o n®

08.646.447/0005-78. com endereço na Avenida Ministro Marcos Freire, n° 6730,

Bairro Quietude, Anexo Pronto Socorro Quietude, na cidade de Praia Grande/SP, CEP

11.718-380, com o ramo de atividade de: Serviços de diagnóstico por imagem com

uso de radiação ionlzante.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina iS/02/2024
Cenilico o Regisiroem 15/02/2024 Datados l;tcitos 08/02/2024
Arquivamento 20245701419 Protocolo 245701419 de 08/02/2024 NIRE 42600539622
Nome da emprese PRN SERVIÇOS DE RAD101.(7(iIA l.TDA
Este documento pode ser verificado em http //rcgin.jucesc sc gov br/aulcnticacaoDocumentos/auienticacau.aspx
Chancela 74290012538282

F.sla cópia foi auienticadadigiiaJmentec assinada em IS/02/2024LUC1ANO LEITE KOWAI.SKl - Secrctâno-Oeral



12". Fica efeito o foro da Comarca de Itajaí - SC. para o exercício e o cumprtmehla,
dos direitos e obrigaçfies resultantes deste instrumento.

Itajaí/SC, 07 de Fevereiro de 2024.

PAULO ROGÉRIO NOVACK

Junta Crniercíal do Estado de Santa Catarina 15/02/2024
Certifico o Ragistro cm IS/U2/2024 Data dos Kfeitas 08/02/2024
Aniuivamento 20245701419 Protocolo 245701419 de 08/02/2024 NIRK 42600539622
Nome da empresa PRN SERVIÇOS DE KADIDf XXilA I.TDA
Este documento pode ser verificado em http //regin jucesc.sc .gov.br/auicnlicacaoDocumenIos/uulenticacao.aspx
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^nta Cemwelal 4a Ee*a4a 4a

SANTA CATARINA 245701419

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

PRN SERVtCOS OE RADIOLOGIA LTOA

245701419 - OS/02'2024

0O2 - ALTERACAO

021 ■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRE 42600539622

CNPJ IIK.646.447/(KK)1-44

LTKTIFICOO RI-lCilSTRO F.M 15/02/2024
sua N. 20245701419

-  _ .XVFJSTOS
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMl-NTO 20345701419

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM líKilTALMENTE

Cpf l61l3753BOS-PAULOROGGIUONOVACK-A>ainadoemüM)2/2024ás 13:41:16

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 15/02/2024
Certifico D Rcgislro em 15^2/2024 Dala dos Lícitos 08/02/2024
Arquivamento 20245701419 Prolocolo 245701419 de 08/02/2024 NlRr;4260053V622
Nome da empresa PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA
Este documento pode ser verificado em htip://rcginjuccsc sc gov br/auicnticacanDocumentos/autenticacao.aspx
Oiancds 74290012538282

Esta cópia foi auieniicada digitalmenic e assinada em 15/CO/202^UCIANO LEITE KOWALSKI - Secretáno-Geral
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM-SC

Certidão Ético-Profissional N® 4528/2023

Certifico, a pedido da parte interessada e para os devidos fins e efeitos iegais, que o
Dr. PAULO ROGÉRIO NOVACK, Brasileiro, filho de JOSE NOVACK e de VERA LÚCIA
RAMOS NOVACK, nascido em 16/05/1975, natural de Sâo Pauto - SP, graduado pela
FACULDADE DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO PRETO em 14/11/2000, inscrito no
Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina sob n° 24317, está em dia
com suas obrigações financeiras e, nos últimos cinco anos, não recebeu nenhuma
condenação procedente de Processo Ético-Profissional. E por ser verdade, firmo a
presente. Nada mais. A presente Certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Florianópolis, 27 de julho de 2023

DANIEL KNABBEN ORTELLADO

Secretário Geral

Certidão emitida no dia 27/07/2023. Válida até o dia 25/09/2023.

Esta certidão è expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do CRMSC, na Internet, no endereço;
https://servicos.crmsc.org.br/Validador/validar.html por meio do código
YZZTHX ou diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.

O CRM-SC Rodovia José Carlos Daux, n® 3890, SC-401, Km 4, Bairro Saco Grande,

CEP 88032-005 - Florianópolis, SC (48) 3952-5000 i vAww.crmsc.orç.br



CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIÚ LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n.s 35.688.028/0001-48, com sede na Avenida Santa Catarina, n® 1211,

Salas 02 e 03, Bairro Tabuleiro, CEP: 88348-005, Camboriú/SC, neste ato representada por

PATRÍCIA HUTH, brasileira, engenheira civil e empresária, inscrita no CPF sob o n 000.377.270-

52, residente e domiciliado na Rua Delfim Mario de Paula Peixoto, n. 350, t8 ap 202, Itajaí/SC.

CONTRATADO: PAULO ROGÉRIO NOVACK, pessoa física, residente e domiciliado à na Rua Delfim

Mario de Paula Peixoto, n. 350, t8 ap 202, Itajaí/SC, médico radiologista, CRM-SC: 24317, inscrita

no CPF: 161.137.537-08, tem entre si justo e avençado o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste Contrato é a prestação de serviços médicos em radiologia - especificamente

responsabilidade técnica sobre exames de diagnóstico por imagem realizados nas dependências

da clínica CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O presente contrato é celebrado por prazo indeterminado, iniciando sua vigência a partir de

Junho de 2021.

CLÁUSULATERCEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os serviços serão realizados conforme necessidade e em comum acordo entre as partes, se

resumindo na coordenação de todos protocolos seguidos para realização dos exames e

orientação da equipe técnica, assim como responsabilidade de todos procedimentos realizados.

CLAUSULA quarta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Fornecer toda a estrutura física, administrativa e mão de obra para execução dos serviços

objeto do contrato.

- Efetuar o pagamento dos honorários dos serviços contratados, até no máximo, no dia 05 do

mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - REMUNERAÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA, da seguinte maneira:



|gFb.N^3

R$ 3.000,00 por mês.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÁO

Quaisquer das partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer tempo independente de

notificação judicial, desde que com aviso prévio por escrito de no mínimo 30 (trinta] dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO

As partes elegem o Foro Central da Comarca De Camboríu para dirimir quaisquer questões

oríurfdas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos de

direito.

Camboriu/SC, 25 de junho de 2021.
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CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIÚ LTDA
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NOVACK:16so.
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PAULO ROGÉRIO NOVACK,
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL N.
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA • CRM-SC

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO

Certificamos que o Dr. PAULO ROGÉRIO NOVACK, é Inscrito neste Conselho
Regional de Medicina, sob o número 24317 - SC - Inscrição Secundária desde o dia 20 de
março de 2017.

Florianópolis, 14 de fevereiro de 2024

Certidão emitida no dia 14/02/2024. Válida até o dia 14/04/2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá aer
confirmada na página do CRMSC. na Internet, no endereço:
ht^://crmsc.org.br/validador-de-documentos/çior meio do código S3ZCD0

o./nóypl com leitor de QRCOOE,«WémTéTéTHJÍ?]

860C:

m.0C<401KM MCOQIIANM 06. OUM&MU (4?) U2M»54
fONE: (O) MC-MOe • FAX UBL CONCOHOU |4á^ iá72^^4
6X»AM6P0U«-SC D6. CHAPECÔ |49) Wii
vrti wm-CPtuESG ofo» eneVMx
E-ãML PROTOCOLOdCAMOC ORO SP OCL CURmSANQS (««} «414042

OEl ITAJ/iJ {47) 3ã4»>r724
DÊL JOAÇABA (4»)3A211611
061. JOMVIILE (47) )4)ã-»442
OA. lAâM <4á) U3»441ã

061- MAPHá (47) M4MÍ40

D6L PORTO UNiAO {«2) iS27-Otit
DEL no 00 SUL (47) 2ã22-6S99
06L 8 M O (4^3831 1464
OGL TWAAo i«e>M)9.7S7e
061. XAMISRÊ. (4B) >4164671



Paulo Rogério Novack

Curricuium Vitae

Julho 2021
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Dados Pessoais

Nome Paulo Rogério Novack

Crmrs: 101751

Cimsc: 24317

Cmipr:41455

Sexo Masculino

Cor ou Raça Branca

Filiação Vera Novack e Mário Novack

Nascimento 16/05/1975 - São Paulo-SP Brasil

Carteira de Identidade 826680 ssp sc

CPF 161.137.538-08

Errdereço Residencial e profissional

Rua Delfim Mario de Pádua Peixoto, n s noo, Apto 801, torre 1

Praia Brava - Itajai

88306-806, SC • Brasil

Telefone: 55 98427 8937 /55 99112 0419

Último Endereço Profissional

Hospital de Caridade de íjuí • HCI

Avenida David José Martins

Centro - Ijui

98700-000, RS - Brasil



\% i&a oJ
Telefone: 55 3331 9300

Endereço eletrônico

E-mail para contato: Daulonovackg)email.com

e-mall alternativo: Datihuth@>hotmaíl.com

Formação acadêmica/titulação

1995-2000 Graduação em Medicina. A Faculdade de Medicina de Sõo José do Rio Preto

(Famerp) -SP, Brasil

2001-2003 Residência em Radiologia e Diagnóstico por imagem em Hospital da

Faculdade de Medicino de Sõo José do Rio Preto (Famerp).

2005-2006 Especialização na Escola Paulista de Medicina em Tomografia

Computadorizada e Ressonância Magnética- UNiFESP.

Títulos

Título de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR/AMB).

Título de especialista em Ultrasonografia geral (CBR/AMB).

Área de Atuação Profissional

Realiza exames de: Tomografia, Uitrassonografia Gerai, Biópsias, Mamografia,

Densltometria, Ressonância Magnética e Radiologia geral.

Locais de atuação

1. Hospitais da grande São Paulo atuando em clínica geral.

2000-2007

2. Hospital de Caridade de Ijuí - HCi

2007 - 2018



3. l-radi Ciíntca de Radiologia Ltda.

2014-Atual

4. PRN Clinica da Radiologia Elrele (empresa própria).

2014 - Atual

5. Clínica Multimagem - Santos - SP.

2015-2016

7. CDB CENTRO DE DIAGNOSTICO BRASIL S.S

2019-Atual

8. Participação em produções bibliográficas

BOLSSON, C.B.; FRIZON, A.; Novack PR ; Rebouças M.; Mala FS.; Ogorodnik L.; KUHL,

J. R. ; Carmo T.C . Paniculite mesentérica - Relato de caso. In; XLIII Congresso Brasileiro de

Radiologia e XVII Congresso Latinoamericano de Radiologia Pedíátrica, 2014, Rio de Janeiro. XLIII

Congresso Brasileiro de Radiologia, 2014.

BOLSSON, CB.; FRIZON, A.; Novack PR ; Rebouças M. ; Mala FS.; Ogorodnik L.; KUHL,

J. R. ; Carmo T.C . Hérnia Muscular Plantar - Relato de Caso. In: XLIII Congresso Brasileiro de

Radiologia e XVII Congresso Latinoamericano de Radiologia Pedíátrica, 2014, Rio de Janeiro. XLIII

Congresso Brasileiro de Radiologia, 2014.

BOLSSON, CB.; FRIZON, A.; Novack PR ; Rebouças M.; Mala FS.; Ogorodnik L.; KUHL,

J. R. ; Carmo T.C . Gestação Heterotópica - Relato de caso. In: XLIII Congresso Brasileiro de

Radiologia e XVIi Congresso Latinoamericano de Radiologia Pedíátrica, 2014, Rio de Janeiro. XLIII

Congresso Brasileiro de Radiologia, 2014.

BOLSSON, CB.; FRIZON, A.; Novack PR ; Maia FS.; Rebouças M.; Ogorodnik L ; Carmo

T.C ; KUHL, J. R. . Doença de Fahr. In: XLIII Congresso Brasileiro de Radiologia e XVII Congresso

Latinoamericano de Radiologia Pedíátrica, 2014, Rio de Janeiro. XLIII Congresso Brasileiro de

Radiologia, 2014.
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BOLSSON, CB. ; FRIZON, A. ; Novack PR ; Andres MD ; Andary JM ; EICKHOFF, CM .

Trombose Portal após esplenectomia - Relato de Caso. In: XXIII Jornada Gaúcha de Radiologia,

2013, Porto Alegre. Trombose portal após esplenectomia - Relato de caso, 2013.

BOLSSON, C.B.; FRIZON, A. ; Novack PR ; Andres MD . Torção de divertículo de Meckel

no abdome agudo. In: Xül Congresso Brasileiro de Radiologia, 2013, Curitiba. XLII Congresso

Brasileiro de Radiologia, 2013.

BOLSSON, C.B. ; FRIZON, A. ; Novack PR ; Andres MD . Trombose Portal após

esplenectomia • Relato de caso. In: XLII Congresso Brasileiro de Radiologia, 2013, Curitiba. XLII

Congresso Brasileiro de Radiologia, 2013.

LUtZA CAYE PEREIRA; ANDRÉ FRIZON; PAULO ROGÉRIO NOVACK autores do trabalho

com o título PADRÕES ULTRASSONOGRÁFtCOS DA 6INEC0MASTIA: O QUE O RADIOLOGISTA

PRECISA SABER? na categoria ULTRASSONOGRAFIA GERAL no XLV Congresso Brasileiro de

Radiologia, realizado de 13 a 15 de outubro de 2016, no Centro de Convenções ExpoUnImed, em

Curitlba/PR.

LUtZA, C. P.; ANDRÉ, F.; NOVACK, P. R. constam como autores do Painel Digital "ÍLEO

BIUAR JEJUNAL: RELATO DE CASO RARO", apresentado na 47^ Jornada Paulista de Radiologia

(JPR'2017), realizada de 4 a 7 de maio de 2017, no Transamerica Expo Center, em São Paulo,

Brasil.

6. Participação em equipe de Projetos como médico Radiologista

Dlataformabrasil@saude.gov.bri

l-Projeto de Pesquisa, Estudo de Fase 3, Randomizado, Duplo-Cego, Controlado por Placebo

de Ramucirumabe e Melhor Suporte à Saúde (BSC) versus Placebo e BSC como Tratamento de

Segunda Unha em Pacientes com Carcinoma Hepatocelular e Alfafetoproteína (AFP) Basal

Elevada Após Terapia de Primeira Linha com Sorafenibe, que tem como Pesquisador

Responsável Fábio André Franke em 08/08/2017

1-Projeto de Pesquisa HERO: Um Estudo Aberto, Multinacional, Randomizado, Fase 111 de

Grupo Paralelo para Avaliar a Segurança e a Eficácia de Relugolix em Homens com Câncer de

Próstata Avançado. Protocolo MVT-601-3201, que tem como Pesquisador Responsável Fábio

André Franke em 07/08/2017.



1-Projeto de Pesquisa HERO: Um Estudo Aberto, Multinacional, Randomizado, Fase III de

Grupo Paralelo para Avaliar a Segurança e a Eficácia de Relugollx em Homens com Câncer de

Próstata Avançado. Protocolo MVT-601-3201, que tem como Pesquisador Responsável Fablo

André Franke em 04/08/2017.

l-Projeto de Pesquisa HERO: Um Estudo Aberto, Multinacionai, Randomizado, Fase III de

Grupo Paralelo para Avaliar a Segurança e a Eficácia de Relugollx em Homens com Câncer de

Próstata Avançado. Protocolo MVT-601-3201, que tem como Pesquisador Responsável Fábio

André Franke em 02/08/2017,

1-Projeto de Pesquisa Estudo Aberto, Multinacional, Muiticêntrico, de Tratamento no Mundo

Real do Agente Único AZD9291 para Pacientes com Câncer de Pulmão de Células Não

Pequenas (NSCLC) Positivo para Mutação T790M de Receptor de Fator de Crescimento

Epidérmico (EGFR) Avançado/Metastático que Receberam Terapia Anterior com um Inibidor de

Tirosina Quinase de EGFR (EGFR-TKI), que tem como Pesquisador Responsável Fábio André

Franke em 25/07/2017.

1-Projeto de Pesquisa 212082PCR3011 - Um Estudo Randomizado, Duplo-cego, Comparativo

de ZYTIGA* (Acetato de Abiraterona) com Prednisona de Baixa Dose e com Terapia de Privação

Androgênica (ADT) Versus ADT Isoladamente em Sujeitos de Pesquisa Recém Diagnosticados

com Câncer de Próstata Metastático de Alto Risco e sem Tratamento com Hormônios

(mHNPC), que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 17/07/2017.

1-Projeto de Pesquisa "Estudo de 2 partes, de fase III, randomizado, aberto, muiticêntrico de

LGX818 mais MEK162 versus vemurafenibe e monoterapía de LGX818 em pacientes com

melanoma metastático ou irressecável com mutação no BRAF V600. Protocolo CMEK162B2301

(COLUMBUS), que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 14/07/2017.

1-Projeto de Pesquisa MK-3475- 158 dUm Estudo Clinico de Pembrolizumabe (MK-3475) para

Avaliar Biomarcadores Prognósticos em Participantes com Tumores Sólidos Avançados, que

tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 13/07/2017.

1-Projeto de Pesquisa MK-3475- 181 "Um Estudo Fase III Randomizado, Aberto do Agente

Pembrolizumabe Isoladamente vs a Escolha do Médico pelo Agente Docetaxel, Paclitaxel ou

Irinotecano Isoladamente, em Participantes com Adenocarcinoma e Carcinoma de Células

fs
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Escamosas Avançado/ Metastático do Esôfago que Apresentaram Progressão após Terapi^

Padrão de Primeira Linha", que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em

07/07/2017.

Rabnca é"/

l-Projeto de Pesquisa Estudo Fase 3, Randomizado, Multicêntríco e Aberto de NIvolumabe

mais Ipilimumabe ou NIvolumabe em combinação com Oxaliplatína mais Fluoropirimidina

versus Oxaliplatína mais Fluoropirimidina em Pacientes com Câncer Gástrico ou na Junção

Gastroesofágica, Avançado ou Metastático, Previamente Não Tratado, que tem como

Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 23/06/2017.

1-Projeto de Pesquisa Protocolo 1302.5 - Estudo clínico de fase III, multicêntríco, randomizado

e duplo-cego para avaliar a eficácia e a segurança de BI 695502 associado à quimioterapia em

comparação com Avastin* associado à quimioterapia em participantes com câncer de pulmão

de células não pequenas e não escamosas avançado, que tem como Pesquisador Responsável

Fábio André Franke em 14/06/2017

1-Projeto de Pesquisa G029431; UM ESTUDO DE FASE III, ABERTO, RANDOMIZADO DE

ATEZOÜZUMABE {ANTICORPO ANTI-PD-Ll) COMPARADO A UM AGENTE DE PLATINA

(CISPLATINA OU CARBOPLATINA) EM COMBINAÇÃO COM PEMETREXEDE OU GENCITABíNA

PARA PACIENTES VIRGENS DE TRATAMENTO COM QUIMIOTERAPIA, PD-Ll SELECIONADOS,

COM CÂNCER DE PULMÃO DE CÉLULAS NÃO PEQUENAS NÃO ESCAMOSAS OU ESCAMOSAS EM

ESTÃGIO IV, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 13/06/2017.

1-Projeto de Pesquisa 56021927PCR3003 - Estudo de Fase 3, Randomizado, Duplo-cego,

Controlado por Ptacebo, de JNJ-56021927 em Participantes da Pesquisa com Câncer de

Próstata Localizado ou Localmente Avançado de Alto Risco Recebendo Tratamento com

Radloterapia Primária, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em

08/06/2017.

1-Projeto de Pesquisa Estudo Fase 3, Aberto e Randomizado de Nivolumabe em Combinação

com Ipilimumabe versus Quimioterapia Padrão em Indivíduos com Câncer Urotelial, Irresecável

ou Metastático, Previamente Não Tratado, que tem como Pesquisador Responsável Fábio

André Franke em 01/06/2017.

V)à



1-Projeto de Pesquisa Estudo Clínico Fase III de Pembrolizumabe (MK-3475) na Primeira Linha

de Tratamento de Carcinoma de Células Escamosas de Cabeça e Pescoço

Recorrente/Metastátlco, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em

29/05/2017.

1-Projeto de Pesquisa MEK116513 - Um estudo fase III aberto, randomizado, de comparação

da combinação do Inibidor de BRAF dabrafenibe e do inibidor de MEK trametinibe com o

inibidor de BRAF vemurafenibe em sujeitos com melanoma cutâneo inoperável (estágio lllc) ou

metastático (Estágio IV) com mutação BRAF V6C0E/K positiva, que tem como Pesquisador

Responsável Fábio André Franke em 19/05/2017.

1-Projeto de Pesquisa, Estudo de Fase 3, Randomizado, Duplo-Cego, Controlado por Placebo

de Ramucirumabe e Melhor Suporte à Saúde (BSC) versus Placebo e BSC como Tratamento de

Segunda Linha em Pacientes com Carcinoma Hepatocelular e Alfafetoproteína (AFP) Basal

Elevada Após Terapia de Primeira Linha com Sorafenibe, que tem como Pesquisador

Responsável Fábio André Franke em 18/05/2017.

1-Projeto de Pesquisa CL2-95005-002, Fase II, Versão Final de 01/12/15 - Estudo de fase 2,

aberto, randomizado, comparando S 95005 mais bevacizumabe à capecitabina mais

bevacizumabe em pacientes com câncer colorretal metastático não tratados e que não sejam

elegíveis para a terapia intensiva, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke

em 17/05/2017.

1-Projeto de Pesquisa Protocolo CINC280B2201 - Estudo de fase Ib/ll, aberto, multicêntrico

com inibidor oral de cMET INC280 Isolado e em combinação com eriotinibe versus

platina/pemetrexede em pacientes adultos com câncer de pulmão de não-pequenas células

(NSCLC) localmente avançado/metastático, com mutação de EGFR, amplificação de cMET, com

resistência adquirida ao uso anterior de inibidor da tírosina-quinase do EGFR (TKI de EGFR),

que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 16/05/2017.

1-Projeto de Pesquisa CINC280A2201 "Estudo de fase II, multicêntrico e de três coortes do

INC280, um inibidor oral de cMET, em pacientes adultos com câncer de pulmão de células não

pequenas (Non-Smai! Cell Lung Câncer, NSCLC) avançado, com EGFR selvagem, que receberam

Vi



uma ou duas linhas de terapia sistêmica anteriores para a doença avançada/metastática", qu^

tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 25/04/2017.

1-Projeto de Pesquisa Estudo de Fase lil, multicêntríco, randomizado, controlado por placebo,

de atezolizumabe (anticorpo Anti-PD-Ll) como monoterapia e em combinação com

quimioterapia à base de piatína em pacientes com carcinoma uroteiia! metastático ou

localmente avançado nâo tratado, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke

em 17/04/2017.

1-Projeto de Pesquisa 212082PCR3011 - Um Estudo Randomizado, Ouplo-cego, Comparativo

de ZYTI6A* (Acetato de Abiraterona) com Prednisona de Baixa Dose e com Terapia de Privação

Androgênica (ADI) Versus ADI Isoladamente em Sujeitos de Pesquisa Recém Diagnosticados

com Câncer de Próstata Metastático de Alto Risco e sem Tratamento com Hormônios

(mHNPC), que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 11/04/2017.

1-ProJeto de Pesquisa Um Estudo de Fase 3, Randomizado, Controlado por Placebo, Duplo

Cego, da Terapia de Manutenção com Ixazomíbe Oral em Pacientes Recentemente

Diagnosticados com Mieloma Múltiplo, Após Terapia Inicial, Não Tratados com Transplante de

Células Tronco. Protocolo C16021, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke

em 10/04/2017.

1-Projeto de Pesquisa Estudo Clinico Aberto, Randomizado, de Fase 3, de Nivolumabe versus a

Terapia de Escolha do Investigador em Carcinoma de Céluias Escamosas de Cabeça e Pescoço

(CCECP) Refratário à Platina, Recidivante ou Metastático, que tem como Pesquisador

Responsável Fábio André Franke em 05/04/2017.

1-Projeto de Pesquisa Protocolo: I3Y-MC-JPBK ZJUNIPER: Um Estudo Randomizado de Fase 3

de Abemaciclibe associado aos Melhores Cuidados de Suporte versus Eriotínibe associado aos

Melhores Cuidados de Suporte em Pacientes com NSCLC Estágio IV com Mutação em KRAS

Detectável que Progrediram Após Quimioterapia à Base de Platina, que tem como Pesquisador

Responsável Fábio André Franke em 04/04/2017.
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1-Projeto de Pesquisa Estudo de Fase III, Aberto, Randomizado, Controlado e Multicêntrico

para avaliar a eficácia e segurança da Monoterapia com Olaparibe versus Quimioterapia com

Agente Único à Escolha do Médico no Tratamento do Câncer de Ovário Recorrente Sensível à

Platina em Pacientes portadores de mutações germinativas dos genes BRCAl/2, que tem como

Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 30/03/2017.

1-Projeto de Pesquisa Estudo de Fase III, Aberto, Randomizado, Controlado e Multicêntrico

para avaliar a eficácia e segurança da Monoterapia com Olaparibe versus Quimioterapia com

Agente Único à Escolha do Médico no Tratamento do Câncer de Ovário Recorrente Sensível à

Platina em Pacientes portadores de mutações germinativas dos genes BRCAl/2, que tem como

Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 30/03/2017.

1-Projeto de Pesquisa "Estudo de 2 partes, de fase III, randomizado, aberto, multicêntrico de

L6X818 mais MEK162 versus vemurafenibe e monoterapia de LGX818 em pacientes com

melanoma metastático ou irressecável com mutação no BRAF V600. Protocolo CMEK162B2301

(COLUMBUS), que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 23/03/2017.

1-Projeto de Pesquisa Protocolo: 13Y-CR-JPBQ TítuloidEstudo de Fase 3, Randomizado, Duplo-

Cego, Controlado por Placebo para Comparar NSAI (Anastrozol ou Letrozol) mais Abemaciclib,

um Inibidor de CDK4 e CDK6, ou mais Placebo, e para Comparar Fuivestranto mais Abemaciclib

ou mais Placebo em Mulheres Pós-menopáusicas com Câncer de Mama Locorregionalmente

Recorrente ou Metastático Positivo para Receptor Hormonal, Negativo para HER2, que tem

como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 16/03/2017.

1-Projeto de Pesquisa Um Estudo Aberto, Randomizado, Fase 3, de NIvolumabe, ou

Nivolumabe mais Ipilimumabe, ou NIvolumabe mais quimioterapia dupla à base de platina

versus quimioterapia dupla à base de platina em Pacientes com Câncer de Pulmão Não

Pequenas Células (CPNPC) em Estádio IV ou Recidivante, que Nunca Receberam Quimioterapia,

que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 08/03/2017.

1-Projeto de Pesquisa ESTUDO FASE III, RANDOMIZADO, ABERTO DE ATEZOLIZUMABE

(ANTICORPO Anti PD-Ll) EM COMBINAÇÃO COM BEVACIZUMABE VERSUS SüNITINIBE EM
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PACIENTES COM CARCINQMA AVANÇADO DE CÉLULAS RENAIS NÃO TRATADO, que tem como

Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 03/03/2017.

1-Projeto de Pesquisa 56021927PCR3002 - Estudo de Fase 3, Randomizado, Controlado por

Placebo, Duplo-cego, de Apalutamida Mais Terapia de Privação Androgênica (ADT) Versus ADT

em Participantes da Pesquisa com Câncer de Próstata Metastático Sensível a Hormônio

(mHSPC), que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 30/01/2017.

1-Projeto de Pesquisa Um Estudo Fase III de Dois Braços, Aberto e Randomizado de

Nivoíumabe em Combinação com ipilimumabe versus Regime do Estudo Extreme (cetuximabe

+ cisplatina/carboplatina + fluorouracil) como Terapia de Primeira Linha em Carcinoma de

Células Escamosas de Cabeça e Pescoço (CCECP), Metastático ou Recidivante, que tem como

Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 02/03/2017.

1-Projeto de Pesquisa, Estudo de Fase 3, Randomizado, Duplo-Cego, Controlado por Placebo

de Ramucirumabe e Melhor Suporte à Saúde (BSC) versus Placebo e BSC como Tratamento de

Segunda Linha em Pacientes com Carcinoma Hepatocelular e Alfafetoproteína (AFP) Basal

Elevada Após Terapia de Primeira Linha com Sorafenibe, que tem como Pesquisador

Responsável Fablo André Franke em 22/02/2017.

1-Projeto de Pesquisa Estudo Global de Fase III, Randomizado, Aberto, Multicêntrico de

MEDI4736 Isolado ou em Combinação com Tremelimumab versus Padrão de Tratamento no

Tratamento de Primeira Linha de Participantes de Pesquisa com Câncer de Cabeça e Pescoço

de Células Escamosas Recorrente ou Metastático, que tem como Pesquisador Responsável

Fábio André Franke em 20/02/2017.

1-Projeto de Pesquisa Estudo de Fase III, Duplo-cego, Randomizado, Controlado com Placebo

para Avaliar a Eficácia e Segurança de Selumetinibe (AZD6244; ARRY-142886) (Sulfato de

Hidrogênio) em Combinação com Docetaxel, em Sujeitos de Pesquisa que recebem tratamento

de segunda linha para Câncer de Pulmão de Não Pequenas Células Localmente Avançado ou

Metastático Positivo para a Mutação KRAS (Estágio IIIB IV) (SELECT-1), que tem como

Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 08/02/2017.



1-Projeto de Pesquisa ESTUDO DE FASE III. MULTICÊNTRICO. RANDOMIZADO, CONTROLADO

POR PLACEBO DE ATEZOLIZUMABE (ANTICORPO ANTI-PD-Ll) EM COMBINAÇÃO COM NAB-

PACLITAXEL EM COMPARAÇÃO COM PLACEBO E NAB-PACLITAXEL PARA PACIENTES COM

CÂNCER DE MAMA TRIPLO NEGATIVO METASTÂTICO NÃO TRATADO ANTERIORMENTE, que

tem como Pesquisador Responsável Fablo André Franke em 31/01/2017.

1 -Projeto de Pesquisa Protocolo: I3Y-MC-JPBK JUNIPER: Um Estudo Randomizado de Fase 3 de

Abemaciclíbe associado aos Melhores Cuidados de Suporte versus Eriotínibe associado aos

Melhores Cuidados de Suporte em Pacientes com NSCLC Estágio IV com Mutação em KRAS

Detectável que Progrediram Após Quimioterapia à Base de Platina, que tem como Pesquisador

Responsável Fábio André Franke em 20/01/2017.

1-Projeto de Pesquisa Estudo de eficácia e segurança, multinacional, randomizado, de fase 3,

duplo-cego e controlado por placebo sobre enzalutamida em pacientes com câncer de próstata

não-metastízado resistente à castração, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André

Franke em 19/12/2016.

1-Projeto de Pesquisa Estudo Clínico Randomizado de Fase IN para Avaliar Lurbinectedína

(PM01183)/Doxorrublcina (DOX) versus Ciclofosfamida (CTX), Doxorrubicina (DOX) e

Vincristina (VCR) (CAV) ou Topotecano como Tratamento de Pacientes com Câncer de Pulmão

de Células Pequenas (CPCP) Refratários a uma Linha Terapêutica Prévia contendo Platina

(Estudo ATLANTIS), que tem como Pesquisador Responsável Fablo André Franke em

08/12/2016.

1-Projeto de Pesquisa Estudo Aberto. Multinacional, Multicêntrico, de Tratamento no Mundo

Real do Agente Único AZD9291 para Pacientes com Câncer de Pulmão de Células Não

Pequenas (NSCLC) Positivo para Mutação T790M de Receptor de Fator de Crescimento

Epidérmico (EGFR) Avançado/Metastàtico que Receberam Terapia Anterior com um Inibidor de

Tirosina Quinase de EGFR (EGFR-TKI). que tem como Pesquisador Responsável Fablo André

Franke em 07/12/2016.



1-Projeto de Pesquisa IVtK-3475- 158. Um Estudo Clínico de Pembrolizumabe (MK-3475) para

Avaliar Biomarcadores Prognósticos em Participantes com Tumores Sólidos Avançados, que

tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em 12/12/2016.

pFkN*.

1-Projeto de Pesquisa Um Estudo Multicêntrico, Duplo-Cego, Randomizado e de Grupos

Paralelos para avaliar a Eficácia e Segurança de MYL-14Q20 comparado ao Avastin, no

tratamento de primeira linha em Pacientes com Câncer de Pulmão de Não Pequenas Células

Não Escamoso Estádio IV: MYL-14020-3001, que tem como Pesquisador Responsável Fábio

André Franke em 06/12/2016.

1-Projeto de Pesquisa Protocolo: I3Y-CR-JPBCI Título: Estudo de Fase 3, Randomizado, Duplo-

Cego, Controlado por Placebo para Comparar NSAI (Anastrozol ou Letrozol) mais Abemaciclib,

um Inibidor de CDK4 e CDK6, ou mais Placebo, e para Comparar Fulvestranto mais Abemaciclib

ou mais Placebo em Mulheres Pós-menopáusicas com Câncer de Mama Locorregionalmente

Recorrente ou Metastático Positivo para Receptor Hormonal, Negativo para HER2, que tem

como Pesquisador Responsável Fablo André Franke em 30/11/2016.

1-Projeto de Pesquisa CL2-95005-002, Fase II, Versão Final de 01/12/15 - Estudo de fase 2,

aberto, randomizado, comparando S 95005 mais bevacizumabe à capecitabina mais

bevacizumabe em pacientes com câncer colorretal metastático não tratados e que não sejam

elegívels para a terapia intensiva, que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke

em 28/11/2016.

1-Projeto de Pesquisa Estudo Clínico Randomizado de Fase III para Avaliar Lurbinectedina

(PM01183) / Doxorrubicina (DOX) versus Ciclofosfamida (CTX), Doxorrubicina (DOX) e

Vincristina (VCR) (CAV) ou Topotecano como Tratamento de Pacientes com Câncer de Pulmão

de Células Pequenas (CPCP) Refratários a uma Linha Terapêutica Prévia contendo Platina

(Estudo ATLANTIS), que tem como Pesquisador Responsável Fábio André Franke em

23/11/2016.
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CRM-SC até 31/03/2024.
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Certidão emitida no dia 03/04/2023. Válida até o dia 31/03/2024.

Esta certidão ê expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do CRMSC, na Internet, no endereço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ por meio do código 6MD9EW
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www.prndiagnosticos.com.br

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LIDA, inscrita no CNPJ 08.646.447/0001-44,
com endereço em AV. DEFLIN MARIO DE PADUA PEIXOTO, 1 100, APTO 801 EI
COND RESERVA AROREIRA. BALNEÁRIO SANTA CLARA ITAJAÍ-SC 88306-
806, neste ato representado pelo seu responsável legal PAULO ROGÉRIO NOVACK,
CPF 161.137.538-08, indica os seguintes prollssionais
para a realização dos serviços:

- Paulo Rogério Novack, CRM 24317 e RQE em Radiologia e Diagnóstico por imagem
{Registro: 15496). Diagnóstico por Imagem - Ultrassonografia (Registro; 15497) como
responsável técnico que irádesempenhar as atividades do objeto desta contratação. Com
provação de vinculo através do Contrato Social.

Itajai, 25 de janeiro de 2024.

DAI II n Dní~CD10 de forma digitalKMULU PAULO ROGÉRIO

NOVACK:16n37 N0VACK:16n37S3808

roarso 0ador2034.01.25
ooouo

PAULO ROGÉRIO NOVACK -ÇPF: 161.137.538-08

PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA

08.646.447/0001-44

il]
n

PRN SERVIÇOS DE RADIOLOGIA EIRELÍ - CNPJ: 08.646.447/0001-44

Q patriciaODrndlagnostlcos-Com.br ©55 99112-0419 47 9 9724-0419

Av Delfin Mario De Padua Peixoto. 1100 - Apt. 801 El Condomínio Reserva Aroeira
Balneário Santa Clara - Itaiai/SC - CEP: 88.306-805



CLÍNICA

D /^COnhnO BIOCENTRO LTDA11 I w CNPJ: 18,746.153/0001-48
Rua Eduardo Falcão, N® 186, Bairro: Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra - MA

E-mail: admínistrativo(S)grupobiocentro.com-fone: (86) 9 9968-0110
ftubna

PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°, 023/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa BIOCENTRO LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ N®

18.746.153/0001-48 sediada na rua Eduardo Falcáo, N° 186, bairro Centro, CEP 65.760-000

Presidente Dutra - MA. neste ato representada pelo sócio administrador infra-assinado, Sr.
EVANDRO LEAL DE ABREU, brasileiro, médico, portador do RG N° 2.034.254 SSP/PI, inscrito no
CPF sob N° 915,836.913-91, vem através desta apresentar sua proposta.

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 023/2023 - CPL/DP e dos
Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos prestar os
serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 1.065,000,00 (hum milhão e
sessenta e cinco mil reais) para atender ao proposto.

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão executados os serviços;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um periodo de 90 (noventa) dias, contado

da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução: de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de

Serviço;

Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão,

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,
observadas as condições do Edital,

Responsável pela assinatura do contrato: EVANDRO LEAL DE ABREU, sócio administrador,
portador do RG N° 2.034,254 SSP/PI, inscrito no CPF sob N° 915,836.913-9.
✓  Dados Bancários: Caixa Econômica Federal - 104, Ag, 2151-2 Cta 2121-2 Op 003.

EVANDRO LEAL DE

ABREU:91583691391

Presidente Dutra- MA, 01 de março de 2024,

Assinado de forma digital por EVANDRO
LEAL DE ABRÉU:91583691391

Dados: 2024.03.01 19:52:09-03'00'

BIOCENTRO LTDA

CNPJ N® 18.746,153/0001-48

EVANDRO LEAL DE ABREU

RG N® 2,034,254 SSP/PI

CPF sob N° 915.836.913-91

Representante Legal/Sócio Administrador
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Bí0cenlTO BIOCENTRO LTOA

CNPJ; 18,746.153/0001-48
Rua Eduardo Falcão, 186, Bairro: Centro, CEP: 65.760-000- Presidente Dutra - MA

E-mail: administrativoOErupobiocentro-Com - fone: (86) 9 9968-0110

Descrição detalhada;

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

KT

UND.

&

QUANT./
MESES

VALOR ESTIMADO
MENSAL

ÍTSTTn

Serviço de locação de aparelhos de Raio-
X, sem operador, incluindo insumos e a
manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico
por imagem, com emissão de laudos
médicos:

* RX de 500 mA

* Cr Digital
* Conjunto Com 4 Cassetes
* Nobreak 3 Kwa

*  Impressora tipo Dry
* Paes Para Laudos Telemedicina Móveis

Para Instalação (Conforme
Necessidade)
* Paes Para Rede Interna

* Fornecimento de materiais de consumo,
(média de 600 (seiscentas) impressões
mensais conforme demanda. MENSAL.

R$
44.375,00

R$
88.750,00

TOTAL MENSAL R$ 8SÍ

VALOR TOTAL ANUAL R$ 1.065^ j \

EVANDRO LEAL DE

ABREU:91583691391

Presidente Dutra- MA, 01 de março de 2024.

Assinado de forma digital por EVANDRO

LEAL DE ABREU:91583691391

Dados: 2024.03.01 17:38:38-03'00'

BIOCENTRO LTDA

CNPJ N° 18.746.153/0001-48

EVANDRO LEAL DE ABREU

RG N° 2.034,254 SSP/PI

CPF sob N° 915.836.913-91

Representante Legal/Sócio Administrador
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QUINTO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADOS DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA "BIOCENTRO LTDA - EPP".

RUA EDUARDO FALCÃO, N° 186,BAIRRO CENTRO.

CEP: 85.760-000 - PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO FfkN*
aCNPJ (MF): 18.746.153/0001-48.

NIRE: 21200982122 JUCEMA.

INSTRUMENTO PARTICULAR DA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO

CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, os abaixo qualificados;

EVERARDO LEAL ABREU, brasileiro, solteiro, médico, natural de Teresina-PI, nascido

em 9 de novembro de 1984, portador do RG: 2.166.294 SSP/PÍ, expedido em 13/12/2000,

CPF: 009.914.693-21, residente e domiciliado à Rua Professor Madeira, n° 1301, Apt 902,

condomínio Mirante Theresina, bairro Horto , Teresina - PI, CEP 64.052-480.

EVANDRO LEAL DE ABREU, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de

bens, médico, natural de Teresina-PI, nascido em 15 de fevereiro de 1982, portador do

RG: 2.034.254 SSP/PI, expedido em 15/05/2018, CPF: 915.836.913-91, residente e

domiciliado à avenida Coronel Costa Araújo, n" 1801, Apt 1501, cond Murano, bairro:

Horto, Teresina - PI, CEP 64.052-820.

Únicos sócios da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "BIOCENTRO LTDA - EPP",

com sede na cidade de Presidente Dutra - MA, à Rua Eduardo Falcão, n° 186, Bairro

Centro, CEP: 65-760-000, com o CNPJ do MF sob n° 18.746.153/0001-48, inscrita no

Registro do Comércio sob NIRE: 21200982122 arquivado em 21 de novembro de 2017,

resolvem os socios de pleno e comum acordo, alterar e consolidar seus atos constitutivos,

mediante clasulas e condições a seguir exportas:

X validade deste docuioeneo. ii^resBO, fica sujeito i eosDptoveçSo de sua autentieidade nos respectivos portais,
informando seus respeotlvos cddlgoa de veriflcaçSo.



2 de 10

( •\ t uri > _
Cláusula Primeira - A partir desta data o objeto social passa a ser;

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia;

8630-5/01 Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de exames

complementares;

8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8640-2/04 Serviços de tomografia;

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética;

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,

exceto ressonância.

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros

exames análogos;

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros

exames análogos;

8640-2/10 Serviços de quimioterapia;

8640-2/11 Serviços de radioterapia;

8640-2/99 Atividades de serviços de compíementação diagnostica e terapêuticas

não especificadas anteriormente (exames de função pulmonar)

8650-0/01 Atividade de enfermagem;

8650-0/03 Atividade de psicologia e psicanálise;

8650-0/04 Atividade de fisioterapia;

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia.

7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

7490-1/99 Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas

anteriormente (assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho);

7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem

operador;

8630-5/99 Atividades de atenção ambuiatorial não especificadas anteriormente;

X validada deste docuaiento, impresso, fica sujeito i coa^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de vezificaçlo.
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8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

Cláusula Segunda - Os sócios de comum acordo decidem criar duas novas

Filial 07 - O nome fantasia da filial será BIOCENTRO, terá seu endereço na cidade de

Codó no Estado do Maranhão, na Avenida Augusto Teixeira, n® 2638, Bairro; São

Sebastião, CEP n° 65.400-000.

Filial 08 - O nome fantasia da filial será BIOCENTRO, terá seu endereço na cidade de

Teresina no Estado do Piauí, na Rua Desembargador Pires de Castro, n" 489, Bairro:

Centro, CEP n® 64.001-390.

Cláusula Terceira - A Sociedade cancela nesta data as seguintes filiais:

Filial 03 - No ato fica extinta a filial 03 (três) que tem seu endereço na cidade de

Guarapuava no Estado do Paraná, na Rua Pedro Alves, n® 1283, sala 02, Bairro: Centro,

CEP n® 85.010-080.

Filial 04 -No ato fica extinta a filial 04 (quatro) que tem seu endereço no município de

Cametá no Estado do Pará, na Praça Joaquim Siqueira, n® 1597, sala 02, Bairro: Brasília,

CEP n® 68.400-000.

^  À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Cláusula Primeira - A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial

BIOCENTRO LTDA - EPP, com nome de fantasia BIOCENTRO, sendo regida de

conformidade com a Lei n® 10.406/2002.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede na cidade de Presidente Dutra-MA, à Rua

A validâde ■« fica aviaitp à cosHpcovaçâo de eue eutenticidede aos reepectlvoe pocteie/
lofomendo aeue reepectivoa códigos de verificação.



Eduardo Falcão, n" 186, Bairro: Centro, CEP: 65-760-000, com o CNPJ do

18.746.153/0001-48, Presidente Dutra-MA. ^

Cláusula Terceira - Atualmente a sociedade possui 06 (seis) filiais, estabelecidas nos

endereços abaixo relacionados, podendo, abrir, transferir fechar ou criar outras filiais,

mediante alteração contratual assinada pelos sócios, obedecendo às formalidades legais

e às disposições legais vigentes:

Filial 01: O nome fantasia da filial 01 (um) é BIOCENTRO, tem seu endereço na cidade de

Barra do Corda no Estado do Maranhão, na Rua Tiradentes, n® 322, Bairro: Centro, CEP

n® 65950-970.

Filial 02: O nome fantasia da filial 02 (dois) é BIOCENTRO, tem seu endereço na cidade

de Pedreiras no Estado do Maranhão, na Avenida Rio Branco, n® 691, Bairro: Centro,

CEP n® 65725-000.

Filial 05: O nome fantasia da filial 05 (cinco) é BIOCENTRO, tem seu endereço na cidade

de Peritoró no Estado do Maranhão, na Avenida Antonio Ferreira Sobrinho, 00049, Bairro:

Centro, CEP n® 65.418-000.

Filial 06: O nome fantasia da filial 06 (seis) é BIOCENTRO, tem seu endereço na cidade

de Grajaú no Estado do Maranhão, na Rua Duque de Caxias, 151, Bairro: Canoeiro, CEP

n® 65.940-000.

Filial (07) - O nome fantasia da filial será BIOCENTRO, terá seu endereço na cidade de

Codò no Estado do Maranhão, na Avenida Augusto Teixeira, n° 2638, Bairro: São

Sebastião, CEP n® 65.400-000.

Filial (08) - O nome fantasia da filial será BIOCENTRO, terá seu endereço na cidade de

Teresina no Estado do Piaui, na Rua Desembargador Pires de Castro, n® 489, Bairro:

Centro/Sul, CEP n® 64.001-390.

A TAlldada daita docuMsco, Is^raaao. fica auielto i coaprovaçio da sua autanclcidade noa raspactlvoa pertala.
Inforsando seus caepecCivos oâdigos de vaciflcaçAo,
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Cláusula Quarta - A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado,

extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

^ RuMa
Cláusula Quinta - O objeto da sociedade e suas filiais é; ^

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionízante, exceto

tomografia;

8630-5/01 -Atividade médica ambuiatoriai com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

8640-2/10 - Serviços de quimioterapia;

8640-2/06 - Serviços de ressonância magnética;

8650-0/04 - Atividade de fisioterapia:

8640-2/04 - Serviços de tomografia;

8650-0/03 - Atividade de psicologia e psicanálise;

8650-0/01 - Atividade de enfermagem;

8640-2/99 - Atividades de serviços de compiementação diagnóstica e terapêuticas não

especificadas anteriormente (exames de função pulmonar);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;

8630-5/02 - Atividade médica ambuiatoriai com recursos para realização de exames

compiementares;

8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia;

8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames

análogos;

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto

ressonância magnética;

8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8640-2/11 - Serviços de radíoterapia;

7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente (assessoria e consultoria em saúde e medicina do trabalho);

A TAlidad» daat« doeumaato, ae i^raaao, £lc« «ujaito i eos«prov«ç5o d« au» autantloldada nos rsapsotivos portsla.
infomando saus respectivoa códigos de vecificaçto.
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7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatória! não especificadas anteriormente;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; i

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Vo,— CJ

Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), dividido

em 1.000.000 (Hum milhão) cotas no valor nominal de 1,00 (Hum real) cada, as cotas

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais. Com a seguinte

composição societária;

Sócio N° Quotas
EVERARDO LEAL ABREU 500.000
EVANDRO LEAL DE ABREU 500.000

TOTAL 1.000.000

Valor R$

500.000,00

500.000,00

1.000.000,00

% Partlcipaç
50%

50%

100%

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento dos outros sócios em sua totalidade, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas ao

valor do capita! social, conforme artigo 1052 do Código Civil, Lei n** 10.406/2002, mas

todos respondem solidaríamente pela integralização do capital social.

Paragrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais,

conforme estabelece o artigo 1054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil. Lei n®

10.406,2002.

Cláusula Nona - A administração da sociedade cabe aos sócios EVERARDO LEAL

ABREU e EVANDRO LEAL DE ABREU que detém os poderes e atribuições de sócios

administradores, autorizados no uso do nome empresariai, vedado, no entanto, em

& validada daata doeuBaaeo, ae l^rasao, fiea anjaito à ceapreva^Io da sua autactlcidada noa raspactivoa portais.
informando aaus raspactivoa cddlgos de varificaçio.
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atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquec——

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socied;^^^'^^
sem autorização dos outros sócios. j —V.,

§1°. Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução para a garantia d^

sua gestão.

§2". Os sócios administradores, agindo em conjunto ou separadamente, representam a

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, praticando todos os atos

necessários ao processamento dos negócios sociais.

§3°. Os sócios administradores poderão constituir procurador para representar a

sociedade desde que, do instrumento de constituição, constem especificamente

discriminados os atos que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência da

procuração, salvo quanto ao mandato para representação judicial, que poderá ser

outorgado por prazo indeterminado.

Cláusula Décima - Os sócios administradores EVERARDO LEAL ABREU e EVANDRO

LEAL DE ABREU declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer

a administração da sociedade por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falímentar. de prevaricação, peita ou suborno,

concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Primeira - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, ou

podem ser retidos para posterior distribuição ou incorporação ao capital social e/ou

fc vttlidads dase* decuaanto, se iovirasso, Clca aujalto d ecanpiova^ao da sua autancicldada noa raapaetlvoa portaia.
intomando aeua reapectivoa códlgoa de veriflcaçSo.



compensação, em caso de prejuízo, em exercícios futuros. U. liü

Cláusula Décima Segunda - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de

cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e da

Demonstração de Resultado.

Parágrafo Primeiro - A Sociedade deliberará em reunião de sócios, a respeito da

distribuição dos resultados, podendo ser desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n" 10.406/2002.

Parágrafo Segundo - Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da

Lei n" 10.406/2002.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o do incapaz. Não sendo

possível ou inexístindo interesse destes ou dos sócios remanescente (s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se dissolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei

ou por encerramento de atividade. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será

dividido entre os sócios na proporção de suas cotas de capital.

Cláusula Décima Quinta - Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento

entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administrativa ou

A VAliiUde daat* docu®«ieo. s« lapraBao, fica «ujaito à c<»p'ov»ç»o de aua auteotlcidad# noa reapactlvoa portala,
Inforaando aeua reapactlvoa códlgoa de vecificaglo.
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neste instrumento, fica eleito o foro da cidade de Presidente Dutra, estado do Maranhão,

com renúncia de qualquer outro foro, por mais especial ou privilégio que seja para o

exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem Justos e contratados, assinam o presente contrato em 01 (uma) via e

levam-no ao Registro do Comércio para que produza seus legais efeitos.

Presidente Dutra-MA, 21 de Agosto de 2019.

Everardo Leal Abreu

Sócio Administrador

Evandro Leal De Abreu

Sócio Administrador

A vmlidBde dasce documeaco. la^rasso, fie« aujalto t cooçrovaçlo da aua auteotlcidade noa caapactlvoa portaia.
laformando aeus raspaetivoa cddlgoa de verlficaçlo.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BIOCENTRO LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

• * ' * * 'r7^' í-".*"-.-Ti, W*- »-/

identificação do(s) Assinantefs)

CPF/CNPJ Nome

00991469321
EVERARDO LEAL ABREU

91583691391
EVANDRO LEAL DE ABREU

JUCEMA

CBRTiriCO o UniSTRO W 04/10/2019 14i21
SOB »• 20190989076.
PROTOCOLO: 190989076 DB 02/09/2019.
CÕDIOO DB VBRIFICXÇXOi 11904703790. NIBB:
21200982122.

CnA BIOCBMTtlO LTDA - BPP

Lilian Thsrssa Rodrlguee Mandonça . \v^
sbcrbtAbia-sbiial XT*" / i

SXO LUÍS, 04/10/2019 ^
www.anpreaafacll.M.gov.bE y'

A v«lld«d« d8.t« docu».Dto, .« iapre.BO, fie» íuj-ito 8 o<»ptw.çIo d» »u. -■utenticid«U oo. r»»p«etlvo. port.i»l&foEmaado aeus r»»pactivo» eSdlgo» de verificação.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do prograrrtaAssinador Serpro.

As orleniaçOes para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documenta digital estão disponíveis em:
< http:/Aivww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÜKCRO DE INSCRIÇÃO
18.746.153/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

15/08/2013

NONC EliPRESARIAJ.

BiOCENTRO LTOA

TITULO DO ESTA8ELECIfcCNT0(N0ME DE FANTASIA)

BIOCENTRO
PORTE

DEMAIS

CODiOOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

66.40-2-OS - Serviços de diagnóstico por ImageiTi com uso de radiação lonlzante, exceto tomografia

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATiVOflOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividades profISBionals. cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.39-0-02 - Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
82.11 -3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
86.30-S-01 • Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
S6.30-S-02 • Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividads médica ambuiatorial restrita a consultas

66.30-5-99 - Atividades de atenção ambuiatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 • Laboratórios clinicas

86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
66.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
66.40-2-06 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECG, EEG e outros exames análogos
66.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia
86.40-2-11 - Serviços de radioterapia
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementaçâo diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
66.50-0-01 - Atividades de enfermagem
66.50-0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 • Atividades de fisioterapia

' cOdigoeoescriçAodanaturezajurIoica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EDUARDO FALCAO

CEP

65.760-000

COWLEAeNTO

BAJRRODISTRmD

CENTRO

município

PRESIDENTE DUTRA

ENDEREÇOElETRÔNICO
ANAGONZALEZCONTABiL@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(66) 9968-0111/ (66) 9467-3399

ENTE FEOERATIMD RESPONSAVEL(EFR)

SmjAÇto C/OASTRAL
ATIVA

DATA DA SmjAÇAD CAOI^TRAL
15/06/2013

MDTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SmjAÇAO ESPECIAL datadasitjaçAo especial

provado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/03/2024 às 17:40:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚ>«ROOE INSCRIÇÃO

18.746.1S3/0001-48

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOtC Eli^RESARlAL

B10CENTR0 LTDA

CODIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnCiK«CAS SECUNDARIAS
86.S0-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

CODiOOEDESCRIÇAD DA NATUREZA JURlDCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EDUARDO FALCAO

NUAERO

186

I CONPLEkENTO

CEP

65.760-000

BAlRROiCiSTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÚNICO
ANAGONZALEZCONTABIL@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATM)RESPONSAVE(. (EFR)

MlNlÇlPIO

PRESIDENTE DUTRA

TELEFONE

(86) 9968-0111/ (86) 9487-3399

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

oatadasitum;aocaoastr/n.

15/08/2013

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇ/to ESPECIAL DATAOASmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/03/2024 ás 17:40:56 (data e tiora de Brasliia). Página; 2/2



Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

18.746.153/000148

BIOCENTRO LTDA

R$1.000.000,00 (Kum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

EVERARDO LEAL ABREU

49-Sõcío-Administrador

Nome/Nome Empresarial;

Qualificação:

EVANDRO LEAL DE ABREU

49-Sóclo-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emllldo >19 dl> ll)/03/U24 is I7:S3 (dali í hon de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BIOCENTRO LTDA

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas ftliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfl3.g0v.br> ou <http://vvww,pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:58:31 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 15/06/2024.

Código de controle da certidão: B798.9F17.498A.B4F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAtJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.746.153/0001-48

BIOCENTRO EPP

RUA EDUARDO FALCAO 186 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2024 a 15/03/2024

Certificação Número: 2024021511530557195909

Informação obtida em 27/02/2024 12:44:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 008462/24 Data da Certidão: 31/01/2024 10:04:58

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18746153000148

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

|lorma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/02/2024 12:33:



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N= Certidão: 000923/24 Data da Certidão; 02/01/2024 15:46:38

CPF/CNPJ 18746153000148 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

.Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

'substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venfiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/02/2024 12:32:20



DADOSQBWS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE D

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

Rübnca

'TIPO DE PESSOA: JURfDICA CHPJ: 18746153000148
jNCHHEBIPRESARiAL: BIOCENTRO LTOA

N0MEFAMTA8IA: BIOCENTRO

iMSCfUÇAO IIUNK»>AL: 2417 SrrUAÇAO CADASTRAL: Ativo
NATUREZA JURtoKA: 2062 - SOCIEDADE EMPRES^IA LIMITADA
CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO: COMTRATO SOCIAL A.T. ATUAL eONTR. 15A)8/2013
MOAODEREOISTM»: JUIVTA COMERCIAL- NBtt:

1 CAPITAL SOOAlj 1.000.0(X),00 MSCRIÇAO ESTADUAL
REQ.TRBUTAR10: Normal TFO ESTABRECeEHTO; Sede / Matriz

SUBSTITUTO TRSUTAMO: N?0 REOIMB PAGAMENTO; DE COMPETÊNCIA

RiSOt WMC. nUNCPAL: SIM TVO ENQUADRAUeNTO; LTDA
LIVRO: FOLHA: OATADOREQISTRO: 15/08/2013
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

TIPO PORTE! PEQUENO PORTE

ENDEREÇO

CDADEAJF: /

ENDEREÇO:

miiPI FMFNTn-

NÚMERO:

CEP;

BAIRRO:

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DEScraçAo

«uTtNTieyifi 3W
k,iit>ntlce • pt««Bnlt cAptt •* umi
•predutlo tielio daeumanto originar» aftwTqual aeonfari
idoufà /]
PraaJdantaJhitib-MA, detambr» da 2021.
Im taat 7 / da vtrdada.
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USTA DE ATIVIDADES

CÓDIOO CNAE

864020500

711970400

863050200

863050300

864020200

864020400

864021100

885000100

8  I

7490169CXI

773900200

821130000

863050100

I

864020100

UaIuh

ri I

664020900

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

descrição
SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADlACAO

SERVIÇOS DE perícia TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO

ATMOAOE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REAUZACAO

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

LABORATÓRIOS CLÍNICOS

SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA

SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA

AUVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEM^ACAO DIA<»40STICA E

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANAUSE

OUTRAS ATIVIDADES PRORSSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO

«.ÜGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS. MÉDICOS E HOSPITALARES.

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REAUZACAO

ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS

LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGICA

SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADlACAO

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO 6RARC0 - EC6. EEG E

SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR MÉTODOS OPTICOS - END08C0PIA E

PRINCIPAL

SIM

RE8P0N8ABIUDA0E CPF/CNPJ

Legai 91583691391

Contábil NÃO DEFINIDO

E

N

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME

1583691391 EVANORO LEAL DE ABREU

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENVFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
O.OOm»

NOM

VANDRO LEAL DE ABREU

AO DEFINIDO

QUALIFICAÇÃO

O SOCIAL

PARTICIPAÇÃO

QTD. DE SALAS

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS

QUANTIDADE DE CINEMAS:

Locab PRESIDENI^ DUTRA/MA. m/12/2021

Nofna/Rulo; BIOCSITR^
I  CaatrfeuM» /x

AUTINTICA^O —-mf-
pmtfVc cftpla repfogrAflCÉ. peOMcSra

lÁde docufflM« original • com a <)uil ■ eonfari

Dut^JAA./C? da daiambra da 2021.
L_J_dairtrdAda.

ViMUa CdiLHõ bnwk ■ tacravanla Autorlada
Imolutntntoi; Kl A»! * PnC: Rt 0,1) ■ TOTAL: RS S.12

PoMr Juddaito T.MA. eoa

Rt 0,13 FADCP RI maFEMpRi aia
Conaj|»«ii hnpa.f/tÉlo.iifra.íje.or



lC.N.â5Í^';

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA ^
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Eg

Avenida Adir Leda. S/N, Bairro Tarumã L
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001362202023

Data de expedição: 26/12/2023 09:30:09

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BIOCENTRO
LTDA que possui o CNPJ 18.746.153/0001-48 abaixo qualificado, encontra-
se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA;

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Razão Social: BIOCENTRO LTDA

CERTIFICADO

Endereço: RUA EDUARDO FALCAO
Número: 186

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de Início de atividade:

15/08/2013

Código de validação: 8C58B8523F96D4A79FCD116531DB79CE
Data de validade da certidão: 25/03/2024

Finalidade: LICITAÇÃO
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - ONDA

Número; 00001364132024

Data de expedição: 02/01/2024 16:15:52

CERTIFICADO

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte BIOCENTRO
LTDA que possui o CNPJ 18.746.153/0001-48 abaixo qualificado, encontra-
se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos em Divida Ativa,
até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Razão Social: BIOCENTRO LTDA

Endereço: RUA EDUARDO FALCAO
Número: 186

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

15/08/2013

Código de validação: 4EAA01FD7D3CBABDOC957FC2COOC104B
Data de validade da certidão: 01/04/2024

Finalidade: PAGAMENTO
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Riibcica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIOCENTRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.746.153/0001-48
Certidão n°: 13141745/2024
Expedição: 27/02/2024, ãs 12:55:32
Validade: 25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Biocbntro ltda (matriz b filiais) , inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 18.746.153/0001-48, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ddvidas e sugestSes; cndt«tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2024
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
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FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE

2417 18.746.153/0001-48 8792024519621

RAZAO SOCIAL

BIOCENTRO LTDA

NOME FANTASIA

BIOCENTRO

LOCAUZAÇAO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R EDUARDO FALCAO N° 186 ,CENTRO
65760000 -PRESIDENTE DÜTRA-MA

CNAE Principal e Secundários
B64020500 • SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO lONIZAIVTE, EXCETO TOMOQHARA

711970400- SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO

749019900 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

773900200 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

864021100 - SERVIÇOS DE RAOlOTERAPIA

RESTRIÇÕES
Este cxintribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei. de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
ckijeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

ftT
%

&

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 08/01/2024

VALIDADE: 31/12/2024

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

B37EB6D137350C26432A49E8ED72768F



ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETAHU ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRU E VIGILÂNCU EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N.o 370-SS

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Serviços e Estabelecimentos,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N° 039, de 15 de dezembro de 1998 e o Processo N° 49711/2023,
realizou inspeção na Empresa BIOCENTRO LTDA (BIOCENTRO), CNPJ N"
18.746.153/0001-48, sito à Rua Eduardo Falcão, n° 186, Centro, Presidente Dutra - Ma,
a qual irá fimcionar como SERVIÇO DE RADIOLOGIA DIAGNÓSTICA
(Radiologia Medica F/CR, Mamografia, Tomografia Computadorizada e
Ressonância Magnética Nuclear), sob a responsabilidade técnica de EVANDRO LEAL
DE ABREU, CRM/MA N° 6912. Após a inspeção no local ficou constatado que no
momento a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser
outorgado o presente Alvará, conforme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar
Estadual n® 039/1998.

São Luís - Ma, 03 de Abril de 2023.

EDMILSON SILVA DINIZ FILHO

SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

FISC. E CONTROLE DE

RVíÇOS E ESTABELECIMENTOS

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.



PRESOSENTl

DUTRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA...—-
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CENTRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ^(q
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRU

(lyEjiVTcmzAÇÂo sjuNirAm

N9 062/2024

O Departamento VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, concede ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA a empresa abaixo referida para o exercício de 2024, após prévia
inspeção de suas instalações físicas, que no presente momento oferecem condições
satisfetórias de higiene e salubridade, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar
Estadual N**. 039/98.

OSCOAL:

BIOCENTRO LTDA

NOME DE FANTASIA:

BIOCENTRO

CN.PJ.

18.746.153/0001-48

ATIVIDADE AUTORIZADA:

8630-5A)2-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO
DE EXAMES COMPLEMENTARES.
ENDEREÇO:

RUA: EDUARDO FALCÃO, N' 186, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

EVANDRO LEAL DE ABREU N' 6912/MA

Presidente Dutra - MA. 20 de Fevereiro de 2024.

Cooraabdònyi^?} Secretário Munictpu de Saúde.

ATENÇÁO

1 - O presente alvará deverá ser afiiado cm local visível ao público;
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidades no
estabclecimratoi

3- Este documento terá validade até 31/12/2024, devendo ser renovado anualmente.

Scanned with CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara da Comarca de Presidente Dutra

CERTJUDONE-1VPD - 412024

Código de validação; 66D45170E7

Número da guia; 24108701001717275.

CERTIDÃO ÚMCA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parle interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico e demais papéis,
referente às Varas Civeis. Comércio. Fazenda Pública. Execução Fiscal. Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvcncia Civil, sucessão. Inventário. Interdição. Tutela.
Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR di.stribuicão de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

BIOCENTRO LTDA - EPP (NOME FANTASIA: BIOCENTRO), inscrita no CNPJ n°
18.746.153/0001-48, estabelecida na Rua Eduardo Falcão, n" 186. Centro. Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da U Vara, aos 16 dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu,
Servidora do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu.
Francisca Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
a) informação de fsOMK. CPF. C\'PJ e FILIAÇÃO acima c de responsabilidade do solicUantc da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário:
h) A validade desta certidão è de 60 (sessenta) dias a /Mtriir da data de sua emissão. (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Ju.sliça do Estado do Maranhão)
c) F.sla certidão é valida apenas para maiores de 18 anos:
d) Nos feitos criminais não constam processos das Idras de F-xecuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, .só constam proces.sos nos quais foram oferecidas denúncia e não can.stam proces.sos arquivados
ou baixados definitivamente.
LSTA CERTIDÃO AHR.ANGK SOMF.\TK .AS V.AR.AS COMUNS DO TERMO JIIDICIÀRIO DE PRF.SIDF.NTF. DUTR.4-MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS

Secretária Judicial de Entrâncla Intermediária

1^ Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matricula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 16/02/2024 11:34 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

CERTJUD0NE-1VPD - 412024 / Código: 66D45170E7
Valide o documento em www.tlma.lus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

BIOCENTRO LTDA

21200982122

CNPJ 18.746.153/0001-48

Livro Diário

Presidente Dutra

15/08/2013

^mero de Ordem

Natureza do Livro

Municipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
,  orbOl

digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

lome Empresarial

Natureza do Livro

BiOCENTRO LTDA

Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16.58,CF.92.CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2015.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Des^içâo

Ativo Circulante

Dlsponlbliidacles

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Contas Correntes

Banco do Brasil

Caixa Econômica Federal

Banco do Nordeste do Brasil 75S69-1

Banco do Nordeste do Brasil 767S2-7

ApUcaçOes Financeiras

Aplicações Financeiras

Aplicação Banco do Brasil

Aplicação Caixa Econômica Federal

Clientes

Clientes Nadonals

Duplicalas a Receber

Clientes e Convênios Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Fundonártos

impostos e CMttiibuições a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

Antecipações a Recuperar

Saldo inicial Saldo Final

RS 10.127.056,33

R$6.142.257.39

R$ 5.320.823.64

R$44.976.57

R$ 44.976.57

R$ 44.976.57

RS 1.322.792,29

R$ 1.322.792.29

RS 39.461,57

RS 9.666.69

RS 12.502,29

RS 1-260-961,74

RS 3-952.854,78

RS 3.952.854.78

RS 3.822.738.26

RS 130.116.52

RS 498.669.36

RS 498.689.36

RS 498.689.36

RS 498.669.36

RS 322.944.39

RS 322.944.39

RS 70.774.94

RS 70.774.94

RS 0.00

RS 252.169.45

RS 9.369.71

RS 51.109.09

RS 39.614.36

RS 28.404.91

RS 123-671.38

RS 0,00

RS 12.054.915.97

RS 6.135.229.58

RS 5.148.666,17

RS 41.332.86

RS 41.332.86

RS41.332.86

RS 101.004.03

RS 101.004.03

RS 50.000.00

RS 51.004.03

RS 0.00

RS 0.00

RS 5.006.329.28

RS 5.006.329.28

RS 5.006.329.28

RS 0.00

RS 544.124.76

RS 544.124.76

RS 544.124.76

RS 544.124.76

RS 442.438.65

RS 442.438.65

RS 72.274.94

RS 72.274,94

RS 370.163.71

RS 9.369.71

RS 80.160.37

RS 68.741.87

RS 40.837.82

RS 181.053,94

RS 0.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16.58.CF.92.CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 C

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Descrição

Ativo nio Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Sodas

Evandro Leal de Abreu

Everardo Leal Abreu

Imobilizado

Bens em Operação I

Bens Utilizados na Produção e/ou i
Prestação de Serviços _ _ _ j

Terrenos

Edifícios e Construções

Equipamentos. Máquinas e InstalaçOes '

Veículos

Móveis, Utensílios e InstalaçOes
Comerciais

(-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotes
de Exaustão

(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços _ _ _

(-) (-) Equipamentos. Maquinas e
Instalações Industriais

(•) (•) Veículos

(-) (-) Móveis, Utensílios e Instalações
Comercieis

Intangível i

Software ou Programas de Computador

"* Passivo "•

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nadonais

Fornecedoras Diversos

Fornecedores Serviços

Fornecedores Serviços

Fornecedores Serviços

Saldo Inicial Saído Final

RS 3.984.798.94

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 3.606.156,95

RS 5.810.444,97

RS 5.810.444,97

RS 247.082,91

RS 376-544,21

RS 4.421.175,05

RS 480.000.00

RS 285.642.80

RS 12.204.286,02)

RS {2.204.288,02)

RS (1.923,642,21)

RS (197.333,33)

RS (83.312,48)

RS 378.641,99

RS 376.641,69

RS 10.127.056,33

RS 5.079.598,75

RS 5.079.598,75

RS 1.300.992,65

RS 1.300.992,65

RS 1.300.992,65

RS 2.735.856,55

RS 2.735.856,55

RS 2.735.856,55

RS 5.919.686,39

RS 1,225.991,84

RS 1.226.991,84

RS 1.225.991,84

RS 130.382.84

RS 1.095.609.00

RS 4.248.201,94

RS 6.602.600,76

RS 6.602.800.76

RS 753.843,98

RS 425.716.64

RS 4.825.362,34

RS 480.000.00

RS 317.677,80

RS (2.354.398,82)

RS (2.354.398.82)

RS (2.038.437,22)

RS (227.333,33)

RS (90.628,27)

RS 445.492.61

RS 445.492,61

RS 12.054.915,97

RS 6.440.321,96

RS 6.440.321,96

R$ 1.889.820,42

RS 1.889.820.42

RS 1.889.820.42

RS 3.556.044.52

RS 3.556.044.52

RS 3.556.044,52

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5,8F.1 F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16.58.CF.92.CE.67,BF.56-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL Knbnca

Entidade: BIOCENTRO LTOA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 C

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ; 18.746.153/0001-48

Saldo inicial Saldo Final

Obrigações Trabalhistas, PrevkJenciárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previderrtíãrlas

(-) FGTS a Recolher

Salários a Pagar

(-) Fáriasa Pagar

Resdsões a Pagar

Obrigações Fiscais

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Rea^her

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Emprástimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema
Financeiro Nacional

Banco do Nordeste do BrasH

Financiamentos a Curto Prazo - Outroa

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

intemet a pagar

Passivo nâo Circulante

Obrigações de Longo Prazo

(-) Fornecedores

(-) Fornecedores Nacionais

(-) Fornecedores Diversos

Empréstimos e FInandamentos

R$ 181.428,26

R$ 22-193.14

RS (0.00)

RS 20.903.54

RS (0.00)

RS 1.289.60

RS 169.235,12

RS 14.893.86

RS 7.131,88

RS 32.916.38

RS 66.960,42

RS 35.799,08

RS 1.533,50

RS 788.680,16

RS 596.040.56

R$ 596.040.56

RS 192.639.60

RS 72.641.13

RS 72.641.13

RS 6.242.24

RS 383,44

RS 442,19

RS 65,16

RS 60.059,00

RS 3.449,10

RS 1.493.271,23

RS 1.493.271,23

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 1.493.271,23

RS 145.208,69

RS 26.399.60

RS 2.423,77

RS 20.903.54

RS 3.072.29

RS (0,00)

RS 116.809,29

RS (0,00)

RS 5.815.40

RS 26.840,90

RS 55.806,84

RS 28.723.77

RS 1.622.28

RS 693.759.70

RS 501.120.10

RS 501.120.10

RS 192.639,60

RS 155.488.43

RS 155.488,43

RS 9.484.81

RS 481,17

RS 442,19

RS 65,16

RS 139.041,30

R$ 5.973,80

RS 1-505.571,23

RS 1.505.571,23

RS 12.300,00

RS 12.300,00

RS 12.300,00

RS 1.493.271,23

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
DS.8F,1F.49.C2.09.66.63.D6,F4.74.A7.16.58.CF.92.CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

jfFb.N-3ÉÍÇ

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 C

Número de Ordem do Livro: i 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

CNPJ: 18.746.153/0001-48

^ ■■ ■■

Financiamentos a Longo Prazo - Brasil -
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Caixa Econômica Federal

Patrimdnio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliadas e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

Reservas

Reservas |

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Ouiras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo ã

Disposição da Assembléia

(•) (-) Prejuízos Acumulados

Saldo Inidal Saldo Final

RS 1-493-271,23

RS 773-271,23

RS 720-000,00

RS 3.554,186,35

RS 1,000,000,00

RS 1,000,000,00

RS 1,000,000,00

RS 1,000,000,00

RS 076,487,42

RS 976,487,42

RS 976,487,42

RS 976,487,42

RS 1.577.698,93

RS 1.577.698,93

RS 1.577.698,93

RS 1.577,698,93

RS (0,00)

RS 1.493,271,23

RS 773,271,23

RS 720,000,00

RS4,109,022,78

RS 1,000.000,00

RS 1,000.000,00

RS 1,000.000,00

RS 1,000.000,00

R$ 976,487,42

RS 978.487,42

RS 976.487,42

R$ 976,487,42

RS 2,132,535,36

RS 2,132.535,36

RS 2,132,535,36

RS 2-132,536,36

RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprava pelo recibo de nLimero
D5.8F.lF.49.C2,09.56.63.D6,F4,74,A7,16,58,CF,92.CE.67.BF,56-0, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10,1.8 do Visualizador Página 4 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 6

CNPJ; 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: : 01 de Abríl de 2022 a 30 de Junho de 2022

•'■"ó. Saldo Iniciai Saldo Final

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Contas Correntes

Banco do Brasil

Caixa Econômica Federal

Banco do Brasil - Ag 442 Conta 21B7337

Apllcaçées Financeiras

AplicaçSes Financeiras

Apllcaçáo Banco do Brasil

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes e Convênios Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fomecedores

Adiantamentos a Fomecedores

VALORES A TERCEIROS

Créditos de Funcionários

Impostos e Contribulçdes a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

Antecipações a Recuperar

Ativo não Circulante

R$ 12.054.915,97

RJ 6.135.229,58

R$ 5.148.666,17

H$ 41.332,86

RS 41.332,86

RS 41.332,86

RS 101.004.03

RS 101.004,03

RS 50.000,00

RS 51.004.03

RS 0,00

RS 5.006.329,28

RS 5.006.329.28

RS 5.006.329,28

RS 544.124,76

RS 544.124,76

RS 544.124,76

RS 544.124,76

RS 442.438,65

RS 442.438,65

RS 72.274,94

RS 72.274,94

RS 0,00

RS 0,00

RS 370.163,71

RS 9.369,71

RS 80.160,37

RS 58.741,87

RS 40.837,82

RS 181-053.94

RS 0,00

RS 5.919.686,39

RS 13.236.680,71

RS 5.965.927,68

RS 4.325.686,79

RS 22.350.46

RS 22.350,46

RS 22.350,46

RS 1.315.989,53

RS 1.315,989,53

RS 160.011,79

RS 1,107.957,11

RS 48.020,63

RS 2.987.346,80

RS 2.987.346,80

RS 2.987.346,80

RS 958.870,97

RS 958,870.97

RS 958.870,97

RS 958.870,97

RS 681.369.92

RS 681.369,92

RS 122,416.64

RS 72.418,64

RS 50.000,00

RS 0.00

RS 558.951,28

RS 9-369,71

RS 121.988,22

RS 90.346,10

RS 61.380,60

RS 275.666,65

RS 0,00

R$7,270,753,03

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6,F4,74,A7.16.58.CF,92.CE.67.BF,56-0, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18,746.153/0001-48

Período Selecionado: , 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição
■ oK.^nWii

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Socios

Evandro Leal de Abreu

Everardo Leal Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Terrenos

Edifícios e Construções I

Equipamentos, Máquinas e Instalações

Veículos '

Móveis, Utensílios e Instalações I
Comerciais

(-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas
de Exaustão _[

(-) (-) Bens UtHlzados na Produção e/ou '
Prestado de Serviços

(-) Equipamentos, Maquinas e
Instalações Industriais

(-) (-) Veículos

(-) (•) Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

Intangível

Software ou Programas de Computador

*" Passivo "*

Passivo Circulante

Saldo inicial Saldo Final

Obrigações de Curto Prazo

Fomecedores

Fornecedores Nacionais

Fomecedores Diversos

Fomecedores Serviços

Fomecedores Serviços

Fomecedores Serviços

Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e
Fiscais

RS 1.225.991,84

R$ 1.225.981.84

R$ 1.225.991,84

R$ 130.382,84

RS 1.095.609,00

RS 4.248.201,94

RS 6.602.600,78

RS 6.602.600,76

RS 753.843.98

RS 425.716,64

RS 4.625.362,34

RS 430.000.00

RS 317.677,80

RS (2.354.398,82}

RS (2.354.398,62)

RS (2.036.437,22)

RS (227,333.33)

RS (90.628,27)

RS 445.492,61

RS 445.492,61

RS 12.054.915,97

RS 6.440.321,96

RS 6.440.321,96

RS 1.889.820,42

RS 1,889.820,42

RS 1.889.820,42

RS 3,556.044,52

RS 3.556.044,52

RS 3.556.044,52

R$ 145.206,89

RS 2.097.513.74

RS 2.097.513,74

RS 2.097.513,74

RS 588.303,57

RS 1-509.210,17

RS 4.685.290,81

RS 7.198.882,88

RS 7.198.882,88

RS 753.843,98

RS 556.271,37

RS 5.051.667,73

RS 460.000,00

RS 357.099,80

RS (2.513.592,07)

RS (2.513.592,07)

RS (2.157.175,59)

RS (257.333,33)

RS (99.083,15)

RS 467.948,48

RS 467.946,48

R$13.236.680,71

RS 5.982.770,04

RS 5.982.770,04

RS 1.701.893,65

RS 1.701,893.65

RS 1.701.893,65

RS 3.339.621,66

RS 3.339.621,66

RS 3.339.621,66

R$181.546,67

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5,8F,1F.49,C2.09.56.63.D6.F4.74,A7,16.58.CF.92.CE.67.BF,56-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10,1.8 do Visualizador Página 2 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Perfodo Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

Obrigações Trabalhistas e Prevldenciárlas

(-) INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Férias a Pagar

ObrigaçCas Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

(-) IRRF a Recolher

(-) CSRF a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema
Financeiro Nacional

Banco do Nordeste do Brasil

Financiamentos a Curto Prazo • Outros

Outras Contas

Outras ObrigaçSes

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Internet a pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Empréstimos e Financiamentos

Saldo inidal Saldo Final

RS 26.399,60

RS (0,00)

RS 2,423,77

RS 20,903,54

RS 3,072,29

RS 118,609,29

RS 5.815,40

RS 26.040,90

RS 55.806,94

RS 28.723,77

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS 1,622,28

RS 693,759,70

RS 501,120,10

RS 501,120,10

RS 192,639,60

RS 155,488,43

RS 155,488,43

RS 9,484,81

RS 481,17

RS 442,19

RS 65,16

RS 139,041,30

RS 5.973,80

RS 1,505.571,23

RS 1.505.571,23

RS 12.300,00

RS 12.300,00

RS 12.300,00

RS 1,493,271,23

RS 60,214,94

RS 34.767,36

RS 2.423,77

RS 23.023,81

RS (0.00)

RS 121,331,73

RS4,1ig,87

RS 19,014,76

RS 59,150,70

RS 28,212,11

RS 2.303,16

RS 6,908,85

RS 1,622,28

RS 646,643,28

RS 454,003,68

RS 454.003,68

RS 192,639,60

RS 113.084,78

RS 113,064,78

RS 12,905,73

RS (0,00)

RS 442.19

RS 65,16

RS 91.023,60

RS 8,628,10

RS 1,521,571,23

RS 1,521,671,23

RS 28,300,00

RS 26.300,00

RS 28.300.00

RS 1,493,271,23

Este documento è parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5,8F,1F.49.C2,09.56.63.D6,F4,74,A7,16.58,CF,92.CE.67,BF,56-0, nos termos do Decreto n" 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Descrição

Financiamentos a Longo Prazo • Brasil •
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Caixa Econômica Federá

Petnmõnio Liquido

Capitai Realizado

Capitai Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

(-) (-> Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial Saldo Final

R$ 1,493.271,23

R$ 773.271,23

R$ 720,000,00

RS 4,109.022.76

R$1,000.000,00

RS 1,000.000,00

RS 1.000.000.00

RS 1,000.000,00

RS 976,487,42

RS 976.487,42

RS 976.487,42

R$ 976,487,42

RS 2,132.535,36

RS 2,132,535,36

RS 2.132.535,36

RS 2,132,535,36

RS (0,00)

RS 1.493.271,23

RS 773.271,23

RS 720,000,00

RS 5.732.339,44

R$1,000,000,00

RS 1,000,000,00

RS 1,000,000.00

RS 1,000,000,00

RS 976,487,42

RS 976,487,42

RS 976,487,42

RS 976,487,42

RS 3,755,852,02

RS 3.755,352,02

RS 3,756,852,02

RS 3,755,852,02

RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49,C2,09.56.63.D6,F4,74.A7.16,58.CF,92.CE.67.BF,58-0, nos termos do Decreto n® 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 4 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL
Ia

Entidade; BIOCENTRO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 Ch

Número de Ordem do Livro; 6

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Descdçdo

Ativo Circulante

Olsponlbilidaijes

Numerários em Espéde

Caixa Geral

Contas Correntes

Banco do Brasil

Caixa Econômica Federal

Banco do Brasil - Ag 442 Conta 2187337

Aplicaçfies Financeiras

Aplicações Financeiras

ApUcação Banco do Brasil

CHentes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes e ConvSitios Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Adiantamentos a Fornecedores

VALORES A TERCEIROS

MUTUO BIO CONSULTA

Créditos de Funcionários

Empréstimos a Funcionários

Impostos e Contribuições a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recujperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

.■,V S" í/í..; Saldo Inicial Saldo Final

RS 13.236.680,71

RS 5.965.927,68

RS 4.325.686.79

RS 22.350.46

RS 22.350.46

RS 22.350.46

RS 1.315.989,53

RS 1.315.989,53

RS 160.011,79

RS 1.107.957,11

RS 48.020,63

RS 2.987.346,80

RS 2.987.346,80

RS 2.987.346.80

RS 958.870.97

RS 956.870.97

RS 968.870.97

RS 958.870.97

RS 681.369.92

RS 661.369.92

RS 122.418,64

RS 72.418,64

RS 50.000,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 558.951,28

RS 9.369,71

RS 121.988.22

RS 90.346.10

RS 61.380,60

RS 15.538.232,22

RS 7,162,616,33

RS 5.587.467,94

RS 22.797,03

RS 22,797,03

RS 22,797,03

RS 1.085.546,25

RS 1.085.546.25

RS 1.039.982,79

RS 9.444,04

RS 36.119,42

RS 4,479,124,66

RS 4.479,124,66

RS 4.479,124.66

RS 580.891.16

RS 580,691.16

RS 580.691,16

RS 560.691,16

RS 994.257,23

RS 994.257,23

RS 72.418,64

RS 72,418,64

RS 0.00

R$120,000,00

RS 120,000,00

RS 290,75

RS 290,75

RS 801.547,84

RS 9,369,71

RS 161,411.52

RS 129.738,19

RS 86.985,50

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16.58.CF.92.CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuafizador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BtOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 3001 de Julho de 2022 a 30

CNPJ: 18.746.153/0001-48

 de Setembro de 2022

Descrição ■ •//Nota ^Ido Inidal Saldo Pinai

COriNS a Recuperar

Antecipações a Recuperar

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Socios

Evandro Leal de Abreu

Everardo Leal Abreu

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Terrenos

Edifícios e Construções

Equipamentos. Máquinas e instalações

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas
de Exaustão

(-) (-) Bens UtHlzados na Produção e/ou
Prestação de Serviços i

(-) (-) Equipamentos, Maquinas e
Instaia^es Industriais

(-) (-) Veículos

(-) (-) Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

Intangível i

Software ou Programas de Computador

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Fornecedores Serviços

Rt 275,866,65

RS 0,00

R$ 7.270.753,03

RS 2,097.513,74

RS 2,097,513,74

RS 2,097,513,74

RS 588,303,57

RS 1,509.210,17

RS 4.685,290,81

RS 7,198.882.88

R$7,198.882,88

RS 753.843,98

RS 556.271.37

RS 5,051,667,73

RS 480,000,00

RS 357,099,80

RS (2.513,592,07)

RS (2,513.592,07)

RS (2,157,175,59)

RS (257.333,33)

RS (99.083,15)

RS 487,948,48

RS 487,948,48

RS 13,236,680,71

RS 5,962.770,04

RS 5,982.770,04

R$1.701.893,65

RS 1,701,893,65

RS 1,701,893,65

RS 3,339,621,66

RS 394,042,92

RS 0,00

RS 8,375,615,69

RS 3.122.067,14

RS 3.122,067,14

RS 3,122,067,14

RS 1,123,076,94

RS 1,998,990,20

R$4,710,686,85

RS 7,396,423,64

RS 7,396.423,54

R$ 753,843.98

RS 581,294.50

RS 5.132,267,26

RS 562,500,00

RS 366.517.80

RS (2,685.736,69)

RS (2,685,736,69)

RS (2,285.055,55)

RS (292.489,58)

RS (108.191.56)

RS 542,861.90

RS 542.861,90

RS 15,538,232,22

RS 5,839,053,39

RS 5,839.053,39

RS 1.726,665,82

RS 1.726,665,82

RS 1,726,665,82

RS 3,328,025,02

Este documento é parte íntegi^nte de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49,C2,09.56.63.D6,F4,74,A7,16.58,CF,92.CE.67,BF,56-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

é9V.

['.;v Descrição
Fornecedores Serviços

Fornecedores Serviços

Obrtgaçfies Trabalhistas. Prevldendárias e
Fiscais

Obrigaçdes Trabalhistas e Prevldendárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

(-) Fárias a Pagar

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Flnandamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema
Financdro Nacional

Banco do Nordeste do Brasil

Financiamentos a Curto Prazo - Outros

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

(-) Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Coitsumo Água a Pagar

Aluguéis a Pagar

Intemei a pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Fomecedores

Saldo inicia Saldo Rnal

RS 3.339.621.66

RS 3.336.621.66

R$ 181.546,67

R$ 60.214,94

R$34.767,36

R$ 2.423,77

RS 23.023,81

R$ <0.00)

R$ 121.331.73

R$4,t19,87

R$ 19.014.76

R$ 59.150.70

RS 26.212.11

R$2.303.16

RS 6.606.85

RS 1.622,26

RS 646.643.26

RS 454.003.66

RS 454.003.66

RS 192.636.60

RS 113.064,76

RS 113.064.76

RS 12.905.73

RS (0.00)

RS 442,19

RS 65.16

RS 91.023.60

RS 6.626.10

RS 1.521.571,23

RS 1.521.571.23

RS 28.300.00

RS 3.326.025,02

RS 3.328.025.02

RS 150.257,66

RS 30.907,65

RS (0.00)

RS 2.423,77

RS 22.103,54

RS 6.360,34

RS 119.350.01

RS 4.658,15

RS 24.016.60

RS 61.450,30

RS 27.602.66

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 1.622.26

RS 530.170.46

RS 337.530.86

RS 337.530.86

RS 192.639,60

R$103.934,43

R$103.934,43

RS 8.242,24

RS 269,91

RS 442,19

RS 65.16

RS 87.268.32

RS 7.646,61

RS 1.521.571,23

RS 1.521.571,23

RS 26.300,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49.C2,09.56,63,D6.F4.74.A7,16.58.CF.92.CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL Iíh'"* , ,11 . f.

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ; 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Desctiçlio ̂
Fomecedoi«8 Nacionaia

Fornecedores Diversos

Empréstimos e Rnanciamentos

Financiamentos a Longo Prazo - BrasB -
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Caixa Econômica Federd

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capitai Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrtto de Domiciliados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo é

DisposIçSo da Assembléia

(-) (-) Prejuízos Acumulados

i^?Nots Saldo Initíal Saldo Final

RS 28.300.00

R$ 28.300.00

RS 1-463.271,23

RS 1.493.271,23

RS 773.271.23

RS 720.000.00

RS 5.732.339,44

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000.00

RS 1.000.000,00

RS 676.487,42

RS 676.487.42

RS 876.487.42

RS 876.487,42

RS 3.755.652.02

RS 3.755.852,02

RS 3.755.852.02

RS 3.755.852.02

RS (0,00)

RS 28.300.00

RS 28.300,00

RS 1-493.271.23

RS 1.463.271,23

RS 773.271.23

RS 720.000.00

RS 8.177.607,60

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000.00

RS 1.000.000,00

RS 676.467.42

RS 976.487.42

RS 676.487.42

RS 976.487.42

RS 6.201.120,18

RS 6.201.120.18

RS 6.201.120.18

RS 6.201.120,18

RS (0.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
D5.8F.1F.49.C2,09.56.63.D6.F4.74.A7.16,58.CF.92.CE.67.BF.56-0. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saldo Jnidai Saldo Final

Ativo Circulanie

DtsponlbiDdades

Numerários em Espéde

Caixa Gerai

Contas Coirenlea

Banco do Brasj

Caixa Econômica Federal

Banco do Brasil - Ag 442 Conta 2167337

Aplicaçdes Financeiras

Aplicaç&es Financeiras

Apllcaçfio Banco do Brasil

Aplicação Caixa Econãmica Federal

Aplicação Banco do Nordeste

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes e Convênios Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Adiantamentos a Fornecedoras

MUTUO

Mirruo BIO CONSULTA

Créditos de Funcionários

Empréstimos a Funcionários

Impostos e Conthbulçãas a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ a Recuperar

CSLL 8 Recuperar

RS 15.538.232,22

R$7.162.616,33

RS 5.587.467,94

RS 22.797,03

RS 22.797,03

RS 22.797,03

RS 1.0S5.546.2S

RS 1.085.546.25

RS t.039.982.79

RS 9.444,04

RS 36.119,42

RS4.479.124.66

RS 4.479.124.66

RS 4.479.124,66

RS 0.00

RS 0.00

RS 580.891,16

RS 580.891,16

RS 580.891,16

RS 560.891,16

RS 994.257,23

RS 994.257,23

RS 72.418,64

RS 72.418.64

RS 120.000,00

RS 120.000.00

RS 290,75

RS 290.75

RS 801.547,84

RS 9.369,71

RS 181.411,52

RS 129.738,19

RS 20.533.109,34

RS 7,544.217,00

RS 5.287.154,62

RS 620.755,31

RS 620.755,31

RS 620.755.31

RS 2.633.806,67

RS 2.633.806.67

RS 241.151,45

RS 2.366.178.64

RS 24.476,58

RS 2.032.592,64

RS 2.032.592,64

RS 196.281.87

R$ 1,432.756,29

RS 403.554,48

RS 709.199,37

RS 709,199,37

RS 709.199,37

RS 709.199,37

RS 1-547.863,01

RS 1.547.863,01

RS 72.418.64

RS 72.418,64

RS 365.000.00

RS 365.000.00

RS 872,25

RS 872.25

RS 1.109.572,12

RS 9.369,71

RS 256.947,69

RS 179.735,62

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntímero
D5.8F,1F.49,C2.09.56.63.D6,F4.74.A7.16,58,CF,92,CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ;

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado; 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ; 18.746,153/0001-48

Oesortçfto Saldo Inídal Saldo Rnal

PIS a Recuperar

COFINS 3 Recuperar

Antecipações a Recuperar

Ativo nSo Circulanie

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento a Socios

Adiantamento a Socios

Evandro Leal de Abreu

Everardo Leal Abreu

Imobilizado

Bens em Operação |
Bens Utilizados na Produção e/ou i

Prestação de Serviços

Tenanos

Edifícios e Construções

Equipamentos, Máquinas a Instalações

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas
de Exaustão

(-) (-1 Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) (-) Equipamentos, Maquinas e
Instalações Industriais

(-) (-) Veículos

(-) (-) Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

Intangível i

Software ou Programas de Computador

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fomecedores

Fornecedores Nacionais

Fomecedores Diversos

RS 86,se5,S0

RS 3&4,042.S2

RS 0,00

RS ã,37S,61S,S9

RS 3,122,067,14

RS 3,122,067,14

RS 3,122,067,14

RS 1,123.076,94

RS 1.998.990,20

RS 4.710.686,85

RS 7,396,423.54

RS 7,396,423,54

RS 753,843,98

RS 581.294,50

RS 5.132,267,26

RS 562,500,00

RS 366,517,80

RS (2,685.736,69)

RS (2.685,736.69)

RS (2.285,055,55)

RS (292,489.58)

RS (108,191,56)

RS 542,861.90

RS 542.861,90

RS 15.538,232.22

RS 5,839,053,39

RS 5-839-053,39

RS 1.726.665,82

RS 1.728.665,82

RS 1.726.665,82

RS 119.483.86

RS 544,035,22

RS 0,00

RS 12,988,892,34

R$6,025,927,90

RS 8.025,927,90

RS 6.025.927,90

RS 2,473.729,61

RS 3,552.198.29

RS 6,403,954,12

RS 9,293,781.85

RS 9.293,781,65

RS 753,843,98

RS 598-787,45

RS 7,011,358,62

RS 562,500.00

RS 367,291,80

RS (2,889,827,73)

RS (2.889.827,73)

RS (2.444,814,48)

RS (327,645.63)

RS (117,367,42)

RS 559,010,32

RS 559,010.32

RS 20.533,109,34

RS 7.669,287,38

RS 7.669,287.38

RS 2.444,816,89

RS 2.444.816,89

RS 2,444,816,89

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F,49,C2.09,56,63,D6,F4,74,A7.16,58,CF.92,CE,67.BF.56-0, nos termos do Decreto n" 8,683/2016,
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BALANÇO PATRIMONIAL %S-^^ÍÍ
Entidade: BIOCENTRO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Fornecedores Serviços

Fornecedores Serviços

Fornecedores Serviços

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdendárias

(-) INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Férias a Pagar

Obrigações Fiscais

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recdher

(-) IRRF a Recomer

(-) CSRF a Recolher

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Finandamentos

Finandamenlos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional

Banco do Nordeste do Brasil

Financiamentos a Curto Prazo - Outros

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Teleforre a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Intemet a pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Saldo Inldal Saldo Final

RS 3.328.025,02

R$ 3.328.025,02

RS 3.328.025,02

R$ 150.257,66

RS 30-907,65

RS (0,00)

R$ 2.423,77

R$ 22.103,54

RS 6.380,34

RS 119.350,01

RS4.658,15

RS 24.016,60

RS 61.450,30

RS 27.602.68

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 1,622,26

RS 530.170,46

RS 337.530,86

RS 337.530,86

RS 192.639,60

RS 103.934,43

RS 103.934,43

RS 8.242,24

RS 269,91

RS 442,19

RS 65,16

RS 87.268,32

RS 7,646,61

RS 1.521.571,23

RS 1.521.571,23

RS 3.117.321,23

RS 3.117.321,23

RS 3.117.321,23

RS 287.152,39

R$71,443,36

RS 39.104,27

RS 2.423,77

RS 22.103,54

R$7.811,78

R$ 215.709.03

RS 7.953,92

R$ 36.710,36

RS 79.539,74

RS 35.644,09

RS 368,95

RS 7.165.07

RS 46.326,90

RS 1,602.735,57

RS 1.410-095,97

RS 1.410.095.97

RS 192.636.60

RS 217.261,30

RS 217.261.30

RS 8.242,24

RS 269,91

RS 442,19

RS 65,16

RS 202.150,50

RS 6.091,30

RS 1.521.571,23

RS 1.521.571,23

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F,49,C2.09.56.63.06.F4,74.A7.16.58.CF.92.CE,67.BF.56-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 18.746,153/0001-48

DescriçSo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Empréstimos e Rnanciamentos

Financiamenlos a Longo Prazo - Brasil -
Outros

Banco do Nordeste do Brasil

Caixa Econômica Federal

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva de Lucros

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Luaos Acumulados e/mi Saldo à

Disposição da Assembléia

(-) (-) Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial Saldo Final

RS 28.300.00

RS 28.300,00

RS 28.300,00

RS 1-493-271,23

RS 1-493.271,23

RS 773.271,23

RS 720.000,00

RS 8.177.607,60

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 978.487,42

RS 976-487,42

RS 976.487,42

RS 976-487,42

RS 6.201.120.18

RS 6.201.120.18

RS 6.201.120.18

RS 6.201.120.18

RS (0.00)

R$ 28.300,00

RS 28.300.00

RS 28.300.00

RS 1-493.271,23

RS 1.493.271,23

RS 773.271,23

RS 720.000,00

RS 11.342.250,73

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 1.000.000,00

RS 976.487,42

R$ 976.487,42

RS 976.487,42

RS 976.487,42

RS 9.365.763,31

RS 9,365.763,31

RS 9.365.763,31

RS 9.365.763.31

RS (0.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16-58.CF.92.CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016,
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Uerc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Locação de Bens Mávels a imdveie

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(■) ISS

(-) COFINS

(■) PIS

(-) Outras Deduções

(-) Custo UercadVServ./Produtos Vendidos

(•) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(•) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Sociai Sobre o Lucro

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

(•) Imposto de Renda

(-) imposto de Rends

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercício

Saldo anterior

RS S.205.782,88

RS 5.205.792.88

RS 0.00

RS 4.928.876.88

RS 276.916.00

RS (151.855.65)

RS (151.855.65)

RS (40.482.29)

RS (91.539,76)

RS (19.833,60)

RS (0.00)

RS (1.305.050,52)

RS (1-031.026,18)

RS (274.024.34)

RS (3-748.886.71)

RS (3.504.113.31)

RS (186.120.64)

RS (58.652,76)

RS 2.039.93

RS (60.692.69)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 0.00

Saldo atual

RS 5.316.092.41

RS 5.316.092,41

RS 0.00

RS 5.076.632.65

RS 239.459,76

RS (133.407.20)

RS (133.407.20)

RS (76.021.92)

RS (47.165.98)

RS (10.219.30)

RS (0.00)

RS (2.232.597.97)

RS (1.536.680.27)

RS (695.917.70)

RS (2.310.720.10)

RS (2.237.754.73)

RS (6.543.43)

RS (66.421.94)

RS 592.60

RS (67.014.54)

RS 0,00

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (28.723,77)

RS (26.723,77)

RS (28.723,77)

RS (55.806.94)

RS (55.806.94)

RS (55.806.34)

RS 554.836,43

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16.58.CF.92.CE-67.BF.56-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18,746,153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Ossí

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod, Merc, e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Locação de Bens Móveis e imóveis

(-) Deduçóes da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) iSS

(-) COFINS

(-) PIS

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad,/Serv7Pro<lulo8 Vendidos

(•) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-J Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(-) Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

<-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

(•) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(•) imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercido

Saldo anterior

RS 5.316.092,41

RS 5,316,092,41

RS 0,00

RS 5.076.632.66

RS 239,459.76

RS (133.407.20)

RS (133.407,20)

R$ (76.021.92)

RS (47.165,98)

RS (10.219.30)

RS (0,00)

RS (2.232.597,97)

RS (1.536.630.27)

RS (695.917,70)

RS (2.310.720,10)

RS (2.237.754,73)

RS (6.543.43)

RS (66.421.94)

RS 592.60

RS (87.014,54)

RS 0.00

RS 0.00

RS (O.CO)

RS (0.00)

RS (28.723.77)

RS (28.723.77)

RS (26.723,77)

RS (55.806.94)

RS (55.606.94)

RS (55.606.94)

RS 554.836.43

Saldo atual

RS 6.208.774,09

RS 6.208.774.09

RS 0.00

R$6.128.774.09

RS 80.000.00

RS (193.332,25)

RS (193.332.25)

RS (108.041.28)

RS (70.102.17)

RS (16-183.80)

RS (0.00)

RS (2.384.033,50)

RS (1.955.005.59)

RS (429-027.91)

RS (1.920.728.87)

RS (1.812.929.68)

RS (750.16)

RS (107.049.03)

RS 779,82

RS (107.828.85)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (28.212.11)

RS (28.212.11)

RS (28.212,11)

RS (59.150,70)

RS (59.150,70)

RS (59.150,70)

RS 1.623.316.66

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16.58.CF.92.CE.67.BF.56-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema PLiblIco de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: BIOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ; 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Uerc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Locação de Bens Móveis e imóveis

(-) Deduções da Receita

(•) Impostos Faturados

(-) ISS

(-)COFINS

(-> PIS

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

l-t Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-] Despesas Operacionais

(-) Despesas AdmInIsVatIvas

(-) Despesas TniMtánas

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Partcipações e Contribuições

(•) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-} Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercício

tr í / Nota Saldo anterior

R$ 6.208.774,09

RS 6.208.774.09

R$ 0,00

RS 6.128.774.09

RS 80.000.00

RS (193.332.25)

RS (193.332.25)

RS (108.041.23)

RS (70.102,17)

RS (15.188,80)

RS (0,00)

RS (2.384.033,50)

RS (1,955.005.59)

RS (429.027.91)

RS (1.920.728,87)

RS (1.812.929.68)

RS (750.16)

RS (107.049,03)

RS 779,82

RS (107.828.85)

RS 0.00

RS 0,00

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (26.212.11)

RS (28.212.11)

RS (28.212,11)

RS (59-150.70)

RS (59.150,70)

RS (59.150,70)

RS 1.623.316.66

Saldo atual

RS 6.996.391,26

RS 6.996.391.26

RS 0.00

RS 6.906.391.26

RS 90.000.00

RS (260.856,11)

RS (260.856,11)

RS (175.856,20)

RS (70.532.16)

RS (14.467,75)

RS (0.00)

RS (2.400.892.74)

RS (2.024.523,45)

RS (376.369,29)

RS (1.800.321.27)

RS (1.962.772,03)

RS (1.454.12)

RS 163.904.88

RS 188.714,47

RS (24.609.59)

RS 0,00

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (27.602.68)

RS (27.602.68)

RS (27.602.68)

RS (61.450,30)

RS (61.450,30)

RS (61.450.30)

RS 2.445.266.16

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niímero
D5.8F.1F.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7.16.58.CF,92.CE.67.BF.56-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: BiOCENTRO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receita Bruta Operacionai

Faturamento Prod. Uerc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

Locação de Bens Móveis e Imóveis

(-) Deduçóes da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) COFINS

(•) PIS

(•) Outras Deduções

(•) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(•) Custo dos Sen/iços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) DespesasTnbutárias

{-) Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(•) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-1 Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(•) Contribuição Sodal Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre O Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercido

Nota Saldo anterior

RS 6.996.391.26

RS 6.996.391,26

RS 0,00

RS 6.906.391,26

RS 90.000.00

RS (260.856,11)

RS (260.856.11)

RS (175.856.20)

RS (70.632,16)

RS (14.467,75)

RS (0.00)

RS (2.400.892.74)

RS (2.024.523.45)

RS (376-369,29)

RS (1.800.321,27)

RS (1.962.772,03)

RS (1.454,12)

RS 163.904.86

RS 186.714,47

RS (24.609.59)

RS 0,00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (27.602,68)

RS (27.602.68)

RS (27.602.68)

R$ (81.450,30)

RS (61.450.30)

RS (81.450.30)

RS 2.445.288.18

Saído atual

RS 8.346.325.61

RS 8.346.325.61

RS 0,00

RS 8.211.426.61

RS 134.900,00

RS (301.432,05)

RS (301.432.05)

RS (226.098,89)

RS (81.917,66)

RS (13.415,50)

RS (0,00)

RS (2.498.916.03)

RS (2.084.157,56)

RS (414.756,47)

RS (2.266.150,57)

RS (2.103.932,91)

RS (141.302,56)

RS (20.916,10)

RS 6.614.19

RS (27.529,29)

RS 0.00

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (35.644,09)

RS (35.644.09)

RS (35.644,09)

RS (79.639,74)

RS (79.539,74)

RS (79.539,74)

RS 3.164.643,13

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D6,8F,1F.49.C2.09.56.63,D6.F4,74,A7.16.58.CF.92.CE,67.BF.56-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
LicetKlido para: BIOCENTRO LTDA

EmpraM! BIOCENTRO LTOA - CNPJ: 18.746.19Sy0OO1-48

Võ. Riiboa oj Pig.: 1 de 1
'  IVAN

FoftM Contábl 8.200.2

Nota 1 - FaturaMDto

No Exercido Social de 2019 houve incremento no valor do Faturamento Bruto em decorrência do aumento
nos Serviços Prestados pela empresa pela assinatura de novos convênios naquele ano com orgâos públicos

EVERAROO r»™»
íl9lt.lpo.

LtAL evtuwoLUi

A9REUí)0991

Ao932r {iias'

Assinado de ̂rma

IVAN LIMA DE aigiisipor ivanuma

MELO:015087 2^,o.o-5«7«3oí
98303 Dedor 2023.07^

19;13:57-0300'



•im.
Análise pelos índices do Balanço

(e201+c203)/c1

Licenciado para: BIOCENTRO LTOA

Empresa: BIOCENTRO LTOA - CNPJ: 1S.746.163/0001-48

Mèa/Anc: 12/2022

Código Nome Exprassio

Valorei

E6 Endividamento Geral (c201+c203)/c1

(7.669.287,38 + 1.521.671.23 >120.633.109.34

Quanto menor esse índice for, melior a empresa eatart. pota apresenta menor risco de Inad^ncia

6A Giro do AUvo d030/el

8.044.893,66 / 20.633.109.34

Quanto a empresa vertdeu pare cada RS1,00 de investhnento total Quanto maior, melhor.

LC Liquidez Corrente c101/c201

7.644.217,00 / 7.669.287.36

Quanto a empresa possui de Advo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
metior.

LG Liquidez Geral (c101*c10700)/(c201*c203)

( 7.644.217,00 + 6.026.927,90 )/( 7.669.287,36 * 1.621.671,23 )

Quanto a empresa possui de Attvo Circulante + Realteavel a Longo Prazo para cada RS 1,00 de dMda Total
Quanto maior, metior.

LU Liquidez Imediata c10101/c201

'  6.287.164,62 / 7.669.287,36
Quanto dispomos Imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, metior.

ML Margem Uquida (d200/d030)*100

( 3.164.643,13 / 6.044.893.66 )M00

Quanto a empresa obtém de lucro para cada RS100,00 vendidos. Quanto maior, metior.

RA RentabSdade do Ativo (d200/c1)M00

( 3.164.643,13 / 20.533.109.34 )>100

Quantos empresa otNem de lucro para cada RSlOO.OO de Investimento total

Quamo maior, metior.

SG SoMnoia Geral c1f(c201'rc203)

20.633.109,34 /( 7.669.287,38 + 1.521.671.23 )

Quanto a empresa possui de Bens e Direito para cada RS 1.00 de otalgaçOes totais. Quanto maior, metior.

Cl0101/c201

Pég.: 1 de 1

IVAN

Fortes ContiM 6.200.2

ResuKsdo

EVERARDO:
I C»l . tUlulpoí

. miurooLEAi

ABREUDOWSSSÍlS;'.?;."'

IVAN LIMA *Hin«dDd»tom«
p,. digRalp«lVAN
Ut UMACC

MELO:01S0

6798303 iri+ii+n»



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DÊ ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21200962122 18.746.153/0001-48

NOME EMPRESARIAL

BIOCENTRO LTDA

identihcaçAo da escríturaçAO

FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Jvro Diário (Completo - sem eBcritufacão Auxiliar)

NATUREZA DO UVRO

J«ro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO <HASH)

OMFJL.49.C2.09.56.63.D6.F4.74.A7,16.58.CF.92.CE.87.BF.56

iil

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Dl/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

ESTE UVRO Fd ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUnCAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador 01508796303

N' SÉRIE DO
CERTIFICADO

VAUDADE

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 18746153000148

IVAN LIMA DE 533860247482867081 31/08/2022 a

MELO:01508798303 19276751D13 31/08/2023

BIOCENTRO 829510498505205447 14/09/2022 a

LTDA:18746153000148 8 14/09/2023

responsável
LEGAL

NUMERO DO RECIBO;

D5.8F.1F.49.G2.09.56.63.D6.F4.74.A7.

16.58.CF.92.CE.67.BF.56-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 01/06/2023 às 10:46:57

A3.C1.ED.E9.17.3C.86.87

9A.D6.5C.5B.17.C3.A9.3C

Consídera-se autenticado o livro contãt>ll a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o arl. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996. com a alteração do Decreto n' 8.683/2016. e arts. 39, 39-A. 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



29^2/2024.12:00 aboutrUank

^CRCPI
CONSCUOITEQOM. DC COKTAflHXWifC

\yi rB« it I

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUl
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; IVAN LIMA DE MELO

REGISTRO : PI-010650/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : —.osr.gss-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 29/02/2024 as 12:00:15.
Válido até: 29/05/2024.

Código de Controle: 855288.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

aboutbistk
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM188S

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1U5 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484

http;'Avww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

fe,—

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. InterdiçAes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer finnas da Comarca de João Pessoa Capital do Estada da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos onundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo Selo Digitai. ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereçoêps://corregedoria.t|pb.|u$.br/selo-digi1al/.

autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOCENTRO LTOA linha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOCENTRO LTOA a responsabilidade, única
e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BIOCENTRO LTDA assumiu, nos lermos do artigo 8'. §1*. do Decreto n' 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3', inciso X.
da Lei Federal n° 13.674/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7*. da Lei Federal n° 12.662/2012. o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/02/2021 17:39:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno /Lzevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOCENTRO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@azevedobastos.not.br Para informaçóes mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedob8stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Dedaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 151302302211877300731-1
'Legislaçdes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94fOS7f2d69fe6bcOSb70d2ba90a6ad(Hecfb017a61fefca2c52d543ce8Q5cf63c60fa8c5cef51b1765bb2cOee91e73604ca6929e2f6da1d45f445
00587629a6lf9c68d74ec7cf4d5c6

Prctidéncll dA ■■
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INSTITUTO

ACQUA

(gFií.N':
%í

INSTITUTO ACQUA - AÇÃO, CIOAOANtA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL
HOSPITAL DA CRIANÇA DE COLINAS

MATERNIDADE HUMBERTO COUTINHO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e direitos que a empresa BIOCENTRO LTDA, Inscrtta no
CNPJ/MFsob o n' 18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, n® 186, CEP; 65.760-000. Centro,
no Município de Pre^nte Dutra - MA, prestou e presta serviços de Locação de Equipamento de
Tomografia Computadorizada e realização de exames, nas dependências do Hospital da Criança de
Colinas e Maternidade Humljerto Coutintio. Unidades de Saúde geridas por este InstihJto. conforme
apresentado abaixo:

1) Maternidade Humberto Coutinho e Hospital da Criança de Colinas, ambas em Colinas - MA:
a) Serviço: Locação de Equipamento de Tomografia Computadorizada e Realização de

Exames;

b) Período da prestação dos serviços: de abril de 2021 a janeiro de 2022, por mm do
Contrato de n.® 761/2021-ACQUA.

Atestamos ainda que a Empresa acima referenciada cumpriu rigorosamente e satisfatoriamente
com suas obrigações e que, até o período supracitado, não consta em nossos registros nada que desalwne
sua conduta.

São Luís, 20 de janeiro de 2022.

Emanutta
Gerènos AdmtnMrattn

IntWuloArWlA
INSTITUTO ACQUA - AÇAO, CIDADANIA, QüALiDW)E URBANA E AMBIENTAL

CNPJ N' 03.254 082/0005-12

São Luís

R ia flos AcaniJfi, Od PfiA, Casa 03 Rerasf.ença I - SAo Luta - MA - CEP 65075-020
♦ 5.5 (90) 3190-51615

(P
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ia
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

=  CNPJ: 01.566.688/0001-34

Atestamos para os devidos fins que a empresa BIOCENTRO LTDA, CNPJ sob N* 18.746.153AHK)1-
48. sediada na Rua Eduardo Falcão N' 186, bairro Catro, CEP 65.760-000, Presidente Dutra - MA, presta
serviços médicos especializados em cirurpa geral, radiologia, ultrassonografia, pediatria e clinico
geral/plantonista, desde 10 de maio de 2021 (Contrato n" 53/2021X para o MUNICÍPIO DE SENADOR
ALEXANDRE COSTA/MA, CNPJ sob o n® 01.566.688/0001-34, com sede na Rua Cônego Aderson, S/N -
Centro, Senador Alexandre Costa/MA, tendo a empresa cumprido fielmente suas obrigações, com total
qualificação téquca e operacional, sqnpre atendendo aos prazos e condições estabelecidas.

ESPECIALIDADE DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO

RADIOLOGIA

20 CONSULTAS/MÊS. PRÉ- AGENDADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE (DATA A DEFINIR), FREQÜÊNCIA QUTNZENAL. ALÉM DA

CIRURGIA GERAI ^^^SULTA DE AVALIAÇÃO PRÉ^TRURGICA, O SERVIÇO INCLUI ACIRURGIA GERAL REALIZAÇAO DEPROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS,
REALIZADOS EM REGIME DE MUTIRÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL. 240
ATENDIMENTOS/CONSULTA/PRQCEDIMENTOS.
EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE RX, MEDIA ESTIMADA DE 200

RADIOLOGIA LAUDOS POR SEMANA DISTRIBUÍDOS POR TODOS OS DIASDASEMANA COM CESSÃO EM COMODATO DE APARELHO DIGITALIZADO
DE IMAGENS (CR) EPACS: 9.600 EXAMES/PROCEDIMENTOS
REALIZAÇAO DE EXAMES DE IMAGENSAJLTRASSOM. MÉDIA
ESTIMADA DE 100 ATENDIMENTOSPOR SEMANA DISTRIBUÍDOS EM 2

ULTRAMONOTR ath SEMANA COM CESSÃO DE COMODATO DE APARELHO DEl^TRASSONOGRAFI ULTOASSONOOI^A I-ORTÂTIL COM 3 SONDAS - CONV^ lSSr
E CENDOCAVITÂRIA 4.800 EXAMES/PROCEDIMF.NTn»;
20 CONSULTAS/SEMANA PRÉ- AGENDADAS PELA SECRETARIA

PEDIATRIA SAÚDE (DATA A DEFINIR), COM NO MÍNIMO 10
RETORNOS SEMANAIS. 960 ATENDIMENTOS/ CONSULTAS

5  CLINICO GERAL/

PLANTONISTA
ATENDIMENTO DIÁRIO EM REGIMEDE PLANTÃO DIÁRIO 24 HORAS
POR DIA 7 DIAS NA SEMANA NAS DEPENDENCUS DO HOSPITAL
MUNICIPAL. INCLUI A REALIZAÇÃODE CONSULTAS CLÍNICAS
ASSISTÊNCIA A PARTURIENTES E REALIZAÇÃO DE PEQUENOS
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS (SUTURAS. DRENAGENS DE
. ABSCESSOS SUPERFICIAIS ETC) 365 PLANTÕES DE 24H

Sorvt® Çl\^
Zenia Elida Santos Silva

Secretária Municipal de Saúde

Rua Cônego Aderson, sn - Centro
CNPJ-01.566.688/0001-34 '

Senador Alexandre Costa - Maranhão,
e-mail: prefeiturasac@hotmaU.com



CLÍNICA

biocentro ltoa

"■ ^ CNPJ; 18.746.153/0001-48
Rua Eduardo Falcão, N2 186, Bairro: Centro, CEP: 65,760-000- Presidente Dutra - MA

£-mail: admínistratívotSgruDobiocentro.com - fone: (86) 9 9968-0110
ÜÍFla.N'.

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARE

A empresa BIOCENTRO LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ N°

18.746.153/0001-48 sediada na rua Eduardo Falcão, N° 186, bairro Centro, CEP 65.760-000
Presidente Dutra - MA, neste ato representada pelo sócio administrador Sr. EVANDRO LEAL DE

ABREU, brasileiro, médico, portador do RG N® 2.034.254 SSP/PI, inscrito no CPF sob N°

915.836.913-91, apresenta uma relação de equipamentos e softwares a serem fornecidos (Raio-X,
CR, Servidor e PACS), bem como o número de registro dos mesmos na ANVISA (conforme Lei n®
13.709/2018).

- RAIO X:
MARCA KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS LTDA
MODELO AltusDR
ANVISA 80101380017

-CR:
MARCA CARESTREAM
MODELO CLASSIC CR SYSTEM
ANVISA 80378750023

-SERVIDOR:
PROCESSADOR 17
MEMÓRIA 16 GB
SSD 480 GB
(02) HDS4TB
FONTE REAL 750W
PLACA DE REDE OFFBOARD GIGABIT

- PACS:
MARCA RADIOCORP SOLUCOES PAFRA SAÚDE S.A
PRODUTO SOFTWARE - SMARTRIS
ANVISA 82139700001

Presidente Dutra- MA, 01 de março de 2024.

EVANDROLEAL DE EVANDRO LEAL DE
ABREU:91583691391

BIOCENTRO LTDA

CNPJ N® 18.746.153/0001-48
EVANDRO LEAL DE ABREU

RG N° 2.034.254 SSP/PI
CPF sob N° 915.836.913-91

Representante Legal/Sócio Administrador

P



Consultas
ANVISA • Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da EmprMa

CNPJ

RADIOCORP SOLUCOES PARA SAÚDE S.A

17.339.233/0001-16

Autorização [sem dados cadastrados)

Produto SmartRIS

sari

MX»

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

[sem dados cadastrados]

>  Arquivos

Manual SmartRIS_Att.pdf

Expediente, data e hora de inclusão

1470994224 - 31/03/2022 16:42:34

Nome Técnico

Registro

Processo

Fabricante Legai

Classificação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Data de Publicação

Software

82139700001

25351920321202114

RADIOCORP SOLUCOES PARA SAÚDE S.A

I - BAIXO RISCO

VIGENTE

[sem dados cadastrados)

[sem dados cadastrados)

Impresso dia 01 de março de 2024 às 16h44em 'http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/2535l92032l202l14'



Consultas

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

li
Riib«a

Ncmie da Empresa KONiCA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

71.256.283/0001 -85

Autorização

Produto

[sem dados cadastrados]

CONJUNTO RADIOLÓGICO DIGITAL ALTUS

AtusDR

Tipo de >^ttulvo

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL MU00004_07 - Manual de Usuário
DO USUÁRIO DO PRODUTO Altus DR ,Ddf

Expediente, data e hora de inclusão

0441574238 - 03/05/2023 11:13:38

Nome Técnico Aparelho Fixo para Ralo-X

Registro 80101380017

[Processo

Fabricante Legai

Classificação de Risco

25351055834201706

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

III-ALTO RISCO

Vencimento do Registro

Situação

' Data de Publicação

[sem dados cadastrados]

[sem dados cadastrados]

Impresso dia 01 de março de 2024 às 16M2 em 'http://consultas.anvisa.gov.br/api/cx3nsu(ta/downloaclPDF/2535l05583420i706'

<P



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Nome da Empresa CAHESTREAM DO BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS
MÉDICOS LIDA

08.546.929/0001-22

Autorização

Produto

j/sem dados cadastrados]

DIGITALI2AD0R DE IMAGENS RADIOLÓGICAS

Classic CR System; EItte CR System; Max CR System

:-Upc de Arquivo V/. LW;í!,

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
00 USUÁRIO DO PRODUTO

Expediente, data e hora de inclusão

'"''"llãíofôaSS' 3078819213 ■ 06/08/2021 16:03/56

Nome Técnico Digitallzador de Imagens Radiograficas

Registro 80378750023

Processo 25351184354200812

Fabricante Legal

Classificação de Risco

Vencimento do Reglsbo

Situação

^ta de Publicação

CARESTREAM HEALTH INC.

!• BAIXO RISCO

IVIGENTE

/sem dados cadastrados]

I [sem dados cadastrados]

In^XMOO dia Oi de março de 2024 às I61i40 em 'http://consultas.anvisa.sov.br/apl/consulta/downloadPDF/2535il84354200Sl2'



CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

Mínisténo da Saúde (MS)

Secieisria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Departamento de nepulacão Asslsienda e Controle (ORACJ

Cooidenaçio-Geral de Gestão de SStamas de Intormaçdesern Saúde (COSI)

Ficha de Est^elecimento Identíilcação Data: 01/03r2024

CNES: 9463887 Nonte Faittasla; BIOCENTRO

Nome Empresarial: BIOCENTRC LTtúA

LogradoiTtt EDUARDO FALCAO

Bairro: C^TRO

CNPJ; 18.746J 53/0001-48

Natureza jurldka: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Número: 186 Complemento: -

Município: 210910 - PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 6576EM»0 Teielone: (86)9968-0111 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saijde: —

Tipo de Estabelecimento: CUNICAVCENTRO DE ESPECIAUDADE Subt^: OUTROS

Diretor CINco/Gerente/Admlnistrador: EVERARDO LEAL ABREU

Gestão: MUNICIPAL

Cadastradoem: 26(03/2018 Atualização na base local: 22/01/2022 Última atualização Nacional: 08/02/2024

Horário de Funcionamento;

Data Oesafvação: - Motivo desativação: -

Este é uma cópie impressa do documento oficial. As informações ofício atualizadas estão disponlvtò no site do CNES (httpi/rcrresulatasiis.povbr). Pag. 1 de 1
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DECLARAÇÃO PARA FINS DE CONTRATO/ATENDIMENTO FUTURO

Através desta, a empresa Anderson dos Santos Pereira - ME, nome

fantasia: ASP Comércio e Serviços, inscrita no CNPJ n® 15.391.152/0001-30,

inscrição estadual n® 195013212, com sede na Rua Cabo Clementino Alves,

2504, Quadra 05. Lote 03, Bairro Morada Nova, Teresina-PI (PRESTADORA DE

SERVIÇO), atesta para os devidos fins, que caso a empresa, Biocentrc Ltda,

nome fantasia: Biocentrc, Inscrita no CNPJ n® 18.746.153/0001-48, com sede na

Rua Eduardo Falcão, 186, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA (FUTURA

CONTRATANTE),se consagre vencedora do processo iicitatório referente ao

Pregão Eletrônico N° 023/2023 - CPUDP, SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS - SRP, Processo n" 2023.1120.001/2023 - SEMUS, na cidade de Dom

Pedro/MA, a mesma tem disponibilidade e equipe para atendimento na região,

podendo assumir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos que

venham a ser instalados, em uniformidade a outros serviços ora prestados para

a mesma. Com a garantia de serviço especializado e de qualidade visando

sempre o melhor atendimento aos munícipes.

Teresina/PI, 29 de fevereiro de 2024.

ANDERSON
DOS SANTOS

PEREIRA:15391
152000130

Assinado digiialmenta por ANDERSON 0O8
SANTOS PERE>RA:1539t1ã2000130
ND' C>BR. 0:ICP.Biasll. S=Pi. L^Tanslna,
OU«AC SOLUTI kUttila v5. 0U°
43844375000112, OU^VIOaoconfermia. OU-
Ccdillesdo Pd Al, CN-ANDERSON DOS
SANTOS PEREIRA:1 S391152000130
RazSo: Eu sou o aulor desta documento
Localização:
Da(a:a>24.02 29 16:42:52 {I3'00'
Fixil PDF Roader Varsáo: 2023.3 O

CO.
EQUIPAM

Anderson dos Santos Pereira - ME
ASP Comércio e Serviços

CNPJ n® 15.391.152/0001-30

â



Quantac
fWea mé4to9 • ««tflôcfMMAò

QUANTAC - FÍSICA MÉDICA e RADIOPROTEÇÃO

DECLARAÇÃO PARA FINS DE CONTRATO/ATENDIMENTO FUTURO

Através desta, a empresa Moizes Coutinho Bastos Filho - ME, nome

fantasia; Quantac Física Médica e Radioproteçâo, inscrita no CNPJ n®

27.660.782/0001-41, com sede na Rua Nove, 39, Quadra 19, Bairro Cohatrac IV,

São Luís-MA (PRESTADORA DE SERVIÇO), atesta para os devidos fins, que caso

a empresa. Biocentro Ltda, nome fantasia: Biocentro, inscrita no CNPJ n°

18.746.153/0001-48, com sede na Rua Eduardo Falcão, 186, Bairro Centro,

Presidente Dutra - MA (FUTURA CONTRATANTE),se consagre vencedora do

processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico N® 023/2023 - CPL/DP,

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, Processo n' 2023.1120.001/2023 -

SEMUS, na cidade de Dom Pedro/MA, a mesma tem disponibilidade e equipe para

atendimento na região, podendo assumir a responsabilidade pela realização do

Levantamento Radiométrico dos espaços que se fizerem necessários, assim como

dos equipamentos que venham a ser instalados, em uniformidade a outros serviços

ora prestados para a mesma. Com a garantia de serviço especializado e de

qualidade visando sempre o melhor atendimento aos municipes.

São Luís/MA, 29 de fevereiro de 2024.

\  ruivO-
Moizes Coutinho Bastos Filho - ME

Quantac Física Médica e Radioproteçâo
CNPJ n® 27.660.782/0001-41

Quantac - Física Médica e RadioprcrteçSo
(98)98143-2360

atendimento@Quar)tac.com.br



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. EVANDRO LEAL DE ABREU encontra-se
inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO,
sob o número 6912, desde 04/12/2012. estando quite com o exercício de 2024 e habilitado
legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguinte(s)
especialidade(s): RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - RQE N" 1941.

São Luís. 26 de fevereiro de 2024

Certidão emitida no dia 26 de fevereiro de 2024. Válida até o dia 24 de agosto de 2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.ponalmedico.org.br, por meio do código XP28XK.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÃO

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento BIOCENTRO LTDA - EPP,
nome fantasia BIOCENTRO, registro n® 1341, tipo de inscrição DEFÍNITIVA -
REGULAR, sito a RUA EDUARDO FALCÃO, 186 ■ CENTRO, na cidade de
PRESIDENTE DUTRA/MA, está funcionando sob a Direção Técnica do{a) Dr(a)
EVANDRO LEAL DE ABREU, inscrito com o CRM n® 6912.

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação n®.

Emitida eletronicamente via internet em 26/02/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMMA:



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-MA^^^

0
CERTIDÃO lr^&r-§

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CART
N®: 01 /2024

Diretor Técnico:

EVANDRO LEAL DE ABREU

Validade: 20/03/2025

CRM Diretor:

Estabelecimento:

Nome: BIOCENTRO LIDA - EPP

Registro n®: -MA- 0001341 -2

C.N.PJ.n" 18.746.153/0001-48

Endereço: RUA EDUARDO FALCAO, 186 - CENTRO

Município: Presidente Dutra - MA CEP 65760000

JOSE ALBUQUERQUE OE FIGLeiREOO

PRESIOENTC

JOSE MARIA DO AMARAL FILHO

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO

São Luís, 28 de fevereiro de 2024

(P



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58. CERTIFICA
que o estabelecimento de saúde BIOCENTRO LTDA - EPP, de nome fantasia
BIOCENTRO, encontra-se inscrito neste Conselho desde 20/03/2014. sob o número 1341,
estando quite com suas anuidades até o dia 31/12/2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada
na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br

Certidão emitida em: 01 de mar?o de 2024

Certidão válida até: 31/12/2024

Código de controle: RG5ZL7

0



Inscrito sob CRM n°.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

CNPJ

18.746.153/0001-48

inscrição

20/03/2014

Validade

20/03/2025

Razão Social

BIOCENTRO LTDA - EPP

Nome Fantasia

BIOCENTRO

Endereço

RUA EDUARDO FALCÃO, 186 - CENTRO

Responsável Técnico

6912 - EVANDRO LEAL DE ABREU

Município / UF

PRESIDENTE DUTRA/MA

Classificação

CONSULTÓRIO MÉDICO • TIPO

65760-000

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n-. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n®. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 20/03/2025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação n®. 0b2e92710b2e856e2e9418252547e336879cc5S2

Emitida eletronicamente via internet em 27/02/2024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMMA:

W



CLÍNICA /

biocentro ltda r
11 I w CNPJ: 18,745.153/0001-48 H'

Rua Eduardo Falcão, N9 186, Bairro; Centro, CEP; 65.760-000 - Presidente Dutra - MA

E-mail; administrativo@gruDobiocentro.com - fone; (86) 9 9968-0110 \

^Fk,N*^±L-V-

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCÍTAÇAO-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa BIOCENTRO LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ N°

18.746.153/0001-4d sediada na rua Eduardo Falcão, N° 186, bairro Centro, CEP 65.760-000

Presidente Dutra - MA. neste ato representada pelo sócio administrador infra-assinado. Sr.

EVANDRO LEAL DE ABREU, brasileiro, médico, portador do RG N° 2.034.254 SSP/PI, inscrito no

CPF sob N° 915.836.913-91:

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII, do artigo 4°

da Lei n". 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre plenamente

os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a participar do

certame licitatõrio.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXill do art. 7° da Constituição Federal de 1988,

que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseisjanos. RESSALVA; emprega menor, a partir

de quatorze anos. na condição de aprendiz, (x).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso 11. da Lei n°. 8.666/93 de Licitações e

Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE

DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com

a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como;

() Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e art. 14 da

Lei Estadual n° 10.403/2015;

() Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4°, inciso VI da

Lei Complementar n° 123/2006;

(X) Normal. .

EVANDRO LEAL Asilnado <te fonní digital
nc poi EVANDRO LEAL OE

AB(«U«1S8J69139t
ABREU:91S8B691 Dades:3024.03.01
2^1 *09*00'



CLÍNICA

biocentro ltda

CNPJ: 18.746.153/0001-48
Rua Eduardo Falcão, N® 186, Bairro: Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra - MA

E-mail: admínlstrativoiSeruDobiocentro.com - fone: (86) 9 9968-0110

declara, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no

endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Declaro

ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários

pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões, nos termos

do inciso III, art. 9°. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n®. 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da

obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes

quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao

que estabelece o art. 6® e seus incisos, da Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010,

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da

apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no

Anexo I da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante BIOCENTRO LTDA (Pessoa Jurídica), possui como Sócio(s)

Majoritário(s) o(s) Sr(s). Evandro Leal de Abreu, inscrito sob o CPF n° 915.836.913-91 e Everardo

Leal Abreu, inscrito sob o CPF n° 009.914.693-21.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente

declaração.

Presidente Dutra- MA, 01 de março de 2024.

EVANDRO LEAL DE *ssin«do de forma digitai por
EVANDRO LEAL DE

ABREU:9158369139 A8REU:91583691391
Dados:2024.03.01 17:37:31

1  •03'00'

BIOCENTRO LTDA

CNPJ N° 18.746.153/0001-48

EVANDRO LEAL DE ABREU

RG N® 2.034.254 SSP/PI

CPF sob N° 915.836.913-91

Representante Legal/Sócio Administrador



TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO IrÜl^

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/03/2024 09:48:20

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: BIOCENTRO LTDA

CNPJ: 18.746.153/0001-48

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
1 ,^
Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP • Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15. de janeiro de 2016.

cp



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: BIOCENTRO LTDA

CPF/CNPJ: 18.746.153/0001-48

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data. o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:51:32 do dia 06/03/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=[NABILlTADO:5

Código de controle da certidão: KYHG060324095132

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



íC-ráfií'

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlÂO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EVANDRO LEAL DE ABREU

CPF: 915.836.913-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima Identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com ínabílitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:53; 11 do dia 06/03/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: KPBA060324095311

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EVANDRO LEAL DE ABREU

CPF/CNPJ: 915.836.913-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposíção de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:52:31 do dia 06/03/2024. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 0EUQ060324095231

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EVERARDO LEAL ABREU

CPF: 009.914.693-21

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o<a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confíança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:09:20 do dia 06/03/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.Bov.br/ords/f?D=lNABILnADO:VERIFlCA

Código de controle da certidão: 9Z6C060324100920

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EVERARDO LEAL ABREU

CPF/CNPJ: 009.914.693-21

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:08:47 do dia 06/03/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcü.gov.br/ords/f?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: S7PS060324100847

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e IneIegibilidaçL%^

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/03/2024 às 09:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 18.746.153/0001-48.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

íneiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Íneiegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuiaacandconlas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65E8.6789.3991.5673 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cert

Gerado em: 06/03/2024 as 09:54:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

ê  Ln^v-
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/03/2024 às 09:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 915.836.913-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65E8.679C.7DA3.E692 no seguinte endereço: httDS://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cei

Gerado em; 06/03/2024 as 09:54:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

âKN-im.
^  kl_ A? I J I * ilL - .Certidão Negativa V%r^í&r-§'

Certifico que nesta data (06/03/2024 às 10:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 009.914.693-21.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65E6.6B49.0O50.D633 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar cei

Gerado em; 06/03/2024 as 10:10:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1'1



FILTROS APUCAOOS:

Cadastro: CEIS

CFF/ CNPJ lancienads: 00991469321 915S3691391 1S74615300014S

Dato da consulta: 29/02/2024 13:01:01

Dato da última atuallzaçSo; 02/2024 {Sistema integrado de Adminlstra(So Financeira
do Governo Federal <SiAFI) • CEPiM), 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/
CNEP • Acordos de LeniSncia). 02/2024 (Diário Oficiai da União - CEAF), 02/2024 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP-CNEP). 02/2024 (Sistema integrado de Registro do
CEK/CNEP-CEIS)

eWVCPF SAMCiOMDO NOME SAMaONAM ur SANCIONADO
OigAo/eniídaoe

SANCiONADOAA
CATKMIASANtJIO

DAmDEfUtlKA(ilOtlA
SAN{XO VAUMUAMUtlA QUANTIDADE

Nenhum registro encontratfo

riõ#



CLÍNICA

Bi0cenl"ro BIOCENTRO LTDA

CNPJ: 18.746.153/0001-48
Rua Eduardo Falcão, N8 186, Bairro: Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra - MA

E-mail: administrativogiBrupobiocentro.com - fone: (86) 9 9968-0110

PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 023/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa BIOCENTRO LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ N"

18.746.153/0001-48 sediada na rua Eduardo Falcão, N° 186, bairro Centro, CEP 65.760-000
Presidente Dutra - MA, neste ato representada pelo sócio administrador infra-assinado, Sr.
EVANDRO LEAL DE ABREU, brasileiro, médico, portador do RG N" 2.034.254 SSP/PI, inscrito no
CPF sob N® 915.836.913-91, vem através desta apresentar sua proposta.

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 023/2023 - CPL/DP e dos
Anexos que o integram, para prestação dos serviços, nós, abaixo assinados, propomos prestar os
serviços referente ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 837.600,00 (oitocentos e trinta e
sete mil e seiscentos reais) para atender ao proposto.

Outrossim, declaramos que:

a) acertamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão executados os serviços;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado

da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de execução: de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de

Serviço:

Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,

observadas as condições do Edital

^  Responsável pela assinatura do contrato: EVANDRO LEAL DE ABREU, sócio administrador,

portador do RG N® 2.034.254 SSP/PI, inscrito no CPF sob N® 915.836.913-9.
✓  Dados Bancários. Caixa Econômica Federal - 104, Ag. 2151-2 Cta 2121-2 Cp 003.

Presidente Dutra- MA, 06 de março de 2024.

EVANDRO LEAL DE Assinado de forma digital por EVANDRO
LEAL DE ABREU:91 S83691391

ABREU:91583691391 Dados: 2024.03.06 08:47:59 -03'00'
BIOCENTRO LTDA

CNPJ N® 18.746.153/0001-48

EVANDRO LEAL DE ABREU

RG N® 2.034.254 SSP/PI

CPF sob N° 915.836.913-91

Representante Legal/Sócio Administrador



. CL/NICA

Dj^f^onhno biocentro ltda^ CNPJ; 18,746.153/0001-48 /o' /í/0 Y--
Rua Eduardo Falcão, 186, Bairro: Centro, CEP: 65.760-000 - Presidente Dutra - MA l'~ v _

E-mail: administrativo@gruDobiocentro.com - fone: (86) 9 9968-0110

Descrição detalhada:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

U Mi, <: LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviço de locação de aparelhos de Raio-
X, sem operador, incluindo insumos e a
manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico
por imagem, com emissão de laudos
médicos:

* RX de 500 mA

* Cr Digitai
* Conjunto Com 4 Cassetes
* Nobreak 3 Kwa

* Impressora tipo Dry
* Paes Para Laudos Telemedicina Móveis

Para instalação (Conforme
Necessidade)
* Paes Para Rede interna

* Fomecimento de materiais de consumo,

(média de 600 (seiscentas) impressões
mensais conforme demanda. MENSAL.

UND. QUANTA
MESES

VALOR ESTIMADQ.
MENSAL

R$

34.900,00
R$

69.800,00

iLOR TOTAL MENSAL R$ 89.800.09

VALOR TOTAL ANUAL RS 837.

Presidente Dutra- MA, 06 de março de 2024.

EVANORO LEAL DE Assinado de forma digital por tVANDRO
LEAL DE ABREUj9158369I391

ABREU:91583691391 Dados: 2024.03.0608:48:27 osw

BIOCENTRO LTDA

CNPJ N® 18.746.153/0001-48

EVANDRO LEAL DE ABREU

RG N® 2.034.254 SSP/PI

CPFsob N° 915.836.913-91

Representante Legal/Sócio Administrador



c g]

A SENHORA PREGOEIRA E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL De//p,^n*^ÍÜ^,
DOM PEDRO/MA l|

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NS 023/2023 ■ CPL/DP
PROCESSO N9 2023.1120.001/2023 ■ SEMUS

OBJETO: Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de serviços de
diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

^EDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 35.688.028/0001-48, com sede em AV. SANTA
CATARINA, 1211, SALA 02 E 03, TABULEIRO, CAMBORIÚ — SC, vem, tempestivamente e
respeitosamente à presença de vossa senhoria apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da decisão dessa digna Comissão de Licitação que nos inabilitou com respaldo na
habilitação apresentada:

I-DOS FATOS

No dia 04 de março de 2024, às 09h30, ocorreu ao portal COMPRAS DOM PEDRO a licitação do
Pregão Eletrônico 023/2023 da PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA o qual, após decorrida
fase de lances, nos sagramos arrematantes, mas não tivemos nossa habilitação aceita pautado em uma
suposta falta de documentação.
k  Na contramão dessa decisão, nossa empresa vem através desta apresentar recurso administrativo
^para provar que vossa decisão foi equivocada, vejamos:

II - DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO

Ilustre Senhoria) Julgador(a), data máxima vênia, iremos demonstrar que houve um equívoco por
sua parte, e que nossa habilitação foi enviada completa, seguimos:

Inicialmente foi declarada no chat a inabilitaçâo da proponente, pelo seguinte motivo apresentado:

Não apresentação de Alvará de Fiscalização fornecido pelo serviço de vigilância sanitária da

Secretaria de Saúde ESTADUAL

Entretanto, segue abaixo relação da documentação encaminhada com as respectivas certidões que
contemplam o Alvará de Fiscalização possíveis de emissão para a região que a empresa se localiza:

wwwclinlcafnedim»9emcQm
Q admfnlstratlvojoclimcamedimagem.com

9 Av. Santa Catarina, 1211
Taduleiro, CamboriCi - SC
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Vale ressaltar que a certidão de Alvará de Funcionamento é emitida em formato diferente conforme
a localização da empresa, a partir disto é possível verificar que no estado de Santa Catarina a solicitação
é realizada diretamente no município da empresa.

a :4iv

Ck (^0300
5. Pedido de emissão do alvará de funcionamento
Vocc deve procurar a l%MfMri'rf«íd«^3Mlli para eventual atualiioc^ cadastral c aoíkiil Io. O Setor retpeftsável pela cmlesAo do AívarA poderí solicitar a comprovação
documentai do preenchimento dos requisitos (licenças de outros Órgãos c etc!

I Em dgumas cidades. principalrnentecapitaH. jiepossivei fazer lodo o processo pelsinieinel Em outros casos, d preciso fam o

processo presencialmente.

Nesse processo, é Importante que voei lenha em mios alguns docurnentos. tais como. Comprovante de Inscrição no CNPJ, Ato Constitutivo {Ccnifkado da Condição de
Mlcfocmpreendetter incBvidual -CCMEI.Requerimertto de EmptesárIo.Conuato Social, por nemploi.CPr eRGdosácio/responsávH.clC-

6m posse dessese outrosdoctanetit os requisitados, desloque-se at* a Pt etertura de sua cidade. Ne locaL eles te otienlarãesMxecK procedimentos para obtenção do alvsrã

^ wwwclinicamedtmasemcom
S admlni»tratívo@cllnicamedimagem.cofn

9 Av. Santa Catarina. 1211.
Tabuleiro, Camboriú - SC
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o que é um alvará de funcionamento?
O alvará de fvncioAaincmo é um documcrtfo que autoria» o fiVKlonamenlo d« um» emore^ ^ um determinado kxal rm icrmof d» KgHlacAo local Qualeuer rtegow

iiecnvU do alvará, atá mnmouma-comnercc.

Par» obiar o alvará, o emf>rMAriopreclu proow I

o ftevlonando d» empresa.

' veribur as ecipánclaa a serem cumpridas, cumpri-las e, entáo. «orá«nítidoodecumenio autorlrarvtfu

.«VIGILÂNCIA
íãâiffiâsiâ HCkC MSimiaONAL SERVIÇOS • NOTKIAS LEGBUIÇAO. »LE CONOSCO v PesquM

A lei Ettaduel IS091 de 2M>1Q0S1 deieWei ae stMdedee de beixo riece. dlepeneenda ee de eue púbtcne. ContuHe a VigUndt SaniUdd de mu munldpio para vadkar w
MU eslabelBciiTionla aatt laaMa de Alvarl aeniUrle e « ale nto á o «tgto isiponsâvel pelo eamto que «ooé neceeeH» O contato com eus VI3A MunÚp* eatá dieponival
cboaiüu aqui.

nlividuidt voltadoi 6 saúde da pqpulacia
I wn po. obiettve a aua inlegiBç*o nae prdticaa da Baúde loads. estruturandoa an acOes prognmdlicH coMvia a

Conforme exposto acima, nossa empresa, ao entrar na licitação, tomou todo o conhecimento
necessário para a perfeita execução do objeto ora licitado. Neste viés ofertamos nossa proposta de
habilitação com plena ciência do solicitado e iremos fornecer um serviço de qualidade dentro das
legalídades e vistorias.

Ademais, segue decisão do TCU:

Acórdão 298/2024 - Plenário
Processo: 036.321/2023-0

"REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES EM
PREGÃO ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO E
DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA Df LICITANTES.
CONHECIMENTO. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DO
CERTAME. OITIVAS. ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO PELO
ÓRGÃO. ALEGAÇÕES PARCIALMENTE PROCEDENTES.
REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. CIÊNCIA."

O wwwcllnicamedimageincorn
Q admíiüstratlvo^clinicamedimagem.com

9 Av. Santa Catarina, 1211
Tabuleiro, Camboriú - SC
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Por conseguinte, as certidões apresentadas estão completas fazendo referência em âmbit^, ©J
municipal e estadual e fazem 100% da comprovação quanto ao funcionamento da empresa, estando®-^ y
regular e vigente com a mesma. ''--w

11!-DO PEDIDO

Ante ao exposto, inerentes aos princípios da conveniência, da oportunidade e razoabilidade,

pleiteia-se para a Vossa Senhoria que se digne a acolher o presente recurso de forma a reconsiderar
sua decisão, partindo da visão de que nossa empresa possui plenas capacidade de atendimento, nos
tornando habilitados e vencedores.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere
^Rua decisão.

Termos em que pede deferimento.

Camboriú, 11 de março de 2024

patrícia Assinado deforma
digital por PATRÍCIA

HUTH:000 HUTH<I00377270S2
Dados: 2024.03.11

37727052 14:06:42 .03'00'

PATRÍCIA HUTH

CPF 000.377.270-52

CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM CAMBORIU LIDA

CNPJ 35.688.028/0001-48

^ www cllnicamedimagem cofT^

Q adinliil8trativo@ctinicamedimagem.com

Av. Santa Catarina, 1211,

Tabuleiro, Camboriú - SC
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À ilustríssima senhora pregoeira e comissão permanente de licitação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

REF.: pregão eletrônico N" 023/2023 ■ CPUDP
PROCESSO N' 2023.1120.001/2023 - SEMUS

BIOCENTRO LTDA. com sede na Rua Eduardo Falcão, n' 186, Centro, Cep: 65.760-000, no

município de Presidente Dutra, Maranhão, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob

18.746,153/0001-48, sendo representada por seu sócio administrador Everardo Leal Abreu, CPF

009.914.693-21, e-maií everardo@grupobiocentro.com. telefone (86) 9 9968-0111 residente na Rua Professor

Madeira, n® 1301, Apt 902, condomínio Mirante Theresina, bairro Horto, Cep: 64.052-480, na cidade de

Teresina, Piauí com o habitual respeito apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto por MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA., inscrita sob o CNPJ 35.688.028/0001-48, com

sede em Av. Santa Catarina, 1211, Sala 02 E 03, Tabuleiro, Camboriú - SC, o que faz pelas razões que passa

a expor.

DO PEDIDO DE REVISÃO DA INABILIRAÇÃO DA RECORRENTE

Em atenção ao principio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir

rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há discricionariedade do Pregoeiro em admitir
a sua não observância.

No presente caso, referida empresa recorrente não atendeu as regras entabuladas no instrumento

convocatório ao apresentar documentação incompleta, devendo ser MANTIDA DECISÃO DE INABILITAÇÃO,
vejamos.

O Edital pre\nu daramente que:

PRESIDENTE DUTRA BARRA DO CORDA PEDREIRAS GRAJAÚ CHAPADINHA PERITORÕ
a(«*)M07«72£: Q(««] MM4-21US O{99)Mai*.|12t£ O («•)9«4M«141.9 D (M)9m»«a«a£>

VAROEM GRANDE DOM PEDRO SANTO ANTÔNIO DOS LOPES URBANO SANTOS JOSELANDIA
B (M) 97071W4R D (99) t»1»WJ7í®



I Aq\

Parte Específica

6. Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigiiância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual, seguindo as normas e exigências da SUVISA
para empresas gue prestam serviços dessa complexidade;

Ocorre que a empresa apresentou apenas;

ESTADO DE SAMTA CATARIHA

PfttFEtTURA MimiCPAL DE CAHBOMÚ
SECRETAnA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILANCtA SAWTARIA
«. «M.AMB • «KM» ae SMO». Cm«. CMMOAIU - ctr iCHe-21*

■«I* (At> IMt-M 11

•vMi EM M sACAcea» eMBECAiMeu leaiMi

ISUS

e 1 »> • «eu wneié iiee

NUMERO AL VARA
131/30:4

VAUOAOE

28A2/2a3S

PARA

SAÚ06 ALTA COMPLEXIDADE • ALTO RISCO
NOME DA PESSOA FÍSICA OU jurídica
MEDIMAOEM OtAGWOSTICOS LTOA
NOME FANTASM

MEOmAOEM
ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA. AVEMDA, PRAÇA)
AVSICASanUCMnna. 1211

CNPJCPF

3S.«8e.02ftX)001-48

CEP

«894S-00e

BARRO I

T«bul«n»

PROPRETAr» EiOU REPRESSnAHTE LEGAL
PaMíaHuti

NESIDENn DUTRA BARRA DO CORDA PEDREIRAS ORAJAÚ CHAPADINHA PERfTORÓ
0<V9)9«OP«m& B(«9) B(9V)««22«-IU1& B (94)«t44A414IS B(9«)99»M34afi>

VARGEM GRANDE DOM PEDRO SANTO ANTÔNIO DOS LOPES URBANO SANTOS JOSELÂNDIA
Q(99>9«4i;-S14fa:y B C9»)»914T44MS B (99) 9«M>47MS D (94) 97ftai4974i B (9«>«91BM17SS
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Tais documentos NÃO sâo hábeis para comprovar a qualificação técnica exigida pelo edital, qual seja:
alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual,
de forma que não atende os objetivos traçados pela Administração Pública.

O alvará da Vigilância Sanitária Estadual é documento necessário para empresas da área de
saúde, exigência devidamente regulamentada pela lei 6360/76 e normatizada pelas RDCs 40/2015 e
207/2018.

É sabido que a expertisse de procedimentos que envolvam exames ou aparelhos emissores de
radiação ionizante (raios-X) exige conformidade com as RDCs supra-mencionadas e que o serviço seja
fiscalizado pela SUVISA (SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA) a nivel Estadual, atendendo as
exigências e corroborando a conformidade das normas de segurança para os trabalhadores e pacientes
quanto a realização desses exames. A Vigilância Sanitária Estadual, atua com propriedade na regulação dos
produtos, sinalizações, ambientes, serviços, procedimentos, processos e tecnologias que envolvam risco à
saúde. Já os serviços de cunho ambulatorial, de baixa complexidade e que não envolvam emissão de

peeSIDOm DUTRA barrado corda pedreiras orajau chapadinha peritoro
B(t9) a(t^*M}7-»73£^ D<M)M44441415> a<VO«911>424SSi

VAROEM grande DOM PEDRO SANTO ANTÔNIO DOS LOPES URBANO SANTOS JOSELÂNDIA
O (ft) M417-UWS ••m47MlS B («) 97M1.Ò474B B (W>««1SMa77&
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íl"'

radiação íonizante, podem ter sua fiscalização e iiberação reaiízada por autarquias de responsabilidade

municipal.

Dessa forma, conforme a atividade registrada no CNAE da contratada, a mesma deverá se submeter

ao crivo da fiscalização pelos órgãos reguladores e ter em seu poder a licença para realização de suas

atividades, emitida pela autarquia fiscaiizadora competente.

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do editai devendo culminar com a sua
INABiLITAÇÃO, conforme precedentes sobre o tema;

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA UCITAÇÃO. INASIIJTAÇÀO.

REQUISITOS DO EDITAL. INOBSERVÂNCIA

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀO AO ATO

CONVOCATÓRIO. L O edital é a lei intenu do

procedimento Udtatório, não pode ser

descnmpildo pela Administração e deve ser

observado por todos os lidtantes, para qne

concorram em ignaldade de condições. 2. Ia <as|a. a

parte agra%'ante, para a comprovação da capacidade

^égttcatopyrai^og^ apresentoa atestados (fls. 216/220)

em Dome da empresa ** com quantitativos insafidoites,

bem como atestaitos em nome da empresa **, não

participante do consórcio recorrente, o qual é constítnido

apenas pelas empresas ***. 3. O descumprimento das

clánsnlas constantes no edital conduz à

InabOitação da lidtante, p<ds, do contrário, estar-

se-iam afrontando os princípios norteadores da

licitação, etqiressos no art. 3" da Lei 8.666 /os.

AGRAVO DE INSTRimENTO DESPROVIDO. (Agravo de

Instrumento No 70077112092, Segonda Câmara Cível,

Trfbimal de Justiça do RS, Relator João Barcelos de

Souza Júnior, Julgado em 29/08/2018).

PRESIDENTE DUTRA BARRA DO CORDA PEDREIRAS GRAJAÚ CHAPADINHA PERITORÕ
a(9n«M3742n£ BC99)9W44-21âlS. B (9«) B(«*)«*4444141 £ B («•)««llSOMtS

VARGEM GRANDE DOM PEDRO SANTO ANTÔNIO DOS LOPES URBANO SANTOS JOSELÂNDU
D(9«)9MI743<4£ O (»•> ««léT-MMS) D^(«) «*143-4714© B («*) »7(ai-4«74r B («») «»1**4171S
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ADMINISTRATIVO. UCITAÇÃO. PREGÃO

ELETRÔNICO. AJUSTE DE PLANILHA. REDUÇÃO DO

PREÇO OFERTADO NO ITEM. NUUDADE.

CARACTER12ADA. L O edital üa lei «ttre as partes e

vincula a Administrado, mostiando-se inadmisavd

modificação das condições ECbSÍ^SáSáíiS no ««o da
Bcftação.2. De acordo com o art. 30 da Lei 8.666/93, a

Bdtaçio destina-se garantir a observãnda do {windplo

constitocional da Isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração. Da mesma forma,

disciplina o pregão revisto na Lei qo 10.320/2002,

modalidade de licttação, em rdação a qnal se aplicam

sobsidiariameote as disposições da Ld n» 8.666/93. Não

basta, pois, obter-se a proposta mais vantajosa

para a administração, devendo-se, na verdade,

garantir a efeth'a igoaldade de condições entre os

Bdtantes e o respeito is demais r^ras e

princípios jurídicos, em espedal aqneles qne

orientam as ações da AdminÍstraç2o.3. A alt»ação

das cotações de itens índiildoais em pregão eletrônico

visando o ajoste do valor total configura conduta

inaceitável em pregões cujo o vabr global é formado pelos

lances indhldnais de cada item, pois confere vantagem

indevida ao lidtante qne trabalha os lances de todos os

itens sem a pressão dos concorrentes (s^a por estaran

muito acima ou mnho abaixo do (veço de mercado) e

implica em desvantagem para as ontras lidtantes,

frostrando os princípios norteadores das bdtações

públicas, alto de aumentar o risco de ocorrência de jogo

de pUníDia.4- (~.XTRF4, AC 5049U2-45.20l7'4.O4.7l00,

Relatoría): LUÍS ALBERTO mSíW
QUARTA TURMA, Julgado em: 19/09/2018, PubBcado

on: 21/09/2018)

PRESIDENTE {HintA BMtRA DO CORDA PEDREIRAS ORAJAÚ CHAPADINHA PERITORÓ
BcmmOMSMS D(*«)M«17.St73£) D (W) m44-2M]S O M22*-1U«<S O (M) 9M444141 £ O <W) MiaMaMS

VAROEM GRANDE DOM PEDRO SANTO ANTÔNIO DOS LOPES URBANO SANTOS JOSEIÂNDIA
D(W»t14T<4MS B (»•) VeMWTMfS B («) ♦7«I*»74e D (««> WS*437aS
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Afinal, se a empresa não concordasse com a exigência editalícia, caberia a ela realizar a impugnaçâo
ao edital previamente. Não o fazendo e concordando com as disposição do edital, deve se vincular a ele:

AGRAVO INSTRUUENTO. DIREITO

ADMiyiSTRATIVO.LICrrAÇÃO. ESTACIONAMENTO

ROTATIVO. ÍNDICES UTILIZADOS NA PROPOSTA QUE

DIFEREM DO EDITAL VINCUIAÇÂO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. Haveodo a empnsa

apresentado taxa de ocupação dh-ersa do edital

convocatório, afignra-se correta a dedsáo administiath-i

que inabUiton a agravante no certame. Inteligênda dos

arts. 41 e 44 da Lei Dl) 8.666 /93. Entmsdendo possível

maiores taxas de ocupação, deveria a parte ter

atacado o edital de licitação, e não apresentar

proposta em desacordo com a previsão nele

contida, e ao qual estava vinculada. Precedentes

desu Cwte. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESPROVIDO. (Agravo 70076602291,

Vigésima Prim^ Câmara Cível, Tribanal de Justiça do

RS, Relator Marcelo Bandeira Pereira, Jnlgado em

09/05/201B).

Motivo que deve ser mantida a decisão de inabilitação da recorrente.

DOS PEDIDOS

ISTO POSTO, diante da tempestividade destas razões, reque seja julgada totalmente
IMPROCEDENTE referido recurso, para fins de MANTER A DECISÃO RECORRIDA.

Nestes tenros, pede e espera deferimento.

PRESIDENTE DUTRA BARRA DO CORDA PEDREIRAS ORAJAÚ CHAPADINHA PERITORÓ
B (M) mOWWiy a(«t)M4*7-amS o m «9M4.21U£ 0(99)Ma2é.1Ut£) O («•) 9«44M14I S O (M] 9«lU«2USi

VAROEM GRANDE DOM PEDRO SANTO ANTÔNIO DOS LOPES URB^UtO SANTOS JOSELÃNOIA
B(««)M417a2W£ OWWOT-MWS 0_(M) W4V47MK B (M) 9TM1.4974S Bm)«*1S44»nS
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Assinado de forma digital por
EVERARDO LEALEVERARDO LEAL

ABREU:00991469321 abreu:oo99146932i
Dados;2024.03.13 17:44:33-03'00'

BIOCENTRO LTDA.

CNPJ 18.746.153/0001-48

EVERARDO LEAL ABREU

Sócio Administrador

CPF 009.914.693-21

CÃ

PRCSIDENTC DUniA EARflA DO CORDA
B(99)me»43MS a(99)«*437.un&

PEDREIRAS

tviiífiiiiiíii
VAROSM GRANDE DOM PEDRO SANTO ANTÔNIO DOS LOPES URBANO SANTOS JOSELÀNOM
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PROC

RUBRICA;

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - CPL/DP

Processo administrativo n® 2023.1120.001.2023 - SEMUS

ASSUNTO: Recurso ao julgamento da habilitação
RECORRENTE: MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

RECORRIDA: BIOCENTRO LTDA

MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA

Senhora Secretária,

Trata-se de manifestação acerca das razões recursais apresentadas

tempestivamente pela empresa MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA. ora RECORRENTE,

no curso da licitação em referência, contra a decisão da Pregoeira que a declarou inabilitada

para o certame porque não apresentou o Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, descumprindo condição estabelecida no
tópico 6 do Item 41.2 da Parte Específica do Edital.

A RECORRENTE alega, em síntese, que apresentou "certidões que

contemplam o Alvará de Fiscalização possíveis de emissão para a região que a empresa se
localiza".

Afirmou, ainda, que "a certidão de Alvará de Funcionamento é emitida em

formato diferente conforme a localização da empresa, a partir disto é possível verificar que no

estado de Santa Catarina a solicitação é realizada diretamente no município da empresa".

Por último, apresentou print de tela da página do Govemo do Estado de
Santa Catarina na intemet que menciona a Lei estadual n° 18.091, de 29/01/2021, qt/e

regulamenta, em âmbito estadual, o art. 3®, § 1°, III. da Lei federal n° 13.874. para classificar
atividades de baixo risco, cujo ANEXO ÚNICO elenca as atividades que è direito do indivíduo
exercer sem a necessidade de qualquer ato público de liberação, nos termos do seu art. 2®,
caput.

Em sede de contrarrazões a empresa BIOCENTRO LTDA, ora

IMPUGNANTE, argumentou que os documentos apresentados pela RECORRENTE "NÃO
são hábeis para comprovar a qualificação técnica exigida pelo edital, qual seja; alvará de
fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde
Estadual, de forma que não atende os objetivos traçados pela Administração Pública".
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Acrescenta, também, que o alvará da Vigilância Sanitária estadual é
"exigência devidamente regulamentada pela lei 6360/76 e normatizada pelas RDCs 40/2015 e
207/2018".

Lembra, por fim, caso a RECORRENTE não concordasse com a exigência
em questão, que ela deveria ter impugnado os termos originais do edital para buscar a
solução para o suposto erro, dentro do prazo permitido por lei.

O fato é que a RECORRENTE apresentou em seus documentos de
habilitação apenas dois alvarás: o ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO e o ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL, ambos emitidos pela Prefeitura
Municipal de Camboriú/SC.

Basta o mínimo de atenção para observar que nenhum dos dois
documentos apresentados pela RECORRENTE correspondem ao Alvará de fiscalização
fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, exigido no
tópico 6 do item 41.2 da Parte Específica do Edital, cuja falta motivou a sua inabilitação.

Quanto a abordagem jurídica, tem-se que o primeiro, o ALVARÁ DE
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, é documento de natureza fiscal para
o exercício da atividade econômica da empresa, portanto, emitido pelo Fisco Municipal,

enquanto o segundo, o ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL, corresponde ao Alvará de
fiscalização fomecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde da sede do
fornecedor, conforme exigido no tópico 5 do item 41.2 da Parte Específica do Edital, que
difere daquele exigido no tópico 6 do mesmo item do edital.

Portanto, a inabilitação da RECORRENTE para o certame não se deveu a

uma eventual confusão desta Pregoeira na identificação dos Alvarás por ela apresentados,

mas sim. de forma clara e inequívoca, pela ausência, dentre os documentos de habilitação

encaminhados pelo licitante, do Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, exigido no tópico 6 do item 41.2 da Parte

Específica do Edital.

Ademais, não parece verdadeira a idéia que o fornecimento do Alvará de

Funcionamento é de competência exclusiva, seja original ou por delegação, da Vigilância

Sanitária Municipal.

Afinal, è fácil depreender da simples leitura da norma estadual citada nas

razões do RECORRENTE (Lei estadual n° 18.091, de 29/01/2021), que a atividade

compreendida pelos serviços objeto da licitação, em questão, ou não está enquadrada dentre

aquelas que é direito do indivíduo exercer sem a necessidade de qualquer ato público de
liberação ou, ainda que estivesse, não seria possível ao Município sequer estabelecer
obrigação equivalente, como o Alvará Sanitária emitido pelo Município de Camboriú/SC.
apresentado pelo licitante para atendimento do tópico 5 do item 41.2 da Parte Especifica do
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Edital, ante o disposto no art. 2°, § 3®, da supracitada norma do Estado de Santa Catarina,
abaixo transcrito:

Art. 2" É direito do indivíduo exercer as atividades elencadas no Anexo
Único desta Lei, sem a necessidade de qualquer ato público de liberação.
(...)

§ 3® O direito previsto no caput é oponível á Administração Pública estadual
e municipal, ilícito a qualquer delas, editar ato regulamentar tendente a
abolir o direito previsto no caput.

Pelo dispositivo acima, se o Estado dispensa, o Município não pode exigir
Alvará Sanitário Municipal para o exercício da atividade, sendo o oposto presumivelmente
verdadeiro: se o Município exige, o Estado também pode exigir, como previsto no edital, cujos
termos originais ninguém impugnou, como, também, comprovou o IMPUGNANTE das razões
recursais.

Conclui-se. diante de todo o exposto, que não cabe razão alguma à
RECORRENTE, devendo o seu Recurso, com fundamento no edital da licitação, na Lei n®
8.666/93 e seus regulamentos, bem como nos princípios da legalidade, do interesse público,
da igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, ser julgado
IMPROCEDENTE para que seja mantida a decisão desta Pregoeira que julgou a empresa
MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA inabilitada para o certame.

Assim, em atendimento ao disposto no art. 109, § 4®, da Lei n® 8.666/93,

encaminho o recurso, devidamente instruído com a presente manifestação, para que seja
proferida a decisão pertinente.

Dom Pedro/MA, 20 de março de 2024.
Documento sssfnado disralmente

GEOMIANATSOWO MQREKA UMA

DOM! 26/03/7024 O'J'-OS 0300

Verifique em h(U)s.//vatJdat.(t] fov.pr

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N' 023/2023 - CPL/DP

V, Rufifia o/

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

04/03/2024 09:30:00

Número do Processo 2023.1120.001/2023

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 28/02/2024 23:59:00 Data Fim Propostas: 04/03/2024 09:20:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutosIntervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

^Kgistro de preço para operacionalização de serviços na área da radiologia e diagnóstico por imagens, com emissão de
^udos médicos, supervisor técnico da radiologia e cessão, em regime de comodato, dos equipamentos, incluindo os
aparelhos de Raio-X, sem operador, os sistemas, os insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Dom Pedro/MA. *Tem ERRATA no campo
PUBLICAÇÃO".

As 09:30 horas do dia 04/03/2024, reuniram-se a Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio para
este processo, designados pela portaria n® 114/2022, de 02 de maio de 2022 em atendimento às
disposições contidas na Lei n® 8.666/1993, referente ao Processo n® 2023.1120.001/2023 - SEMUS,
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 023/2023 - CPL/DP. A Pregoeira abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
Afo seus arts, 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição,

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE PECUÃHAJRAM ME/EPP

Razão Soctai

ELITE LAUDOS LTDA

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

Nome Fantasia

ELITE LAUDOS LTDA

MEDIMAGEM

CNPJ

38.468.746/0001-05

35.688.028/0001^8
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 023/2023 - CPUDP

LOTES / ITENS

N' 001 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Prestação de serviços de locação de aparelhos de Rato-X, sem operador, incluindo

Quantidade: 1

Vencedor BIOCENTRO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS IMI
Empresa

BIOCENTRO LTDA

18.746.153/0001-48 Valor: 837.600,00

Valor Unitário Valor Total

1065000.0000 1065000,0000

Data/Hora Registro Situaçáo

03/03/2024 11:42:13 CLASSIFICADA

LOTUS INDÚSTRIA E COMERCIO 44375 0000 44375.0000 04/03/2024 08:47:58 DESCLASSíFIC

Por preço inisório.

MEDÍMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA 1065000.0000 1065000.0000 01/03/2024 15:17:52 CLASSIFICADA

ELITE LAUDOS LTDA 1065000.0000 1065000.0000 04/03/2024 08:21:57 CLASSIFICADA

Eãssífícãçâõ

Empresa

í MEDÍMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

2 BIOCENTRO LTDA

3 ELITE LAUDOS LTDA

Situação

Vata/Hora Lance

04/03/2024 10:05:09

05/03/2024 08:40:55

05/03/2024 08:38:08

04/03/2024 10:05:17

04/03/2024 10:05:12

04/03/2024 10:01:54

04/03/2024 09:52:28

04/03/2024 09:44:15

04/03/2024 09:42.06

04/03/2024 09:42:06

04/03/2024 09:42:06

Valor

746266.0000

837600.0000

840000.0000

852000.0000

1020000.0000

1064930.0000

1064940.0000

1064950.0000

1065000.0000

1065000.0000

1065000.0000

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

MEDÍMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

BIOCENTRO LTDA

BIOCENTRO LTDA

BIOCENTRO LTDA

ELITE LAUDOS LTDA

MEDÍMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

BIOCENTRO LTDA

MEDÍMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

ELITE LAUDOS LTDA

BIOCENTRO LTDA

MEDÍMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

746266.0000

837600.0000

1020000.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

023/2023 - CPUDP

MENSAGENS

Data/Hora Origem Item Mensagem

09/01 14:04

16^)2 09:37

16A)2 09:41

16/02 09:42

16/02 09:42

16/02 09:44

16/02 09:51

16/02 09:52

04/03 09:35

^03 09:35

04/03 09:42

04/03 09:42

04/03 09:57

04A)3 10:04

04/0310:09

04/03 10:09

04/03 10:09

04/0310:42

05/03 08:32

!t/03 08:32

05/03 08:33

0510306.33

05/03 08:35

05/03 08:35

05/03 08:35

05/03 08:35

05/03 08:35

05/03 08:35

05/03 08:35

05/03 08:39

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Regoeiro

Sistema

Sistema

Sistema (

Sistema (

Sistema

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema (

Sistema (

Sistema

Sistema

Sistema C

Sistema C

Sistema

Sistema

Sistema

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

A situação do pregão foi alterada para: Adiado. Motivo: Adiado até ulterlor delitteraçSo..

A situação do pregão foi alterada para: Adiado. Motivo: Adiado até ultenor delilwraçâo.

A situação do pregão foi alterada para Em Disputa Motivo. Adiado até uitenor delitwração..

A situação do pregão foi alterada para: Em Disputa.

Processo publicado no PNCP https://pncp.gov.br/pncp-
apiAr1/orgaos/06137293000130/compras/2023/16

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

A situação do pregão foi alterada para: Adiado.

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

Sessão pública aberta!

BOM DIA. SRS. LICITANTES!

Disputa do Lote/Item 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, incluindo., aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassíficeção das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.

OFERTEM SEUS LANCES'

O iote/item n' 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X. sem operador,
incluindo .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos. s6 participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de
Raio-X, sem operador, incluindo, foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do
melhor lance ( RS 1.064,930,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não
tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do iote/item n° 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de
Raio-X, sem operador, incluindo. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, incluindo... foi o fornecedor com valor RS 746.266.00001

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

SESSAO SUSPENSA. CONTINUIDADE AMANHA, DIA 05/03/2024, ÀS 8H30MIN.

BOM DIA, SRS. LICITANTES!

REABERTA A SESSAO.

Aberta a negociação do item 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, incluindo...!

0 llcitante MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o iote/item
001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador, incluindo... no local
de envio de lances!

O fornecedor MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o pregão.
Motivo: PORQUE NAO APRESENTOU O ALVARÁ DE FISCALIZAÇAO FORNECIDO PELO
SERVIÇO DE VIGILANCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA DE SAÚDE ESTADUAL. DE QUE
TRATA O ITEM 42.2, "6", DA PARTE ESPECÍFICA DO EDITAL.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n* 001 - Prestação de
serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador, incluindo... é o fornecedor
BIOCENTRO LTDA.

Aberta a negociação do item 001 - Prestação de sen/iços de locação de aparelhos de Raio-X, sem
operador, incluindo,,,!

O llcitante BIOCENTRO LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 001 - Prestação de
serviços de locação de aparelhos de Ralo-X, sem operador, incluindo. .. no local de envio de lances!

O Fornecedor BIOCENTRO LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA pode enviar mensagens

O Fornecedor ELITE LAUDOS LTDA pode enviar mensagens.

CONSIDERANDO A ABERTURA DE ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, PERGUNTO AO ^
REPRESENTANTE DA EMPRESA BIOCENTRO LTDA SE PODE OFERECER UM VALOR MAIS

BAIXO OUE O PROPOSTO.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 023/2023 - CRUDP

Data/Hora

05/03 08:43

06/03 08:35

06/03 08:35

06/03 08:36

06/03 08:36

06/03 08:49

06/03 09:56

06/03 09:58

06/03 09:56

^6/0310:13

Origem I

GEORG/ANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIAfíA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

GEORGfANA

TROVÃO MOREIRA

Slst^a

Sistema (

Sistema C

Sistema C

Sistema C

06/03 11:11 Sistema 001

06/03 11:11 Sistema 001

06/03 11:11 Sistema 001

(^3 11:13
GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

11/0314:08 Sistema 001

11/0314:12 Sistema 001

14rtl3 18:39 Sistema 001

21/03 20:45
GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

^1/03 20:46
25/03 07:42

Sistema

Sistema 001

26/03 08:32

26/03 06:32

26/03 08:36

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

26/03 06:36 Sistema 001

2mZ 06:38 Sistema

Mensagem ^
SESSÃO SUSPENSA. CONTINUIDADE AMANHÃ, DIA 06/03/2024, AS 8H30MIN.

BOM DIA, SRS. UCITANTES!

REABERTA A SESSÃO.

O Pregoeiro solicrtou o envio de documentos do fornecedor BIOCENTRO LTDA. Documento:
PROPOSTA ADEQUADA.. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 06/03/2024 10:36:00

NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA.

Documento envtado pelo fomecedor BIOCENTRO LTDA!

Fase de negociação do Lote/Item n° 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-
X, sem operador, incluindo... encerrada

O fornecedor BIOCENTRO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 001 • Prestação de
serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador, incluindo. .,.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 06/03/2024 10:26:07

O fornecedor MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo.
Registro intenção de recurso contra a decisão que inabilitou a empresa MEDIMAGEM
DIAGNÓSTICOS LTDA, pois a mesma apresentou toda a comprovação de habilitação solicitada
como irâ comprovar e detalhar em seu recurso. O recurso se respalda no envio correto de toda a
documentação solicitada no Edital, com base no artigo 17, caput. Inciso VI e VII do decreto
10.024/2019 apresentamos intenção recursal com posterior detalhamento na peça recursal.. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n° 001 do fomecedor
MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LIDA para 11/03/2024 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do Item n° 001 do
fornecedor MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA para 14/03/2024 23.59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

SESSÃO SUSPENSA PARA QUE SE CUMPRA OS PRAZOS RECURSAIS. PEÇO QUE
ACOMPANHEM O ANDAMENTO VIA SISTEMA.

O Fornecedor MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de
recurso do item n° 001

O Fomecedor MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de
recurso do item n° 001

O Fornecedor BIOCENTRO LTDA anexou uma oontra-razâo do item n' 001 no recurso do

fornecedor MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA.

COMUNICO QUE A SESSÃO PÚBLICA DE CONTINUIDADE OESTE PREGÃO SERA DIA 26 DE
MARÇO DE 2024 AS 8H30MIN,
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: COMUNICO QUE A SESSÃO
PÚBLICA DE CONTINUIDADE DESTE PREGÃO SERÁ DIA 26 DE MARÇO DE 2024 AS
dH30MiN

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do Item n° 001 do fomecedor MEDIMAGEM
DIAGNÓSTICOS LTDA .

BOM DIA, SRS, UCITANTES!

REABERTA A SESSÃO.

COMUNICO QUE, EM DECISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ACOLHEU NA
ÍNTEGRA A MANIFESTAÇÃO DESTA PREGOEIRA, O RECURSO DA MEDIMAGEM
DIAGNÓSTICOS LTDA FOI JULGADO IMPROCEDENTE.

O Lote/Item n° 001 - Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador,
incluindo.. foi ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por GEORGIANA TROVÃO MOREIRA
UMA.

PROPONENTES l

Razão Social

BIOCENTRO LTDA

Contato: 86999680110

Nome Fantasia

BIOCENTRO

(86)999486097

CNPJ

18.746.153/0001-48

administrativo@grupobiocentro.com
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Razão Social

ELITE LAUDOS LIDA

Contato: Jonas Oliveira

Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N° 023/2023 - CPL/DP

Nome Fantasia

ELITE LAUDOS LTDA

LOTUS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

Contato: Marco Antonio Choinskl

MEDIMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA

Contato: PATRÍCIA

ç

CNPJ

38.468.746/0001-05

(11)945307603 jonas@e]iCe!audos.com.br

LOTUS INDÚSTRIA E COMERCIO 02.799.882/0001-22

(41)30742100 vendas@lotuslndustria.com.br

MEDIMAGEM 35.688.028/0001-48

(55)991120419 patihuth@hotmail.com

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA /Pregoeira

1ARIASHEI AMORIM/Equipe de Apoio
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Termo de Adjudicação

Processo N° 023/2023 - CPL/DP

Após análise da documentação apresentada e Julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDORiBIOCENTRO LTDA 18.746 153/0001-48

LOTE/ITEM

001 Prestação de serviços de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador.

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

837.600,00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1  837.600,00

837.600,00

VALOR GERAL: 837.600,00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

comissão PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRIÍFLITURA MIJNICIPAI. DE DOM PEDRO

PREGÃO ELE TRÔNICO N" 023/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICTIACÀO

A Prercituni Municipal de Dom Pcdro/MA loma público o resultado do Pregão Eletrônico 023/2023 - CPI-/DP.
referente ao registro de preço para opcracionalizaçâo de serviços na área da radiologia e diagnóstico ptir imagens,
com emissão de laudos médicos, supervisor técnico da radiologia e cessão, cm regime de comodato, dos
equipamentos, incluindo os aparelhos de raio-x. s«3n operador, os sistemas, os insumos c a manutenção preventiva c
corretiva dos aparelhos, para atender as necessidades da Seerctaria Municipal de Saúde do Município de Dom
Pedro/MA. cujo critério de julgamento foi o de menor preço global, tendo como vencedora a empresa I3I0CENTR0
l.TDA (CNPJ: 18.746.153/0001-48) com valor global de R$ 837.600.00 (oitocenios e trinta e sete mil e scíscentos

reais). Dom Pedro. 26 de março de 2024, Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregocira.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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CIDADÃ, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM
APOIO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO/MA". Referente à Escola Vicente Teixeira. VALOR DO
TERMO ADITIVO; Fica acrescido o valor de R$ 115.102,67 (CENTO E

QUINZE MIL, CENTO E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) ao
Contrato Administrativo n" 256/2022, correspondendo ao percentual
aproximado de 8,48% (OITO INTEIROS E QUARENTA E OITO

DÉCIMOS POR CENTO), que passa a ter o valor global de RS
1.471.243,43 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E SETENTA E UM
MIL, DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 4 FUNDES. 02 PODER
EXECUTIVO. 02 18 FUNDES. 02 18 00 FUNDES. 12 Educação. 12 361
Ensino Fundamental. 12 361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 2001

1008 0000 CONSTR. AMPL E/OU REFORMA DE UNID. ESCOLARES ENS.

FUNDAMENTAL. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações. FONTE DE
RECURSO: 1.S40.0-200 008 1.540. 4.4.90.51.00 Obras E Instalações.
FONTE OE RECURSO: 1.542.0-200 010 1.542. 12 361 2001 2902 0000

MANUT. VALORIZAÇÃO 00 MAGISTÉRIO (Fundef) - 40%. 4.4.90.51.00
Obras E Instalações. FONTE DE RECURSO: 1.544.0-250 000 1.544.
SIGNATÁRIOS; ROSILEUDE ALMEIDA DOS SANTOS, brasileira,
portadora do CPF sob n° 013.926.003-08, e do RG n" 026634082003-0
S5P/MA, pela Contratante, e WELLIGTON LIMA BACELAR jÚNIOR.
brasileiro, portador da CNH n* 05287708495 DETTtAN-MA e CPF/MF n«

^4.315.263-03, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de
^^rço de 2024.

Publicado por: ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código identificador 42295369be292el070de21flllab3ba5

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELfTRÔNICO N» 023/2023 •

<  CPLA)P

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão Eletrônico n' 023/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para operacionalização de serviços na área da radiologia e diagnóstico
por Imagens, com emissão de laudos médicos, supervisor técnico da
radiologia e cessão, em regime de comodato, dos equipamentos,

incluindo os aparelhos de ralo-x, sem operador, os sistemas, os insumos•a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, para atender as
cessldades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom

Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o de menor preço global,
tendo como vencedora a empresa BIOCENTRO LTDA {CNPJ;
18.746.153/0001-48) com valor global de R$ 637.600,00 (oitocentos e
trinta e sete mil e seiscentos reais). Dom Pedro. 26 de março de 2024.
Georglana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: lf83f55ebla8S84f999df545788992ca

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

DECRETO MUNICIPAL N>20/24.DISPÕE DO PONTO FACULTATIVO
DIA 26 E FERIADO DA SEXTA FEIRA SANTA DIA 29 DE MARÇO

SACELAR. ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS.

DECRETA

Artigo 1> • Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nas repartições
Publicas Municipais, no dia 28 de março (quinta - feira), véspara do
Feriado Nacional na Sexta feira santa. Paixão de Cristo no dia 29
de março.

Artigo 2fi - Secretarias que possuem atividades essenciais devem
organizar suas escalas de Plantão para este Período.
Artigo 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua çiuU^á>f8cr.e^
Artigo 4» - Revogam - se as disposições em contrário,

FRANCISCO FLAVIO UMA FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL VáM
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, ESTADO 00
MARANHÃO, AOS 26 DIAS 00 MÉS MARÇO 2024.

Publicado por: AL£XANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: C008c436c0fí}9f4bb04b94f4963145e7

EXTRATO DE CONTRATO NS 2203/2024/PE/SRP

Processo Administrativo n" 081/2023; PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar • MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde e a empresa: N GUIMARÃES CONSTRUÇÕES EIREU,
CNPJ n». 29.264.503/0001-56: OBJETO: Serviços de Manutenção Predial

e Conservação de Prédios públicos (Posto de Saúde dc Povoado Ferro e
Posto de Saúde São José), referente ao Pregão Eletrônico PE-SRP Ns
014/2023. BASE LEGAL: Lei n<! 10.520/02, Decreto Federal

n'10.024/2019, Decreto Municipal n° 01/2021 e subsidiariamente, no

que couber, as disposições da Lei 8.666/93. a Lei Complementar n*
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes ã espécie.
VALOR: R$ 312.822,55 (Trezentos e doze mil, oitocentos e vinte e dois
reais, cinqüenta e cinco centavos): VIGÊNCIA: 22/03/2024 a
22/03/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 020221 SECRETARIA
MUNICIPAL OE SAÚDE: 10.122.0024.1009.0000 Construção. Ampliação
e Reforma de Prédios Públicos; 020204 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.302 10 0024 2081 0000 - Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatória! e Hospi; 10.301.0024.1025.0000 Construção,

Ampliação e Reforma de únldade Basica de Saúde;
10.301.0024.2080.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Básica;
10.122.0024.2135.0000 MANUT. e FÚNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE - FMAS: 10.3D2.0024.1045.0000 Construção, Ampliação e /ou
Reforma do Hospital, Centros de Saúde UPA'S; 10 0024 MAIS SAÚDE
COM DIGNIDADE PARA TODOS: 302 10 0024 2081 0000 - Manutenção
da Atenção de Média Complex. Ambulatória! e Hospi: ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica;
4.4,90.51.00 - Obras E Instalações: SIGNATÃRIDS: Sr. Bismarck Sauala
Guimarães, CPF n ° 306.032.181-72 pela contratada, Sr(a) Ana Leonor

Batista Burlamaqui, CPF:643.749.203-15 - Secretária Municipal de
Saúde pela Contratante, Duque 8ac^ar/Ma, em 22 de março de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código identifícador. 53a3869e9ble2S76be46242bba6d8d9d

Rua Corwief Rosa/írw, nl67, Centro, Duque Bace/er-Ma.
CHP); 06.314.439/0001-75

DECRETO N» 20 /2024 DUQUE BACELAR - 26 DE MARÇO DE 2024

FRANCISCO FLÃVIO UMA FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE

EXTRATO DE CONTRATO N< 220301/2024/PE/SRP

Processo Administrativo n» 081/2023; PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar • MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde e a empresa: N GUIMARÃES CONSTRUÇÕES EIREU,
CNPJ nc. 29.264.503/0001-56; OBJETO: Serviços de Manutenção Predial
e Conservação de Prédios públicos (Posto de Saúde do Povoado

â
www.famem.org.br 66/269
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ESTADO DO MARANHÃO N.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n° 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Dom Pedro - MA, 27 de março de 2024

Senhor Procurador,

Encaminho a V, S®., para analise e emissão dc parecer sobre o processo em epigrafe.

Atenciosamente,

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



PGM Igl
PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2023
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E HNANÇAS E
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA
Processo Administrativo n<> 2023.1120.001/2023

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL cs autos, referentes ao Pregão no 023/2023, processo

administrativo n*' 2023.1120.001/2023, do tipo menor preço por item, para análise e

emissão de parecer jurídico finai quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos

ditames legais.

2. DA ANAUSE FÁTICA

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital e de

contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta fiarma, iniciando-se a análise da ̂ se externa do pregão, a convocação dos

interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado em diário oficial do

Município do qual constou o objetx> da licitação, bem como a indicação do local, dia e

horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este cumprido

seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.

Não registrados pedidos de esclarecimentos no presente certame.

No dia 11/01/2024, as 09:30, ocorreu a sessão de credenciamento, o procedimento

contou com a participação da empresa, BIOCENTRO LTDA. Em seguida iniciou a fase de

credenciamento, onde a empresa iicitante foi considerada credenciada.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PROCURADORIA

06RAU DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Após O credenciamento iniciou-se a fase de classificação das propostas, onde a

proposta da empresa lidtante estava em conformidade com os termos do edital. Encerrada a

fase de apuração das propostas, iniciou-se a fase de oferecimento de lances. Assim,

considerando-se a compatibilidade da proposta com os preços de mercado, foi enceirada a

fase de lance. Iniciando em seguida a fase de habilitação onde ficou constatado que a

empresa lidtante está devidamente habilitada conforme edital.

O Item 1 foi adjudicado, tendo como vencedor o fornecedor BIOCENTRO LTDA. Após

vieram cs autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prester consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma

estíitamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera

discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses

teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei n® 8666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto 5.450/05 e pelo Decreto

7.892/13 e 8.250/14.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n®

10.520/2002 e da Lei n® 8.666/93 foi respeitedo o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a participação de nove empresas licitentes, é importante destacar que

esta Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garantia de publicidade do processo.

No decurso do processo, tendo tido abertura da fase de disputa de lances, onde houve

negociações e foi declarada vencedora a empresa BIOCENTRO LTDA do item 1 foi

adjudicado.

Cumpre ressaltar, que as empresas em questão, é pertencem ao ramo das atividades

objeto do ceitame. Além disso, as licitantes juntas atestaram capacidade técnica, onde

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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GERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

demonstram que já tiveram contratos firmados com diversas Pessoas Jurídicas de Direito

Público para a locação de impressoras, visando atender as necessidades das secretarias de

finanças e saúde do munidpios de Dom Pedro-MA.

Fora ainda disponibilizado prazo pra intenção de recurso, tendo as empresas licitantes

declararam que não tinham intenção de recorrer.

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a legislação

pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos legais, atentando

aos princípios que a regem.

Diante do exposto, evidenciado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

procedeu, em todos os atos inerentes ao procedimento licrtatório, em consonância com a Lei

po 10.520/02 e à Lei n° 8.666/93, havendo competitividade entre os participantes, agindo

em estrita observância aos princípios.

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da

administração pública opinamos, FAVORAVELMENTE pela legalidade dos atos praticados pelo

Sra. Pregoeira.

Desta forma, remeta-se o presente processo licitatório ao Sra. Pregoeira para os

devidos tramites legais.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 01 de Abril de 2024

Kewerson Luna Ferreira de Souza O

OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n° 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos

autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato, e o ato de

adjudicação realizado pela Pregoeira Oficiai, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n®

8.666/93 e art. 4®, inciso XXÍI, da Lei n® 10.520/02, decido HOMOLOGAR o processo licitatório

PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2023 - CPL/DP, do tipo menor preço global, processo

administrativo n® 2023.1120.001/2023 - SEMUS, cujo objeto é o registro de preço para

operacionalizaçâo de serviços na área da radiologia e diagnóstico por imagens, com emissão

de laudos médicos, supervisor técnico da radiologia e cessão, em regime de comodato, dos

equipamentos, incluindo os aparelhos de raio-x, sem operador, os sistemas, os insumos e a

manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, tendo como vencedoras a empresa

BIOCENTRO LTDA {CNPJ; 18.746.153/0001-48). com valor global de R$ 837.600,00

(oitocentos e trinta e sete mil e seiscentos reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA, 02 de abril de 2024.

NdkEIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 001/2024 - SEMUS

•:ílO

J

Ata de Registro de Preços n® 001/2024 - SEMUS

Processo Administrativo n® 2023.1120.001/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n® 023/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n®
06.137.293/0001-30, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, Dom Pedro/MA,
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Saúde, Sra. Andréia Vieira dos Santos, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE
registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) abaixo qualiftcada(s).
doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades futuras e
eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n° 023/2023 - CPL/DP,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2023,1120.001/2023 - SEMUS, com
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n®, 008/2021 e no Decreto
Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos
de Raio-X, sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA,
obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta
vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as Informações sobre
empresa beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas
e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro
por intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®

2023.1120.001/2023 - SEMUS e que são partes Integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 023/2023 - CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

EVANDRO LEAL AssinaUo de forma
digital por EVA^DRO
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procedimento da licitação;
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n®

8.866, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Edital do Pregão Eletrônico n® 023/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria:

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo
de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor),

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas
pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a finnar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas peto
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n®
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas intemas
pertinentes á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n° 009/2021,
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

7.3. Apôs análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao Ôrgào Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.
7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

7.4,1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na

aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
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conforme estabelecido no art. 11, § 1®, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1.Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNICÍPiO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federai n° 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:
a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não

haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a

BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá;
a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRQ DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da W
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

EVANDROAssInèdo ae
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10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata. sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alineas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata. devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido

apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta â CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor,

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto á possibilidade de
adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão-
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do

número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do

LEAL DE
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Decreto Municipal n° 009/2021.
11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo ínidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 66.765-000, Dom Pedro (MA). ̂ 2024.04.02
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observando-se o procedimento previsto na Lei Federai n" 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784/1999.

12.8. Após a apiicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNiCiPiO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, 02 de Abril de 2024.

Andréia Vieira dos Santos

Secretária Municipal de Saúde
ORGÁO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

EVANDRO LEAL DE

ABREU:91583691391 ^.oo-
Empresa: BIOCENTRO LTDA
CNPJ: 18.746.153/0001-48

Representante Legal: Evandro Leal de Abreu
CPF; 915.XXX.XXX-91
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023 - CPL/DP

PROCESSO N® 2023.1120.001/2023-SEMUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 001/2024 - SEMUS,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa BIOCENTRO LTDA com preços
registrados, em face á realização do Pregão Eletrônico n" 023/2023 - CPL/DP, tendo como

Órgão Gerenciador a Secretária Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para prestação de serviços de locação de aparelhos de Ralo-X, sem
operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, e de
serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA: BIOCENTRO LTDA

CNPJ: 18.746.153/0001-48 FONE/FAX: (86) 99968-0110

E-mail: administrativo@Qrupobiocentro.com

ENDEREÇO: Rua Eduardo Falcão, n° 186, Centro, CEP n« 65,760-000

, Dutra/MA.

REPRESENTANTE LEGAL: Evandro Leal de Abreu

CPF N° 915.XXX.XXX-91

DADOS BANCÁRIOS:

AGÊNCIA n® 2151-2

C/C n° 2121-2 OP 003

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- Presidente

EVANDRO Assinado da forma
tCAI rtC dtgitsl por EVANOROLtAL Ut lEALDE

AQDCI l-QI ca ASF)EU:9156369139IADKhU.91 30 oad<»J024.O<.O3

3691391 15:35:49 ASIW
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
. f- v-'.-"-"-.-''

Serviço de locação de aparelhos de Raio-X,
sem operador, incluindo insumos e a

manutenção preventiva e corretiva dos

aparelhos, e de serviços de diagnóstico por
imagem, com emissão de laudos médicos;
* RX de 500 mA

* Cr Digital
* Conjunto Com 4 Cassetes

* Nobreak 3 Kviía

* Impressora tipo Dry
* Paes para Laudos Telemedicina Móveis para
Instalação (conforme necessidade)

* Paes para Rede Interna

* Fomecimento de materiais de consumo.

(média de 250 (duzentas e cinqüenta)
impressões mensais) conforme demanda.
MENSAL.

UNO.
QUANT./

MESES

VALOR ESTIMADO

MENSAL

"ÜNÍT ^ TOTAL

R$

34.900,00

RS

69.800,00

•  • '

ALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL

Dom Pedro (MA), 02 de Abril de 2024.

EVANDRO A«inaúode
forma digital por

LEAL DE EVANDRO LEAL

ARPFI I-Q1rtoncu.r I AeREU;9I58í6913

58369139 "
Dados: 2024.04.02

1  15:36:02-OSW

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2024 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n° 001/2024 - SEMUS - CPL/DP; Processo: 2023.1120.001/2023- SEMUS;

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n° 11.415.535/0001-40; Vigência da Ata: 12
(doze) meses, contados da data da sua publicação: Objeto: Registro de preço para prestação de serviços
de locação de aparelhos de Raio-X, sem operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e

corretiva dos aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de laudos médicos, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA; Empresa
Beneficiária: BIOCENTRO LTDA, CNPJ N° 18.746.153/0001-48; Valor total registrado: R$

837.600,00 (Oitocentos e trinta e sele mil. seiscentos reais); Data da assinatura: 02 de abril de 2024.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N»

ESTADO DO MARANHÃO " r^â^V íí
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 'v- y^TT"—
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NO. 008/2024^PL/d|F'' /
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por melo da sua

agente de contratação, toma público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 23 de abril de 2024 (horário de Brasília/DF), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço
para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo
ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente

qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n'
2024.0111.001/2024 - SEMED e na legislação pertinente. O Edital está
à disposição dos interessados no Portal do Município

www.dompedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2« a 6» feira, das Oeh às 12h.
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 02 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira Lima •

Agente de contratação.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Cóàlgo Identificador: eda65dc9f€646640e2f4903n80fd4b0

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA. 03 de abril de 2024.

Francisco Giittiyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Wenti/icador Ocd4a3de39bcf72ac7S4df6ef842bb57

^ AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 005/2024 •
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N», 005/2024 - CPUDP

A Prefeitura de Oom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, torna público aos Interessados que a sessão
pública do Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço global,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
coleta de lixo domiciliar e limpeza pública do Município, com mão-de-
obra. ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, anteriormente adiada até
ulterior deliberação, fica marcada para às Bh30min do dia 23 de abril de
2024. Dom Pedro/MA, 03 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Uma - Agente de Contratação.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/ficador Of9cc9d393B0al26b3b9f5cB8c9ScS47

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 001/2024 • SEMUS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 001/2024 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n» 001/2024 - SEMUS - CPL/DP; Processo:
2023.1120.001/2023- SEMUS: Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Saúde. CNPJ n» 11.415.535/0001-40: Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeta: Registro de preço
para prestação de serviços de locação de aparelhos de Ralo*X. sem
operador, incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por imagem, com emissão de
laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária:

BIOCENTRO LTDA. CNPJ N» 18.746.153/0001-48; Valor total registrado:
R$ 837.600,00 (Oitocentos e trinta e sete mil, seiscentos reais); Data da
assinatura: 02 de abril de 2024.

PüWfcado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídenrtflcador e450909Sdld61136ê730dbca025890da

PORTARIA/SEMAS N* 015 DE 27 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA/SEMAS NB 015 DE 27 DE MARÇO DE 2024.
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79», incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso 111. 66 e 67 da Lei n*
8.666/93. e

RESOLVE:

Art. 1* • Fica designado o servidor LETICIA SANTOS TEIXEIRA,
Matrícula 3959-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO N* 014/3024 • SCMAS, Originário do

Processo Licitatórfo n» 2024.0311.001/2024 - SEMAS, Dispensa

â
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www.famem.org.br 57/156


